
TVR N.o 6, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso nO 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
43, de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação de 
Moradores da Rua Medina e Adjacências, para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Nanuque, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICO) . 



Mensagem nº 104 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povo"ado Caueira - Itaporanga D'Ajuda/SE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
- SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA; 

7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no tnunicípio de Afonso Cláudio - ES;. 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Baino de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Associação Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, notIllinicípio de LiCíriio de Almeida"::': BA; 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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13- Por.tarianº 140, de 24 .de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria nº ,.141, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
o o, o" • o , 

.... Raqiodifl;1sãoCipoense, no município deCapão do Cipó-=RS;-
15 - P0l1aria nº 142, de 24 de.maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 
16 - Portaria, nº 147, de. ~4 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 

Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 
, 17 - Portaria nº .149, de.24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 

"Life FM", no município de Adamantina - SP; 
. 18 - . Portaria nº 151, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural' 

de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 
19 - Portaria nº .165, de 6 cie junho de 2011 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Social de, Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 
20- Portaria nº 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 

e Cultural de Macururé, no município de M~lCururé - BA; 
21 - Portaria nº 168, de 6 .de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 

da Comunidade Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 
22 - Portaria nº 175, de6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 

município de São José do Goiabal- MG; 
23 - Portaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 

Comunitária Bete!, no município de Soledade - RS; 
24 - Portaria nº 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 

Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-AL; 

. 25 - Portaria nº 195, de 6 dy junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nº 196, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria nº 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria nº 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n!! 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 

30 - Portaria nº 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 

31 - Portaria nº 232, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no :município de Itapipoca - CE; 

32 - Portaria nº 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - . Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitárià da Rádio 
---- - ------ -I:;íder-PM;:no-municípiodeSanta-Eecília-do Pavão-PR;- ------ ----------------- --- - ------------- -------

35 - Portaria nº 314, de 1º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova'Beléni -'- ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nº 319, de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul- RS; 

37- Portaria nº 321, de 1 g de agosto de 20 11 ~ Associação Beneficente Sócio 
Cultural da, Cidade de Lagarto - Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nº 399, de 12 .de setembro de 2011 -Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de ma r ço de 2012. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências, no 
Município de Nanuque, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbicelegâl e. normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.02454812008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



;:~,. : .- ~,.,;, 

. ~;, ;;"·:Ü:;'" ~~'.('t-;, ~_"; ~ 

.:-.: I . ". ~/~ ~~: .,- ~ 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIAN2 43 DE 1 7 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.02454812008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências, 
com sede na Rua Fortaleza, n° 597, Centro, Município de Nanuque, Estado de Minas Gerais, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 17°50'55"S e longitude em 400 20'24''W, utilizando a freqüência 
de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 39. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDÕ SII~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nº 2 2 O - C. Civil. 

Em 26 de ma rço de 2012. 

--A-Sua Excelência o-Senhor----------- -------.. 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços·deradibdifusão comunitária constantes das Portarias n~ 23,29, 33, .34,43, 
45,51,89,94;132,134,135,140,141,142,147,149,151,165, 166, 168, 175,183,193,195, 
196,198,200,201,230,232,264 a 266, 314, 319, 321 e 399, de 2011. 

-Atenciosamente, 

Ministra d 
da P esidência da República 
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SOLICITAÇÃ,O D~ DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO E TV 

COMUNITÁRIA. M INI3Tr:RIO D,ú. a COM Ut,liC,ú, Ç(5H 
8R,ú. sfLl.ú, • DF 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 
. - SE APAlSC 

, - .J 7tK d ..:I R 7tH d' Ad' 10A)6tlQ08-16'1~!\ 8)\l.iJ.9-1 A Assoclaçao ue lr.l.Ora ores ua ua lr.l.e ma e gacencufs , 'InSerImo' 

53000024548l2008-17 

no CNPJ sob o n.O 03.219.588/0001-67 com sede à Rua, Fortaleza, nO 597 -
Centro, na cidade de Nanuque, Minas Gerais, Cep: 39.860-000, Telefone: (33) 
3621-1653, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente /~p~-=>~-, 
registrada no órgão competente, vem respeitosamente à digna presença de Vossa 
Excelência, nos termos de que trata o item 3' da Norma Complementar nO 
01/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km com o centro 
localizado na Rua. Fortaleza, nO 597 - Centro, Nanuque - MO , Cep:39-860-000, 
Nanuque - MO, de coordenadas geográficas (17)° (50)' ( 53"06) S de latitude, 
e( 40 )0 ( 20 )'( 23"84 )"W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
servIço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de ~nformaçãodo ,Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério 
das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na 
localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para 
essa execução. 

Nanuque - MO, 30 de maio de 2008. 

--- AAL 
• SERVlÇOPÚI3UCO ff..?~fles 

Nome do representante legal: Nires Marques Almeida 
CPF: 03.219.588/000167' 
End. para correspondência: Rua. Fortaleza. n° 597. Centro, 
Nanuque - MG, CEP: 39.860-000 \ 
Telefone para contato: (33) 3621-1653 

, " j'~C CornUfl\l:;r.l" Mimsteno , ,:IV ,-" ''''-':'0 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.024548/2008-77 

Localidade: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 

ADJACÊNCIAS, na localidade de Nanuque no Estado de Minas Gerais, apresenta para homologação do 

Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 'competente processo 

administrativo. 

MmaJJ!t~os 
Brasília, L? de junho de 2008. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

mgbsIDOS/SSCE-MC 

Chefe de Serviço 

Brasíha, 

_0~ ,n ~ 
. Sib~rtella Matias 

Coordenadora 

. I 

-
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Ao Senhor . .. ,,:, '. , ,.i;; ': '." ; ... , "', :,"-:.'.'l 
Nires Marq~es Almeida' . . . ........ .;' :/':, " : .";:\~.:i .. ,.::; ;{':':C:i; .. :;.:::~ ,- . '. 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO \, / 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNlTÁJUA ,.f'/ 
~,.~ .•• -,;~~!-.-"J'.J. 

Mif'U:3TtRiü D,~,8 C:OMUI'I'C,ú,ç,jss 
8 R.!! 8fUu, " DF 

53000 026645/2009-85 

SEAP,IJ.ISCE 

J ·~,'M; ,'71"109-fI3';::1 
Exmo Sr. Ministro de Estado das ÇomunicaçQes~'" -- - ,,, 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E AD,TACÊNCIAS, 
inscrita no CNPJ sob o na 03.219.588/0001·67, com sede na Rua Fortaleza, 597 - bairro 
Centro, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860·000, Telefone OXX(33) 
3621~1653, correio eletrônico amrrnananuque@hotmaíl.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. EXª., em atendinlento ao Aviso 0112009, apresentar a documentação de que 
trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Nanuque, 10 de junho de 2009 

SFRVIÇO PUBLICO F~DE~.t 
M-, . t~n'o O'",, r,ornumcaçoc;;~ \r.lS l:l rJ-' ~ 

CONfERE C01~ O OR\G\M~L 

L 4 til'''i\ 2 011 

?-
~--------------------.~ DOCUMENTO Mh:\i\LG 

NESTA DATA 

Nome do representante da entidade: Nires Marques de Almeida 
CPF: 00l.713.786~10 

02.a _/ ,,~LJ 2ot!.!i 

~w.. 
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I-RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

" 2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 

'f, 1\ 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

~ 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

:i 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim Não 

1 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

~ 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

1-
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade 
"f. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

~---------
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumpri me 18 ~O ~k, ) F~DE~L 

das normas estabelecidas para o Serviço r i~tériC daS COf ~unic3çoes 

i O NFE~t: ~~l \. ORIGINAL 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante ~e Silll Não 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço ~e 'i...u 't IVIMI' 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem co ",o 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados I . 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

~ -L 
SimV Não 

~ 

Sim Não 

"}. 

Sim Não 

\f--. 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

x .. _'.:I''J-",-·,,·;':': 
, 'J. . ,,'. 

i-· . , . 
I': 

. I 

011 



16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

.)( 

fi - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante .X,jeJ1 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
2fQ~i sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 

.~ denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 3J 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X--
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral G{; 

1II - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. .)(" 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

__ ,0&. 

tfl-' 

descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticãrra: é em~-'~ 
confonnidade com o subitem 7.2 da Nonna Complementar nO 1/2004, ~~ó~;;i.~L~CO í-f.DE~{AL I 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. Mlnlstcno ~é!3 CcrnUnlCaç02S 

CONFERE COM O ORIGINAL. 

O 4 MA~ 2011 

: j -_""f&:=~_~_-~ -1· . 
Endereço para correspondência: Rua Fortaleza. 597 - Centro, na cidade de Nanuque, Estado 
de Minas Gerais CEP 39860-000, 
Telefone para contato: OXX~33~3621 ~ 1653; 
Correio eletrôn ico (e~mail): amrmananuque@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Águas Formosas, 1141 de 
coordenadas geográficas: 17° 5053'06"S de latitude e 40° 2023'84"W de longitude. 

". ! 

'! '. 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de EstadQ das Com\.micações, 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS. 
Inscrita no CNPJ sob o nº 03.219.588/0001-67, com sede na Rua Fortaleza, 597, na cidade de 
Nanuque, Estado de Minas Gerais,CEP 39860-000, telefone OXX-33-3621-1653, correio 
eletrônico amrmananuque@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex!!., 
nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de RadiOdiffuicomunitária. na área abl'allgida pelo círculo de raio 
igual a 1 Km, com centro localizad· I.f.ua Fortaleza, 597 ~ BallTo Centro, de coordenadas 
geográficas (17)° (50) (53"06) S de Ia: de e (40)° (20) (23"84)"W de longitude, localizada na 
Rua Águas Formosas, 1141 - Centro, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solícitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecitnento de que o presente requeritnento se destina somente a registro 
de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade 
em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. 

Nanuque, 10 de junho de 2009. 

, ......... 

Nome do representante da entidade: NIRES MARQUES ALMEIDA 
CPF: 00l.713.786~10 

- . 
, SERVIÇO PlJBUC.O F~DE~ÀL 

Ministério das Ct)municaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

U 4 MA" 2011 

End~eço para correspondência: R1,la Fortaleza, 597 na ddade de Nan1,lq1,le, Estado de Minas 
Gerais, CEP 39860-000. 
Telefone para contato: 031-33~3621~1653 
Correio eletrônico (e-mail): arl1ilranarlUQ!ue('QJ 

,., 



/ . ....--.~- -

~
~Ol iDO, 1 ~ 

"Ç>., ,- :~~' <;' \ 
, Contribuinte. ' .'a:.:: ,.. . \ " 

. <4 lI/l/uga (larvallw ferrei! \ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se 'houver qualquer divergên 'i~~~~i~~91il1!\\9,§ )1 
RFB a sua atualização cadastral. ' ~ 

. ~h. h~' 
:vU~' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

.. J}~ . 

ti REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .:.. ":" .. 

'~' 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

rIv,." 

I NÚMERO DE INSCRiÇÃO 'COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATA DE ABERTURA , 03.219.688/0001-67 CADASTRAL 08/06/1999 
MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS I 
I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMRMA I 
I CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de aS8oclaçOes de defesa de direitos sociais I I CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS , 94.93-6-00 • Atividades de organlzaçOes associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas nlo especificadas anteriormente 

I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I I LOGRADOURO 
R MEDINA II :~~ERO J I COMPLEMENTO I 
I CEP , 
• 39.860-000 I I BAlRROIDISTRITO 

CENTRO 
I I MUNIClplO 

NANUQUE I ~ MG 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL I ATIVA 03/11/2005 I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 1 
I SITUAÇÃO ESPECIAL .......... t ~e~~~~OO'f~Dr:~~ 

I\Jlflr ~ ,. ;.1":. '.,,', :I'"'' .~' 

'. I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. I 'CONFE.RE COM.ü.ORIGINAl. 

lJ·k·!vIAI~ 2011 I 

Emitido no dia 13/05/2009 às 19:04:40 (data e hora de Brasllia). 

i t!::::::::- I 
-, \ ~ Voltar ),,-~ .. 

A RFB agradece! a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç.liqM.~_ª--qill,. 
t\...1ualiZ~_':~llAºªgina . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjr~va/~npj~~va_Comprovante .... 13/5/2009 
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Alteração do Estatuto da Associação dos Moradores da Rua Medina e Adjacências de acordo 

com a Lei 9612/98 Norma Complementar n° 01/2004 e atual Código Civil, registrada em 

aprovada em assembléia extraordinária, realizada em 15 de junho de 2008. 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ART. l ó -A Associação dos Moradores da Rua Medina e Adjacência, também designada pela AMRMA, fundada em 28 de maio 

de 1997, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativo'§" de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 

gestão comunitária composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 

entidades da comunidade atendida, para fins econômicos do Município de Nanuque, Estado de Minas Gerais com sede na Rl,Ia " 

Fortaleza, 597 - Centro. 

§ 10 - Associação será responsável pela estrutura que venha existir na AMRMA; 

§ 20 
- A AMRMA tem como representante legal o seu presidente ou um dos membros autorizados pela atual gestão. 

ART. 2" - A Associação dos Moradores da Rua Medina e Adjacências têm por finalidade, promover melhorias e bem estar dos 

moradores de sua área de abrangência, através de ações que permitam canalizar recursos materiais e humanos, destinados aos 

cumprimentos desses objetivos: 

I - conscientizar cada associado (a) dos seus direitos de cidadão (ã), através de campanhas educativas, com a participação de 

entidades civis, púbicas privadas e órgãos técnicos existentes ou que venham a existir; 

II - Assistência social e proteção da saúde da família, da maternidade, da inf'ancia, e da melhor idade; 

lU - Combate à fome e à pobreza; 

IV - Conveniar-se com órgãos e instituições especializadas para promoção, implantação e "organização de cursos 

profissionalizantes, alimentação alternativa e primeiros Boconos, criação e implantação de creches, clubes de mães, habilidade e 

reabilitação das pessoas portadoras de deficiências; 

V - assistência habitacional, bem como planejamento e execução de cooperativas habitacionais, em parceria com entidades 

nacionais e internacionais que atuem na área; 
..... i "---""~--"""--""-iI 

VI - assistência à educação e ao esporte com doações de material escolar e esportivo; organiu ~e~V~01~~m~('M~::DE~~AL I 
promovendo a integração da comunidade; Mir.jstó'~J r: : (:(.'ltlH1!C3çneS 

VII - atuar na área de saneamento básico, proteção do meio ambiente através de integração com entidade ~FEHE CeM o ORIGINAL \ 
VIII - execu~r se~20 de radio difu~ão comunitária, bem como: Ú 1-.,. 2 "'11 

4 ,'IMI' O 
- beneficiar a comunidade com vistas a: ~ \ 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunida 
J .... • 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

d) contribuir para o apetfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e radialistas, de conformidade com a 

legislação profissional vigente; 

e) pennitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

- respeitar e atender aos seguintes principios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 

comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jomaUsticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da CO~ida; 

f/~"~" ~,., t.r -~;\ 
" • R. JOVENY F. "DE BRITO (ã · . ~ , 

~~" Advogado. OAB 28296 ~ j; 
C:5, CPF: 143.641.746-53 \'t ( 

" \<\5>" ." 
'>,;:!!}j~~~' .: 



· ... _-----......... 
. . . . d) não discriminação de raça, religião, sexo, prefer~ncias sexuais, convicção político-ideológico-partidário e con9icl(§.~3aàfká1 CiVil d 

t' '.() ~.sa ~ 
.... • , • ,./,t) .. ;.~;j." ...... 

relaçoes comumtárlas; I>;' . , 'R\'" ... 5 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, r{~i~,\fiiig~&~~:~~~~~!.; p~\\lG.O 
,de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; \. f.llD~l\~\~~, ·iG~;,,·:·:.·j'5> I 

\.. ,)'. .... ,,,; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na progrà~.rA~~t~t!.~;~: .. ;::-··\ ..... ' 

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 

programação da ernt;sora, bem como manifestar idéias, propostas, su&estões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 

observar o momento adequado da programação para fazê-Io, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 

Comunitária. 

§4° • A AMRMA poderá ter um Regimento Interno aprovado pela Assembleia Geral, que disciplinará o seu funcionamento; .::" 

§ 5° • para cumprir sua (s) finalidades a AMRMA se organizará em tantos unidades de prestação de serviço, as quais se regerãp ,( f) 

pelo Regimento Interno, ' rL.. 
Art. 3° • Os dirigentes e associados não rçsponderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrIgações contraldas pela Entidad~; "1' b __ =--- -__, __ , _ . o •• _~ ___ >_~~ ___ ' ,_. __ 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°· A receita dª...A§s"Qdªçªº>.gQ§.,M.2~~ da.~~~e.?ina e Adjacências s.;rá utilizada, única e ,e~!!ffien~.J~~ 

c~lsecução de suas finalidades insti_naill e não será admitida a remuneração de seus dirigentes .pelo e~,~!sU!~L~uas funx!!~~ 
~_._-~~-~._~--'~,.,~--"~-_._--~~--- ~.~ 

bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
_--- ~""""''''''''~~-==~-.=r.-,,.-..... >,-<.._ .... ~~_ . ..,,_...,,.~_.~-=-~,--".....,... ..... ...--..=~..,.~.=r-... ~~-''t"'''-'='~-=-~,...-r ... 'I..'O.""'.-r--'~·=·-"""-=-~L __ ~ --'<-"""'-~"'-~~-=~""'r.':~""~\'~.,n.. 

CAPITULO 11 

DOS SÓCIOS 

ART. 5° - A AMRMA é constituida por número lIimitdo de sócios, maiores de 16 anos, que co~~.E.I!l.l!1.~~ 

deste Estatuto. Serão admitidos como associado~!ls"'pessoas fisi~as ~uri.?icas que, t~nharri p _ ~ ;ti.l~~~~!~~!0~~. 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comp orMinifrt~M~~!tàr:'e\\~(JM~i-yns 
di;osi~Ões de~~~J;;s;~M~,--'"-"'''C'"h- ~~ .. -," ~_.~~, ." ... ,,,, h ,~ •• ' • ,'- • •• - ,""- '" c' 'CO"NFÚ'lE ·coÚloÚRIGWv\L 
~L._~~-· 

Art.6° - A AMRMA será composta pelas seguintes categorias de associados: O 4 MAl' 2011 
a) - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

b) - Contribuintes ou Efetivos - são os que contribuem com a importânncia mensal no valo~ 

Assembleia de associados; 

c) - Honorários - são os que prestam à Entidade relevantes selviços, não pertencem ao quadro 

comunidade ou no municipio 

ela 

d) Benemeritos - são os que prestam a Entidade, relevantes serviços, pertencentes ou não ao quadro social, sendo o mesmo 

indiodo pela Assel11bleia Geral; 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de ~~ e de co~~~~~> ~~~~ções, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° 

do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

e) Demitir-se da associação quando lhe convier desde que esteja quites com a mesma; 

d) Propor medidas de interesse dos moradores do bairro; 

e) Solicitar por escrito infrmações sobe as atividdes da AMRMA e consultar na sede da asscoiação os lucros, contabilidades e 

documentos que devem estar á disposIção dos associados. 

t) Acatar detelminações do estatuto e regimento interno; 

g) Acatar determinações da diretoria 

h) Defender e lutar pelos ideais considerados benéficos ao bail1'o e zelar pelos interesses da Associação. 

~ 
... -./\. 
;!$t. 1'\ 

~
_-.. _ R.JOvENYF.'DEBRITO 

Advogado. OAB 28296 
CPF: 143.641.746-53 



. . i) Promover e particar a solidariedade ente os sócios. 

At't. 9° ~ São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados 

que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigIdo a diretoria que, frente a 

procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 

fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

§ Único - os sócios não rspondem nem mesmo subisidiariamente pela obrigações da AMRMA. 

CAPÍTULO lil 

DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. IOo~ - São orgãos da AMRMA : 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Consellio Fiscal 

.. JL_. 
Jv-

Art. Ir - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação AMRMA, será composta por seus associados, e ocorrerá 

ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês de junho para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 

planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 06 ano(s) para eleIção da Diretoria e do Conselho Fiscal 

e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estaMária, respeitando-se o disposto no 

§lo - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no 

mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 

~eliberaçfuue.xWcion-ªLLdes!Lty!~g5!~ dÍ!l~~~!~_~~_ altel'a~?~!~~~.s_::~_:.~~~~o .. ':()lO~Ç.Çl.!tÇ9)·de de doi§.J~os 

dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
It!_~~i~~~;-d~~j!;~;s!!liiQ§~~º~ ~~N.~p~12JEen~~~d~ urii~~~o ~~~§~Y2É~"iQt1i"~~g~~~:-'~ ".--~-~~'- .-----. -~- ~.'~.,~> 

§2° ~ A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da) 

AMRMA, nos órgãos públicos e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 

emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 

convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°, 

§4° ~ A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada 

com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 

sociais fIliados a pelo menos dois anos, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

Art. 12° ~ A~ Diretoria da _ AMRMI\..., . .Q~~9 .exec",utivo ~~~~~nistr~ivo, !.:~:~_ ~~p..?s~~~J?~~l()LSit:r~~ l!!ll~PE~etor 

Administra~ e um l?iretor de Qp~tlli. el~ito~.A~sembM!~Q,e:~!gara um m~I}.~!~g~ .!l!i !,IJ19~,Py.miti<:l11~~~!:l19]2-,o,~ 

§1° - A Diretoria da AMRMA poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 

Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°: -- , 
- . 'a' \('(1 F(DF.R~~ -

§ 2° - ~p,~n~_~~~,~_.~a~~:.~ Diret~~i~~r~.~~ir~s ~~t~~ ou naturalizados há tnais de 10 (dez1 ~~~~\~d~J~~iw.le!\çm~ 
.~~anci~ados, cujas residências sejam. situada~ n~ área ~a comunidade atendida e ainda, tais d igMi~\Yllà~.'Po~~!;ãBG\*{\c'~~\. 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou funçãºd!lql:1~! dl,':colT!i f; te~E C ' Ar.: 13° - S; a;ib~içÕes: -,-, - - - - .- . '. -. - .- - . - .,' Ú' 4 Mtw\ 7. 011 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade, 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a AMRMA em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AMRMA . 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; ~ . ..a.IIIt7;O~\ ... - -',,"'~"'. 
f '>i I ." . 'I" 't~. \ 

1) Prestar as contas ao fmal de cada exercício financeiro. / -f ~~ . ~'~ ~ 

~ \ 'I ~ .~~,,'" Í, 
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"~j·~::'(;;J",,),i.j ..... 1\lli ~-;" ........ 

. . g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins . ,.0 ."~ )\ .:.. ,r1\5 . 
b) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entWad1j.: ç~'::r.;~ .. S J\)R\1)~ 
i) Alienat', decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização ba Ass~;mbl~ia~1I\)r-\' , aO 

, ,~I.;f'1;i'~rtJ ~ .. J~' r I"'\P.l,. 
lI) De cada dirigente: \;:-.\I'~.J'. U:J~ o .. lv \o}.!; ,/ 

a) Ao Presidente compete: representar a AMRMA, passiva e ativa, judicial e extr~iudicialmente, coo~~líir~;'~ 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 

conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 

Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 

participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar 

todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente 

todos documentos concernentes a vida financeira da AMRMA secretatiar as reuniões da diretorja, lavrar as atas, ter sob sua 

guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 

supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econ?mico(l 

e) 

financeiro da entidade; , - -( /J, 
Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do se:Viçod'f/l 

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos 

de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 

âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14° - O Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 

cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanha!' a programação da emissora, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ único - O Conselho Fiscal deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela 

legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborat' relatório resumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

CAPÍTULO IV 

DAS ELEIÇÓES 

Art. 15° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até sete dias antes da Assen 

requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso co 

bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério da~ COI11lIr.icl\'Ões 

CONFERE COM O ORIGINAL 

§lo - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 

§2°. A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos 

obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 

escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

§3° - só poderão concoU'er às eleições membros com dois anos de filiação na AMRMA, e que est«iam quites com suas obrigações 

estatutarias 

§ 4° - a eleição será dirigida por uma comissõ eleitoral designada pela diretoria, composta de cinco membros que dividirão entre 

si as atribuições. 

CAPÍTULO V 

DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princIpios e normas dispostas na legislação vigente no território 

nacional sob~e radiodifusão comunitária. 

IJR NY F. 'DE ijRITO 
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, . § único - Será vedada a transferência da outorga e a fOlmação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 

epidemias e as transmissões obrigatólias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis, Também .será v,e4aPa .. , "'" 
o • ('.UUI~tJU C1i. '/ I .... 

a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação".; ;.. ' {l t.Jl' 

Art. 17 -

. ,.;.,. \ .~'~nV~ \5 
l ..... _r,r'("'N3 J •. \í'\.\!J • 

i Ft~,;:;, ;)v ~. 

CAPíTULO VI l i\ Q~wao 
\ !: .• ~ >,~'~7V" ~;ílí\.!'" • • 

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO \, ~,;.WJ,;)h suPOfICW• / 
'-- ,~(!)./ 

O Patrimônio e Receita da AMRMA será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assen1b,~~jl:§f~~"~ 
doações, auxflios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 

pelos saldos de exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 

comunitárias, bem como por aqueles decol'1'entes do patrocínio sob f.Q!111!l4uI!ojo cultuCal. 

§ 'Único - Toda rec.!ililLQU,despesa-dellerá,l!!dL.!!provada pela diretoria e nenl!Mm.ruIDIlbro"de.seuquadmjiíretivo será remunerado .. _ ..... ~~_-= ~= ............. _,_,"-r.-...,_, _~-__ ' .. ' -'-"-- --, '_ _'" ..., .,:-~_=-

CAPÍTULO VII 

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação ça Assembléia Geral Extraordinária, ' 

especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo 

ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou COI11 pelo menos de um terço nas convocações 

) seguintes. 

Art. 19 - Embora de prazo indeterminado a AMRMA poderá ser sissovlvida por deliberação da Assembleia Geral Extaordinária 

especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossivel a continuação de suas atividades. disssolução daAMRMA 

ocolTerá segundo decisão de Assembléia Geral, ~~!~l~~~,te de_§~&.Il~kirn§IliQ liquid(), S,t;f!,Q!<~ti!J~do aen~~<iI;;_~eJl'!.~ão 

ec~~~i~~2~_~.(!RRçn.ere,gl<ftniQ.-ª I1j1~t\~~~l:I~~. 

CAPÍTULO VIU 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a .A~~ÇB~rjef..'C<M~~él~ 
prejudicado. Ministério das Comur:!cl\çoes 

Art. 21 - O presente estatuto fol aprovado na Assembleia Geral de 15 de junho de 2008 em ~ERtyOOMt6)~fàl~~ 
aprovação e a diretoria prvidenciará o registro em cartorio de pessoas jur[dicas. 

Art. 22 - Constituem s6cios fundadores: 

Diego Barbosa Lima, brasileiro, solteiro, portador do RG: MG-13652436, SSP!MG, CPF: 063.1 , profissão: Estudante 

Endereço: Rua Fortaleza, 599, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Ana José de Oliveira, brasil i.L--~a~a,~p~o::l't~â::id:OI;.' :d;::o:-;C:P:F~: -
519607700-59 profissão: do lar, Endereço: Rua rtaJubá, 915, Bairl'O: Centro, Nanuque-MG; Cha e 

casado, portador do CPF: 897132066-49 profissão: Comerciante, Endereço: Rua Medina, 401, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

Maria Aparecida de Souza, brasileira, solteira, portador do CPF: 87905976-91 profissão: Estudante, Endereço: Rua Itajubá, 915, 

Bairro: Centro, Nanúque--MG; João Lopes Carvalho, brasileiro, solteiro, portador do CPF: 836729666-49 profissão: Mecânico, 

Endereço: Rua Itajubá, 915, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Marllene Barbosa dos Santos, brasileira, solteira, portador do CPF: 

813322206-06 profissão: do lar, Endereço: Rua Medina, 401, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Odete Barbosa Lima, brasileira, 

casada, portador do CPF: 550116166-49 profissão: Empresária, Endereço: Rua Fortaleza, 599, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

Maria Santos Alves de Oliveira, brasileira, casada, portadora do RG: 8844650, profissão: do lar, Endereço: Rua Fortaleza, 775, 

Bairro: Centro, Nanuque-MG; Nilton Sousa de Oliveim, brasileiro, casado, portador do RG: 14280339, profissão: Autônomo, 

Endereço: Rua Fortaleza, 775, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Sebastião Marcelino do Santos, brasileiro, casado, portador do RG: 

5469301 profissão: Comerciário, Endereço: Rua Fortaleza, 831, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Adel1na Barbosa do Santos, 

brasileira, casada, portadora do RG: 10251889 profissão: do lar, Endereço: Rua Fortaleza, 831, Bail'1'O: Centro, Nanuque--MG; 

Edinice Barbosa dos Santos, brasileira, solteira, portadora do RG: 8844602 profissão: Estudante, Endereço: Rua Fortaleza, 831, 

~~\ ~#;;;.'~~ 
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, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Antônio de Jesus de Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG: 082758 pro ts~~i~~;~~~t~i7~:::,< . ~~. _t, 
Endereço: Rua Fortaleza, s/o, Balo'o: Centro, Nanuque-MG; Maria Helena de Jesus Oliveira, brasileira, ca <.' pOI'w.dc:m·S~~V ;:;, 

~f.Cl.::;'Oh~ 
3112081 profissão: do lar, Endereço: Rua Fortaleza, s/n, Bairro: Centro, Nanuque-MG; João Gomes e o1ivci~, bf.!.l~.i)~ffi! pavão 
solteiro, portador do RO: 5469301 profissão: Vendedor, Endereço: Rua Fortaleza, s/n, Batn'o: Centro" nu~~~~~\~ii~~J' . /1 

~(~/ 
Gomes de Oliveira, brasileiro, casado, portador do CPF: 97427586-00 profissão: Professor, Endereço: Rua Me' ~;;Jl.fÜtt!Jl:->' ...... _ ..... _.~A 

, Centro, Nanuque-MG; Otília de Jesus de Oliveira, brasileira, casada, portador do Titulo Eleitoral: 432894405-40 profissão: do lar, 

Endereço: Rua Medina, 265, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Sônia Maria FerreIra de Oliveira, brasileira, solteira, portador do RG: 

7433271-72 profissão: secretária, Endereço: Rua Medina, 265, Bairro: Centro, Nanuque-MO; Maria Aparecida de Jesus Ouima, 

brasileira, solteira, portador do CPF: 97427586-00 profissão: do lar, Endereço: Rua Fortaleza, 839, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

Sebastião Cabral de Oliveira, brasileiro, casado, portador do RO: 59441883 profissão: Motorista, Endereço: Rua Fortaleza, 832, 

Bairro: Centro, Nanuque-MG; Rosângela Gomes dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG: 701610 profissão: Motorista, 

Endereço: Rua Fortaleza, 832, Bairro: Centro, Nanuque-MO; Denise Cardoso, braslleiro, Divorciada, portadora do RO: 1746811-

12 profissão: Vendedora, Endereço: Rua Medina, 406 b, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Juraci Teixeira dos Santos, brasi~eirp~ _Lít .... 
casado, portador do RO: 4536980 profissão: Autônomo, Endereço: Rua Medina, 408, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Em\!des (/V' 
Chaves Nunes silva, brasileiro, casado, portador do RG: 2353132 profissão: do lar, Endereço: Rua Medina, s/n, Bairro: Centro,­

Nanuque-MG; Marlene Souza de Jesus, brasileiro, casado, portador do RO: 4483146 profissão: comerciante, Endereço: Rua 

Medina, 580, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Nires Marx Almeida, brasileira, casada, portador do CPF: 001.713.786-10 profissão: 

Agente Comunitário de Saúde, Endereço: Rua Medina, 419, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Antônio Batista de Oliveira, casado, 

portador do RG: 98300 profissão: autônomo, Endereço: Rua Medina, 265, Bairro: Centro, Nanuque-MG ; Joselita Vieira Nunes, 

brasileira, casada, portador do RO: 8523004 profissão: do lar, Endereço: Rua Medina, 275, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Ailton 

Batista de Souza, casado, portador do RG: 2224719 profissão: Eletricista, Endereço: Rua Medina, 580, Bairro: Centro, Nanuque­

MG; Celina Gonçalves de Oliveira, casada, portador do RG: 7243318 profissão: aposentada, Endereço: Rua Medina, 373, Bairro: 

Centro, Nanuque-MG; Marta Santos Silva, casada, pOltador do RG: 5897180 profissão: vendedora, Endereço: Rua Medina, 422, 

Bairro: Centro, Nanuque-MO; Aldeci Paixão Souza Santos, casada, portador do RG: 10420393 profissão: do lar, Endereço: Rua 

Medina, 412, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Tereza Quaresma, casada, portador do RG: 44276369 profissão: aposentada, 

Endereço: Rua Medina, 424, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Generino Ferreira Santos, viúvo, portador do RG: 6281411 profissão: ' 

aposentado, Endereço: Rua Medina, 430, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Nilo Ferreira de Morais, casado, portador do RG: 549209 

profissão: pedreiro, Endereço: Rua Medina, 475, Bairro: Centro, Nanuque-MO; Oradilson de Oliveira Martins, c portador 

do CPF: 597661369-68 profissão: cabeleireiro, Endereço: Rua Medina, 256, Bairro: Centro, Nanu. i~ ordeiro 

Martins, casada, portador do RG: 69279]5 profissão: vendedora, Endereço: Rua Medina, 25 a~~~~ce MO; 

Elmarina Pereira Cantão, casada, pOltador do RG: M 56021558 profissão: do lar, End~re~{.~~~~M~ 760~o: Ce tro, 

Nanuque-MG; Rogério Pinheiro Silva, casado, portador do RO: 784675 profissão: P r~'~nd[{~~~a Ouro fino, 7 , 

Bairro: Centro, Nanuque-MG; Adilson de Jesus, solteiro, portador do RG: 3738172 pro ~ríomo \i.~e~~ Rua Our 

fino, 775, Bairro: Centro, Nalluque-MG; Nilton Lopes de Oliveira, casado, portador o CP~ _ 9 5-53 pr 

comerciante, Endereço: Rua Ouro fino, 755, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Eduardo Mel 

6295246 profissão: estudante, Endereço: Rua Ouro fino, 755, Bairro: Centro, Nanuque-M. 

solteira, portador do RG: 1001644 profissão: do lar, Endereço: Rua Ouro fino, 775, Bairro: uque-MG; Domingo 

Francisco de Jesus, solteiro, portador do RG: 11083665 profissão: pedreiro, Endereço: Rua Medina, 774, Bairro: Centro, 

Nanuque-MG; Delimar José Ribeiro, casado, portador do RG: 4603171 profissão: vendedor, Endereço: Rua Medina, s/n, Bairro: 

Centro, Nanuque-MG; Terezinha Agorigá Ribeiro, viúva, portador do RG: 59976687 profissão: do lar, Endereço: Rua Medina, 

s/n, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Nelson Alves dos Santos, casado, portador do RG: 044508 profissão: pedreiro, Endereço: Rua 

Medina, 400, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Isabel Ferreira dos Santos, casada, portador do RG: 4603171 profissão: do lar, 

Endereço: Rua Medina, 406, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Katilene Alves dos Santos, solteira, portador do RG: 10428251 

profissão: estudante, Endereço: Rua Medina, 406, BailTo: Centro, Nanuque-MG; Leila Cristina Alves dos Santos, so1t~irJl,. 
"".4.(.,:, .. "". 

portador do RG: 9142915 profissão: estudante . n l'eço·
o 
Rua Medina, 406, Bairro: CentJ:O, Nanuque-MG; Nilton ~~q-J~ 
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.' Souza, casado, portador do CPF: 30554016-49 profissão: consultor, Endereço: Rua ltajubá, 405, Bairro: Centro, N.l!)Ulque-!N,.fd;!'3I'~ií?i' " 

Elizabeth Pereira dos Santos, solteira, portador do RG: 2780316 profissão: estudante, Endereço: Rua Proj~~~, sln, I}l\iflR>i ...... ? 
. " ~,(\!>t:; ,.1\.1., 

Centro, Nanuque-MG; João Benedito Lopes de Oliveira, casado, portador do CPF: 519750176-68 trofi~ã\)~)'m:àrceneirO, ..... 1';,., 
.... "Aet , .. e,\/t: .. .., 

Endereço: Rua Projetada sln, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Antonio Ribeiro Martins, casado, portador \ C~l1;b@.OO~'l;llP.:~~ / . 1:.... filJ\) Df~ 
profissão: aposentado, Endereço: Rua Nova Lima, 393, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Aneli Gomes Martin~"cilsado, Jjlortador d.~t,~y 

........ f.anu~""" 
CPF: 797829736-53 profissão: aposentada. Endereço: Rua Nova Lima, 393, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Eleni dôiiles l\.Tártins, 

casada, portador do CPF: 974330096-53 profissão: comerciante, Endereço: Rua Nova Lima, 393, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

Douglas Gomes Martins, solteiro, portador do CPF: 803418626-53 profissão: estudante, Endereço: Rua Nova Lima, 393, Bairro: 

Centro, Nanuque-MG; Georgina Gomes de Souza, casada, portador do CPF: 306147166-91 profissão: do lar, Endereço: Rua 

Fortaleza, 871, Bairro: Centro, Nanuque-MG; ldaHno Martins de Souza, casad(}, portador do CPF: 4661859-06 profissão: 

aposentado, Endereço: Rua Fortaleza sln, Bairro: Centro, Nanuque-MG; Silvana, casada, portador do CPF: 044652806-45 

profissão: do lar, Endereço: Rua Fortaleza, sln, Bairro: Centro, Nanuque-MG; pedro Rodrigues de Miranda, casado, portador do 

CPF: 832974647-04 profissão: operador de maquina, Endereço: Rua Fortaleza 832, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

Presidente 

RECO~'ILli~Ç{\ --- a ~ Firma íJJ 
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ATA pE FUNDAÇÂO DA A$;SOCIAÇJO DE lrj(iRA:rjQ#)E$ i?.:t Rr,Ú:J.l!jt:p'IN1.~· ~.:.­
ADJACÊNCIAS FUNDADA'ElrJ 23 DESETEAfBRD. DE 199.8. :::: ::::::: ::,' 

Aos vinte e tré:s dia:; do mês de f:.etembro do ano de 1998 (um mil novecentos e novel/ta e oito) às 
áe::!étlOve haras comptlrecertl.tn a diretaria da UMAN na. presença do SO presidente PJ1tJltia 
Gomes Freitas e do ,']O Ladir Orlando Da Silva. 2" tesoureiro da UMAN para secretariar os' 
trabalhos da ri;."Umãd. e para inidar A reunião o SO p,eSid.~tiie da UMA..Nfez a tradic~ona1 oração 
logo após convidou a comissão de moradores da'iU~Medina p/ fazer parte da mesa e !:? ' /' convidando tambi:m os ilustres visitantes nas pessoas do ~ Prefeito Mu.n.lc~pcÚ Rubem mess:cs 

f\<' I/ "erre/ra () Barbosa. e ramixm o ;;'" Jose Roóerro OJiva.mea"ico deste municívio Ludmar Gaimaraf.?s. ai.7SCssLJ;' 
L.l... 1/' o Can'a 10 c' ..-' • 
<Í' uag Tabelíão O ia, Pn'jéip.ira ~l,fun!C!pal. o qual, foram dadas boas vindas as autoridad,;'s pí'f:StJlfi:3, t: 
(.) F('}\"\e~ (33) ~181010 iniciando, o Sr Presidente da Ult.1AN, esclareceu llaYamente a presença da Diretoria da L~~l4J\l 

, "' ... {:J Jte1.1t1. f~:umãa, e p!ij.'aben~zou a inici~va do Sr Edvaldo e. ComissH.o e. especialmente, üs 
1f14tvu \Jé." ~~ Moradores que ali es~"\vam em massa e 3l1SIOSOS para verem e ouvtr a sua asSOCiação se orgrullzar 
, 9. . ..-:7 com o apoio de todos. O SI' Presidente solicitou do secretlirio que fizesse fi leitura da .\f:l. , 

: 
\ .. , 

ant~rior para que os presentes tivessem a oportUnidade de mais uma vez aprovar esta tao 
impúI1a1Jt(~ iniciativa; ao terminar a leitura da 'Ata, o l' presi?ente da UMAN compru;saJaw('nt~ 
repetiu ;; e~clan'ç~I,1 á todos ~ total import~l1c:ia de uma associação de Bairro 01.1 de Rua. Rural 01.1 

de qualquer natureza,. sem tlns lucrativos. Dando ciência a todos , para sempre rt~COJÚ1~C""relll. 
analisar, observar o estatuto dos seus devares e direitos como cidadãos á frente de uma associaçao. 
Deixando ~laro que apesar da dependência que têm as associsçôes no meio social e, polltico, 11[0 

~t;' pode çonfi.mdir um trabalho comunitário soçial de uma a8soci~ão com a polític:a p~rtjrI:ki~, 
pois aCl't':scelltou ainda o SI' pl'esidt'Jlte da U1-Lo:\.N que a ns'ilociaçno é a mola mestl't' 110 apoio 
Ex~çlltivo -= L~gislativo. ~sportivo d~sd~ qu~ venha ~ste l'I~oio de em:ontro aos n.'lS~' os d~1 
cc. mwlidade, Deixando fi palavra fi'anca, 'aos visitantes , onc.~ fez uso , os re-) m.li\ll s da 
C011issão de moradores. na pessoa do Sr Edvaldo P. Lima, pres;dente da c '., .'Ã~'t.O~I, abel 
Pt'l'eira dos Santos. e o Sr Oradilson de O. MrululS, secretário da con '. 0o~~~~Ot eus 
co:npromiss?s de :'Is~n~jr. fi. representatividade dos ~~radores no !,~~~i~91~CH~ rR.~~ c m 
tÜ( os. pam.luntos re~vllldlcar.aos Govemantes MlIlllc~pa1 e Et..·~ ~\«P~r-:f:ç1~~!;IXOU c1ç o 
qll~ ::lP~Slli' de estru: a fr"nte J~mto com ,os comp.anhelfos que n t~'*~~~ d~'}~()car :;e 
110m,;:" dlreto.ll candidato a preSIdente" logo que st";]a fundada a asso :}fição, p '00 abt'11ru: n~ 
VrI: :rlS para inscrições dos candidatos a partir do momento em que fo apro~ ,c .ta fbi ' 
Ata., a fundação da A::;sociação e que pode colocar seu nome com Pl'es' , e da.' "uciação, 
Havendo um çonsenso de todos. Agradeçendo a todos p~lo apoio em espe i . res.;>nç<l do Sr. 
Pl'efeito que teta um grande desenvolvltllt'nto e participação llos,lJ S comunitários de~sa 
<1s~oçiação, Voltando a palavT<l ao Sr, Prç5id~írte da UJ...fAN. que deixou a pa]a:'-TIl franç:] tamb-4m 
aos mOl'aao!,õ:f1 pl'~f1ent~f:;, que entre dif;cufifióef:l e debates, fot'atll ulUmime em dizer que ef:;taV<Ull 
p{;:munente de acordo, pois já estava tornando um sonho apoiar~m o d~senvQiviml;"nl,Q d~ ,',' 
Aiisociação. E pôr illlüllimidacle d~ todos nesta Assembléia Geral, foi aprovado \) EstntuLO da 
:\s:::tH:inçdo ~ a. El~·i.;ão da Asso.~iação. Houve ainda, pôr parte dos morudor~g !lma 
Gonihl1emízaçãü de abraços e apertos de mãos junto 'às autorídades presentes, o Sr. Pre"1iide-llte da 
t1-.L.)..:t~ ouvindo aquele manifesto de alegria passou a palavra ao Pr~feito ívfunicipul Rubem 
Barbosa e diss~ não t~r participado d~ ullllllrulÍtesto solidário com tanta união junto E'! qu~ e~tava 
-;:-illocionndo e feliz por presenciar um tão importante momento, declarou seu apoio total à flli1düÇ["IO 

d~sú Af:;so('iaçüü aüs membt·os que se colocarrun tt fh:nte da dit'etoría dizendo que as pOl'ia:i da 
Pr.:t~itura ~':;mr:io ~:e:mpre ~ disp!)i::ip'iO ptlra ntender as rç,ivindicações, t3l1to da direloria " dos 
lIloradores 110 qll~ 'i':.;!iv;;.r Jlllil possjbIidad~:; do Prefeito !vllmici,pnl. I:'a19u ainda das diti/:ll!dad~;; 

. ~' Câmara Municlpql de N~nuque 

~~am i~e," ;"; ~ Orig,1S~ 
. __ ._.~ 
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que atravessa o Pais e tmnbem das suas difit'l.t1d.~des como Prefeito do Mlmicípio. mas e$dnr~çeu 
qut. l'~spotlsabilidade. é compl'Omissso de cada unl é conhecedor das b'Uas tm'efilli, parab-;:nizou O~ 
moradore~ pelo carinho recebido e especialmente a diretoria da UMAN pelo brilhante tr::lbalho 
pl'efltado junto lliI Assüeiaçue;:; .de Brut't'os, e que fàz questão de participai' dã posse Ja du'etona. 
dessa Associação, O presidente da lTh1:AN, 3gfadeceu aos moradores pela iniciativa de c3da um a 
ot'gani.znção da comis»ão de morado,res da rua Medinn, agradeceu ruJ pnlnvras do Prefeito e 
também a presença. do Sr. José Roberto e do Sr. Ludimar em especial os açessores da lJ1\.íAl-i <lqui 
presentes, esclarecendo a todos:, que;' após o registro da ~ de fimdaçAo e do estatuto em cru16t'io 
da Associação e que assim será marca$1a mna outra data .~. ~ ~leição. ficando a segl.lint~ o nome 
da Associação: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DÃ AUA MEDINA E ADJACEI-.fCIAS, 
Fundada em Vinte ~ tíe:5 de Setembro de Um :Mil Novecentos e Noventa E Oito.(1998) com n :':i~da 
A.~I{).Itl\L.:\. que após publicada e editada pllilsará. a vigorar na data de sua publica.~àü . E idO 

hawndo nada mais a tratar~ o Sr. Presidente agradeceu mais uma vez a presença de todos f.' pediu a 
St'cretárin que In .... l1lSse a presente Btn que depois de lida e aprovada vai assinada pela comissão de' 
moradores damaMedinae Adjadncias. pelos moradores presentes e autoridades e pela dir~t(lri<l 
da UMAN que se fez presente. ' 
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIkQ~ssoc~À;;~'p~t:: 
MORADORES DA RUA MEDINA E -ADJACENCIAS PARA ~E.NIO 

200812010, REALIZADA NO DIA 04 DE MAIO DE 2008. ?ODO ~ 
~. , Oi , f Q. 11/iago Carl'{ll~lO Ferr6tra "5) 

Aos :uatro di.as do mês de m~o de 2008~ ~ 19:00 horas,. reuniram-se ~s ~l1í-~g,~r~,a~",) 
Medma, às, digo, na Rua Med1D~ 419? par~ tratar da segumtepauta: Elelção\ ~t?1~se da ?~/ 
diretoria para o biênio 2008/2010. a reunião foi iniciada pela Sf! Nires Ma~%Yretáa, 
que explicou sobre, a dificuldade encontrada para renovar a nova diretoria e por este motivo 

a diretoria anterior está respondendo pela associação até a presente data, e que diante, da 

sib'ação, os presentes se manifestasem para a composiç~o da diretoria que será eleita por 

, )ac1amação. Após discussões, os presentes concordaram e apresentaram os seguintes nomes 

aSSIm di~ tribuídos: PRESIDENTE - NIRES MARQUES A Li'rIEIDA; VICE­

PRESIDENTE - DIEGO BARBOSA LIAIA; ]0 SECRETARIO - VALTEA11R 

SANTANA: 2 a SECRETARIA - CLEUZA FERREIRA S4NTOS; ]O TESOUREIRO -

ORADILSON DE OLIVEIRA MARTINS; 2a TESOUREIRA - ODETE BARBOSA 

LIMA. CONSELHO FISCAL - EDVALDO PEREIRA Ll/'JtJA, ANTONIO RODOLFO 

JUNIOR" FERNANDO CEZAR SILVA ANDRADE, MARTA SILVA A-fACHADO, 

GILSON DE JESUS E ROSALINO CAETANO RIBEIRO, que por aclamação foi eleita a 

nova diretoria para o biênio 2008/2010. Em seguida, foi empossada a nova diretoria para o 

bh.".âo 2008/2010, e a Presidente empossada no uso da palavra agradeceu a todos e pediu que 

l1ão sejam omissos os diretores eleitos e empossados~, mas busquem realizar .... tr~ . s 
--- t:~,·\I,' . •• . ~-..,. . .,..~ _.rO !.:r-r)\.·.t'!'~·~·: 

coletivos a bem da comullldade. Nada maIS havendo a tratar deu por s~~~~~~~,\~~~m1o e 

eu Márcia Santana Miranda, .secretaria "ah doe", lavr~ a prese t~*l~@~~~tlfi.\Q\\Yà\. 
aprovada vai pela presidente assinada, haja vista que as demais assi ~turae ~~Ji.WltJ06l\e livr 

próprio. Nanuque, 04 de maio de 2008. 

Presidente eleita 
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RELAçÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS E 

JURÍDICAS 

• Diego Barbosa Lima, brasileiro, solteiro, portador do RG: MG-13652436, SSP/MG, CPF: 

ü63.128.866-03, prQfissãQ: Estudante, Endereço: Rua FQrta1eza, 599, Bairro: Centro, Nanuque­

MG; 

• Ana José de Oliveira, brasileira, casada, portador do CPF: 519607700-59 profissão: do lar, 

Endereço: Rua Itajubá, 915, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Charles Damon Carvalho, brasileiro, casado, portador do CPF: 897132066-49 profissão: 

Comerciante, Endereço: Rua Medina, 401, Baio-Q: Centro, Nanuque-MG; 

• Maria Aparecida de Souza, brasileira, solteira, pOliador do CPF: 87905976-91 profissão: 

Estudante, Endereço: Rua ltajubá, 915, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• João Lopes Carvalho, brasileiro, solteiro, portador do CPF: 836729666-49 profissão: 

Mecânico, Endereço: Rua ltajuhá. 915, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Marilene Barbosa dos Santos, brasileira, solteira, portador do CPF: 813322206-06 profissão: 

do lar, Endereço: Rua Medina, 401, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Odete Barbosa Lima, brasileira, casada, portador do CPF: 550116166-49 profissão: 

Empresária, Endereço: Rua Fortaleza, 599, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Maria Santos Alves de Oliveira, brasileira, casada, portadora do RG: 8844650, profissão: do 

lar, Endereço: Rua Fortaleza, 775, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• NUton Sousa de Oliveira, brasileiro, casado, poliado!' do RG: 14280339, profissão: Autônomo, 

Endereço: Rua FOrtaleza, 775, Baio-o: Centro, Nanuque-MG; 

• Sebastião Marcelino do Santos, brasileiro, casado, portador do RG: 5469301 profissão: 

Comerciário, Endereço: Rua Fortaleza, 831, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Adelina Barbosa do Santos, brasileira, casada, portadora do RG: 10251889 profissão: do lar, 

Endereço: Rua Fortaleza, 831, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Edinice Barbosa dos Santos, brasileira, solteira, portadora do RG: 8844602 profissão: 

Estudante, Endereço: Rua Fortaleza, 831, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

Antônio de Jesus de Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG: 082758 profissão: 

Autônomo, Endereço: Rua Fortaleza, sln, Bairro: Centro, Nanuque-MG; • -~O-P-Ú-B""l-\C-.O-f~E.[:):E:~:lL 
Maria Helena de Jesus Oliveira, brasileira, casada, portador do RG: 31120 ~LÇ~: clcl.~!lúc{nUflicaçOBS MlnlsUino w . 

NfERE COM ô'm~~\N~L 
910: Vendedor, 

Ú 4 MA.r ?~,11 

• 

• 
Endereço: Rua Fortaleza, sln, BaiITo: Centro, Nanuque-MG; 

• João Gomes de Oliveira, brasileiro, solteiro, portador do RG: 5469301 pr 

Endereço: Rua Fortaleza, sln, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Güberto Gomes de Oliveu'a, brasileiro, casado, portador do CPF: 

Professor, Endereço: Rua Medina, 265, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Otilia de Jesus de Oliveira, brasileira, casada, portador do Titulo Eleitoral: 43 

profissão: do lar, Endereço: Rua Medina, 265, BailTo: Centro, Nanuque-MG; 



• Elmarina Pereira Cantão, casada, portador do RG: M 56021558 profissão: do lar, Endereço: 

Rua Ouro fino, 765, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Rogélio Pinheiro Silva, casado, portador do RG: 784675 profissão: Pedreiro, Endereço: Rua 

OUI'O fino, 765, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Nilton Lopes de Oliveira, casado, portador do CPF: 254957555-53 profissão: comerciante, 

Endereço: Rua Ouro fino, 755, Bairro: Centro, Nanuque--MG; 

• Eduarda Melo Silva, casado, portador do RG: 6295246 profissão: estudante, Endereço: Rua 

Ouro fino, 755, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Maria Zenailde Souza Gomes, solteira, portador do RG: 1001644 profissão: do lar, Endereço: 

Rua Ouro fino, 775, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Delimar José Ribeiro, casado, portador do RG: 4603171 profissão: vendedor, Endereço: Rua 

Medina, s/n, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Terezinha gangá Ribeiro, casada, portador do RG: 59976687 profissão: do lar, Endereço: Rua 

Medina, s/n, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Nelson Alves dos Santos, casado, portador do RG: 044508 profissão: pedreiro, Endereço: Rua 

Medina, 400, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Isabel Ferreira dos Santos, casada, portador do RG: 4603171 profissão: do lar, Endereço: Rua 

Medina, 406, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Katilene Alves dos Santos, solteira, portador do RG: 10428251 profissão: estudante, Endereço: 

Rua Medina, 406, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Leila Cristina Alves dos Santos, solteira, portador do RG: 9142915 profissão: estudante, 

Endereço: Rua Medina, 406, BaitTo: Centro, Nanuque--MG; 

• Nilton Camargo de Souza, casado, portador do CPF: 30554016-49 profissão: consultor, 

Endereço: Rua Itajubá, 405, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Elizabeth Pereira dos Santos, solteira, portador do RG: 2780316 profissão: estudante, 

Endereço: Rua Projetada, s/n, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• João Benedito Lopes de Oliveira, casado, portador do CPF: 519750176-68 profissão: 

marceneiro, Endereço: Rua Projetada s/n, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Antonio Ribeiro Martins, casado, portador do CPF: 290778116-49 pl'Ofissão: aposentado, 

• 

• 

• 

• 

• 

Endereço: Rua Nova Lima, 393, Bail1'o: Centro, Nanuque~MG; 

Aneli Gomes Martins, casado, portador do CPF: 797829736-53 

Endereço: Rua Nova Lima, 393, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

Eleni Gomes Martins, casada, portador do CPF: 974330096-53 profiss 

Endereço: Rua Nova Lima, 393, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

Douglas Gomes Martins, solteiro, portador do CPF: 803418626-53 

Endereço: Rua Nova Lima, 393, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

Georgiua Gomes de Souza, casada, portador do CPF: 306147166-91 

Endereço: Rua Fortaleza, 871, BailTo: Centro, Nanuque-MG; 

Idalino Martins de Souza, casado, portador do CPF: 4667859-06 profissão: aposentado, 

Endereço: Rua Fortaleza s/n, BailTo: Centro, Nanuque-MG; 



' .. 

• Sônia Maria Ferreira de Oliveira, brasileira, solteira, pOltadOl' do RG: 7433271-72 profissão: 

secretária, Endereço: Rua Medina, 265, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Maria Aparecida de Jesus Guimarães, brasileira, solteira, portador do CPF: 97427586-00 

profissão: do tal', Endert:Ço: Rua Fortaleza, 839, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Sebastião Cabral de Oliveirã, brasileiro, casado, portador do RG: 59441883 profissão: 

Motorista, Endereço: Rua Fortaleza, 832, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

til Rosângela Gomes dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG: 701610 profissão: Motorista, 

Endereço: Rua Fortaleza, 832, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Denise santos, brasileiro, Divorciada, portadora do RG: 1746811-12 profissão: Vendedora, 

Endereço: Rua Medina, 406 b, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Juraci Teixeira dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG: 4536980 profissão: Autônomo, 

Endereço: Rua Medina, 408, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Eunides Chaves Nunes silva, brasileiro, casado, portador do RG: 2353132 profissão: do lar, 

Endert:ÇO: Rua Medina, sln, Bainu: Centro, Nanuque-MG; 

• Marlene Souza de Jesus, brasileiro, casado, portador do RG: 4483146 profissão: comerciante, 

Endereço: Rua Medina, 580, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Nires Marx Almeida, brasileira, casada, portador do CPF: 001.713,786-10 profissão: Agente 

Comunitário de Saúde, Endereço: Rua Medina, 419, Bain'o: Centro, Nanuque-MG; 

• Antônio Batista de Oliveira, casado, portador do RG: 98300 profissão: autônomo, Endereço: 

Rua Medina, 265, Bairro: Centro, Nanuque-MG ; 

• Joselita Vieira Nunes, brasileira, casada, portador do RG: 8523004 profissão: do lar, Endereço: 

Rua Medina, 275, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Ailton Batista de Souza, casado, portador do RG: 2224719 profissão: Eletdcista, Endereço: Rua 

Medina, 580, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Celina Gonçalves de Oliveira, casada, portador do RG: 7243318 profissão: aposentada, 

Endt;reço: Rua Medina, 373, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Marta Santos Silva, casada, portador do RG: 5897180 profissão: vendedora, Endereço: Rua 

Medina, 422, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Aldeci Paixiio Souza Santos, casada, portador do RG: 10420393 profissão: do lar, Endereço: 

Rua Medina, 412, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Tereza Quaresma, casada, portador do RG: 44276369 profissão: aposentada, Endereço: RA\.. 
. \CO rEDE 

Medina, 424, Bairro: Centro, Nanuque-MG; • S\:.R~\~~ p~~lCO\ÍlU(l\C.3ções 
Generino Ferreira Santos, viúvo, portador do RG: 6281411 profissão: apos ~~&~: O OR\G\"'~'-
Rua Medina, 430, Bairro: Centro, Nanuque-MG; CONfE.RE. COM 

• 

• Nilo Ferreira de Morais, casado, portador do RG: 549209 profissão: pedreiro, Ender~:t ~{\ 10" 
Medina, 475, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Oradilson de Oliveira Martins, casado, portador do CPF: 59766136968 

cabeleireiro, EndereçQ: Rua Medina, 256, Bairro: Centl"O, Nanuque-MG; 
J • 

• Maria Cordeiro Martins, casada, pOliador do RG: 6927915 profissão: vendedora, Endereço: 

Rua Medina, 256, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 
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• Pedro Rodrigues de Miranda, casado, portador do CPF: 832974647-04 profissão: operador de 

maquina, Endereço: Rua Fortaleza 832, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Edvaldo Pereira Lima, casado, portador do CPF: 487.933.296·87, profissão: funcionário 

publico, Endereço: Rua Fortaleza, 599, Bairw: Centro, Nanuque-MG; 

• Antônio Rodolfo Junior, casado, portador do CPF: 430.268.265-53, profissão: motorista, 

Endereço: Rua Itajubá, 915, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

" Valtemir Santana, solteiro, portador do CPF: 348.139.266-49, profissão: funcionário público, 

Endereço: Rua Fortaleza, 832, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Gilson de Jesus, solteiro, portador do CPF: 036.748.816-75, profissão: operário, Endereço: Rua 

Medina, 416, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Cleuza Ferreira Santos, solteira, portadora do CPF: 708.129.506-15, profissão: domestica, 

Endereço: Rua Medina, 430, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Fernando César Silva Andrade, solteiro, portador do CPF: 636.725.886-87, profissão: 

motorista, Endereço: Rua Medina, 419, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Marta Silva Macbado, solteira, portador do CPF: 833.946.216-49, profissão: vendendora, 

Endereço: Rua Fortaleza, 608, Bairro: Centro, Nanuque-MG; 

• Rosalino Caetano Ribeiro, casado, portador do CPF: 450.660.357-53, profissão: funcionário 

publico, Endereço: Rua ltabirito, 75, BaitTo: Centro, Nanuque-MG; 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, declaramos, para os de'Vidos fins, que nos comprometemos 

fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 
~ ~a: QIlt\ll{adliodlifil:são Comunitária. ' 

~/lS?ÇJ~ 
VALTEMIR SANTANA 

W SECRETÁRIO) (348.139.266-49) 

W TESOUREIRO) (597.613.396-68) 

.t4/V1.1~t2ocJ4 ~'9 
A~/bifIdkoDOLFO JUNIOR 

(CONSELHO FISCAL) (430.268.265-53) 

~4Mi;;p 
EDV ALD PEREIRA LIMA 

(CONSELHO FISCAL) (487.933.296-87) 

-i~~J~ 
G GILSON DE JESUS 

(CONSELHO FISCAL) (036.748.816-75) 

'~p '} 

~. 
\ 

~gk-~'~~ 
~Go BARBOSA LIMA 

(VICE-PRESIDENTE) (063.128.866-03) 

~\ •• j("(Ã,~ 
~ERREJRA SANTOS o 

(2° SECRETÁRIO) (708.129.506-15) 

~~ 
FERN SAR ~LVA ANDRADE 

(CONSELH SCAL)(636.725.886-87) 

I Mcvto. ~:O .... )1~.d-o 
MARTA SILVA MACHADO 

(CONSELHO FISCAL) (833.946.216-49) 

Endereço para correspondência: Rua Fortaleza, 597 na cidade de Nanuque, E t Q? de Minas~ 
CEP 39860-000. ~ 
Telefone para contato: 031-33-3621-1653'" . 
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L-omprovante ue lIllSCIlyao t: UI;; ':'llUUyi1U \..,i1UillSU<U !lU \..,r r r ~ll.li1 ~ UIJ ~ 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 001.713.786-10 

Nome da Pessoa Física: NIRES MARQUES ALMEIDA 

') Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:07:16 do dia 03/06/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 8003.0734.90D6.8020 

07,) 
.. - - -- -- _ .. - . 

'. -clt. '-. 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008, 

http://www.receita~e.nda.gOv.br/SCriPts/srf/CPf/CPF2008.dll?MfcISAPICommand==Consu .. o 
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Ministério das Con'V.lf\\caçõe
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Jlprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página 1 de 1 

.Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situftç~o Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 833.946.216-49 

Nome da Pessoa.Física: MARTA SILVA MACHADO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21:03:06 do dia 18105/2009 (hora e data de Brasilia). 

Código de controle do comprovante: D7C4.88F3.8920.CC51 . 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

SERViÇO PÚBLICO F~DE~L . 
Ministério das Cnmumcaçoes 

CONFERE. COM O ORIGINAL 

. ~_11_,.-.. 

18/5/2009 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Ú 4 MAr. 2011 



-a1lte de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 430.268.265.53 

Nome da Pessoa Física: ANTONIO RODOlFO JUNIOR 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 22:16:34 do dia 15/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: OBC7.76C6.B901.00BF 

Página 1 de 1 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
. da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço \.i\!ww.receitB:FBzencl8.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consuita 

. SERViÇO PÚBLICO F~D~L 
Ministério das Comunica 

CONFERE COM O OR\G\NAL 

C 4 MA" 2011 

I .' 

http://www.rece~.~.gOv.br/SCriPts/srflcPf/CPF2008.dll?MfCISAPICOmmand=cons ... ,"CJI ~ 
'{J ~' 

.- O:' ~ 

\~\ ~P'«' I ('~ ~ J h. o d 
,~., ~~ (".c;~/ 

j ~~ .. 

15/5/2009 



.~. 

~_ .. _ .•. 0' 

se'RVIÇO PÚBUCÕ FEOERAl 
Ministério das comun'\cações 

CONFERE COM O OR\G\~~L 



~ .Ifovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 063.128.866-03 

Nome da Pessoa Física: OfEGO BARBOSA LIMA 

Situação Cadastral:' REGULAR 

Comprovante emitido às: 21:41:16 do dia 14/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: E9B4.C33D.9966.5AFE 

, ,'){ 
: : ---------- -. ------

f1YV - _··V-'~-_·_--,;,· 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receitaJazenda.gov.br. 

Aprovado pela lN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

, . '.' , (IPI ICO FEDERAL , 
LHlId,I<JC::, (I, S6RVICO PI"'Jtl!"iJVllo"H'(ca..ú:.iãl!:ilt' OIVo 

Ministério das Comu ~" ' 

CONFERE COM O OR\GINAL 

Ú 4 MA~ 2011 
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http://wwyvxec~it.a.fazenda.gov.br/Scripts/srf/cpf/CPF2008.dn?MfcISAPICommand=Cons ... 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORtG'N~L 

--~------~------
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 550.116.166a 49 

Nome da Pessoa Física: ODETE BARBOSA LIMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21 :43:53 do dia 14/05/2009 (hora e data de Brasrtia). 

Código de controle do comprovante: 9809.F362.FCBO.81C6 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

SERVIÇO PÚBLICO F~DE~l 
Ministério das COITlWlIcaçoes 

CONFERE COM O ORIG\NAl 

L 4 MAK 2011 

14/5/2009 
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,I!IRVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

G 4 MA~ 2011 

(Ç~ 



Jmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página 1 de 1 

Min.istério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 036.748.816 .. 75 

Nome da Pessoa Física: GILSON DE JESUS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21 :44:33 do dia 14/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 60A8.F3C4.0539.EBD1 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazEmda.gov~br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Aluali29 sua páginC:1 Polfhca de PriIJ8cirJa,(je e Uso PágIna Inicial UnitladGs ele AteilDIfI18nlo Fdlep:~~t\to ~~-
:,IfRVIÇO .' " ' 

Ministério das Comuolcaçocs 

CONFERE COM O ORIG\NAL 

Ú '" MA~ 2011 

.. ~. 
14/5/2009 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O OR\G\NAL 

Gp=_011 __ 



~nprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 487.933.296-87 

Nome da Pessoa Física: eOVALDO PEREIRA LIMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21 :46:48 do dia 14/05/2009 (hora e data de BrasUia). 

Código de controle do comprovante: A440.920A.OE58.20F1 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.faz8Dcla.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

14/5/2009 



S-ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 636.725.886-87 

Nome da Pessoa Física: FERNANDO CEZAR SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:59:03 do dia 18/05/2009 (hora e data de Brasllia). 

C6digode controle do comprovante: 695E.B5CE.A5B8.EC35 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

. SERViÇO PÚBLICO F~DE~Al 
MinistériO das Comumcaçoes 

CONFERE COM O OR\G\Nf\L 

L 4 MA~ 2011 
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18/5/2009 
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Jiprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
r Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Página 1 de 1 

-'-~ ít/ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 597.613.696 ... 68 

Nome da Pessoa Física: ORADILSON DE OLIVEIRA MARTINS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21:01:53 do dia 18/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 6A6A.C222.782A.6F43 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 
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• SERViÇO PÚBLICO F~DE~ 
Ministério das Comunlcaçoes 

CONFERE COM O OR\G\AAL 

L 4' MAi< 2011 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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;rovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

.. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 708.129.506..;15 

Nome da Pessoa Física: CLEUZA FERREIRA SANTOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Página 1 de 1 

Comprovante emitido às: 21:01:14 do dia 18/05/2009 (hora e data de BrasUia). 

Código de controle do comprovante: 3CD7.30BE.5228.90D2 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

• ,SERViÇO Pú'BLíéo F~DE~ .' 
. Ministério das ComuOlcaç0e5 

CONFERE COM O OR\G\NAL 

I ,..1----~---

enda.gov.brIScripts/srf/cpf/CPF2008.dl1?MfcISAPIConnnand=Cons... 18/5/2009 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: '348.139.266-49 

Nome da Pessoa Física: VAL TEMI R SANTANA 

Situação Cadastral: PENDENTE DE REGULARIZAÇÃO 

Comprovante emitido às: 21:42:37 do dia 14/0512009 (hora e data de Brasrlia). 

Código de controle do comprovante: 3996.96C2.47CB.C397 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

f\lualizEl sua p~I,)in<l PolitiG3 de Privaciclad8 e Uso Péyina Inicial Unidades de Aten -. • ~ ..j :0 Rt~C8i~ ne ~ 

• ERVIÇO PÚBLICO F~DE~ 
SMinistériO das COffiuOIcaçoes 

CONFERE COM O OR\GINAL 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 450.660.357-53 

Nome da Pessoa Física: ROSALINO CAETANO RIBEIRO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21 :45:26 do dia 14/05/2009 (hóra.e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 96FO.2B16.CAE4.C092 

A autenticidad'eaeste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Re~.eita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazend.a.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nQ 864, de 25/07/2008. 
. ' 

Nova Consulta 
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DECLARAÇAo ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, NIRES MARQUES DE ALMEIDA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, e sob as penas da Lei, declaro para os 
devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Fol1aleza, 597, Centro; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO SOCIAL FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nonna Complementarn~ 112004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são 17° 5053'06"S de 
latitude e 40° 2023'84"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
in'adiante é: Rua Águas Formosas 1141 - Centro; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nolina Complementar 
nQ 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no 11 da lei 9612/98. 

Nanuque, 10 de junho de 2009. 

Endert:;çQ p&ra cQrresPQndencia: Rua FQrtaleza, 597 - CentrQ, n& cid&de de 
Gerais CEP 39860-000, 
Telefone para contato: OXX-33-3621-1653; 

/ ---;:::-o'-oborreio eletrônico (e-mail):amrmananuque@hotmail.com 
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0B/0G/2009 "'"':- BANCO DO BRASIL - 10! 21': 42 
048012886 0062 

OUV lDOIllA flB 0800 129 5618 

·i.JMPRDVNIIE DE DEPOSITO EM t.:ON1A COIWNTE 
. EM DINHEIRO 

CLIEJHE:; TFT Tf{(\NSf f INlINC Ib~;rllJIlO 

DATA 
VALOH DINHEIRO 
VAl.OR TOTAL 

IDENTIFICADOR 1; 
IDENTIFICADOR 2: 

NR,AUTENTlCACAO 

01V06!?~10fJ ' 
213,00 
20,00 

4 . 100.0:30.000. 1] ti . t122 (1 
03.219.588/13001 67 

b.8eEl.IIAI .B~D.A40.Eü7 .. " ..... ,. 

2~0,~- aANcODD . . BRASIL 10:27:42 
886 0052 

". OUV!QqJWiJ~~. (iI.8~~.729 5678 . 

PRbVANTE,:Óg:··o~p@,l)Jfô EM CONTA CORIlENTE 
" •. ,,;:./:.~~:!.;,:()~~HHR,O. 

E: TFTTRANSF FINANC TESOURO 
i=~~=:.:=:;::::==~·;:=::=:=:;:::-:::::=:::::=:;:::,:::::::;:=~::=:,:::::~;:=::,:,;:;:~:: , 

VALOR DINHEIRO 
VAl.OR TOTAL 

08/05/2009 
20,00 
20,00 
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IDENTIfICADOR 1: 4,100.030.000.118,822 0 
IDENTIFICAPOR 2:. 133.219.588/00131 67 
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. SERVIÇO PÚBLICO rEOE~ 
Ministério das Coml.lM:aço 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 4 MAl' 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

DANIEL GOMES PEREIRA, portador da catteira de identidade n° MG-1O.092.087, 
residente na Rua Campanário, 1688, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aflrmo que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

\ \ 
\ : 
'J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PAUI.lO WILSON MEI.lI.lO DA SlL V A, portador da calteira de identidade n° MG~ 
12895778, residente na Rua ltambacuri, 226, tia cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 
39860-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque; 22 de Maio de 2009 

8~ .vJ ~ lW1 .. ck S~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

\) 

• SERViÇO PÚBLICO F~OE~l. 
Ministério das CO!llunKAlçoes 

CONFERE COM O ORlGJ;*~t 

Ú 4 MAk 2011 
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MANIFESTAÇAo DE APOIO INDIVIDUAL 

IDEV ALDO BARBOSA DIAS, portador da carteira de identidade n° 2252930, residente na 
Rua Barbacena, 296, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, pessoa fisica, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 
ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de Maio de 2009 

\J 
-,------. 

• SERViÇO PÚBLICO F~DE~f~l 
Ministério das ComuolGaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 4 MAK 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MILENA MOREIRA DE JESUS, portadora da carteira de identidade nO MG-12.457.193, 
residente na Rua Itajubá, 825 , na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAçAO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmo ainda residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO PÚBLICO F~OE!W­
Ministério das ComurJlcaçoes 

CONFERE COM O ORlGlNAl 

Ú 4 MAk 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PAULO LIDIO BRITO DE SOUZA, portador da carteira de identidade n° MG-12425582, 
residente na Rua Pouso Alegre, 657, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-
000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subiteln 7.2.4 da Norma Complementar nº' 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJAC:ÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmo ~UHU"'irlWlil ~n.lllU<l residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assO atura da pessoa que manifesta o seu apoio 

J 
\j . 

SERViÇO PÚGUCO F~.D~~L 
Ministélio das Cor,1IJrHC8~Ov5 

CONFERE COM O ORIGINAL 

G 4 MA" 2011 
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MANIFESTAÇAo DE APOIO INDIVIDUAL 
~--

MARLY TELES RffiEIRO, portadora da cat1eira de identidade n° M.1.213.218, residente 
na Rua N, 12, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, pessoa fIsica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

~....--,,-
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MANIFESTAÇAo DE APOIO INDIVIDUAL 

51 
·_·-lA 

FERNANDA SOUZA VIEIRA DE MENDONÇA, portadora CPF n° 856.305.276-49, 
residente na Rua Viçosa, 808, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

__ --.-~~-- residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

\
i . SERViÇO PÚBLICO F~OERAl 
, Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

,.~_11 __ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PABL(} RODRIGUES DO NASCIMENTO, portador da carteira de identidade n° MG-
11961299, residente na Av. Santos Dumont, 537, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, 
CEP 39860-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afmnoainda residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

\;~. SERViÇO PÚBLICO fEOE~ 
Ministério das C~...açOO~ 

CONFERE COM O ORIGINAL 

, ,_J!?=2-=O~11 __ -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AMANDA SOUZA ARAÚJO, pOltadora da carteira de identidade n° MG-15.422.876, 
residente na Rua Campanário, 217 • na cidade de Nanuque. Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAçAO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

\} SERVIÇO PÚBLICO F~OERAL . 
Ministério das COffiunicaÇ6es 

CONFERE COM O ORIG\NAL 

G 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

GUTEMBERG BATISTA BOREL, portador da carteira de identidade n° MG-13.534.380, 
residente na Rua Pedra Azul, 370, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, 
pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n

Q 

1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Aftrmo ainda residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\ • SERViÇO PÚBLICO FEoeRAl. 
Ministério da:, ComuotcaÇ6es 

CONFERE COM O ORIG\MAL 

L 4 MAi\ 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

VLADIMIR RICARDINI RIBErnO SANTOS, portador da carteira de identidade n° M-
9044988, residente na Rua Joana Angélica, 230, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, 
CEP 39860-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

<!1IIll~XU);lue. 22 de Maio de 2009 

• SERViÇO PllBLlCO F~OE~l 
• Ministério d::i2 Corflllmcaçoe~ 

CONFERE COM O ORIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

FAWNE PORTUGAL OLIVEIRA, portador da carteira de identidade nO 12806913, 
residente na Rua Nova Holanda, 179, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860- . 
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Aftrmo residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

\/ 
SERVIÇO PÚBLICO Ff:'Of.J~AL 
, Ministério àa~· COínU(1\/:·3ÇOCS 

CONFERE COM O OfUG"~Al. 

L Át Mf\r 20" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CLAUDIA DE SOUZA MARTINS, portador da carteira de identidade n° MG 
12950211, residente na Rua Fortaleza, 579, na cidade de Nanuque, Estado de Minas 
Gerais, CEP 39860~000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

• ,SERViÇO PÚBLICO f~OE.AAl 
Minlstério das CC~'lm'1f~ 

iONFERE COM O OR'G\AAL 

11jt.~ ZQn 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

mLÁRIo SAICK, portador da carteira de identidade nO 183.170, residente na 
Rua Fortaleza, 634, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

'SERV";O PllBUO) ~tQ;!E~ 
Ministério das c.~'Yr."'Jl"I1t';8çOO~ 

\J CONFERE COM O ORiG\NAL 

{ I tf;?' ~O~l1 __ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARCIA DOS SANTOS BOREL, pOltador da carteira de identidade n° MG-15.001.158, 
residente na Rua Pedra Azul, 370, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, 
pessoa ffsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo !VIYJ.JLHll~ residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

----------------
'\ S~I·ÇO PÚElUCO F~.Dt~ 
~Ministério da'3 Cornuf\I(.:;If'"MS 

CONFERE COM O OR\G\NAL . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARIA V ANUZA BRAGA -FERREIRA, portador da carteira de identidade n° MG-
11.842.65, residente na Av. Mucuri, 427, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 
39860-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

. SE~tCO PlJBUC.O f~UEJW. 
Ministério das ComlJfI'c..~ 

CONFERE COM O OR\G\N~l 

L 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARIA NEIDE BRA~A FERREIRA DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade 
na MG-l1.921.175, residente na Rua Pedra Azul, 379, na cidade de Nanuque, Estado de Minas 
Gerais, CEP 39860-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afmnoainda a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CARINE FERREmA DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade nO MG-
17.460.497, residente na Rua Pedra Azul, 379, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 
39860-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

• 'àiRV\ÇO PÚBLICO F~.~~.l 
. Mimst6rio das ComllOlC~çoe\S 

CONFERE COM O ORIGlNAL 

L 4 MAr' 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ELIOMAR GONÇALVES -DE OLIVEffiA, portador da carteira de identidade nO 
11650592-31, residente na Rua Pedra Azul, 379, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, 
CEP 39860-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a minha situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

22 de Maio de 2009 

) 

\J 
~,ço PÚBLICO F~OE!V'l 
: Ministério das COI11UrHcaçoes 

CONFERE COM O ORlGlNAl 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IVANILSON RODRIGUES, portador da carteira de identidade nO MG-7.699.570, residente 
na Av. Mucuri, 427, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, pessoa fisica, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 
ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

\ • SERViÇO PÚBLICO Ft{)E~L V Ministério dm, CO("fI.UliICilÇOGS 

CONFERE COM O ORIGtNAL 

L 4 Ai\ 2011 
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MANIFESTAÇAo DE APOIO INDIVIDUAL 

AURITA LIMA DOS REIS, portador da carteira de identidade n° M-1.457.356, residente na 
Rua Ouro Fino, 967, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 
ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

a minha residência se situa na área pretendida para a prestação dQ Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

. IÇO PÚBLICO F~OE~.Al 
inistério das cornullIcv\illeS 

CONFERE COM O ORIGINAL 

4 011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL IA 

ELIVAN DOS SANTOS BERNADINO, portador da carteira de identidade n° 468052496-
00, residente na Rua Novo Cruzeiro, 1113, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 
39860-000, pessoa fIsica. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha reSlioen na área pretendida para a prestação do"Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. .. M~ÇJO <RCH!JUCO FEDERAl 
, ,. ,im~:IJ?ri0 das Cornunic<tçóes 

CONFERE COM O ORIGtNAl 

4 MAI\ 2011 
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MANIFESTAÇAo DE APOIO INDIVIDUAL ',-- ··IA--

MIZAEL LIMA DE AMORIM, portador da cal'teira de identidade nO M-2.224.437, 
residente na Rua Águas Fonnosas, 750, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-
000, pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

assi atura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO PlJBLlCO F?DE~L 
Ministério das ComullIcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

G 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AURIA RODRIGUES LIMA, portador da carteira de identidade n° 2.186.427, residente na 
Rua Águas Fonnosas s/n, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAçAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 
ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Ser'ViçQ. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

assinatm'a da pessoa que manm~sta o seu apoio 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Cümuni(,;açôes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Ú 4 MAr; 2011 

11:= -



MANIFESTAÇAo DE APOIO INDIVIDUAL 

ANA RODRIGUES DE SOUZA, portador da carteira de identidade n° 91811424, residente 
, na Rua Ouro Fino, 960, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAçAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 
ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- - - - --

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Senli,o. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

SERViÇO PúBLICO FEDERAL 
/ Ministério das ComuniGar,ões 

CONFERE COM O ORIGINAL 

G 4 MA" 2011 
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MANIFESTAÇAo DE APOIO INDIVIDUAL 

PEDRO JOSÉ DOS SANTOS, portador da carteira de identidade n° M3.239.862, residente 
na Rua Águas Formosas, 757, na cidade de Nanuque,· Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 

1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sel'viço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 



, ) 

MANIFESTAÇAo DE APOIO INDIVIDUAL 

PEDRO PAULO RAGONl, portador da carteira de identidade nO M-3.461545, residente na 
Av. Santos Dumont, 192, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, pessoa 
física, vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nlt 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 
ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 0 •• _-

GILBERTO ALVES BARBOSA, portador da carteira de identidade nO M-6.032.510, 
residente na Rua Águas Formosas, 656, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

SERVIÇO PlJBLlCO F~OE~l 
Ministério d3~ Comllnlcaç.oes 

éONFERE CO~{i O ORIGINAL 

Ú MAf\ 2011 
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MANIFESTAÇAo DE APOIO INDIVIDUAL 

• VITOR GOMES SOUZA, pOltador da carteira de identidade n° MG-13.400.122, residente 
na Rua Águas Fonnosas, 562, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

residência se situa na área pretendida para a prestação do Se1"vlço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

!/t 

• SERVIÇO PÚBUCO FEDE~l 
Ministério das cornlift·caçoes 

CO~Rt. COM O OR\G\N~L 

li 4 MAl' 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

RENATO BRITO LOUZI, portador da carteira de identidade n° M-3.259.648, 
residente na Rua Pedra Azul, 212,-na cidaeJe de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 
39860-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DA RUA MEDINA E que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão COllllUlutámt. 

pretendida para a prestação 

a~sinalt\.1r61"d ,\oless()à que manifesta o seu apoio 

SERViÇO PÜBLlCO F~DE~l 
Ministério das ComullIcaçoes 

CONFERE COM O OR\G\NAL 

G 4 'MAr. 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CARLOS ALBERTO CARVALHO SILVA, portador da carteira de 
identidade n° M 1.761.780, residente na Rua Águas Formosas, 457, na cidade de 
Nanuque, Estado de Minas Gerais; CEP 39860-000, pessoa física, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 
ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. . 

009 

assinatura da pesso 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PEDRO BENTO LEOCÁDIO, portador da carteira de identidade n° M­
..7.048.861, residente na Rua Camilo Said, 821, na cidade de Nanuque, Estado de Minas 
Gerai~, CEP 39860-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nl! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

~~ "- ~L / .. /'00P ~o _~ ,~A''206--, v ,,~ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PUBLICO r~DE~l 
Ministério d2.~ Comur.!caç,oes 

CONFERE COM O ORIG\NAL 

(j 4 MÁI' 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LEONARDO FIGUEIREDO BARBOSA, portador da carteira de identidade 
n° MG 10.438.105, residente na Rua Fortaleza, 449, na cidade de Nanuque, Estado de 
Minas Gerais, CEP 39860-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MÔNICA MINAS NOVAS, portadora da carteira de identidade nO M-
6.983.710, residente na Rua Fortaleza, 449, na cidade de Nanuque, Estado de Minas 
Gerais, CEP 39860-000, pessoa fisica, vem, nos tet;mos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. Arrrmo ~da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do S~rvlÇO. ~ . . 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

assinatura da pessoa que manifesta o se\: apoio 

~< '\ 
.-~ 

-~ 

SERViÇO PlJBLlCO FEDERAL 
~Jni~.téríO das Comunicôções 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 4 MA" 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARCIA SANTANA MIRANDA, pol1ador da carteira de identidade n° M 7.189266, 
residente na Rua Camilo Saíd, 411, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, 
pessoa fisíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

°"0°1'. .. 

-------------------, • SERViÇO PUBLICO F~t)E~t\L \ 

, . 

" \) 

Ministério ctN· (,()m\inlr.aç·t:.l~r, 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Ú Ar- 2011 

~~----~----,-~---
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CARLOS DA SILVA COIMBRA, portador da carteira de identidade nO MG 15.946.653, 
residente na Rua Lambari, 797 na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Aftrmo UUl!~,"" , .• u~, ....... residência se situa na área pretendida para a pl"estação do Selviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

, 

.~Pcn v/l5). Vt-PVL.& .Çn~ 

. -

-', 

--------..-,..-,~ 
SERVIÇO PÜBI.K::O r~'Ot!RK\.. 

.. Ministério <1::(:., Cr:JW_.lúcaçne~i 

CONFERE COM O OR\G\NAL 

L 4 MA" 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PEDRO RODRIGUES DE MIRANDA, portador da carteira de identidade nO 
MG-3.117.138, residente na Rua Fortaleza, 589, na cidade de Nanuque, Estado de 
Minas Gerais, CEP 39860-000, pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I1<IIIIItI" ainda que à minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

[)ottv gcUt~kYc;>ét~~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

0-\ __ ~~ 
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SERViÇO PÚBLICO F~OE!'Al 
Ministério d;:{; CümunlvlÇGeS 

\ v 

CONFERE COM O ORIG\NAL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOVENY FERREIRA DE BRITO, portador da carteira de identidade nO 28296 OAB/MG, 
residente na Rua Águas Formosas, 285 na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-
000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

AfllIDO ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 

v 
.... .:,,:,~~~':::}'~4~ 
. ~ç.QJ!?lr:~'jK.':\:JIj:lI?;~ef~i:t· 

!M\!ii~ét\irJJ ,~S(!:: 'L~~;r~\,ji1i((I,;'J'% 

CONfERE C~ O OR~,~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ROBSON FERNANDO FERREIRA MOTA, portador da carteira de identidade n
Q 

MO 
1146734, residente na Rua B, 109 na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 398~O~OOO, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº i/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha reS!LaeJ1§Ja se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-• SERViÇO PllBL.\CO (~DEAAI.. 
Ministério d8~; (:Oi<\UI'lII:UçOeS 

CONFERE COM O OR1G\NAL 

L '" MAl' 2011 
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ASSOCIAÇÃO DE ivlORADORES DA RUA 

MEDINA E ADJACENCIAS 

Nanuque, 10 de junho de 2009. 

Excelentíssimo Senhor Ministro 

Encaminhamos por meio deste a relação das Eniidades abaixo relacionadas, que 

apóiam de fonna ampla e ilTestrita à iniciativa de execução de Serviço Radiodifusão 

Comunitária da Associação dos Moradores da Rua Medina e Adjacências. 

• OAB- Ordem dos Advogados do Brasil- Nanuque-MG 

• Vice-Prefeito de Nanuque - MG 

• . Câmara Municipal de Nanuque 

• Loja Maçônica Acácia do Vale 

• Loja Maçônica Amor e Fraternidade 

• LiOllS Club Sobral - Nanuque 

• Lions Club Centro - Nanuque 

• Secretaria Municipal de Educação 

• Conselho Municipal de Assistência Social- COMAS 

• Secretaria Municipal Assistência Social 

• Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 

• Secretaria Municipal de Saúde 

• Secretaria municipal de Administração 

o Centro de Assistência ao Menor - CEAM 



• Conselho Tutelar - Nanuque 

• Jornal Objetivo 

• Conselho Municipal de Segurança Preventiva de Nanuque - CCSPN 

• Associação de Pais e Alunos Excepcionais de Nanuque - AP AE 

• Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais -

SINDIUTE 

• Colônia de Pescadores de Nanuque - Z9 

• Procon Municipal 

• Associação Movimento Águas do Mucuri 

• Sindicato dos Produtores de Nanuque 

• Associação dos Vaqueiros de Nanuque e Região 

• Liga Nanuquense de Futebol 

• Telecurso 2000 

• Grupo de Capoeira Ânsia de Liberdade 

• Grupo Cultural de Dança LambaKaribe 

• Centro Comunitário de futegração UDR 

• Associação de Moradores de Amigos do Bairro São Geraldo 

• Associação de Moradores e Amigos do Bairro Vila Nova 

Sem mais para o momento. 

Presidente - .AMRMA 

Exmo. Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações 

. • S8Mço PÚ8UCO fEDE~/l.l 
Ministério ca5 Cr:.·i'pIJfHC:JÇ;')í,:S 

CONFERE COM O ORiGINAL 

4 MA" 2011 

;,:; ..... >" ; •• "Dr. Hélio Costa 

.. ~,' . .... 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO MINAS GERAIS 53a 

SUBSEÇÃO - NANUQUE" Inscrita no CNPJ sob o nº 19.984.848/0001~20, com sede na Rua 

Circular, 23 - bairro centro, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 

ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitâria. Afirmo 

ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Eliene Meira Stauffer 
CPF: 512.651.766-04 

.' saMÇO PÚBl!C0 f~OE~ 
Mínísté(j()~& L~ 
nWS:FRt. COM O OR\Ci'NAL 

L 4 MAl' 2011 
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( Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- ___ - ___ ~ _____ •• ____ ~_~ _____ - _____ ~. ______ • ___________________ • ______ .0.-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA '. 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 06/04/1978 

NOME EMPRESARIAL 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SECA0 DE MINAS GERAIS 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 -Administração pública em eral 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
110-4 • AUTARQUIA FEDERAL 

LOGRADOURO 
RALBITA 

I COMPLEMENTO 

CEP 
30.310-160 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CRUZEIRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -- ',' 

I MUNIClplO 
BELO HORIZONTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 14105/2009 às 20:03:51 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL I 

--~(~------------~ 
aRVlÇO PÚBLICO FEDE~r-.L 
, Ministério das ComtlM;3çoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

G 4 MAr- 2011 ' 

i i _ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página. ' 

http://www.receitafazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Comp~vante.... 14/512009 
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Ministério da Fazenda « Thiago Carvl!lIw Fmeú'a n ,1 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ÜFone.:r;~~~~1G1010ÕJ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cp. ~. 1)/ 
Nº do CPF: 512.651.766-04 _.-' 

Nome da Pessoa Física: ELlENE MEIRA STAUFFER 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:02:47 do dia 14/05/2009 (hora e data de BrasUia). 

Código de controle do comprovante: B7E6.92AE.4B5D.EF52 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receitaJazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Atualize sua oágina POlílica de Privacidade e Uso Página Inícial Unidades de Alenqimenlo· Fale COIlÚAÇq:".<'It.J,l:ktr.AAL 
SERViÇO PUOL\l.lJ r :-U~ .. ' '-', 

Ministério (bs Comll",caçoe~ 

CONFERE COM O OR\GIN~,L 

L 4 MAl' 2011 
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• 
Ordem dos Advogados do Brasü 

Seção Minas Gerais 5311 Subseção - Nanuque/MG ' --

ATA DE POSSE DA DIRETORIA DA 538 SUBESÇ~O 
• ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

SEÇÃO DE MINAS GERAIS, COM SEDE EM NANUQUE-MG. 

\cI.v '\ ~...... ". . 
':, 

i" 
'.1 1,1,.;:, ...... " 

Em 1° (primeiro) de Janeiro do ano 2007 (Oois mil e sete), na 

_ Sede da 531 Subseção da OABIIMG, localizada na Rua Circul~r" 23 Centro -

Nanuque/MG, presentes os membros eleitos para reger os destinos da entidade 

supra mencionada para o triênio 2007/2009, a Ora. Eliene Meira Stauffer, para o 

cargo de Presidente, o Or. Hersino Matos e Meira Júnior, para o cargo de Vice­

Presidente, a Ora. Fabrícia Soares de Novaes, para o cargo de Secretária Geral, a 

, Ora. Karine de Oliveira Cacique, para o cargo de Secretária-Adjunta, o Or. Ojalma 

Correia Filho, para o cargo de Tesoureiro e os advogados: Ora. Eni Sousa, Ora. 

Gizane Andrade Coimbra, Or. Hermílio Alves Portugal, Or. Italo Natali e Ora. Najme 

Abutrab Aramuni Baia, para os cargos de Conselheiros Subsecionais. 

Convidados pela Sra .. Presidente em exercício, a Ora. Eliene 

Meira Stauffer, para que os eleitos tomassem parte nos trabalhos e a assinarem o 

respectivo termo de posse, o que foi procedido pelos eleitos. Nada mais haven.9.9.A-~_. 

mandou-se lavrar a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai assiÚ~'eJi~itos::~~~~\AL 
como empossados e pela Sra. Presidente em exercício. Ministério d.~!':, CÜ\\llIlI\'_.J(,;oes 

CONFERE COM O OHIGINAL 

Nanuque, 1° de janeiro de 2007. L 4 MAl' 2011 

Presidente ELlENE MEIRA STAUFFER 

Vice-Presidente HERSINO OE MATOS E M. J 

Secretário Geral FABRICIA SOARES OE NOVAIS 

Secr. Geral Ad'unta • KARINE OE OLIVEIRA CACIQUE .. !; 
" 

Tesoureiro OJALMA CORREIA FILHO 

Cons. Subseccional ENI SOUSA 

Cons. Subseccional 

Cons. Su ERMfuo ALVES PORTU, 

ITALO NATALI 

",..,. .. "". A. ARAMUNI BAIA:~~,', 

ELlENE MEIRA STAUFFER 
residente até o ato de posse. 

---~~---,-----~---'~"---_._--_.~--, ... -._' 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

VICE-PREFEITO DE NANUQUE-MG 

o VICE-PREFEITO DE NANUQUE t EV ANDO FREITAS CAIRES, Inscrito no CPF sob 

o nº 305.524.606-30, residente na Rua Carangola, 300 - bairro centro, na cidade de Nanuque, Estado 

de Minas Gerais, CEP 39860-000, órgão publico. legalmente constituído e devidamente registrado no 

órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
.L-.:. 

MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço dé Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Assinatura do representante l<>fi<1 vr,. pJ,IUUaUI;; 

'''''''JJ1n'It Caires 
vlCé-Prefeito 

Nanuque - MG' 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do "CPF: 305.524.606-30 

Nome da Pessoa Física: EVANDO FREITAS CAIRES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 22:24:57 do dia 19/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 8C3A.4B35.A7EB.C784 

\, 
~, "; , .' . 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srflcpflCPF2008.dll?MfcISAPÚ~~ominand=Cons... 19/5/2009 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NANUQUE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

• )1 ~ .•• " :0.- -,-, t 

é' 
Ill

l 

(,; J71t 
1\ " .. vI 

. CERTIFICO, para os devidos, que revendo os arquivos da SecretariJ\,dQ (A-
Poder Legislativo Municipal, dele consta, no LIVRO N° ,001-E DE TERMO DE""",. 
POSSE DE PREFEITO E VICE-PREFEITO DO MUNICIPIO DE NANUQUE -
NANUQUE-MINAS GERAIS, à página 27 (verso) lavrado o Termo de Posse de 
seguinte e inteiro teor: . 

"TERMO DE POSSE DOS SENHORES PREFEITO E VICE-PREFEITO DO 
MUNiCíPIO DE NANUQUE - MINAS GERAIS, ELEITOS NO PLEITO DE 05 
(CINCO) DE OUTUBRO DE 2008 (DOIS MIL E OITO). Ao primeiro dia do mês de 
janeiro de dois mil e nove, no Plenário da Câmara Municipal de Nanuque, Estado 
de Minas Gerais, sob a Presidência da Vereadora Judite Medeiros da Silva, com 
os trabalhos secretariados pela titular Vereadora Rozilene Ramos Almeida. 
Responderam à chamada regimental os seguintes Senhores Vereadores: Antônio 
Carlos Aranha Ruas, Elivan dos Santos Bernardino, José Otoni Pinto de Souza, 
Judite Medeiros da Silva, Juvenal Oliveira dos Santos, Rozilene Ramos Almeida, 
Rufino de Freitas Caires Neto e Solon Ferreira da Rocha Filho. Com a presença 
de oito Senhores Vereadores desta Casa de Leis, o Senhor Presidente declara 
aberta a;.Sessão. Em seguida a Senhora Presidente designa os Vereadores 
Efivan dos Santos Bernardino .e Rufino de Freitas Caíres Neto para conduzirem 
até a Mesa o Vice-Prefeito eleito, Sr. EVANDO FREITAS CAIRES. Designa 
também, os Vereadores Antônio Carlos Aranha Ruas e Juvenal Oliveira dos 
Santos para conduzirem até a Mesa o Prefeito Eleito, Or. NIDE ALVES, DE 
BRITO, eleitos no pleito de cinco de outubro de dois mil e oito, pela Coligação 
"Todos por Nanuque." Os quais após exibirem os diplomas expedidos p~la Justiça. 
Eleitoral do Estado de Minas Gerais, apresentaram ainda, D~claração de Bens, 
em cumprimento a Legislação Vigente. Em 'seguida, foi proferido de pé, o 
compromisso legar. previsto no artigo 51 da Lei Orgânica do Município: "Prometo 
manter, preservar e cumprir a Constituição Federal, Estadual e a Lei Orgâ~ '\:Dt~P.\. 
Município de Nanuque, observando as Leis, promovendo o bem-~.~OOVliVlf~:;J'.:'~ .. ,-\rU3'." 
sustentando a autonomia do Estado e do Município e a int~r;g~~ d1C~,I\"\\\\\' : ,,~p-\.. \' 
Cumpridas estas formalidades legais, o Senhor Presidente dec/a a.~~J~ell~\,<Q>. ~r:N,\G\\ 
Senhores Nide Alves de Britó e Evando Freitas Caíres, empossa ®..n~_~é~~ . 

'. . (,VI" - f la" 
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de Prefeito e Vice-Prefeito, respectivamente, do Município de Nanuque/Minas 
Gerais. E, para registro, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai assinado "~'"'''''' 
pelos Me~bros da M.esa., pel~s empo~sados ~ p~los Vereadores ~rese.ntes. Sala/l'" Ó 
das Sessoes, ao primeiro dia do mes de Janeiro de 2009 (doIs mil e nove).,:,: q .. 
Assinaturas: Nide Alves de Brito, Evando Freitas Caíres , Judite Medeiros d~ .. ·";i." .. ", 
Silva, Jose Otoni Pinto de Souza, Rozilene Ramos Almeida, Antônio Carlos' ....... r1,L~ .. 
Aranha Ruas, Elivan dos Santos Bernardino, Juvenal Oliveira dos Santos, Rufino" ....... ,,, ....... ,. 
de Freitas Caíres Neto e Sólon Ferreira da Rocha Filho." O referido é verdade e 
aos àrquivos da Secretaria da. Câmara Municipal de Nanuque me reportei para 
expediçã~ resente documento. 

,I,\" 

C'a 
Câmara MU~' ~~ nuque, Estado de Minas Gerais, ao primeiro dia do mês_~_.~ 
dejaneirode2 '~.'. ~~o DO 10 

1iIõ, 'O ~ q", '. ., tis. çd, t..::. .,." \ 
'\ cI,vti: /6.~ A Vl.-<D~ 6 a: Thiago Carvalho Ferraira Q. \ 

Presidenta 

. 4: 'l'abelião O : 
~~(\iÇiP,!/ crI!' () Fone.: (33) 3621-10'10 

i B\ Al' ~" 
t,) ~ i v,.qt\tuolJ€," 
.+~., ........ --.. --

JUDITE MEDEIROS DA SILVA 

Ôil~'Â"'1oI dl:!:II:;UIJ tiefl1UIQi ~ DOCUnii:liiH. ~ 
N° !.j'7-P do protocolo/} __ _ 

fl$,I8 tapr8Hntadas hoje dUJ/!1 àsllL!:2.boras 
registrado sob. n° 2..1112 Ifls 1.1' 
de livro de registro livro R' ..;./J;...-:::'f=:-___ _ 

Naouque "~~de <-179./ • 
O Oficiai ~.{...~ 

~~--------------------------------





MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE NANUQUE 

A cÂMARA MUNICIPAL DE NANUQUE, Inscrita no CNPJ sob o nº- 21.224.936/001-76, 

com sede na Av. Geraldo Romano~ 231 - Centro na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, 

CEP 39860-000, órgão público, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente~ vell'l~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 

MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
'. 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

~nluqu.e~ 22 de Maio de 2009. 

Assinatura do represe te legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Judite Medeiros da Silva 
CPF: 561.809.426-68 

, . SERViÇO PlIBUCO F~O~~L 
Ministério das Comunlca.,.oes 

CONFERt. COM O ORIGINAL 

L 4 MAr\ 2011 

Me: 
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,.~,\~} ID.,oJ 710; 
/'(j'f.\ e?' 

f.~.' , ~-
Ministéri'Q da Fazenda ~l1JiiUgOl~~~~~~HémtirA!~ 1 

Secretaria da Receita Federal do Brasil OFQn6'.:(~))3671t.-1:0)110f:;i 
~ ~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no (;'QU'é. '" ~ , 
Nº do CPf: 561.809.426-68 

Nome da Pessoa Física: JUDITE MEDEIROS DA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:32:21 do dia 14105/2009 (hora e data de Brasllia). 

Código de controle do comprovante: 2665.89C4.2238.CD04 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receitaJazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Atualize sua pagina Política de Privacidade e US:J Página Inicial 

http://www.receitafazenda.gov.br/Scripts/srflcpflCPF2008.dll?MfcISAPICommand=Cons... 14/5/2009 
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'O~ 0-<, 
/... --Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
o: ' . 0 

Contribuinte A' Thiago Canlal~l~ Ferrolra --
, -. Tabehao O " 

. . . _, . 9 Fone.; (33) ~6~1u1010 ' 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jundlca e, se'houver qualquer dlvergên la, providencie Junto à 
RFB a sua atualização cadastral. ~ .. t0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
~ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 16/0211984 

NOME EMPRESARIAL 
CAMARA DE VEREADORES DE NANUQUE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NANUQUE CAMARA DE VEREADORES 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATNIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00· Administração pública em geral 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
106-6 ·ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO 
AV GERALDO ROMANO 

CEP 
39.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
AnVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --

I MUNIClplO 
NANUQUE 

I COMPLEMENTO 

('üFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/01/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

-***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 14/0512009 às 20:54:45 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

P~IJp.;tf:Jf ?t!!~i:12 
p::l:-D jr-·lp~~-Sg~~· 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre politica de privacidade e uso, c,liqueaqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrev3lCnpjreva_ Comprovante.... 14/5/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

LOJA MAÇÔNICA ACÁCIA DO VALE 

A LOJA MAÇÔNICA ACÁCIA DO VALE, Inscrita no CNPJ sob o nQ 01205834/0001-04, 

com sede na Rua Cataguases, 129 - bairro centro, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, 

CEP 39860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n
Q 

1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES nA RUA 

MEDINA E ADJACÊ!NCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

)N~lD,,"~e. 22 de Maio de 200~. 

. . 
Assinatura do da entidade que manifesta o seu apoio 

TaddU Barberino r~íOS 
CPF 024007416-·54 

OAB/MG 81490 

Nome do representante legal: Tadeu Barberino Rios 
CPF: 024.007.416-54 

v 



·nu ue. ",G 

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de 2007; às vinte horas, na sede da 
Loja Maçônica Acácia do Vale situado ná Rua Cataguases, n.o'129, Centro, Nanuque - MG, ",'''' 
compareceram e reuniram-se os seus membros, com a fmalidade de eleger a nova diretoria para /," '. 
o biênio 2007/2009. A sessão foi presidida pelo Sr. Urias Baia de Castro que foi secretariadQ:'· ·1i l., , 
pelo Sr. Jader Moreira Rafael. Abertos os trabalhos, o presidente da 'sepsão' apresentou 0\ ffY., 
relatório das contas da atual diretoria e, em seguida, pediu ao secretário que( fizesse a leitura da \< ".,,: ' " .. 
chapa única para a eleição da diretoria que exercerá o mandato no biênio 2007/2009: A chapa . " 
apresentada foi .aprovada e eleita por aclamação, cuja diretoria ficou assim definida:' Presidente 
Vener~vel Mestre: TADEU BARBERINO RIOS; 1.0 Vice-Presidente 1.0 Vigilante: RAMON 
FERRAZ MIRANDA; 2.° Vice-Presidente 2.° Vigilante: JUSCELINO MENDES DE SOUZA; 
Secretário: JOÃO PEDRO SOUZA LIMA; 1° Tesoureiro: RUBENS ROSADO e 2° 
Tesoureiro: W ANDER ZANOL VIEIRA, que tomaram posse em seguida. Restou consignado 
pela Assembléia que deverão/poderão assinar talões de cheques e realizar toda a movimentação 
bancária, além do presidente o 1° Tesoureiro e na falta deste o 2° Tesoureiro. Cumprindo o 
objetivo da sessão encerraram-se os trabalhos e lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos 
diretores eleitos juntamente com o presidente e secretário da sessão. Nanuque - MG, 25 de 
jull~o de 2008. 

~CARIÓRIODO. 
1° OFICIO . ~01Q . 

/'0. f.f 0..(\ I;.;:. ...... 
l t!'V r.' 'ra () 
. ~ jlíragQ Car\la!~~ .. errei "-0 
""- 1"abellao 
Ü Fone.: ~33) 362,\Q10'\O 

o 
!V4I\tUQ~ ~~ 
~--.... _-~ 

SERViÇO PÚBLICO F~OE~L 
Ministério das Cç;munlc3ÇO~S 

CONfE.RE COM O ORIGINAL 

G 4 MA~ 2011 

,C' 
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IComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

fI"'''''''·1 . . 
, ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DlCA . 

:. 'W~. 
', .... _ü. "" I/F 

' ...... , ,'. ,. 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 15/05/1996 

NOME EMPRESARIAL 
LOJA MACONICA ACACIA DO VALE 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-6-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organlzaçOes associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R LAGOA SANTA 

I ~MERO I COMPLEMENTO 

CEP 
39.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
AnVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAST~L 

SITUAÇÃO ESPECIAL _ ... 

I MUNIClplO 
. NANUQUE 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15105/2009 às 21:44:04 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

füi'""I 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

SERViÇO PLJBl.lCO FEDERAL 
. Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O OHlGINAl 

O 4 MA~ 2011 

_ .. . 
"- ' .. : ~:: .... ' :- . 

. ' -~. ~. . . . .,.-

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e u~o, CilL,úc_' ,~li . 
.=. ~ r • 

i')..~~~~!-"'.--='::: __ "::_':.~;_.r'-;.~OJij~ 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva);omprovante.... 15/5/2009 
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1 Co~provante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página 1 de 1 
1~ 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 024.007.416-54 

Nome da Pessoa Física: TADEU BARBERINO RIOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21:46:19 do dia 15/05/2009 (hora e data de BrasUia). 

Código de controle do comprovante: 8DCA.178B.E3A9.C021 

j1JeJ 
000 fig( ,'.,' .... (jfl/.. ... 

· ... , .. ' 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço",io:;"'''':·_·'_'~'-'';'""~·='';'';'-;·d;-'°i.j,. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008 . 

.. - _ .. - . 
I~U.jc...t ......,VII':"UIL.l:.A 

, . ;. 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srflcpflCPF2008.dll?MfcISAPICommand=Cons ... 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

LOJA MAÇÔNICA-AMOR E FRATERNIDADE 

A LOJA MAÇÔNICA AMOR E FRATERNIDADE, Inscrita no CNPJ sob o nº 

21.224.860/0001-89, com sede na Av. Mucuri, 1643 - bairro centro, na cidade de Nanuque, Estado de 

Minas Gerais, CEP 39860-000, entidade sem ftns lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstraI', o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Aftrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

Nome do representante legal: Edson Carlos Ferraz 
CPF: 126.457.376~68 
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Cpmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
0)[[(3)) "". ~, ZOo':, 

Contribuinte, :!?;' " " ~~ 
v ).-\ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurrdica e, se hou.y~r qualquer divergência, providencie JiilUlttil'lJill:valliwI1wejrA .. (> 
RFB a sua atualização cadastral. ii fuIJeJlãoJ Á 7"PlIJWM;) 

'~!VUQUé .. ~,?' 
r-------------------------------------------------------------~ ___ .~ 18 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,:,(";'~'\ 

..-,-.,..,='~=~--CA_rD_:_A_:__S-T-R-O-N-A-C-I-O-NA-L-D-A_::_P-E-S-SQ-A-J_UR __ í_::_D-1Cr::A==-===-----,"·/>.-·.) 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 04111/1983 . 

NOME EMPRESARiAl 
LOJA MACONICA AMOR E FRATERNIDADE 

T ULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8_00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6_00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5_00 - Atividades associativas não especificadas anterlonnente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV MUCURI 

I COMPLEMENTO 

~I ~~~~~8~6~O-O~0~0~~=~I~~:A~:~::~:~:::~:TR:IT:0======::::..::1 ::~'""'U::A'""'N::~..;.:CU::I'-"PQ~I""'OU~E~=_=_=_=_=_::;--------'I I ~G 
I SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
. AnVA 03111/2005 I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAST~ 

I ~O ESPECIAL I ~2~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 26/05/2009 às 12:32:35 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

http://www.receita.fazendagov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/~npjreva _Comprovante.... 26/5/2009 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 126.457.376-68 

Nome da Pessoa Física: EDSON CARLOS FERRAZ 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 12:34:32 do dia 26/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 9FOC.175E.7759.AE05 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864. de 25/07/2008. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

LIONS CLUBE DE NANUQUE SOBRAL 

,\' .-iO.1.\::: 
" _Id __ ...... .' 

"1 '1 V 
," 

", ........ ' 

o LIONS CLUBE DE NANUQUE SOBRAL, Inscrito no no CNPJ sob o nº 

19.633.494/0001-10, com sede na Av. Santos Dumont, 1585 - Bairro Centro, na cidade de Nanuque, 

Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOlma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Commútária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

KiAw- ~o.$c~ ~ (/?r,.AlA-'4--. . 
Assinatura do '}~ ~tante legal da entidade que mani{e~;eu apoio 

Nome do representante legal: Neusa Magalhães Arruda Xavier 
CPF: 305.542.766 .. 15 

\J 





'~, ,", A110, ,-~ 
\ '/.C~O; DO 7 Q''': 

ATÀ DA REÜNIÃO FESTIVA, DE POSSE DE NOVOS Assod~~~'NO ~~,m,~ o ~~; 
REALIZADA AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊs DE JUNHO DE DOIS ;, ÔnlQiao emUla 0-' " 

, IllJfi,(33} 3621w1010 
-. \ " fi' ,I 

Aos vinte e oito dias do mês od~ J~ de dOis~~ oito ~u-:'" "?"' ~ fe~~o~..d!o.ç, / 
novos associados e de nova DIretona para o Ano LeomstIco dOIS mil e oito a dOIS IDl1. ~ 
vinte horas e quarenta e cinco minutos, na sede do LIONS CLUBE DE NANUQUE SOBRAL à 
Avenida Santos Dumont, 1585, Bairro Vila Nova, Nanuque - MG, previamente preparada dentro 
das normas do Protocolo de LIONS INTERNACIONAL, que contou com a presença de dezessete 
CCLL, oito CCAALL, doze DDMM e setenta e cinco convidados, sendo estes: autoridades; amigos 
e familiares dos CCLL e CCAALL. A Diretom Social Neusa Magalhães fez a chamada para 
composição da mesa principal dos trabalhos que ficou assim pela ordem e protocolo constituída: 
CAL Marlene de Souza Matos - Presidente do LIONS CLUBE DE NANUQUE SOBRAL, CL 
João .&roda Xavier - Presidente da Divisão A-I, CL Abelardo Silva Oliveira - Presidente do 
LIONS CLUBE DE NANUQUE CENTRO, Senhor Daniel Meireles representando o Venerável 
Mestre da Loja Maçônica Estrela do Mucuri, Doutora Eliene Meira Stauffer - Presidente da 
Subseção da OABMG em Nanuque, Doutor José Ferreira de Almeida representando o Venerável 

'- Mestre da Loja Maçônica Amor e Fraternidade, Doutora Maria Barbosa de Oliveira - Presidente do 
ROT AR Y CLUBE DE NANUQUE, Doutor Tadeu Barberino Rios - Venerável Mestre da Loja 
Maçônica Acácia do Vale, Senhora Maria José Pires da Silva - Presidente da Fraternidade 
Feminina Cruzeiro do Sul. A Presidente Marlene Souza Matos fez a abertura da reunião dentro das 
normas do protocolo de LIONS. A invocação a DEUS foi feita pelo CL Rubens Rosado. A primeira 
estrofe e o estribilho do IDNO À BANDEIRA NACIONAL foram cantados por todos os presentes. 
Dando seqüência, a Presidente nomeou o CL Moacyr Cardoso de Freitas para Mestre de Cerimônia 
que executou o Progmma..assim: A CAL Neusa Magalhães Arruda Xavier - Diretora Social fez a 
Saudação aos Convidados presentes; a CAL Marlene Souza Matos fez a premiação de freqüência 
cem por cento, para o AL dois mil e sete a dos mil e oito, dando respectivos' distintivos para os" 
CCLL Adilson Cruz Nascimento, André Fonseca Motta, César Santos Silva, Edmar Santos Prates, 
Evaldo Santos Silva, Gerson Arcanjo dos Anjos, João Arruda Xavier, José da Costa Machado, 

, Lauriano da Cunha Borges, Lauro da Costa Machado, Manoel Souza Andmde, Moacyr Cardoso de 
Freitas, Orlando Gonçalves de Souza, Rubens Rosado e as CCAALL Antonia da Costa Borges, 
Elnice Rodrigues Almeida, Geni Souza Aguiar, Leonice Martins Andrade, Marlene Souza Matos, 
Marta Beatriz Souza Nascimento, Neura Aparecida Pereira Cardoso e Neusa Magalhães Arruda 
Xavier, ficando para receber depois em função de sua ausência a esta reunião o CL Welinton Santos 
Medina O CL João Arruda Xavier fez entrega de distintivos de: cem por cento de freqüência para o 
CL José Calazans, e de Leão Mais Distante para o CL José Costa Machado e sua DM Adailza, 
referente ao AL dois mil e cinco a dois mil e seis em que foi Presidente, justificando que e§.ta.v, 
fazend~ nesta o~rtunidade ao ent~ndimento de que teria q~e se~ eD?- reunião festiv~~OE.~ 
as festlvas haVldas nunca se faziam presentes por motivos)ustificados ruJ?-e~~~a~~\G3ço 
DD~. Tanto a CAL Marlene Souza Matos coQ1O o CL João Arruda XaVl 61l.'sti'àeYÁ~e 0~~\G\N~\. 
respectIvas homenagens aqueles CCLL e respectivas DDMM, bem como, às C ai>~'f~\\a a 
apresen~ção de trabalhos realizados no AL dois mil e sete a dois mil e oito, at V" s d,\ <li:tf&\~'\'!m' 
em áudIO e vídeo pela CAL Marlene Souza Matos. A seguir, o Mestre de Cerim nia, ·J~ec.endo 
pela distinção devolveu a direção dos trabalhos à Presidente CL Marlene. Anunci P E 
NOVOS ASSOCIADOS ~Sla foi realizad~ pelo CL João Arruda Xavier, Pres· te d , 
tendo sido empossados dentro das nórmas do PROTOCOLO "DE 'UONS Thl'T ACIÓNAL os 
novos CCLL Jaci Barber:iD.o Rios, apadrinhado peia CAL Elnice Rochigues Almci . 'osias Ribeiro 
da Cost~ apadrinhado pela CAL Marlene Souza Mato~ ValdeirSouza das Neves, apadrinhado pelC) , 
CL José Calazans, e as CCAALL Helena Fonseca 1vfotta ,e ~etânia Fonseca Motta, apadrinhadas 
pelo CL André Fonseca Motta A seguir foi ouvido por todos os pJ:"ésentes o lllNO SER LEÃO. A 
Presidente C arlene Spuza Matos fez seu di~curso de agradeciinento a todos, e anunciou 'em rw;AO " 

~
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seguida a POSSE DA NOV A DIRETORIA para o AL dois mil e oito à dois mil"e".n.ove, que foi 
procedida pelo CL João Arruda Xavier, Presid_ente da Divisão A-I, que, dentro das normas do 
PROTOCOLO DE LIONS INTERNACIONAL, empossou: VOGAIS POR DOIS ANOS: os CCLL 
Rubens Rosado e César Santos Silva; comp VOGAIS POR UM ANO: as CCAALL Geni Souza 
Aguiar e Antonia da Costa Borges; COMISSÃO DE ASSOCIADOS: os CCLL José Calazans -
Presidente, Adilson Cruz Nascimento - Vice Presidente e Edmar Santos Prates -' membro; 
DIRETOR ANIMADOR: CL Evaldo Santos Silva; DIRETORA SOCIAL: CAL Marlene Souza 
Matos; TESOUREIRO: CL André Fonseca Motta; SECRETÁRIO: CL João Arruda Xavier; 
SEGUNDA VICE-PRESIDENTE: CAL Leonice Martins Andrade. PRIMEIRA VICE­
PRESIDENTE: CAL Neura Aparecida Pereira Cardoso; ÊX-PRESIDENTE IMEDIATA: CAL 
Marlene Souza Matos; PRESIDENTE: CAL Neusa Magalhães Arruda Xavier. A Presidente 
empossada assumiu os trabalhos, fez seu discurso de agradecimento pela distinção e mostrou seu 
plano de trabalho e seu lema de gestão em um baner: COMPROMISSO, TRABALHO E AMOR, 

. declarando em seguida, JAULA ABERTA, na qual os CCLL ou CCAALL poderão fazer uso da 
palavra em dois minutos, tendo em seguida vários CCLL e várias CCAALL, inclusive o CL 
Abelardo Silva Oliveira, Presidente do LIONS CLUBE DE NANUQUE CENTRO, feito uso da 
palavra dando parabéns e boas vindas à nova Diretoria e parabenizando e agradecendo a Diretoria 
que termina seu mandato. Declarada a PALAVRA LIVRE pela Presidente, fu1aram todos os 
componentes da mesa, parabenizando à Diretoria que hoje finda o mandato e a que hoje o inicia, 
prometendo apoio à Diretoria hoje empossada, incentivando-a Em seguida foi feita a tradicional 
troca de presentes entre as Presidentes que termina e inicia seus respectivos mandatos, e a passagem 
do tradicional chicote pertencente à DM esposa do Presidente, só que desta vez, o chicote ficou com 
a Presidente para melhor domar seu esposo e CL, ainda mais como Presidente d3. Divisão A-I. E, 
ero. momento de destaque foi feita a saudação aos novos associados e diretorias, conforme o 
programa, pela CAL Elnice Rodrigues Almeida. E, finalmente, foram solicitadas para desfraldarem 
respectivamente os Pavilhões Nacional, Estadual e Municipal, a Presidente da Subseção da 
OABMG em Nanuque, a Presidente do ROTARY CLUBE DE NANUQUE e a Presidente da 
FRATERNIDADE FEMININA CRUZEIRO DO SUL. Feitos os desfraldamentos, a reunião foi 
encerrada às vinte e duas horas e trinta minutos com caloroso aplauso aos pavilhões, anunciado pela 
Presidente que o Jantar seria servido em seguida, e, não havendo mais assunto a tratar, eu, Welinton 
dos Santos Medina, Secretário, de posse do programa da reunião realizada e dados passados pela 
Presidente de mínha gestão, lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pela CAL' Marlene 
Souza Matos, em testemunho da ver~ r\lq e, vinte e oito de junho de dois mil e oito. _~ 

\ '-, . ~O DO ~ 
GJ:. Welin ~ tos' edina • q\ 
S~cretário 1\L 007/200~ o L\cor\~~, o ~o • ~, 

o .. '. \ • r ,.er:;J'~\r:,Ç) ~~ u;t'\\\-I <t.. .... {fl'~ Can'aIflO Ferl'ei/ou () 

~
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. ,10) o • v.\{\\s\e CO\~\ O Fone.: 3),362.1,.~,O,1,Q, Q 
CAL Ié O a s ~'é.~'é. \ f 
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,. Comprovante de Inscrição e de Situação cadastral 
I . 

t Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, pr 
RFB a sua atualização cadastral. 

l'ágma 1 de 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
19.633.494/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 30/11/1977 

NOME EMPRESARIAl 
L10NS CLUBE DE NANUQUE SOBRAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
L10NSSOBRAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
AV SANTOS DUMONT 

CEP 
~9.860-O00 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
VILA NOVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

I MUNIClplO 
NANUQUE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/Q5I2009 às 19:32:42 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I ~~~ITUAÇÃO ESPECIAL 

SERVIÇO PÚBL ICO F~.I)aR~l 
Ministério das Comull1r~8çôes . 

CONFERE COM ()~R\G'NA\. 
··04 MA~ 2011 

.(f--' 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

-'~ :' 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCn.pjreva_ Comprovante.... 21/512009 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

C~mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF· 

Nº do CPF: 305.542.766-15 

Nome da Pessoa Física: NEUSA MAGALHAES ARRUDA XAVIER 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 19:37:09 do dia 21/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: C288.037A.8E2B.OA77 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

'.~' 

IJ~, 
'., --...------ - fI\ 

• \ O PÚBLICO FEDLR .-
SER\! 9, d (' -r-'UiÚGaçôes 
Minisv~no as N ': 

COOFE.RE COM Cf9R\GIN/l.L 
'" 

O 4 MA~~ 2011 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srf/cpflCPF20~8.dll?MfcISAPIConWand=Cons... 21/5/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

LIONS CLUBE.DE NANUQUE CENTRO 

o LIONS CLUBE DE NANUQUE CENTRO, Inscrito no CNF-J sob o nQ 26.204.354/00tn-

41, com sede na Rua ltambacuri, 688 - bairro centro, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, 

_ CEP 39860-000-, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 

MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afmno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

Nome do representante legal: Chuber Geraldo Mendes 
CPF: 512.651.766-04 

41 !j 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurrdica e, se houver qualquer divergê 
RFB a sua a~lização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTIU.L 23/08/1991 

NOME EMPRESARIAL 
LlONS CLUBE DE NANUQUE CENTRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LlONS CENTRO 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
87.11-5-02 -Instituições de longa permanência para Idosos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R ITAMBACURI 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
39.860-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
NANUQUE 

füFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de ~007. 

Emitido no dia 18/05/2009 às 19:56:38 (data e hora de Brasrlia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL _.-

A RFB agradece a sua visita. Para infot1ru!ções sobre política ~e.p.rivacid~d~ e uso, L. ".l"~ "'i"" 
r,; li"'" l,' L.: .;'[ÍI"j ! II'J.::_llli. ,/E I 
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Min'istério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 218.868.066-91 

Nome da Pessoa Física: CHUBER GERALDO MENDES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Código de controle do comprovante: A94D.D467 .0938. 7908 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srflcpflCPF2008.dll?MfcISAPICo~~~~Cons... 18/5/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NANUQUE, Inscrito no CPF sob o 

nl! 069.029.526-04, com sede na Rua Ara'imaí, 237 - bairro centro, na cidade de Nanuque, Estado de 

Minas Gerais, CEF 39860-000, órgão público, legalmente constituído e devidamente registrado no 

órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 

MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

xanUClue, 22 de Maio de 2009~ 

entidade que manifesta o Seu apoio 

Nome do representante legal: João Gonçalves dos Santos 
CPF: 069.029.526-04 
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· Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 
l"agtna I ae I 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Nome da Pessoa Física: JOAO GONCALVES DOS SANTOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:13:02 do dia 18/05/2009 (hora e data de BrasHia). 

Código de controle do comprovante: 5C36.0FC1.6A01.D7C3 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

18/512009 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQU -

ESTADO DE MINAS GERAIS ~~~)[[G)) 7iôo 

"Avança Nanuque" . r(#)"" ~\ 

/~ tfiiilltP'(]jIrJ~alhÍXIHfrrf!jq~fl:Jg;:~) \ 
G,)\. ThbnllâG> ,-

PORTARIA N° 00'2/2009 DE 01 DE JANEIRO DE '~:I<»)OS':;IQJ 
~~ 

Nomeia Servidor Municipal . qu.~ 
especifica e dá outras,,"''''~'''''''' 

~p_ro_V_i_d_ê_n_cl_a_s_. ____________ ~~I~/ ~~ 
\\\). :,:"/11;'._ : 

l,,_ .• vf--" ,.,1' 

O Prefeito Municipal de Nanuque-MG, no uso das atribuições """"""""~ 

que lhe conferem os artigos 60, inciso li, e o artigo 106, inciso, li, alínea b, 
da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Artigo 10 
- Nomear o Sr. JOÃO GONÇALVES DOS 

SANTOS, CPF: 069.029.526-04 e RG: M-2.785.256-0, para o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Educação. 

Artigo 2°. Esta portaria entrará em vigor, na data de sua 
publicação. 

Parágrafo Único - revogando-se as dis~~~BI~m FED[~AL. 
contrário. Ministério (Lv: c(:r:~J;,:C:Jçoes 

CONFERE cr/'D () ORIGINAL \ 
;1 

Registre-se, publique-se e ~umpra-se. O 4 lvíAi\ 2011 \ 

;t:: ~-
Gabinete do Prefeito, ao primeiro dia do mês de janeiro ci~ iQ09.· - -

• ( i ~ 

'~~.I:O ~eyé~~j<'" 
Prefeito Municipal..... ' \ 

-~ .. ..." ., '. 

. . , 



CONFERE COM ORIGINfl.!. 
DATA: .dg I OS- log --------.. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

o PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Inscrito 

no CPF sob o nº 095.844.917-17, com sede na Rua Vanda Reuter, 140 - Bairro Israel Pinheiro, aa: 

cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, entidade sem frns lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004-, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

Nome do representante legal: Renato Pereira dos Santos 
CPF: 095.844.917-17 

~ __ ..-r.'" 

SERViÇO PÚBLICO F~DE~AL 
Ministério d<lS Comunl;::(W°E:S I 

" CONFERE C(~~ O ORIGINAL '\:: .. 
Ú: 4 Ar-.. 011 . 

{" , 
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~~/------------~~~~----------------~~----------------~ 
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-" çomprovante ae lDscnçao e oe ;:,uuaçao \...-aum;u-dI 110 \...-r r 
I . 

.L "CU.lU .L U\oI ..L 

i 

( 

i{',) . Q1,;i 

·',,\::._.~v ... 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasii 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 095.844.917-17 

Nome da Pessoa Física: RENATO PEREIRA DOS SANTOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21 :44:15 do dia 19/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: ECFA.45A4.DCE9.46E8 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

\ SERViÇO PllSUCO FEDERAL 
Ministério C3S COl11unicaçôes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

G 4 MAK 2011 

_-I--+-~---

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srf/cpf/CPF2008.dl1?MfcIS1.\PICominand=Cons... 19/5/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOClATIV AS E COMUNITÁRIAS 

. ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Inscrita no CPF sob o nº 

646.419.096-49, com sede na Av. Antonio Barroso s/n - bairro Industrial, na cidade de Nanuque, 

Estado de Minas: Gerais, CEP 39860 ... 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACtNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Assinatura do replresentatlt~~~ 

Nome do representante legal: Maria Gorete Ragone Rocha 
CPF: 643.419.096-49 
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; Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Página 1 de 1 

(,',.,. nt 
\.·0· 

'. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CP~F :,.~\ç;LiQ~>: .. " 
Nº do CPF: 643.419.096-49 . J;'<S?' '%\ 

4'PliihgoJ€à~aJl(!!1Eerrejrll;; 0 : 
Nome da Pessoa Física: MARIA GORETE RAGONE ROCH . ~oÁ9'.:':~~:i1~1iQJ1IQj Q 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 22:02:27 do dia 15/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: E087.0296.7F9E.0026 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet. no endereço ... ; ... ;_. __ ::':::.~:::,:"._: :.~:;.:.:;;..:·:.L,:. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

".: ••. _ r < '. 

j ·""u" c~ ,-,~Jj I'J'_~llCl 

http://www.re~.fazenda.gov.br/Scripts/srflcpflCPF2008.dl1?MfcISÁPICommand=CODS... 15/5/2009 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE 
ESTADO DE MINAS GERAIS ,,' 

,11\ .. ~ 

""Avança Nanuque" /;,,, 11/1 .- 4,\0 DO' 7,0 {,,''''\ 
\'''·'/h'/ i '1tJt' I , ó\~~,'\ 
\" .. '" !fi v -- :"!k.;." A, ...' 

1 ~. ""I "1" "i: .. , r .. ,,""', ""·-1 
'". ~ 7i/iiÍídrf'CàrvalflQ F~r,.eira' (",;,~. /\ 

~ ,b _ "\ 

PORTARIA N° 471/2009~ DE 14 DE MAIO DE 2009. O.F~ni.~·l~}~~i·~.;jO:I~'(~';-~/ 
" A. "',r, 'I .t"v,.o,:~ '/ 

# v..q,Vi,\'\/O'.Jl~f'· 

Nomeia Servidor Municipal que ~ 
especifica e dá outras .' 
providências. 

o Prefeito Municipal de Nanuque-MG, no uso das atribuições 
que lhe 'conferem os artigos 60, inciso 11, e o artigo 106, inciso, 11, alínea b, 
da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Artigo 10 
- Nomear a Sra. MARIA GORETE RAGONE 

" ROCHA, portadora do CPF: 643.419.096-49 para o cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
conforme Convênio SEE/ Município de Nanuque n° 929/07. 

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data, de sua 
publicação. 

Parágrafo Único - revogando-se as 
contrário. 

Registra-se, publica-se e cumpre-se. 

I--'--~-'-~' 

Gabinete do Prefeito, aos quatorze dias do mês de maio d 

\,:. .. 

~~/Yn/~.In' 
NIDE ALVES DE BRITO 

Prefeito nicipal 

---
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Publicado emikJ ()r 1.Q!l 
Retirado em w-. YÇij . 

-- ... -CONFERE COM ORI(3IN4.1 
tiATA:~Lºf_-'-QL 

Tftfta~-m-­
secmtâria MuniC. da ~~ 

~oo.w. 

Confó-.e com o original 
que 'me .fiJi" apl"esfmtado, 

NANU(IUáJ.1.If!e.120.cl 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, Inscrito 

no CPF sob o nº 043.982.206-82, com sede na Av. Geraldo Romano, 39 - Centro na cidade de 

NaI1uque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por­

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. AfIrmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. Nanuque, 22.7aiO de 20 . 

';t ~ , \ 
Assinatur» do renresentante legal da e 

fintonw fl'erelra DnUI 
Secr.Munlc. de Oesen. Econ. SustenlàYel 

Portaria 005109 

Nome do representante legal: Antonio Pereira Louzi 
CPF: 043.982.206-82 

\~ 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Nº do CPF: 043.982.206-82 

Nome da Pessoa Física: ANTONIO PEREIRA LOUZI 

SituaçãQ Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:15:31 do dia 14/0512009 (hora e data de Brasflia). 

Código de controle do comprovante: 7C14.E2DE.F8DE.828A 

."~,,..-,,"- ", .. \r, ", 

(~~_1 'Zf!. 
'i{jv 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receitaJazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Atuatize sua pagina Potitica de Privacidade e Uso Págind Iniciei Unidades de Atendimento Fate Conosco . RlOlleitafone . 

.- . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srflcpflCPF2008.dl1?MfcISAPICommand=Cons... 14/5/2009 
'. • •• .! ••• 
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Nomeia Servidor 
especifica e 
providências. 

o Prefeito Municipal de Nanuque-MG, no uso das atribuições 
que lhe conferem os artigos 60, inciso li, e o artigo 106, inciso, li, alínea b, 
da Lei Orgânica Municipal, ' 

R E S O L V E: 

Artigo 1° - Nomear o Sr. ANTÓNIO PEREIRA LOUZI, 
" CPF: 043.982.206-82 e RG: M-1.607.893 para o cargo de provimento em 

comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável. 

publicação. 

contrário. 

Artigo 2°. Esta portaria entrará em vigor, na data de sua 

Parágrafo Único - revogando-se as 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

.. 

di~Roshões em~'~--, 
í SERVTço p(irUCI) FECEI~L I 

MI'n'~t;'·;r'\ Ih," ""1'" :"., .,'; J 1., "'i. ,,'.,.:' ''o' ,oIIUlk.,:i(,.ces 

CONFERE em;'1 O ORIGH'lAL , 

G MAr:' 011 

Gabinete do Prefeito, ao primeiro dia do mês de janeiro de 

11\1 r-or<>lrln Rnm~nn 1~h _ r.p.ntrn ~ CNPJ 1a_39~-~74/0001-30 



CONFERE COM ORIGINA '. 
DATA: j g I DS' U!!L,., 

. lt ~O 
!Jlíú1â aPSflJJJra. (tbn. 
Secrelâria Munic. d8 MmlnisltR({l· 

Port9IIa ()()310!1 

Publicado em O!, Dl, Dl] 
Retirado em d e:/ oJ I O g 

rrrulffi 

J. [ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NANUQUE, Inscrita no CPF sob o nº 

466.070.056-91, com sede na Praça Carlos Chagas, 06, na cidade de Nanuque, Estado de Minas 

Gerais, CEP 39860-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

Nome do representante legal: Alda Stela Messias Brito 
CPF: 466.&70.056-91 

· ...... ,-.... 

.. ---..- .. ,~ . .--... 
SERViÇO PU8L1CO rr:DE~AL 
Ministério da~.; ComUflicaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~20~~ 
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8',"" . '. ': .' , .' iI~ 
z " . w.: 

Ministério da Fazenda O~\IDÜI(U)1;ôo\~ 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ;;:".., ~~ 

( ~Tf!1ága;rgt;~fl~i1;~r~i(Ifo:{~; j 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~l9'GRE·(OO~~ro1~.,1.Q, <Q: ; 

. . \ v 
Nº do CPF: 466.070.056-91' ~<1Jlh , ,,~6 j' 

~QU~' 
Nome da Pessoa Física: ALDA STELA MESSIAS BRITO ~~-~ 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:06:36 do dia 1410512009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 3245.18EA.30E8.824F 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receitaJazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

~1 ~.~~.~li~~~;t~·~~lfl,~~, 
. . .. -. 

Atualize sua J)a~na Política de Privacidade e Uso pagi"iia Illicial 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srf/cpflCPF2008.dl1?MfcÚMPICommand=Cons... 14/5/2009 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NANÜQUE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AVANÇA NANUQU.~. 

PORTARIA N°. 188í2009 - DE 23 DE ABRIL DE 200 

"Nomeia Servidor Municipal que 
especifica e prorroga o estágio probatório 
do servidor. 

o Prefeito Municipal de Nanuque, Estado de Minas Gerais, no uso 
.de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 60, inciso VII da Lei Orgânica 
. Municipal, 

RESOLVE: 

Artigo 1°. - Nomear Sr. ALDA STELLA MESSIAS BRITO, 
portadora,do CPF 466.070.056-91 p'ara o cargo de provimento em comissão de 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. _ 

Artigo 2°. - Conforme determinação da Lei de nO 1804/09, de 
15/04/09, em seu parágrafo 5°, fica suspenso o estágio probatório da servidora 
pelo período em que exercer o cargo de provimento em comissão para o qual 
foi nomeada por e;;ta portaria. 

Artigo 3°_ Esta portaria entra em vigor a partir de sua data de 

.. 

publicação. .._~-
~ SERVIÇO pl:muc:o FEDERAL 

Parágrafo Único- Revogam-se as disposições em con áHI9~stério d(,~:~ Cc:nllnicaçôes 
CONFERE COW Q ORIGINAl. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRE-SE. 
" G " MAl' 2011 

Gabinete do Prefeito, aos vinte e três dias do mês de abril d 200Sl ~ • 
~~~~~~~ 

NIDE ALVES DE BRITO' 
Prefeito Municipal 

Publicado em 231.slli.LJiJ 
Reti~oem ,O~I ~I (9g 
. ,1 2f'ij;%,\fh 

ReBponBével. 

'. 

, 

,I 

'I 
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. CONFERE COM ORIGINi 
DATA: j. <1 1_ oS- I~, 

Jfiflfa te ~tPorto-' --
Secmléria Munic. &~ 

Pmt!riIl oo.'Wl! 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOClATIV AS E COMUNITÁRIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNlCIP-AL DE ADMINISTRAÇÃO DE NANUQUE, mscrita no CPF 

sob o nº 141.559.076-16, com sede na Rua Barbacena, 168 - bairro centro, na cidade de Nanuque, 

Estado de Minas Gerais, CEF- 39860-000-, órgão público, legalmente constituído e devidamente 

registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOlma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

22 de Maio de 2009. 

RiJda d~orto 
Assinatura do retJm~~lfm.<T:reg"",'~fMããa·~-e-n-tid-a-d-e-qu-e-m-an-ifi-e-sta-o-se-u-a-p-oio 

Nome do representante legal: BUda Oliveira Porto 
CPF: 141.559.'76-15 

---SERVIÇO P(!8L1CO F~DE~~L 
Ministério das Cümunlcaçoeo:; 

CONfERE. COM O ORIGINAL 

_ ?!~_11_,-.. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil • 'itJ..,~<D) ID:<Q) 7/o~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~PF ~ . 
N
º d . CPF" 141 559 076 15 fio:(.' 1Jl.-iiitg.lP(JJmV1l1li~'I!ilrrcirt/ § o " " . - ~ " ll'al)ellacl Fone.: (33) 3621-10'W O 

Nome da Pessoa Física: HILDA DE OLIVEIRA PORTO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:38:08 do dia 18/05/2009 (hora e data de Brasllia). 

Código de controle do comprovante: A691.F6CD.2EE8.0A2C 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço -- -, -'" - ----.-.-- ---- .. - ... - .. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

......... p .... 

'. ";:" • : .. V 

I SERVIÇO PÚBUCO F~~()E~AL 
Ministério (1él~: í>~~;n\\rl.lcaçoes 

CONFERE CO\~1.0o.R\G\NAL 

G 4 MAI~ 2011 

t:::.~~ l ... ~... ;:.. 

. , _'~l': 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ScriptslsrflcpflCPF2008;dlJ.l~f~ISAPICommand=Cons... 18/512009 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

"Avança Nanuque" _j~;l-~~'''''''''''"'''7 ... "!~,~ , 

.'/ 

" 4'71'\ :, "····'Ii·,···'·! 
I --_.(J(,~ .. " 

PORTARIA N° 003/2009, DE 0'1 DE JANEIRO' DE 2009. 

Nomeia Servidor Municipal que 
especifica e dá outras .. 
providências. 

R E S O L V E: 

Artigo 10 - Nomear a Sra. HILDA DE OUVEI QRTO, \'>\.-:" 

" CPF: 141.559.076-15 e RG: M-672.517 para o cargo de provim~~ar:..~·/ 
comissão de Secretária Municipal de Administração. ---,-",-

Artigo 2°. Esta portaria entrará em vigor, na data de sua 

publicação. 

Parágrafo Único - revogando-se as disposições em 

contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

, SERViÇO p(iBLlCO j::EDERAL 

Gabinete do Prefeito, ao primeiro dia do mês de janeiro de ~9~tério da~ úlmunicaçÕf)S 
CONFERE COM O ORIGINAL 

: ~. 

O AI~ 2011 

----~. 

~~~~~, 
DR. NIDE ALVES DE BRITO r- , '-

Prefeito Municipal 

o; ' • 
• -'c' I-"~ 11. • 

.~: . 



Responsável. -

Publicado em..Q!.J(9~ I O g 
ReUradoem JIl./~~ !WU . 

Jfúda de Ol.wetra !Pan.. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

CENTRO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR 

o CENTRO' DE ASSISTÊNCIA AO MENOR - CEAM, Inscrita no CNPJ sob o n2 

71273460/0001-3~ com sede Acesso a BR 418 s/n KM O - bairro Industrial, na cidade de Nanuque, 

Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma 

Complementar ~º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOClAçAO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afumo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Tereza Virginia Sylvan Neves 
CPF: 658.472.856-55 

._-~_ .. ~ 
• SERViÇO PÚrR lCO FEDEFiJ\L 

Ministério \iô~ r;'~!11l1liiçl)Ç[)€:, 

RECONHEÇ:.:::'~,~~:::.a.-=_fi:ma~ .. ,,,w,....Q~n" __ 

~~,~.:.l...~!!~.~J!.t.~~_m;.;...r.}--'C~"AI~I(.tf.5 

CONFERE COM O ORiGINAL 

O 4 MAI"\ 2011 

~* .. 

I"'J .. _- _.-' . 
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,. comprovante oe Jn:scnçuu c; uc; i>1LUél\,UU ~üU<Il)Uê1l 
-.1 

>-. vf?4""rii@~io, 
.fi I".. (;... • I . (O: • • v.S:, , 

Contribuinte, fJ~.... ~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

-- .... _ I .~ ififtlfglf.(tiff.IJUll!q, lTermlJlta O 
Confira os dado~ de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer diVergênCi~;~;gR~P~~itO Õ 
RFB a sua atualização cadastral. \ ~ 

" I~;~ . ... lQ) 

REPÚBl-ICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

~~t)(fJQUE. .. "'~ 
~"~"l_ 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
71.273.46010001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 
CADASTRAL 28/0911993 

NOME EMPRESARIAL 
CEAM CENTRO DE ASSISTENCIA AO MENOR 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8.00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5.00 - Atividades associativas não es eeifleadas anteriormente 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
ACESBR418 I ~~MERO I COMPLEMENTO 

KMO 

I CEP . 
39.860.000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
INDUSTRIAL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~O ESPECIAL 

I MUNIClplO 
. NANUQUE 

Aprovado peja Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

rw=--t 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I ~';! SITUAÇÃO ESPECIAL 

\ ---I 
SE~yIÇO PÚ8L1CO Fql 
Mlfl/siérb das Ccr;íO~lll 

Emitido no dia 15/05/2009 às 21:51:57 (data e hora de Brasflia). 

Voltar CONFERE COMO C::: 
,. Ú I 

t;4MAn ::: 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polltica de privacidade e uso, ,,,: ,,,: :'i ",. .. . I' 
J •••••• !' •• o_o .. ~ ~_o .. ;_ ..... .:;..+~:~·, , 

I 
15/5/20 

I 
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CmtU~~'f"e (',()m o original 
que me l«:d {~tJres(mtado. 
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PáglIUl 1 ...... • 

, " Comprovante de lnscrlç!lo e de SituaÇão (;adastIal no CPF 

,". ~ .,' -. 

-. _.,' 

- - " .: 

:,',-" - ,'-, .: 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil r-;..ODOto 

comprovante de Inscriçlio e de Situação Cadastral no' O 
;.;. ~ 

Nº do CPF: 058.472.856-55 '5Th' . c· Ih" tra~ ...... lagO a/'lla o cerr/J \" I o Tabelião Õ 

Nome da Pessoa Fislca: TEREZA VIRGINIA SYLVAN N W~~,;(3)l''21-1010 
1<,t\lUQUE. ' ~0 
~ 

Situação Cadastra': REGULAR 
Comprovante emitido àS: 21:52:54 do dia 15/05/2009 (hora e data de Brasllia). 

C6digo de controle do comprovante: 15f9.A3
C

B.2f41.03C4 

A autenticidade deste comprovante deverã ser confirmada na pãgl
na 

da secretaria 
da Receita F liderai do Brasil na Internet. no endereço .,.,."."., ".,,' ,.,., c·',,, '''c· ""., . '" . 

AprovadO pela IN/RFB nº- 864. de 25/07/20
08
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htlp:J/www.receita.fazeIlda.gOv.brfScrlptslsrf/CPflCPF200S.dl17Ml:.ISAPICO~'" 15/5f1. . . . 
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pREFEITURA. MUN1-CIP AL DE NANUQUE 
. ESTADO DE M\NAS GEAA\S 

f--
-', ... _.~ . .,.." ", 

)! Il '1'{:::: 
," .~.' 

. f . . 

O .. . ~ 

"Avança NanUque" i:<.'~~. y1P 

eORTARIA N0 04412009, DE 09 DE JANEIRO DE 200~. \::~ 

I : 

Municipal que 
dá outras: Nomeia servidora 

especifica e 
providências. 

o prefeito Municipal de NanUque-MG, no uso das atribuições 
que lhe conferem os artigos 60, inciso \\, e o artigo 106, inciso, \\, allnea b, 

da Lei orgânica Municipal, 

Artigo 10 _ Nomear a Sra. TEREZA VIRGINIA S'(LVAN 

_ NEVES, CPF: 068.472.856-55 e RG: M_1.298.587, para o -cargo de 
provimento em comissãO de PRESIDENTE 00 cEANI - Secretaria 

Nlunicipal de Assistência sócia\. ""--;::oOÕ 

.~O \oi 10 

Artigo 20. Esta portaria entrará em vigor, na data· sua O 
publicação. a;; 1'"" (».,Ih' p",,,,, 

RE S Q'LV E: 

parágrafo Único - revogandO-se as 

contrária. 

<o).. 1ao(';\\60 

O fone.: l'~3) '362'\·'\O~ 

SERVIÇO PÜBUI •. O H. Q 

Ministério d3~ COíTl
ufÚ1 I 

CONfERE COM () OR\ 

u 4 fitA" 2011 
Registre-se, publique-Se e cumpra-se. ' i 

Gabinete do prefeito, aos nove dias do mês de ianeiro de -oh--~ 

---:;------ -~.-;- ,'-
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DATA: 39 I tJ.) I.!2.S_~. 
' ..... - ~-trlD' 

9fi6:fn li1: OIl'Vêira cltm .. 
SGaotária Munfc. da AdmJn~ 

Po!t!wm oo.~ . 

( .. i 

.. ) 



'-:- .. ~.' . 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

CONSELHO TUTELAR DE NANUQUE 

A PRESIDENTE DO CONSELHO TUTELAR DE NANUQUE, Inscrita no CPF sob o nl! 

581.854.026-04, com sede na Av. Antonio Barroso s/n - bairro Industrial, na cidade de Nanuque, 

Estado de Minas Gerais. CEP 39860-000. entidade sem ftns lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nl! 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Aftrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

tillIIIU'l,tlti que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Daisy Santos Rios 
CPF: 581.854."26-04 

' . 
•. '1. 

-_._------"'" 
SERViÇO PÚBLICO F~DE~l 

Ministério das Cornurucaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

?V __ O_" __ 
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•• 4' Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CP!' 
-" ~ 

Yagma 1 oe 1 

._:i_~-__ ": __ 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no 
, 

Nº do CPF: 581.854.026-04 

Nome da Pessoa Física: DAISY SANTOS RIOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 22:07:45 do dia 15/05/2009 (hora e data de Brasflia). 

Código de controle do comprovante: 7F3D.13BC.430D.0985 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço ·:.":.-::.:--=--=--=-::=,.~=·=-=-:-·=~'::··d·:::··j·t'i·. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008 . 

• '.L. .• 
i ._~l.I i t.:..~ __ - __ " I:":"" '-t 1 \.Ct 

........, .. ..,.--.-.~,.""'..u.J..-.-....--t 

' sEfiQO'PÜBGt~;{fFEDéRAL I 
Ministério d;);, C~m';flicaçô6s I 

CONFERE CC\'vt O OHlGINAL II 

"#~Ai\2011 
..... w ...................... • .~ ................. v . 

'. 

15/5/2009 



o 
: (,""J,~""" r:"?ji"'Ci'~, . I •• I 

.A . .N:.) t ... ~, .f..A::l'm !) ongma 
que fi'te..f.iJi r.ifl:Jresentado. 

, Nl\,NOOUE,Q...& I.Q .. 6/20-U.i 

\ .. ) 

t', 
\ I 



. -ç 
-(:.1 --C 

,....~.J 

)Ir 
.- '-'tr­

(~ _ .. -\,.'" 
., 

.~.s:'~~ .. 

------------- ---

/ 

I,: 

'. 

,:A.' f!-' _~O_11_,-



~......:. ~. ,-,' 

., , 

( ) 

.. /UlJJTIENTICA Ao 
,..., f' ., I 
r._.Ol~j (::1"t?. COIlf'? o angma 
que rnefái .qpresentado. 
N/.\NV.,QUEQ~~ 1.o.~/20 . ..u.:.~. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

JORNAL OBJETIVO 

o JORNAL OBJETIVO, Inscrito no CNPJ sob o ri- 05.916.627/0001-00, com sede na Rua' 

Barbacena, 62 - bairro centro, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, 

órgão de comunicação, legalmente constitufda e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura do rqJreSlent(nb~ega',lda em~JQa(le qu~ manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Ademir Rodrigues 
CPF: 505.860.846-49 

---.---." ... -------. ..-. 

I SERViÇO PÚBLICO FEDH{AL 
Ministério das CGmJ.nicaçôe~5 

CONFERE COM O ORIGINAL 

O 4 MA\'\ 2011 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurrdica e, se "houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAl. 
ADEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl 
58.11-~0 - Edição de livros 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
58.12-3-00 - Edlçlo de Jornais 
58.13-1-00· Edlçio de revistas 

cO DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV SANTOS DUMONT 

CEP I I BAIRROlDlSTRrro 
L.;3:;;:9~.8~60::...-O=.;0~0 __ --I" . CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
SALA 105 

SITUAÇÃO CADASTRAl 
AnVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

SITUAÇÃO ESPECiAl --
Aprovado pela Instruçao Nonnativa RFB nO 748, de 28 de Junho de 2007. 

Emitido no dia 18/05/2009 às 19:41 :06 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

I ~ SITUAÇÃO ESPECiAl 

SERVICO PUBLICO fEDERAL 
Ministério das ÇnfntJoiG-3;;ões 

CONFER.E COM O ORIGiNAL 

(j 4 MAf\ 2011 

Pr.)parar ?j,~i·H 
par!) !I:lpr::!ssflo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atuél.Ezç'. _,:;.~~.;:_;'igml1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva j:~OInprovante.... 18/5/2009 
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.. ~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF . 

Nº do CPF: 505.860.846-49 

Nome da Pessoa Física: ADEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 
JUNIOR 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 19:46:16 do dia 18/05/2009 (hora e data de Brasnia). 

Código de controle do comprovante: E8EB.158E.4F4C.7709 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço ... : .. "---"-"-'-- .-_ .. __ . -'" 

Aprcivado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008 . 

'SERVIÇO P(i8UCO FEDERAL 
Ministério d3s CO:i1l;niGaçõe~; 

CONFERE COM o ORIGINAL 

http://www.recei~.fazenda.gov.br/ScriptslsrflcpflCPF2008.dll?MfcISAPICorlunand=Cons ... 
.~~~ . .~ 

18/5/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA 
PREVENTIVA DE NANUQUE - CCSPN 

o CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PREVENTIVA DE NANUQUE -

CCSPN, Inscrito no CNPJ sob o n!! 04.041.393/0001-32, com sede na Rua Minas Novas, 33 - bairro 

centro, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, elltidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

Assinatura do rep:resfmtaple da1éntllda(le que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Dartagnan Resende Moreira 
CPF: 243.963.386-00 

. - -, 
,\ 'SERViÇO PUBLICO FEDERAl. I 

Ministério das CDmunicações I 
CONFERE COM O OF:lG1NAL I 

G 4 MA" 2011 I 
~1~-tY i 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PREVENTIVA DE NANUQUE· CCSPN -
Rua Minas Novas, n° 33 - Centro - 39860-000 - Nanuque - MG - CNPJ 04.041.393/0001·32 
................................................. " ................................................................... , ... , ................. , ........................... . 
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, 40í 
Ata da Assembléia Geral do Conselho Comunitário de Segurança Pública de Nanuque - CCSPN. li \'. __ .fIv 
Aos 5 (cinco) dias do mês de julho de 2007, realizou mais uma Assembléia Geral do Conselho "", .. ,,,, 
Comunitário de Segurança Pública de Nanuque, conforme Edital de Convocação expedido em 13 de 
junho do corrente ano, encaminhado a todas entidades aftliadas ao quadro e publicado no jornal 
Folha de Nanuque edição 1801. A sessão foi aberta às nove horas conforme o Edital de Convocação 
presidida pelo seu presidente Antonio Pereira Louzi, onde constatou pela lista de presença d~ 
de 51 % dos representantes das entidades com direito a voto, corum suficiente ~~G O 10 
prosseguimento aos trabalhos. Presença das entidades representadas: Lar dos Idosos, L' ~be 0.-<' 
Nanuque Cen~o, Ass?c~ação Moradores da Y'i).a Esp~ra~lÇa, Orde~ dos Advogados d ~s~l 538

._,( .. ",­

Sub-seção, Loja Maçomca Estrela do Mucun, AssocIaçao ComercIal de Nanuque, A ~Iaçao do lItiJ'fêrreira Ç'], 
Bairro Santa Helena, Conselho Tutelar, Assoc. Comunitária Sete Setembro, 958

• Cia. P ~álMí1~lião O 
de Minas Ge~ais, RotaI?' .Clube de Nanuque,. T~o de 0terra 0~/~35, Instituto Estad~l O'~!,\S~) 3621.1010 
APAE, PrefeItura MurucIpal de Nanuque, Srndmte,'LoJa Maçoruca Amor e Fratemldad Smdicato 0 
dos Servidores P. Municipais, Assoc. Dos Moradores do B. Israel Pinheiro, Conselho Co . ~Ij~_. te ;~ 
de Segurança Pública, Colônia de Pescadores, União Municipal das Assoc. De Nanuque - . (MWQ~'" 
Conselho Regional de Odontologia. O presidente fez a abertura dos trabalhos convidando 'õ­
Conselheiro Lauarte Ferreira Batista para atuar na função de Secretário Adoc. Em seguida fez 
esclarecimentos a respeito das atividades do Conselho e sua ultima reunião realizada em fevereiro. 
Apresentou o saldo existente aplicado no Banco do Brasil, agência local. Comunicou aos presentes 
da reunião do Conselho Administrativo realizado em 13 de junho quando definiu a convocação da 
Assembléia para esta data. Em seguida comunicou que foi apresentada apenas uma chapa para 
concorrer' a eleição na presente Assembléia. Nenhum dos representantes de entidades questionou os 
nomes registrados até aquela data. Passou a leitura dos nomes indicados e aprovados pelo Conselho 
Diretor, assim constituído; Para Presidente, Dartagnam Rezende' Moreira; Vice-presidente Cláudio 
José de Souza; Diretor Administrativo Antonio Pereira Louzi; Diretor Financeiro Lauarte Ferreira 
Batista; Diretora Técnica Eliene Meira Staufer. Para o Conselho Fiscal: Jader Moreira Rafael, 
Francisco de Paulo Ferreira e Wagner Dias Cardoso, suplentes; Jair Soares da Silvâ e Luciano 
Oliveira Carvalho. Para o Conselho Deliberativo; Egidio Três, Geraldo Antunes Guimarães e José 
dos Santos Marques; suplentes: Maria Gorete Costa e José Francisco Siqueira. Dado a palavra aos 
presentes o doutor Francisco de Paulo Ferreira, usando da palavra solicitou que a votação fosse 
realizada por aclamação. O presidente consultou o plenário e todos foram unânimes na aprovação 
da proposta. Em 'seguida o presidente apresentou a chapa, lendo nominalmente os nomes e cargos a 
serem ocupados pelas pessoas indicadas na lista. Assim foi eleita por aclamação sem nenhuma 
restrição dos representantes das entidades presentes. Também foi eleita na oportunidade o Conselho 
Deliberativo que ficou assim constituído; Moacir Cardoso de Freitas, Luiz Almeida de Oliveira e 
Djalma Moreira Filho. O presidente eleito na oportunidade convocou os membros eleitos para o 
CCSPN para uma reunião no mesmo local (Associação Comercial) para o dia 19 do corrente às 9,00 
horas da ma - Eu, La arte Ferreir 'Batista, sec tário Adoc, lavrei a presente ata para registro e 
conheci o aos pr entes a aI será lida a primeira reunião do Conselho e onde, será 
subm oa' aprova o dos pr~ ntes. Nanuqu, s 5 (cinco) dias do mês de julho de 2007. 

G 4 MAl' 2011 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se.hQ,,!ver qualquer divergência, providencie junto à. "" 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

I 
NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
04.041.393/000'1-32 
MATRIZ I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃ01DATADEABERTURA .-:--::1-

...-~.. 10 
CADASTRAL 14/09/2000 ~~ 

NOME EMPRESARIAL ' --I CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA PREVENTIVA DE NANUQUElMG-CCSPN / t.' I ~ 

f TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CCSPN 

r CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

f 
CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURlolCA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

II ~gMERO II COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R MINAS NOVAS 

-' <:;( 1Illago-~al'ViJlII Ferreira () 
( ) labFlIi, o -­

O!.le,· ru.: ~I ~1-1010 O 
\ A l' 

~C:E:P::::::::::~I-~I~B~~~R~R~O;/D~IS~TR~IT~O========::::::::~I 
~3~9~.8~60~-O~0~0 ____ ~_ L_C~E~N~T~R~O ______________ ~_ I 

MUNIClplO I f"üFI 
L_N~A~N~U~Q~U~E~ __________________ ~ ~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL I l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
L.;A::.:.T.:.:.IV.:..:A::.-_________________________________________ ...Jo 03/11/2005 I 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ SITUAÇÃO ESPECIAL ........ I 

Aprovado pela Ins~rução Nonnativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/0512009 às 20:20:17 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso 

- -- _._-~ 

I SERVIÇ'J púm.\c t : F,~~O;;~í-\l. \ 
Ministéiio ~o:,;o. ~>" "~:: :,::, ,31,0\'1$ 

CONFEHE COM () ORIGINAL 

'"' F:_:_.O~11......--,_ 

bttp://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevaíCnpjreva_ Comprovante.... 18/5/2009 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do' CPF: 243.963.386-00 

Nome da Pessoa Física: DARTAGNAN REZENDE MOREIRA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:19:20 do dia 18/05/2009 (hora e data de Brasih~~UQUE. .. ~0 --
Código de controle do comprovante: 2990.2186.9617.259E 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

\ 

..------------_-.---.. 
, SERViÇO P\)8I..1CC· FEDEr~l 

Ministério d,~s C()ii'U~l~c"çdes 

CONFERE COM o o RlmNP.L 

j I ... 

k~_20_11 ____ 

http://www.receita.fazenda.gOV.br/Scripts/srflCPf/CPF2008.dll?MfCISAPIC~mmand=Cons... 18/5/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

- APAE 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NANUQUE, Inscrita 

no CNPJ sob o nº 02871815/0001-71, com sede na Rua B, 102 - bairro Vila Operária, na cidade de 

Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-00{}, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar () seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida. para a prestação do Serviço. 

N~~~e, 22 de Maio de 2009. 

~iJ:eSent~e-tE:ga]1da entidade que manifesta o seu apoio 

NOJJle do representante legal:. José Francisco Siqueira 
CPF: 055~108.468-52 

REC'ONI-IE'(""~ ~ --- Firf"la OIZ '\ _ , .. ..,"v."':.I''='~.,.''"n.~\~ .. ~ .... un~I'IL.''·' MIo .. ...,t .... _._ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral i<.Ó~\Ô-D6~~· 
'" _. . O 
,~. ~ 

Contribuinte. . ~ .. ]lliíago {lrrllll/lia Ferreira Õ 
~ '. Tabelião -

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergênci pf8tlfellfritlê§klntmâ:> O 
RFB a sua atualização cadastral. ~ '" 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
t· ·151-. 
, I\' .- f/1L 
'\; •••• " •••• ,, __ o 

""N""'U"""ME=R""O-=:DE::-:I:-:':NS~CR~IÇ::'iÃ':::"O----r-:C-:O-:M-:::P""'R--O--V:-::A"':"":":N---T---E-D:-::E::-:::-IN ..... S:-:C ..... R ..... I-:Ç-;Ã-:O:--=E-:D:-::E--S=IT::-U:-::A:-:Ç:""Ã;-O~D~A-:;;TA;-;:D:;:-E-:;AB:;:-ER~ru~RA~--'----..:.,'\ ' •. ,,,., .... ,, .. ,,.,",. 

02.871.815/0001-71 CADASTRAL 17/11/1998 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
APAE • ASSOC. DE PAIS E AMIGOS EXC. DE NANUQUE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APAE 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94;30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99·5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399·9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RB 

I COMPLEMENTO 

CEP 
39.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAl. 
ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
VILA OPERARIA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I MUNIClpIO 
NANUQUE 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl. 
24/09/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL . 

L.::**=****=**===================~==~~~;;;~~ DEPAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 14/0512009 às 19:38:57 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

"\\' 

CONFERE COrJ! O ORIGINAL 

Ú 4 MAl' 2011 . 
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A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique_ ªql,li. 
At!,lªlif:_~s\ta_.PJ!ginª 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpj~~vaj:~omprovante.... 14/5/2009 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no C/.....~"'\ 
Nº do CPF: 055.1 08.468-52 ~,o .. ,:". ~~\\ «. r/" fiko,Caf.paI1JbrFiJtr(!iJ:"il r;>.~ \ 

~) c.. reb'er- "c,~,J • 

Nome da Pessoa Física: JOSE FRANCISCO SIQUEIRA '~"""'(~~i4IIJil>!J2;# 

Situação Cadastral: REGULAR ~It1.JQUE .. ~~ ;/ 
Comprovante emitido às: 19:40:57 do dia 14/05/2009 (hora e data de Brasflia). 

Código de controle do comprovante: 7512.111C.B4DO.BC73 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 
" o' 

$1, ~·.~~.~'~i~~:Rr~·~,tfi',~~ 

,-----_ .. .., 
Aiub"za .sua Cé;ifla Polilica de Privacidade e Uso Pagina Inicial Unidades de Ate'~~fÇcfp~~I:'r~~)\"E~~~ 0_ 

Ministério dB5 C(;;nU'~ic8ções 

CONFERE COM O ORIGINAL 

. (!?:2011 
http://www.receita.fazendagov.br/Scripts/srflcpflCPF2008.dll?MfcISAPICommand=Cons.~.o . ·14/5/2009 
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APAE DE NANUQUE"": M 
CNPJ 02.871.815/0001-71 - CNA'S 44006003592/99-22 

UI> MU[licipal Lei 1489 de 10/11/99 - UI' Estadual Lei 14101 de 2/12/01 
UI' Federal Lei 08026.00120612004-11 - Decreto de 20/07/2004 
Tdef~x: 33-3621.2285.- e-mui1: upucdcnanugllcfÚ!uai.cUITI.l:>r 

_._ .. ___ ._ ..... ____ ._...L... _______________ ~~~;~ 

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA APAE DE NAN I~.E '. . ~~\.\ 
;{i lidiotlíJrãf!Vab·' 1~~fiJ'er"{I(r.lf ,(~ I 
"" fbn ',' all8.0::. t{ ~ í 
\ ~(S3},aS~1'.11l1fL(?) J \ "'vM)~1 

Aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e sete., às dezesseis h . I)~~_s~e '\~ '/''/ 
I\PAE, situada na rua B, nO 102, neste Município de Nanuque, Estado de Minas '~)f1~~'/ 
presença dos associados e pais, conforme registro no livro próprio de assinaturas, eon orme 
Edital de Convocação, afixado em lugares públicos, no dia vinte e quatro de outubro. A 
Assembléia Geral Ordinária foi instalada. pelo atual Presidente da APAE, apresentando para 
aprovação o relatório de atividades e balanço financeiro da gestão 2005/2007. O rel,llório ck 
<tlividades e as contas da Diretoria Executiva foram aprovadas pela Assembléia Geral. Passado ao 
terc:eiro item da pauta, eleição da Diretoria da APAE, foram eleitos o Presidente e oSecretúrio da 
Assembléia Geral Ordinária, respectivamente, Sra Itajaí de Oliveira Souza e Sra Maria Madalena 
Spala Santos. Em seguida, foi realizada a eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal para exercício do mandato no período de 911º.ul.PO~ a 
3IiLUI010. Considerando a inscrição de chapa única, foi a mesma eleita por aclamação. ticando 
constituída dos seguintes membros: Presidente: JOSÉ FRANCISCO de SIQUEIRA rcsidl'l1tt: na 
rua Uberaba, 629 - Centro CPF nO 055.108.468-52, Vice-Presidente: NEURACI RMvH)~ 
FERREIRA, residente na rua: Rua Ivo Dantas Lages, 479 Bairro Reta, CPF n° 664.553.756-)3: 
I" Diretor Secretário: MARIA DAS GRAÇAS PIRES, residente na rua Fortaleza. 1.363: CPF n" 
797.055.886.00; 2° Diretor Secretário: RAIMUNDA MARIA SOUSA LIMA. residente na !\\'. 

Portugal. 382. Bairro UDR, CPF nO 052.733.186-45; 1° Diretor Financeiro: ANNA RITA 
CONTARATO TRÊS, residente na rua Sergipe, 272 - Bairro Vila Nova CPF nÚ 479.417.747-04: 
2° Diretor Financeiro: JADIR DE JESUS, residente na rua Pouso Alegre. 329 CPF 
11".243.937.036-34; Diretor de Patrimônio: EDUARDO ALVES MACEDO, residente na rua Ivo 
Dantas Lages, 1232 - Nossa Sra de Fátima, CPF 0°072.917.396-83; DiretorSocinl: ROSANY 
!\lIt\RA DE PAULA FREITAS, residente oa rua Itainbacuri, 668 CPF nO. 730.275.966-01: 
Conselho de Administração: LUCIENE' SILVA SANTOS, residente na rua Ilambacut;, 1262 
CPF n° 836.745.276-34; ANIZIA FERREIRA CARDOSO, residente na rua -Santa Luzia. 515 
CPF n° 497.990.966-34; ANDERSON DE JESUS pIAS, residente na rua Indcpdldênda. 710 
CPF nO 068.095.896-78;· JOSÉ ALBERTO PEREIRA VILELA, residente na rua Bela VislCl. 3CJ7. 
CPF nO.000.399.386-89; MÁRCIO ONOFRE, residente na rua Divinópolis. 73 CPF 
n".029.775.056-95; CLÁUDIA ANDRADE CUNHA, residente na rua São João dei Rei, 73 CPf 
n°. 780.132.246-00; NANCI TEIXEIRA CORREA, residente na rua Águas Formosas, 121 -­
Centro. CPF n° 577.336.787-49; J..OURIVAL SILVA PEREIRA JÚNIOR, ~~-OO--"I·t·-,-~ 
Pouso Alegre, 570, CPF n° 034.850.416-02; MESSIAS SILVÉRIO DOS Sl\~~~ftO·IÇ~Üªc..1H(::.fí[I:1E~~~L 
rua Cami\o Said, 78 - Sete de Setembro, c.!. MG- 2.780.179 SSP/TV1G; EJAili\~Mi.N·D:tj(.)MI~S:·aç.)e~ 
RODRIGUES. residente na rua Joaima, 378 CPF n° 078 .. 095.866-70; eô~~WE r.\~r".H1RIGINAL 
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FRANCO MARCç>LlNO, residente na rua Camilo Said, 595 - Sete' de Setémbro CprfÕ~o." 
494.485.106-59; FABIO SANTOS DA CRUZ. residente na rua Ladainha, 1206!! Centro CPF nO 
064.440 276-83; EDNAL V A ROCHA SANTOS, residente na rua Maria Quitéria. 368 - Vila 
Esperança CPF nO 445.503.916-34; VILMA PEREIRA DOS SANTOS, residente na rua Santa' 
Luzia. 220 CPF n° 991.'794.076;.68 e Conselho Fiscal: MARLENE SANTOS DE ALMEIDA 
residente na Av. Dr. Olival Mendonça, 1145- Vila Esperança, CPF nO. 002,608.916-51; JOSÉ 
FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA, residente na rua Jorge David Shiber Júnior - Israel 
Pinheiro. CPF n°.689 383 146-34; CRISTIANE MAGALHÃES SILVA, residente na rua 
Sergipe. 619 CPF n° 078.220.876-22; LUCIANO MENDES ALVES, residente na rua Alfredo 
Rodrigues Santos, 200 CPF nO 032.072.816-13; SÔNIA DOS SANTOS ROCHA, residente na 
rua Amazonas, 20 - Vila Nova, CPF n° 048.939.426-46; APARECIDA PEREIRA GOMES, 
resiqente na rua Ivo Dantas Lages, 999 - Reta, CPF n° 106.468.656-76. A Diretoria da 
APAE de Nanuque, eleita por aclamação na Assembléia Geral Ordinária toma posse no 10 
(primeiro) dia útil do mês de janeiro de 2008, em cumpdmento ao disposto no art. 50 do Estatuto 
da APAE. Nada mais havendo a tratar, f?Pld~da por encerrada.a Assel1!bléia Geral. euja Ata Jüi 
lavradapormimItajaídeOliveiraSouza~t~ ~L a-~ ~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

, 
SINDICATO UNICO DOS TRABALHADORES EM 

EDUCAÇÃO-MG 

o SINDICATO ÚNICO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO MG, Inscrito no 

CN"P-J sob o nº- 651397430085-09, com sede na Rua ltambacur~ 688 - bairro centro, na cidade de 

Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860~000, entidade sem fms lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar uº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afhmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Maria Alba de Oliveira Lima 
CPF: 307.718.036-72 

RECONHEÇO;u,.=a~_=:Firm';J."~,,,,~~-
M.e~.\A"-ALw.~".Jt.~~~"".,Qrl~\lÚ1L .. ,,Jj& ..... . 
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Contribuinte. ~~li~~'([{"a:8errnitlll ~'\ ~ fi; , . . ~tl1iieJ'ffu> ...... :, i 
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Confira os dado~ de Identificação da Pessoa Jurldica e, se.tll:l.u.ver qualquer divergência, prov el},Cie junto à I' ') ~ 
RFB a sua atualização cadastral. 'kqA h • "r..~ 

~vUQUE .. \'>1' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
65.139.74310085-09 
FIUAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 1910911997 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO UNICO DOS TRAB EM EDUCACAO DE MINAS GERAIS 

T TUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de or anizaçÕ8s sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LL_O_GRA __ DO_U_RO ____________________________ ~I LC_O_M_PL_EM_E_NT_O ________________ ~ R ITAMBACURI .' 

I ~~~860-O00 .... 1 ~;;.;~:;.;~,;.;R~~::..;:;~_TR_IT_O __________ ~I 1L:~~~.:.:NN~~~P~:::OU:..;:;E:...-___________ -111 ~G 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATlVA I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ;!~O ESPECIAL 

Aprovado pela Inst~ção Nonnativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/05/2009 às 20:06:24 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2810711998 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

, SERViÇO PLJBLlCO FEDERAL 
Ministério das Comunir;aç,ôes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso 

http://www.receita_fazendagov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjre:va_ Comprovante.... 18/5/2009 
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- -Comprovante tte lnscnçao e ae i:)lluaçé1U U:1U~Ui:l.l nu v.l- .i" 
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'i... 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil " ~O"DXO}1iQ)"~ 

,,0 ", fi).1\". 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CP ct: "5. ...... \ 

N
o d "'CPF- 307718 036 72 « ThlagoCà-""a~~II'4tmtJii1h t.,_" ' _ o . . . - O Tatlelli30) fr"" 

Fone.: {33) 362t .. t\}~10 v'/ 

Nome da Pessoa Física: MARIA ALBA DE OLIVEIRA LIMA 1~~1 ,,~(~, ' 
.~ 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:08:37 do dia 18/0512009 (hora e data de Brasllia). 

Código de controle do comprovante: 5538.DB43.5E82.436D 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

I SERViÇO p(JElL\CO FEDERAL 
Ministério das COfl1ltr.:G"~~I;Õf::s· " 

CONFERE COf~1 O ORIGINAL 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scriptslsrf/cpflCPF2008.dll?MrcISAPICommand=Cons... 18/5/2009 
. ~ . . ", 
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COI'!fere com o original 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

COLONIA DE PESCADORES DE NANUQUE Z9 

A COLONIA DE PESCADORES DE NANUQUE ZfJ, Inscrito no CNPJ sob o nº 

26.204.0811001~35, com sede na Rua Ouro Fino, 467 ~ bairro centro, na cidade de Nanuque, Estado 

de Minas Gerais, CEP 39860~00fr, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar nl:! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJ.AC.tNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009-. 

As:slfi;:ltw~a do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

NOJlle do representante legal: Gilda Neves de Souza 
CPF: 593.059.756-15 

-- .............. - . 
I SERViÇO PÚBliCO FEDERAL 

Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGIN/\L 

{j;!011 
\1 . 
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. -' I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
<J!i~ .. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

.; 

( 
I, 

Página 1 de 1 

-.... 

:.. 1;, ~~Rl;\ 
(!) ~ O 

. :> \. ~ Contribuinte, - ..... - C ~ ~:;. r"''l 
Q w.;:r?, 'I.,.P~ 

Confira os dados de Identificação da ~essoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, ~idencii~~p à ~? j 
RFB a sua atualização cadastral. \ .~. ~ <;; - l 

.4"" o .~;. í~" 
':.'Í"'~ C. '" , ..•• I 

'~_.-º-~:~t:~~ ... , 

1) .. . " 

> , . 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
26.204.081/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 08/01/1991 

NOME EMPRESARIAl 
COLONIA DE PESCADORES DE NANUQUE MG 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA AllVlDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associa Õ8S de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-8-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nlio especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R BOM JARDIM 

I NÚMERO 
939 

I COMPLEMENTO 

CEP 
39.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAlRROIDISTRITO 
CAMPINHO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAl --

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
tititiH --~-----~ • 

L::====================:;:::"'~=:::::f::sJiiRm~2OE·[J: ,C', QJI. EDEHAl 
Ministéoo diJ~; (::,ilnllniGações 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 1510~/2009 às 11:53:46 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

PrrJp.n~8r P~Qi1tJ 
pJí!1 II"t1p:-cssJo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çllÇ)lte. a . .mli. 
AÍ1-J.aliZUllaJ~.ªgiIm 

http://www.re~taJazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva...:. Comprovante.... 15/5/2009 

\~&(~~) . . .. 
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- f JI~provante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF ragma 1 OI:: 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

'Comprovànte de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF . 

Nº do CPF: 593.059.756-15 

Nome da Pessoa Física: GILDA NEVES DE SOUZA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:27:52 do dia 14/05/2009 (hora e data de Brasma). 

Código de controle do comprovante: 606D.ACFA.03D2.DD3C 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Afa 
..... ··(Iv. 

" .-,,,, .... ,;)" 

Atualize sua págiTla . Política de Privacidade e Uso Página IniCiai Unidades de Atendimento "Fa(~:C~lIlosco Receitarone· 

.... ~ ': .. ~~ 
,.\--. 

http://~~~~.fazenda.gov.br/Scripts/srf/cpflCPF2008.dll?MfcISbPICOlmnand::::Cons... 14/5/2009 
--,~'trC4_~ .• '. ;.-:'; 
~ ~ -'o 

;J ~ .-- -

~ ... 8 f ~~;\ . ;;. ' 
\ ~ ~ i! 

~Q c'" o...... oS.''-ToJVI~ r,r 
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til. ~ fi"!·l~r.n''f'iIf''J di. (/,,' "'''' 
ff"n lI), ~ ,;:., ri'\'! 11 .ij 'I.G ,i"" '!l~ V 

Confer"'e com o orif!inal 
que. 'me jãú itlJTreseiit-a..10, 
~ANUQUE,~W2U..oi. ' 

I , . 
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ATA 

Ao· oitavo dia. do mês de julho .do ano de 2007 (dois mil e sete) ocorreu o 
re~stro da ata de posse dt! Diretoria da Colônia Z 09 dos Pescadores do 
Município de NanuquelMG.As 14:30(quatorze horas e trinta minutos). 
conforme dehberação do Edital de Convocação de 02 de maio de 2007, nas'·:·· 
dependências da sede da Colônia Z 09 dos Pescadores, a rua Ouro Fino 457, 
em Nanuque com a presença dos membros pescadores, da diretoria da 
entidade, deu-se inicio a' solenidade de posse da nova diretoria da entidade 
para o período de 2007/2009.Tendo a solenidade sobre a coordenação do 
Sro.Antônio Simplicio que passou a chapa eleita peia seguinte 
ordem:Tesoureiro:Alonso Freire Silva; o suplente Tertulino Miranda Santos;o 
conselho fiscal na presidência Adélio Silva de Oliveira; 10 come1ho o 
Sr.Quintino Gomes da Silva;2° conse1ho SraIraci Cardoso da Costa, suplentes 
Monso Pereira dos Santos; Deusdete de Souza e Zorildes Belarmino' da 
Silva;o vice-presidente José Maria Traspadini e a Presidente Gilda Neves de 
Souza.Feitas as Convocações e estando todos presentes foram declarados 
empossados em seus respectivos cargos, a nova diretoria e o conselh<>fiscal da 
Colônia Z 09 dos Pescadores sem nada mais a relatar, encerei a áta que depois 
de lida e aprovada será assinada pelos presentes:(a~s) SebaStiãb Jardim da 
Paixão, Robson Lima dos ReiS, Maria de Lourdes Leal Souza, Irani Souza da 
Silva, Iraci Cardoso da Costa, .Alirio de Jesus, Antônio de Jesus, Antônio 
Rodrigues Coelho, Dja1ma Amâncio Oliveira, Nelson Alves dos Santos, Isabel 
Pereira 'dos Santos, Wilson Silva de Carvalho, Joaquim Mendes da Silva, 
AfonSo Freire Silva, José Alfredo da Conceição, Luci de Jesus Oliveira, Helio 
Rodrigues'P~rtuga1, Aurelino de Jesus, José Gabriel do.s Santos, Valdeir 
Gomes dos Santos, Antenor Pereira dos Santos.,. Aurenita Maria Rosa, 
ElizabethPereira iilva. Valdina Santana Chaves, Jrenio de Jesus, José 
Antônio Moreira," e Alves Figueiredo, Fabricia Moreira Diniz, Gilda 
Neves de Souza, '0 Simplicio da conceição, Quitino Gome~ "da Silva, 

!/Y .... . 

.J' ", 

" 

Sabrina Andrade, N ~\ Soares, Gilberto Ferreira da Cruz, José Rodrigues 
Rocha, Romilda Po~~" Lima, José Maria Traspadini, Tertulino Mirruida 
Santos. . \~c::.'.. - . _.-

'~J 'c'.' '. ~ SERViÇO PUBLICO :::r::iJ:':RAI_ 
ue1MG,08 de Julho de 2007. Ministério das C ',"!1! '1',iCIÇi':f:S 
... 

CONFERE COM O ORIGINAL "êr( 
Gilda Neves de Souza' 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
i,1p1 
\lfo-

. "'.',',,-

PROCON MUNICIPAL DE NANUQUE 

o COORDENADOR EXECUTIVO DO PROCON Inscrito no CPF sob o nº 487.933.296-

87, com sede na Rua Itajubá, 29 - Centro na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 

3986(}-OO(}, órgão público, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 

ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 

ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~m~l~~ de Maio de 2009. 

Assinatura do representante egal da entida e que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Edvaldo Pereira Lima 
CPF: 487.933.296-87 

N 
I ...... _-- -'-I 

SERViÇO PlJ8L1(~(") ;TOERAL 
Ministério caz CC)[,:i>:i:::J(ÓfeS 

CONFERE COM O OPiGINf\l 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

_ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 487.933.296-87 

Nome da Pessoa Física: EOVALOO PEREIRA LIMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21 :01 :33 do dia 14/0512009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 9FFF .C949.3202.E67 4 

""'."-'" 

," 

l" '5 :",.:. 1L 

;l' ",dv 
",' ' 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Atualize sua pa~na P~lílica d~ Privacidade e Uso Paqina inicial Unidades de Atendimento F,ale Colii5'~-~e':tafom!-:'---"l 

SE.RyIÇ~' p.Un:.::CD F~OÊ~AL ! 
fvllnlstenCl (i,".: :,.:1i) Ii)!,:caçoes I 

CONFERE COM O ORIGINAL I 
, . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srflcpflCPF2008.dll?MfcISAPICommand=Cons... 14/512009 

'.,,~ , 
, " .. ; 

" 

------------------------------------~~~--------~. 



I 

.=< , 
,---,' 



Nomeia Servidor Municipal que 
especifica e dá outras 
providtincias. 

,i 

O Prefeito Municipal de 'Nanuque-MG, no uso das atribuiçõ~s 
que lhe conferem os artigos 60, inciso 11, e o artigo 106, inciso, 11, alínea b,\" 
da Lei Orgânica Municipal, 

RES O L V E: 

• Artigo 10 
..;. Nomear o Se EDVALDO PEREIRA LIMA, 

CPF: .487.933.296-87 para o cargo de provimento em comissão de 
COORD.ENADOR EXECUTIVO - CO'iVlUSDECON. 

- • - -. '-' - _____ ~ ...... _._.,..... o,. __ --.. 

'------~-_.,-, ... 

Artigo 2°. Esta portaria entrará em vigor a partir'da data de 
sua publicação. 

Parágrafo Único - revogando-se as disposições em 
contrário. 

Registra-se, publica-se e cU,mpre-se. ' 

'.1, ._~ 

, . RAL I 

G b" t d P ç,'t t' t d' d .. d' d ~jÇO PUBLICO FEDE, ; 
a me e o re.el.o, aos nn a e um las o mes e março ~~ri~ ~,!,.com~nic~çôes I 

, CONFdk 1,,;";,,1 O ORIGINAL I 

O I 
, ' 4 MAl' 2011 ) 

'~ li 
"~,.QliJill.~~~~~p&-'" -~, 

Pubncsdo em~O I NIDE ALVES DE BRITO I' '-"'--c/ ~ 
Retl~e{dji~mfn Prefeito Municipal .. 

•• pane Y411. , , 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E €OMUNITÁRIAS 

·lli~. '. 
(;v . . ' 

ASSOCIAÇAoMOVIMENTO ÁGUAS DO MUCURI 

A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO ÁGUAS DO MUCURI~ Inscrita no CNPJ sob o n!! 

04.473.447/0001-39, com sede na Rua N, 12 - Bairro Jardim Pedra Negra, na cidade de Nanuque~ 

Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos tenuos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 200~. 

ra do epresentante legal.da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Marly Teles Ribeiro 
CPF: 243.956.256-49 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
~)~ro~ 
~'.og o 

----._-----------.------- ._-_.-----_._---- ----"-_.-----_.--_. ------------_._---._---- ... ---- -----,--.- .... ('"'\---. - - ," .. . . ~.~~ o 
Contrlbumte, o .<;;, ~ ~ o 

t: a> w',,, 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se"houver qualquer diverg~, prow~~lil:ie junt~ 
RFB a sua atualização cadastral. ' \\--th S. ~l . .,,0/ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
04.473.447/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 28/05/2001 

NOME EMPRESARIAL 
MOVIMENTO AGUAS DO MUCURI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AGUAS DO MUCURI 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

cO DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399·9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

lOGRADOURO 
RN I ~~MERO I COMPLEMENTO 

CEP 
39.860-000 . 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
PEDRA NEGRA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAçAo ESPECIAL --

I MUNIClplO 
, NANUQUE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL HHü_ __ __ -++-_ 

t..:==========================~=====~sgaãÇQ~~UCO FEDERAl 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 14/0512009 às 19:51:25 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

" 

Ministério das CiJmunic?çõl~S 

CONFERE COr'!l O ORIGINAL 

O 4 MA" 2071 

~ 
P:"rJpa'8f ?a·;}ina 

,,' Pil";) !1~lP-'~~Sjü 

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, clique a,qtÜ. 
A.ttmHz~ ~mª-p.~gip-ª . 

/~~Jifiii~azenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjnwa~Comprovante.... 14/5/2009 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

, , 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 243.956.256-49 

Nome da Pessoa Física: MARL Y TELES RIBEIRO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 19:48:21 do dia 14/05/2009 (hora e data de Brasilia). 

Código de controle do comprovante: 6605.7ED4.5AED.7326 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Atualize sua pá9,lna Politica de Privacidade e Uso P"g'ina Inicial ---~-Unid"cies de Atendiment\? Fale conosc'b IRrf.Y1~OE.HAL 
SERViÇO P Bul...',," I'r:. 
Ministério das C:,):~11.inicé\ç~Ô8S 

CONFERE COiV! O ORlG1HAL 

O 4 MA~ 2011 

,Ir·· 
http://~r~ei~.fazenda.gOv.br/Scripts/SrflCPflCPF2008.dll?MfCI~APICommand=Cons ... 
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Yv'ofl .... 
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14/5/2009 
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MANlFESTAÇAo DE ENTIDADES ASSOClATIV AS E COMUNITÁRIAS i: '. 'Iv . 

" "1;. 

SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
NANUQUE 

o SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE NANUQUE, Inscrita no CNPJ sob o nº" 

21 n74059/000h02, com sede na Rua São João Del Rey 314A - bairro centro, na cidade de Nanuque, 

Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000~ entidade sem ftns lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1I2004~ demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES D~ RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por- interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Aftrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Tácio Ladeia Melhem 
CPF: 406.819.206-53 

I SE~;;:;~;;Ll 
Ministério d'l~· C','iilf.miç8çÚes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Ú 4 fvlAi\ 2011 
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, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral /_. 
( /'00·1° 0"t-. 
Contribuinte, /t$:P .. . . 0 

ro" ~e~e\f(\ Ó 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, S(!. h..?uver qualquer divergê~qia, proviâ@III~t.Ju~\9.'à 
RFB a sua atualização cadastral.' \ cC. 'f1\i(\~6 "i.'().'9~ ,:;'õ'J.,\ '\ti.. .~?;I 0 

<.)ç.o{\e.. ~I 

'\ I\JAN\J~~/ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA (: .... J11 
r:-::===:::----r-:~=-=-=-:~=--=-:=::-:-=-;;-::_::::__:_=_::_:_'~~~=::_:_____,\, ..... ' ~ . 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA """"h".,,, .. ,,,,,,, .. ,,··' 
CADASTRAL 10/09/1982 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE NANUQUE-MG. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.20·1-00· Atividades de organizações sindicais 

C DIGO E DESCRICAo DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não infonnada 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
313·1 - ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
R SAO JOAO DEL REY 

CEP I I BAIRRO/DISTRITO 
... 3;.;9,;.;;;.8..;..60;;...-0.;..;0""0 __ --'. . CENTRO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... *** 

I NÚMERO 
314 

I MUNIClplO 
NANUQUE 

I iOMPLEMENTO 

lüFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/2004 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ...... -
~ te "' ...... ~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. SERVIÇO ?OeJ i(!"; ê~J 
Miní&ti!río {Í,;i/":;';; \ ;~. i'Il~;ÇóeS 

Emitido no dia 1510512009 às 21:56:50 (data e hora de Brasllia). CONPi:.HE COM O ORIGINAL 

Voltar L 4 IVIf~i\ 2011 I 
~~1. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e us 

http;//www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 15/5/2009 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do· CPF: 406.819.206-53 

Nome da Pessoa Física: TACIO LADEIA MELHEM 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21 :57:50 do dia 1510512009 (hora e data de Brasllia). 

Código de controle do comprovante: 5EC6.4567.A959.37F8 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço .. -- -_ .. ~~~-.~._~-~"~~-::'~ - '---

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008 . 

........ , ... :.--. .. o, ~: ,-.: :: • .-: 

........ _. - - •• - _ •• __ o 

...... ' ••• -:01 •• ,..., ;-.1 ....... :-:.u,........ ,.,., ....... olT"<' "",..." .......... ',...., -",-' ........ ,." ....... II,n."·,,,' 
."" .. -"'.~.,.,~.~'~""u,,~, .. ", ~·~;l~:;·;~~~~~.~:.~~;;J 

Ministério d:: ,';"',,,.;.::.:'~i'}€-S t 
O· r -r·~,I'\L \ CONFEHL CO;~l O' KI,;!\hM I 

L 4 W", 2011 \ 

~~~~~~----

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srflcpflCPF2008.dl1?MfcISAPICommand~ 
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15/5/2009 

fcffi ~~\ 

,\I)~ ~ \:. ~) 
, '"\)'b ~ # 

~o~ cfo~ 
~.~~ .... _~" ... ___ .... ~o 

----~----.....--_-----~_.,.-

.... '" .~ 



( 



I 
IY.' ; 

'-7.~ ... ~' ~\ 
<C TlriÍlg()'Cu.IrliIlUiQ·Ilit17IlÍl:/f. 'f.): , 
() Tabelt&0., . ,. I '*ri ! 

Fone.: (33) ~1',1ª1Q. ~ • 
@ 

. CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICA 'hrfi, ..,,~() 
COMARCA DE NANUQUE ' lvVQUE ~\'1' <' ~. 

Oficial: MÁRCIA SOARES NEVES PAVÃO ?':: JJ 7 .. '\ 
Sub oficial: ELIOSINO SANDERPAVÃO \ ".Cfv. ... / 

Av,": Bel.o Horizonte, 317 - Centro 

F.one; (033) 3621-7788 

CEP: 39860-000 

CNPJ- 21.251.780/.o.o01~12 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a r.equerimento verbal de parte interes sada 
revendo neste cartório, os livros a meu cargo, neles.o de nO A-I, fls. 140/141., consta o1'el~ro---=-_~ __ 
sob () nO 441 , no teor seguinte: 26 de abril.de 2001. Nanuque. 

MiNuTA DO ESTATUTO sociAL DO SINDICATO RURAL DE NANUQUE- 17/07/90- ° 
Sindicato Rur-al de Nanuque-MG, antiga Associação Rural de Nanuque, fundada em 19/04/59, 
tendo como precursor () Sr. Ftanz Carlos Fridolino Schaper. que a presidiu até o ano, de 1.968, 
entidade com d'!lf3ção ilimitad3, inscrito no CNPJ sob o ri' 21.074.059/00001-02, isento de 
Inscrição Estadual, com sede na cidade de Nanuque-MG, na rua São João Del'Rey, 314-A, foi 
criado em 14/09/1966, decorrente de Investidura por força da Lei 4.214 de 02/03/63, através da 
Carta Sindic3J. nO 105.164/64, registrada no Livro 44, fls. 88 do antigo MTPS. Em 1968 houve a 
primeira eleição no Sindicato Rural, pafaJO triênio de 1968 a 1971, ficando assim constituída: 
Presidente: Arlecy Aurino Araújo de Souza, brasileiro, casado, fazendeiro, residente e 

\. domiciliado na Fazenda Equilândia, município de Nanuque-MG. Diretor Secretario: Ítalo Natali, 
brasileiro, casado, fazendeircO, residente e domiciliado na Av. Mucuri, 1403, nesta. DiretOr" 
TesoUreiro: Ivan Barreto .de Melo, brasileiro, easado, fazendeiro, r.esidente e domiciliado nesta 
cidade. Três suplentes da Diretoria, três membros efetivos e três membros suplentes do Conse~o 
Fiscal. Em 2fJ/07/68, a Assembléia Geral aprovou o Est8tnto Social do Sindicato Rural de 
Nanuque, homologado pelo MTPS em 12/02/70, cujo extrato se segue: Art;. 1°_ O Sindicato 
Rural de Nanuque; entidade de primeiro grau, tem sede e foro na cidade de Nanuque e base' 
territorial .o mIDJicipiode Nanuque-MG, é constituído para fins de coordenação, proteção e 
representação legal de sua categoria: econômica, no plan.o da Confederação Nacional da 
.Agricultura, c.om o intuito de colaboração com i)S poderes públic~s e as· demais ·associações, tudo 
no sentido.da solidariedade social e de sua subordinação aos ·interesses nacionais. Art. 2°_ São 

~_~~, prerrogativas 00 Sindicato: a)- Pr~teger os -direitos e representar os interesses de S1la categoria 
/' v~ 1>'0 perante as autoridades adm:inistrativas judiciais, b)- Eleger ou designar os representantes da 

,~0~ '?d~ respectiva categoria, c)- Celebrar convenções ou contratos coletivos de trabalho, d)- Impor 

~ , ~ vige?t~.:. Art. ,13°- O,s .cargo~ da diretoria e Conse~o ~lScal só P9de~0 ser cOIiferido~ ~Q#~~~\\) \)c~, o 
\ o brasilerros. Paragrafo Uruco- Sunultaneamente com a drretona e Conselho FIscal só serão eleIt;.GS õl!, .... "',),,'1> 

.~~ o~'>,(:) tantos suplentes quantos forem os titulares. Art. 14°_ O processo eleitoral e das votaÇÕ!'lS, ,a p!.~ ~:(\ .. 'I.: : 
"" ,c:!,f.M;!,. .dos ,eleitos e os r.ecursos ,obedecerão as normas vigentes 1Ja associação do pleito. Art. 15'}0' ~o r ~' .;-' 0-~v ~ 

órl!ão da Adm,inistracão: a).. Diretoria. b)..O Conselho Fiscal. c)- A Assembléia.Geral. Art. iFJ-IfÇ} , ,.~'" ~~) ..... " , .' 
n...~ ,. '! 'l!{Io" <,'.:." <:). 

~... , ' . \ i~<) .~..:':> 

'\ ','", ~~ \>,' 
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A dir-etaria eleita na fonna da lei sem oonStituicladc·.Presidente, S.ecretario e Tesour.eiro, e terão 
mandato de 3 ·anos •.. AÍt. 22°· Ao Presid~:'~pete: J.. R6pr-esentar O Sindicato perante a 
administração publica eem Juízo, podendo 1reSta."liltim.a hipótese, delegarpoder.es ... Art. 35°­
Constitui o patrimônio do smdicato: a}- MénsOO.tdade 'ou anuidades, b)- As contribuições 
provenientes do Imposto 'Sindical prevista em lei, c)- poações e legados, d)- Rendas não 
especiiica~as. e)- Os bens e valores adqu'iridos eas rendas pelos mesmos produzidas .. ; Art.' 37ó

- A 
administração do patrimônio do Sindicato é .constituído pela totalidade dos bens que o mesmo 

.possui, compete ·à ,diretoria. Art, .38°- Os títulos 4e r.~da e' os bens imóveis, só poderão ser 
alienados mediante permissão :expressa. Assembléia Getal, em, escrutínio secreto·e pela maioria 
.absCilluta.dos -associados .quites, :e .cem..:autorização poo.w.ia.da autoridade .competente. Art. 3~- No 
.caso da ,d-issetação, por se .achar -(i) Sindicato incafso iJlaS leis .que :definem cr.imes contra a 
'fesponsabilidade internacional, a -est:rutura -e l1'Segmança & Estado e 11 ordem político social, os 
bens, pagas as dividas decoiTentes das suas responsabilidades, serão incorporados ao patrimônio' 
da União e aplicados em obras de Assistência Social, a JuÍZo do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. Art. 41°- No caso de dissolução, do Sindicato o que se dará por deliberação 
expr.essa.da Assembléia G~aJ, pam.este fim conv.ocada, e com a presença mínima de dois terços 
dos ,associados "I.urres, .o seu· patrimônio, pagas .as .dividas legitimas decorrentes de suas 
r.espensabilidades e '.eJll -se tratando ·de nwnerário .em '.cai~ e Bancos -e em seu .poder de .credores 
diversos, sem. .depositada.em ,conta .bloqueada.no Bance do Brasil SI A, a credito da conta MTPS­
<lep0sito -dos p0det-eS -pilblioos -e <será regt,itaído -com 0S jw:os bancários respectivos do Sindicato, 
·da mesma categoria, que vier a ser reconnecido pelo Ministério do Traballio e Previdência 
'Social.. Art. 47"_ O presente Estatuto que não poderá entrar em vigor antes da publicação do 
despacho que o .apreciar, só poderá ser reformulado por uma Assembléia Geral para este fim 
especialmente .convocada, ,estando presentes, pelo .menos dois terços dos associados quites, 
~bendo à respe.ctiva mesa submeter as alter.ações à .apFQVação da autoridade competente. 
Nannq'ue, 2.01.0'JlfJ&..0 Estatuto:fie Sindicato Rnral.de Nanuque :fui modifiCado pela Assembléia 
Geral. E'lGtmo.Il!limícia.de J 7/07/9IJ, ,c"(i);tJ:l:RS seguintes alte~ões sPbstanc.iais: A1t. 1°_ <> Sindicato 
R~ .de Naauq:oo-MG, base tMit~ ,a:es ,J'lrulIiclpies de Nanuqne e SemI. dos Aimorés-MG, 
representação iega:l da -categoria econêmica dos ramos da agropecuária e -do extrativismo rural... 
Art. 1'6-0- O 'Sindicato compreende os seguintes órgãos institucionais: a} Assembléia Geral, b)­
Diretoria, c)- Coullc1ho Fisca1, d)- De'legado Representante. Art. 26°_ A diretoria, órgão de direção 
geral do S'rndicato. deita com mandato de tr.ês .anos, pmibida à reeleição por mais de mna vez 
çQns~cJ,Itivament~, .s~ .compost;a 4e: ,a)- quatro .membros tit.uhu"es a saber: President~, 01 Vice­
Presidente, .ol secretario .. 0.1 'Íeso~; b<) QU.~0 m.embre.s SiUpl~kls. Art. 41°_ Os Produtores 
associadps não respondem .pe.l$ !l:espo.nmtbilidades 'soPÍ;ris .do S~cato •.. Art. 42°- No caso de 
d~s01lilçã0 00 Siadicate, op~da fWS 1ermGS .deste Estatuto, .a Assembleia ,Geral dará .destino ao 
patrimênio 'l'.ernanescente, em favor dos 'produtores associados ... Ar. 94°- -O exercício social 
corresponderá ao no civil ... Art. '97°_ Este estatuto aprovado em retmião da Assemb'léia Geral em 
17/07/90. Dou fé. Nanuq'l.le, 26' .de abril de' 2001. (as) Márcia Soares Neves Pavão. 

. '~ VERBAÇÕE& 13
)_ Fica arquivada a Ata de Eatifi.cação de 23/0412001. Dou fel. Nanuque, 26 

\ ...... ~~ .de 2001. {.as) Már.cia SoRtes ~s_P.aV:ão. 2 8
)- Fica atqui:vada, Ata .de Assembléia ~ral 

. . c,,'J de 19A03/2-GOl, para apr.o:v~ oo.novo Estatuto. Doo·fe. Nanuque, 26 de abnl de 
,,~~~? ~Cl .J ~~ Már-cia Soare~ New.e.siP~. 38

)- Fica.ar.quiv.ada :E.stat\Jto.de Sindic.ato .dos ·Produtores 
1f: ~9-'lJ ~ ~ nç. ·de N~MG, .e~m .data>de 3:9103/W01. Doo fé. Nan~ue-MG, 26 de abril de 200 1. (as) 
~ r:.~ ~.;;f . Soares Neves Pavão.4~)- Fica ~quivaOO flleartooo ·a Ata.de Eleição e Posse da Diretoria 

\
Ç)~ ~ do Sindicato, pata o triênio -de 2004 a '2607, datada de 68112120(}4. Dou fé. Nq. 15/{)5/2009. (as). 

Márcia Soares Neves Pavão. 5"0)_ Fica arquivado nI Cartório a Ata de Eleição e Posse da Diretoria 
do Síndicato, para o triênio de 2008 a 2011. datada de "01/0812009. Dou fé. Nq. 15/05/2009. (as) 
Máf,ci~ ~oare~ Neves Pav~ O que O que <certifico é v.el'dade ,e aos próprios liwos ·em meu poder 

.e cartono, reporto e ·dou fe. 

\ 
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, .. Ata da Sessão. de POSSE DA D1RETORIA:OO SINDICATO. DOS . PRODUTORES 
RURAIS DE NANUQUE-MG., para o triênio de dois mil e oito a dois mil e onze. A 
primeiro de Agosto de do~s mil e oito ,na sede do Sitidicato dos Produtores Rurais de 
Nanuque -MG.Rua São ~oão Del Rey 314-A, às 17:00 (dezessete horas) perante 'a . 
Assembléia Geral do Sindicato dos Produtores Rurais de Nanuque -MG; tomaram, 
posse os membros da Diretoria e Conselho Fiscal assim como seus respectivoS, 
Suplentes, para o mandato que vigorará de primeiro de Agosto de dois mil e oito a,.,' , 
primeiro . de Agosto de dois' mil e onze. Assinando o presente termo de posse e ' ...... ,' 
obedecendo o que dispõe o Estatuto Social do Sindicato,comprometem solenemente a 
respeitar o exercício do mandato que assumem, assim como os demais preceitos legais. 
Segue.m as assinaturas. . ' 

DIRETORIA 
Tácio Ladeia Melhem 
Diretor Presidente 

" Silvana MaTa Borges Simão 
Diretor Secretario (a) 

SUPLENTES DA DIRETORIA 
Marcos Carvalho de Oliveira." 
Soraia Haueisem Pimenta Ruas 

CONSELHO FISCAL EFETIVO 
Edsoh Caetano Pereira 
Arlício Fontes L.Borges Machado 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 
Ivo Pereira Garcia 
Ulisses Rodrigues Filho 

mais a ser tratado, assinam os presentes: 

. './~~ 
José Ricardo Sá do Nasciment&.,.O ""v l~ .... 
Diretor Vice-Presidente I.Q::-" . . ~ 

~ 'h/ligo Cllrn'" -' 
1'\ '111/10 Fer..' ( 

And 'C alh d "-'F" • Tabelião l'(Jf
m ... ' 

re arv O e Souza 0neM (33) 3621""1010 C I': 
Diretor Tesoureiro 

~. I 
q;ÚQUE-~~/ 

Edvaldo- Siqueira Varejão 
Maria Franco Rodrigues 

Arlindo Franco Rodrigues 

André Franco Rodrigues 

r .---. ___ ...--..~,. 

SE;;ÇO P(JeLJCJ) fcm:i:.~t.., 
Ministério d;K ;>.;:"n\Jn:·;;{l,~.,)e5. 

CONFERE COM (") ORIGINAL. 
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'h.31.5 _._ ....... ~" 
F I s ._iL_.PROTOCOLO 11- . _ ..... __ 
Apr~mt3t;\o Iwljs ,das!}'f/.lCã ,13"'+ Reg'*~~" 
livro n~ .... ~do Reg~lro Civil du " 

pessoas Juridt:eno~j" i..~p. ....... 
:~::~_1~:~ 
(Qf:cbl do RegbIl'O Civil das Pessoas Juidica' 

l:i/";-r ~I~ \' (1,( "',"'.; 'i?r".1r"':n . :;1,. I' ., o.' I 

.... ': _:~. I :':1:" . 

r1crtnal Confere: com I) o ~õ~ À 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTI1tADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
,';" .,/7~ 

ASSOCIAÇÃO DOS VAQUEIROS DE NANUQUE E 
REGIÃO 

I':. ,th 

A ASSOCIAÇÃO DOS VAQUEffiOS DE NANUQUE E REGIÃO, Inscrita no CNPJ sob o 

nº 08910015/0001-07, com sede na Rua Alfredo Rodrigues dos Santos, 125 - Céu A~, na cidade 

de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, entidade sem ftns lucrativos, legalmente 

constitufda e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Aftrmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

~ntICla(le que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Jader Moreira Rafael 
CPF: 261.67'.706-68 

v 

\ SERViÇO PUBUC<~; n,~.DE~L 
Ministério dé':: (',!::;;:Unli;2-ÇCCS 

CONFERE CCY·R (I ORIGINAL 

Ú 4 MAl' 2011 
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Contribuinte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
08.910.015/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 18/06/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS VAQUEIROS DE NANUQUE E REGIAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LEGIAO DOS VAQUEIROS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R ALFREDO RODRIGUES DOS SANTOS 

CEP 
39.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CEUABERTO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL . 

SITUAÇÃO ESPECIAL --

I MU~IClpIO 
NANUQUE 

Aprovado 'pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/05/2009 às 21:50:52 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

["'iJFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/06/2007 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

~_ . .............-.... .....-.-.. 
I SERViÇO PU8~Y'>:) F'~:::)E~~AL 

Ministéric' (~)~', C\\:,,:)[,<;;:·,~i.iGS 

CONFERE C<. ) U ORIQlNAL 

j; '" ~. MAK _20_11 __ 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnaçõ.es sobre' poUti.c~ de privacidade e uso, ~ 

19/512009 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 261.676.706-68 

Nome da Pessoa Física: JADER MOREIRA RAFAEL 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21 :49:18 do dia 19/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 4927.55DO.38A5.A544 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

I SERViÇO PI:!W.\é·~.~~) F~DE~\l 
Minislóric\ :~.-,~'.:'. GO:':'ii.i; ucaçoes 

G 4 MAl' 2011 

.tf<---

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srf1cpflCPF2008.dll?MfcISAPiC6fumand=Cons... 19/5/2009 
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At'a da eleição e posse da primeira Diretoria da ASSO 
VAQUEIROS DE NANUQUE E REGIA 

. "'~ - . 
Aos quinze dias do mês de junho do ano dois mil e sete os vaqueiros 
de Nanuque reuniram-se na casa paroquial da Igreja Matriz Nossa, ... ~c,. 
Senhora da Imaculada Conceição, situada na Praça João XXIII; S(t<i. ~ 1ll7" 

centro, os vaqueiros lodélio Nacur Nagem, Benedito Souza Barr~tor" rv. : 
André Fonseca Mota, Marcelo Henrique da Silva Alves, Lauarte Ferr~jr9 etv" ".' 
Batista, Marcos Raimundo, Jader Moreira Rafael, Suamy Correia Saúde,. 
Marcone Nacur Nagem, Noildson Roque Rios e Jovan da Silva Monteiro, 
conforme consta no livro de presenças, desta vez para tratarem da eleição 

. e posse da primeira Diretoria da ASSOCIAÇAO DOS VAQUEIROS DE 
NANUQUE E REGIAO e aprovação do Regimento Interná. Após as 
boas vindas o vaqueiro Jader expôs os motivos da convocação para esta 
reunião, estando todos de acordo, pa ssando-se à eleição. Foi apresentada 
uma chapa wnica, que foi apreciada e votada por aclamação, sendo 
unanimemente' aprovada, composta da seguinte maneira: I 
DIRETORIA: , 1 

( 

, ::\, 

DIRETOR: ......... : ....................... Jader ~oreira Rafael /:P-ÕÕ~70 . 
VlCE-DIRETOR. ........ :~ ............... Benedito ~ouza Barreto /'b~~ o~ 
PRIMEIRO SECRETARIO: ....... Marcos Raimundo {", ~, 
SEGUNDO SECRETARIO: ....... André Fonseca Mota I ~ TlliagoCnr"!!!fIllFme:ra Q. 

O . I d '" N N I ~ Tahr;iíâo O . PRIMEIRO TES UREIRO ........ o elo acur agem \ \.JFone.:(33)362·i~1010 ; / 

SEGUNDO TESOUREIRO: ....... Marcelo Henrique da Silva AlveS. 0 / . 
CONSELHO FISCAL: \jfgl'""J ~~. 
PRIMEIRO CONSELHEIRO: ..... Suamy Correia Saúde \ SER~~~&')~T/J.l 
SEGUNDO CONSELHEIRO: ..... Marcóne Nacur Nagem Ministêrl::::"" ;/.":",\,...,:c<,,.::')f.~ . 

TERCEIRO CONSELHEIRO: ..... Jerônimo Pires CONFERE ;~;U:;[: o 0RIGI!~P.t .. 
SUPLENTES: 

, I _lJ2_,01_' _ PRIMEIRO SUPLENTE: .............. Noildson Roque Rios 
SEGUNDO SUPLENTE: ............. Carlos Antônio Lima 
TERCEIRO SUPLENTE: ............. Zito Galvão 
Imediatamente após a votação foi dada a posse aos eleitos e a seguir foi. 
dada a pa~avra aos membros para as s~as considerações, Passou-se, 
então, à leitura do Regimento Interno, que foi feita pelo vaqueiro Barreto 

. 'e discutido artigo .por artigo, propondo as mudanças necessárias, 'tendo o 
mesmo ao final sido aprovado, O vaqueiro e advogado Jader Moreira 
Rafael, na condição de Diretor, irá sozinho assinar o Regimento e a Ata de 
Eleição e Posse da primeira diretoria, para os fins de registro junto ao 
Cartório de Títulos e Documentos. Ao final foi dada a' palavra aos 
vaqueiros, que acharam conforme'ia i(fl1ais havendo a ser tratado a 
reu~ião foi ,encer~ada ejep, Jader Moreilí ,R~el, lavrei a presente ata, que 

sera~o~ mim aSSlnada'jfíklt.uwl ' , ·rU r . ~', ' 

(

/.;.':NO\l/'(':" . J 
. ~ r.f)4..,--- ... Vp '\' 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

LIGA NANUQUENSE DE FUTEBOL 

A LIGA NANUQUENSE DE FUTEBOL, Inscrita no CNPJ sob o nº 18.872.838/0001-30, 

com sede na Rua Águas Fonnosas, 949 - bairro centro, na cidade de Nanuque, Estado de Minas 

Gerais, CEP 39860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, Vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

~iltuc:J.ue, 22 de Maio de 2009. 

4 ... j;>....--. ... entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Benedito Maria da Conceição 
CPF: 528.852.086-00 

""'::'.1., 

................... 
-. --, ., ' .... n ::-EOERAt. 

, r:oVIÇO PUU.I"\. ' "" Sr." ., \: . ," r'\lI\ I(',\r,açoe" Mlnlsténo (;,~~, '.'. .. \ 

CONfEHf:. COM O ORIG\WI\ •. 

V C 4 ~\/~l'- 2011 
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~UJJJpJU"c:LI,u,.., u..., .& ...... .;J"W ... Ayw-v - -- -".-T-- -____ _ 
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;CoO'~' " 

(~omprovank de insGri~;ã\J l) do Situação Cadastral ,0 0.0 1 ~ 
" .g -- " .. _.ir:çi\ 

Contribuinte, . I..... . 1\10 ferreirll .... 0) O':: Cl1rv~ 
" __ ;i.1'IIW.:?O .... f).'O'!.\~~"O ,\~ ... I),\O 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência,\Pbv~g~9t~}üfito à I 
RFB a sua atualização cadastr:al. \\. ~ I .. ~ff; 

",~8MjO~~/~ 
~.~~~~~. 

~rl'<f!"t".1T,r-,!,- • 

LLI ' '\ 

'\; REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
. .A,-,!~."""" 
rlv-... /" I 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
18.872.838/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 19/04/1976 

NOME EMPRESARIAL 
LIGA NANUQUENSE DE FUTEBOL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

cO DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
85.91-1-00 - Ensino de es ortes 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R AGUAS FORMOSAS 

CEP 
39.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --

I MUNIC(PIO 
NANUQUE 

I COMPLEMENTO 

ruFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/1212006 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/05/2009 às 20:22:14 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 
CONFERECOi':A íj ORIGINAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e us , 
.~011 

''''1 

~ .. 

18/5/2009 



Con,lere COfVt o original 
que me fi-;d apresentado. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

,/'" ~ ~ 1 ; ii ' 1. ______ o_o·" .. _.-

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do 'CPF: 528.852.086-00 

\: ----rp---

Nome da Pessoa Física: BENEDITO MARIA DA CONCEICAO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:26:46 do dia 18/05/2009 (hora e data de BrasHia). 

Código de controle do comprovante: 471C.2DF3.9FEB.F781 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

,. .~~ 1 ~ 

"~' (2; .(~,~.;':'-' 
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---_ .. ,--_ ... 
~ SERVI I 'I~ ,,,.'" -·"'<.r:!RAl . ÇO PLo!";·",'-' H:ut;' 

Ministério das COO~'.lnk:,1·~ües 

CONFERE coM O ORiGiNAL 

L 4 MAr\ 2011 

i • ./J/. 

http://www.receita.faZendagov.br/Scriptslsrf/cpflCPF2008.dll?MfcISAPICommand=Cons... 18/5/2009 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERA /~ LIGA N .- U9úgN§~~JlEjIj~:uO ~v 
j FUTEBOL PARA ELEiÇÃO E P . ~~c~~:gA pIR.t;JºRlA·tE;~r I ~\/i'1 

. CONSELH 'I~C~~~\" ~/ll . SUSOFI ... d.-

. ~ .f.~ f/0 \. 
- ~..... ..'I"~ 

, . .r:, .. '" "I t'J ç'\" 
. "'~;"'\NUCi\J\""'" ""'~_-....~?:1 U q ~ tJ -

Ao's treze dias do mês' de abril do ano de DOI~M~êrSeis, na sede da amara 
Municipal de Nanuque situada à AvenidC!' Geraldo Romano, 231 - centro; na 
cidade de Nanuque/MG, reuniu-se em Assembléia Geral' a Liga .c'-· 

Nanuquense de Futebol, para eleição e poss~ da Nova Diretoria e dO,f"", 
Conselho Fiscal. Convidados pelos clubes a presidirem a sessão o Sr~'· ..1JJ . 
Antonio Gomes Freitas, Diretor de Assuntos Jurídicos do Sindicato do~ ... -!Iv- ' 
Servidores Públicos Municipais 'de Nanuque como presidente da sessão e o" '",., 
Sr. José Rubens Silva Santos, presidente do América Strong Futebol 
Clube, como secretário da sessão, comunicam a todos que havia duas 
chapas concorrendo, A Chapa nO 01 encabeçada pelo Sr Benedito Maria da 
Conceição e A Chapa nO 02 encabeçada pela Sra Vera Lucia Almeida 
Leite. Pontuatmente as 19:00 horas em ia chamada, deu-se inicio a eleição, 
foram 20 cédulas rubricadas pelo presidente e secretário da sessão, dos 16 
clubes convocados através de Edital e Imprensa local, votaram 12 clubes, 
demos direito de votos aos candidatos de cada chapa, totalizando 15 votos, 
pois o vice da chapa n° 02 não compareceu a sessão. O candidato da chapa 
nO 01 obteve 09 votos validos e o candidato da chapa nO 02 obteve 06 votos, 
o candidato da Chapa nO Oi, Sr Benedito Maria da Conceição, foi eleito 
presidente da Liga Nanuquense de Futebol. A eleição transcorreu no clima 
de, harmonia, transparência, com apuração testemunhada pelos pr~sentes e 
pela TV 3 Fronteiras, imprensa local, ficando assim constituída a Diretoria e o , 
Conselho Fiscal, Diretor Presidente: Benedito Maria da Conceição, 
brasileiro, casado,'técnico de futebol, CI n° M-4.048.799 SSP/MG, CP'F nO 
528.852.086-00, residente e. domiciliado à rua Águas Formosas, 947 -
centro; Vice-presidente: Ivan de Almeida Oliveira, Agente de saúde, CI n° 
MG4.603.188 SSP/MG, CPF n° 486.550.826-00, residente e domiciliado à 
rua Braulio Ferreira Freire, 20 - Bairro Espírito Santo; 1° Secretário: Zenildo 
Cardoso dos Santos, servid.or público, CI n° MG -11.090.928 SSP/MG, CPF 
nO 041.010.856-17, residente e domiciliado à Rua Ouro Fino, 267 - centro; 2° 
Secretário: lata Anderson Henriqueta Santos, Auxiliar de Secretaria,el n° 
10.925.164 SSP/MG, CPF nO 013.585.266:"80, residente e domiciliado à' Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, 165 - Vila Esperança; 1° Tesoureiro: 
Romancito Francisco de Jesus, brasileiro, casado, Balconista Vendedor, 
CI nO 41.488.900 SSP/MG, CPF nO 008.452.877-02, residente e domiciliado à 
Rua Campanário, 35, bairro Laticínio; 2° Tesoureiro:' Eliomar Mares 
Santos, brasileiro, casado, Armador, CI nO 7.230.893 SSP/MG, CPF nO 
879.068.646-20, residente e domiciliado à Rua Ladaihha, 256 - centro. 
Membros efetivo d~ Conselho Fiscal, Cláudio da SiÍva Lopés, 9.r~~ ... 
casado~ Gerente de ~~j.a, CI ,n° M-7.9~1.5,04 SSP/MG, CP~ n~~\1'~9ª;$~f\:~,?:,es 
31, reslden Q mlclllado a Rua ItaJuba, 377 ~ centre); ~~~Ml~s,\ e~c',:t.\~\~ 

~ &." . .' \ "",,}\ \... ' 
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24~.952.266-0~, residente e domiciliado ~ y,~:.~?àt1aaln~. 280:r~SI§ftit~cl .. I 

Laticínio, Adellson Costa dos Sant~~,asllelro, " ~~o, B~lcomsta . " I 
Vendedor, CI nO 6.102.374 SSP/MG, CPF-no''':z..~~~ 6-72't,!esl~~~~~u~ _ ~~ 
domiciliado à Rua Ladainha, 302 - centro. MernOros Suplent€fs:-~' . 
Ribeiro de Souza, brasileiro, 'solteiro, Operador de Computador, CI· nO "'(;&-~~'~" .. 
3.332.943 SSP/M.G,' ?PF nO 436.391:006-20, residente e dom.ici.liado à RU1~~i._, /1;; '-'. 
Sabará, 357, Latlclnlo; Paulo Rodrigues dos Santos, braSileiro, casad'1' :;~' ----, 
ouvires, CI nO 361.744/MG, CPF nO 147.231.316-04, residente e domiciliado áÇ-lf"f/-' I 

Rua Campanário, 108 - Laticínio; Gildarti Vieira de Amorim, brasileiro, ~"<,-,,,,' 
casado, Motorista, CI nO 524.782 SSP/MG, CPF n° 179.584.076-53, residente 
e domiciliado à Rua Sabará, 2H3"- Laticínio. Em seguida foram empossados 
os membros da diretoria e do Conselho Fiscal para o mandato de 04 (quatro) 
anos, sendo o período de 13/04/2006 a 13/04/2010. Os eleitos agradecem a 
confiança lhes depositada prometendo um trabalho franco e honesto, 
visando antes de tudo o engrandecimento da entidade e do Esporte 
Municipal. Nada mais a tratar e registrar, o presidente e o secretário da 
Sessão lavraram a Ata que vai pelos mesmos assinados.(ass.) Benedito 
Maria da Conceição; (ass.) Ivan de Almeida Oliveira; (ass.) Zenildo Cardoso 
dos Santos; (ass.) lata Anderson Henriqueta Santos; (áss.) Romancito 
Francisco de Jesus; (ass.) Eliomar Mares Santos; (ass.) Cláudio da Silva 
Lopes; (ass.) Jose Martins da Silva; (ass.) Adeilson Costa dos Santos;(ass). 
Helio Ribeiro de Souza;(ass.) Paulo Rodrigues dos SantÇ>s; (ass.) Gildarti 
Vieira de Amorim ; (ass~. Anto~io Go~es Fr~itas"; (ass). JQs~ ~u~~n~S.ihta·.-,~ ,'.-,_-( -.. -~,\\'. 
Sa~~os ; (ass.) Vera LUCia Almeida Le~te.Nanuque-MG, 13 de ab(lls~~~,ae6;·':'(;:;,:,I~~:.~;~~~es 

. \ Minislério i.1';·~· ' .•• ,. , \~P.\..' 

:yAJ uk'b JY1tvl!0 ~. J;f'fIJJlW!;S CONFERE COM O OR\G 
Benedito Mana da Concel~ao' L MAr\ 2011 

Presidente 

~ .... : .... , ..... 

PrVÇ'- 4l.J'I:t-D . 

Seio na ia. Via Original 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

TELECURSO 2000 

A COORDENADORA DO TELECURSO 2000 - NANUQUE-MG, Inscrita no CPF sob o 

nº 518.374.206-53, com sede na Rua Araçuaí, 237 - baino centro, na cidade de Nanuque, Estado de 

Minas Gerais, CEP 39860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar <> seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009 . 

. '" 
~ 

legal da entidade que manifesta o seu apoio 

.xome do representante legal: Rute de Jesus Souza Arpini 
CPF: 518.374.206-53= 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do' CPF: 518.374.206-53 

Nome da Pessoa Física: RUTE DE JESUS SOUZAARPINI 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:32:00 do dia 18/0512009 (hora e data de Brasllia). 

Código de controle do comprovante: 873C.023C.21 07.6260 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

http://www.. azenda.gov.br/ScriptslsrltcpflCPF2008.dll?MfcISAPICommand=Cons... 18/5/2009 
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MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

" GRUPO DE CAPOEIRA ANSIA DE LIBERDADE 

o GRUPO DE CAPOEIRA ÁNSIA DE LmERDADE, Inscrito no CNPJ sob o nº 

06.245.552/0001-46, com sede na Rua Emitia Sena, 45 - Bairro Centro, na cidade de Nanuque, 

Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÁO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Aftrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
\. 

para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

A~ 77A&1.La ···H . 

Ássinatura do representan6gaida entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Alvacy Tercilia 
CPF: 879.016.846-15 

- , --:--- [' CCOEAAL 
i SERViÇO P1I8L\C J n." _ 

M
· . t'n'o d"\<· Co~r\\i~\\\ .. açoes Inlse (", 

. N~ER'" í(\~I'~ O ORIG\Nf\L CO r t: ... .;. 

Ú '" MA" 2011 
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Contribuinte, 

0°010 
9l- O~ 
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;z 
',- . () 

, Ferrelfil -,o:: o carvall~: O 
d.. 'fhiag 'fa'pe\laO :\0'\0 I 

• '3'3) ?:/õ2."~ ;. 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, Qvj:d~~'éfe junto à r,-, 

, .~! 
RFB a sua atualização cadastral. ,1/,~' 'l:~~""j 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 17/03/2004 

NOME EMPRESARIAL 
GRUPO DE CAPOEIRA ANSIA DE LIBERDADE DE NANUQUE-MG 

T ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GRUPO DE CAPOEIRA ANSIA DE LIBERDADE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8·00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RITUIUTABA 

I COMPLEMENTO 

\\ .. {fI;' ,i 

CEP 
39.860-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
NANUQUE 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... *** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/05/2009 às 19:46:34 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/10/2004 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjre:vaJC~~jre~~_C~mprovante.... 21/5/2009 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do· CPF: 879.016.846-15 

Nome da Pessoa Física: ALVACY TERCILlA 

Situação Cadastral: REGULAR 

., .... -

Comprovante emitido às: 19:49:50 do dia 21/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 4AA4.8750.386C.61A6 

:':'I_ ... Jb~. 
.,.:,:.< ........... ~_. I' 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

http://www.recçita.fazend.a.gov.br/Scripts/srf/cpf/CPF2008.d11?MfcISAPI Command=Cons... 21/5/2009 
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MANIFESTAÇÃO_ ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

GRUPO CULTURAL DE DANÇA LAMBA KARÍ&E 

o GRUPO CULTURAL DE DANÇA LAMBA KARIBE, Inscrito no CNPJ sob o nº 

10.357.364/0001-87, com sede na Rua Ouro Fino, 301 - Bairro Centro, na cidade de Nanuque, 

Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta eDifi5de se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Nanuque, 22 de Maio de 2009. 

,~P-oPÁ-~ 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Manoel Messias Rocha Gomes 
CPF: 295.255.276-20 
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ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DO GRUP~;...,~~?,<\\ :~:::;,. 

I DE DANÇA "LAMBAKARIBE" - NANUQUE, 20 DE FEVEREIRlf~~~~~i ~.~ ;,./ 
. "f '\ 'f:;w.mt!il0."",.,., -0"'" 

.\ \J fo,~I:,(Mr3e2~~~;g· " 

Aos 20 dias do mês de fevereiro de 2008, às 19:00 horas, reuniram-se os m~l1ffl$., do ~ . 
Cultural "de Dança Lamba Karibe", para deliberarem sobre a seguinte pauta: .~~~~i~~to 
Estatuto; eleição e posse da Diretoria. A reunião foi inidada pelo Sr. Manoel Messias' rocha 

,~ 

Gomes, que há muito tempo vem conduzindo uma equipe de dança, com o objetivo de formar"",." 
:1(·1 

jovens e adolescentes na arte da dança, promovendo a cultura no município. O Sr. Mess~~~?. lal 
usando da palavra explicou aos presentes, que é necessário oÀcializar o grupo, pois í:~ª-_tÍ'v' 
necessidade de buscar recursos junto aos órgãos .municipais, estaduais e feder~is e tambérri'"""",, .. 

cadastra-se junto aos órgãos voltados à cultura e lazer. Em seguida apresentou para os presentes 

modelo do Estatuto, que lido artigos e parágrafos e após discutidos todos, foi aprovado por 

unanimidade. Passando para a pauta seguinte, a composição da diretoria para o biênio 

2008/2010. foi solicitado aos 'presentes que·se manifestassem para a composição da chapa. Após 

discussões no grupo, foi apresentada a seguinte chapa: PRESIDENTE - MANOEL MESSIAS 

ROCHA GOMES,. VICE-PRESIDENTE - GILSIMAR PEREIRA DUARTE; la 

SECRETARIA - DAYANE ,. 2° SECRETÁRIO - JOEL SALES; r TESOUREIRO­

GILBERTO DE SOUZA LIMA,· 2a TESOUREIRA - DANIELA RIBEIRO DUARTE. 

CONSELHO FISCAL. - CELSO DA SILVA VIEIRA, ROBSON NUNES SANTOS, 

ANTONIO DE SOUZA, FÁBIO DS SANTOS OLIVEIRA, CRISTIANE ONORO SOARES 

E LILIANE NASCIMENTO DOS SANTOS. Colocada, em aprovação essa chapa, foi aprovada 

por aclamação para o'biênio 2008/2010. Em seguida, o presidente eleito, fazendo uso da palavra, 

agradeceu a presença de todos e pediu união ao grupo para o enriquecimento cultural do 

..•• ;\ município ~ também a retirada de jovens e adolescentes do ócio. Empossada a nova diretoria e 

enCeITad~o'~ s os assuntos, eu Dayane lavro a presente ata que após lida e aprovada vai pelos 
~,) 

presentes as . Q 'Q:. ,Estiveram presentes 35 pessoas, cujas assinaturas constam de livro próprio. 

Nanuque, 20 ~ de 2008. . , SE~~:;;;.;rE,~~:; 

~ ~dl ~ Ro:'~~,\~:::GlN~L\' 
Manoel messias Rocha Gomes' 

Presidente eleito 
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I ~~'0' Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral I'O'V.~ O 

~
'(,'" . :.-(\ . . . ct: .,..". 

Contribuinte, . I <t.. Thiago ~?rI'1I1~!.? Fm'eira Q \ 
.1.<'" labeliâo r~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. prov\a~kGie:itlRta àS?M010 ' .. ,/ 

RFB a sua atualização cadastral. . \ ";., ,. , 
.,' --il . te\?, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 1810912008 

NOME EMPRESARIAL 
GRUPO CULTURAL DE DANCA LAMBA KARIBE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT~IA) 

LAMBA KARIBE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl 
93.29-8·99 • outras atividades de recreação e lazer nao es ecificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMIC~ SECUNDARIAS 

90.01-9..Q3· Produção de espetáCUlOS de dança 
93.19·1..Q1 • Produçao e promoçao de eventos esportivos 
93.19·1·99· Outras atividades esportivas nao especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R OURO FINO 

I COMPLEMENTO 

'" .. ··.;Lf-;}J ~ ~ ~"\/ 
.;~ iN ~:.. - • ~ 
--".~"~~~:'~.:~~ 

CEP 
39.860..QOO 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO L,,;I ~:..:;~:..:;NN;;,;ICU:;.;I~:::;loU::;,;E~ __________ ..I11 ~G 

r.S~IT~U~AÇ~Ã~O~CA~D~~=~~---------------------~ 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAD~TRAl 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
H.***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 5/22/2009 às 8:44:39 PM (data e hora de Brasilia). 

, Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 
1810912008 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL **_. 

--_ ..... --. ...... --
SERViÇO p(mUC:) f\!nE~l 
Ministéri(l6:_~' i':,;1~:'.:,:,~\;;nt:S 

CONFERE COM O Of\:GiNAL 

O~~.'r 011 

A RFB agradece a sua visita. Para informaçães sobre política de privácidade e u~ r C . 
11_~"~'~~~----------

• . ~ i .... 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjr~y~~Comprovante .... 22/5/2009 
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. .t?rovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CP.F 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 295.255.276-20 

Nome da Pessoa Física: MANOEL MESSIAS ROCHA GOMES 

.l"agma 1 de 1 

IQ'7 

\ç:,t· ...• •······· 

- Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:45:33 do dia 22/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: A784.3CD6.9AA8.2481 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

.'~ ~J.~;;~ .~'~.: 

SERVIÇO PÚBUCO F~f.),E~(/:l 
Ministério C:;l:c; Con\\\f\icaç.oe':i 

CONFiRE COM O ORIGINAL -' 

, E:_"_2_0'_' __ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srf/cpf/CPF2008.dIl?MfcISAPICoIll1i1and=Cons ... 22/5/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

CENTRO COMUNITÁRIO INTEGRAÇÃO BAIRRO 
UDR 

o CENTRO COMUNITÁRIO INTEGRAÇÃO BAIRRO UDR, Inscrito no CNPJ sob o nº 

06.796.467/0001-99, com sede na Av. Bueno, 445 - Bairro UDR, na cidade de Nanuque, Estado de 

Minas Gerais, CEP 39860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. MUIDO ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para-a prestação do Serviço. 

entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Adalgiso Ramos da Silva 
CPF: 828.913.388-04 

___ I''--'-~---
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das CcrnuniG::li;.6t."!:I 

CONFERE COM O ORIGINAL i 

~o 2011 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 828.913.388-04 

Nome da Pessoa Física: ADALGISO RAMOS DA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 19:42:29 do dia 20/05/2009 (hora e data de Brasflia). 

G,ódigo de controle do comprovante: 9152.70D2.C370.EA27 
.:~ 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço· ...... - _ .. _.- . - .. . 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

_._--
I SERViÇO r;Um.lco FEDERAL 

Ministério d2:', ()JiT\:;pic=.iç:ôes 

CONFERE COM I) ORiGINAL 

e~: __ 1_ 

http://www.receita·fazendagov.br/Scripts/srflcpflCPF2008.dll?MfcISAPICommand=Cons... 20/5/2009 
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~o DO 10 
,,0 O~, 
r.t -' \ <t: Thiago Carvalho Ferreira () 

ATA DE ELEIÇAO E POSSE DO CENTRO CO~~~1-1010 O 
INTEGRAÇAO-lI.~OUDR \~A. 0 

. '~I\IUQl Jt .. ~ . 
Aos vinte e três dias, do mês de março de 2008, compareceu a Comi~ 
eleitoral da UMAN - União Municipal das Associações de moradores e 
amigos de N:anuque-MG na pessoa do S~ 1ntônio Gomes Freitas para presidir 
a eleição na Sede do Centro Comunitário, situada a av~ Bueno nO 455, bairro 
UDR. Para iniciar os trabalhos o sI'> Antônio, presidente da mesa convidou ~/' '" 
St' Ana Maria Barbosa para fiscalizar os trabalhos da eleição e apuração. NãÇ>;. líp \. 
havendo candidatos para concorrer às eleições ficou um só candidato o S~·-·Ii.----I 
Adalgiso Ramos da Silva, chapa única. As 14:30 horas iniciou a eleição \~;~:,'-í-:"-~~/ 
compareceram os moradores associados do bairro indicados pela St' Ana <'""""-,.",,. 

Maria Barbosa, fiscal da mesa. AS 17:00 horas foi encerada a eleição. O S~ 
Antônio Gomes Freitas, presidente da Comissão Eleitoral convidou os 
moradores presentes para testemunhar os trabalhos de apuração. Das 90 
(noventa) cédulas rubricadas pela Comissão eleitoral, votaram 62 moradores e 
associados, sendo que foram 56 (cinqüenta e seis) votos válidos que disseram 
SIM a chapa única, encabeçada pelo S~ Adalgiso Ramos da Silva, e 7 (sete) 
votaram NÃO, ficando a chapa única eleita e empossada em clima de muita 
paz, harmonia, descontração e alegria. Ficou assim a composição da. nova 
diretoria eleita e empossada do centro comunitário Integração do bairro UDR. 
Presidente - Adalgiso Ramos da Silva, vice-presidente-Coordenadora Maria 

'-"das Dores Pereira Santos, 1° secretario André Luiz Ramos da Silva, 2° 
secretaria Leiliane Oliveira Dias, 1° tesoureiro Romilda Luiz dos Santos, 2° 
tesoureiro Lindemberg, secretario de esporte, Leny Soares Dias Júnior, 
coordenadora de eventos, Ana Santos Batista, conselho fiscal, Vera Lúcia, 10 
Maria Petsolt dos Santos, 2° Cristina, 3° Eliosino Batista dos Santos, 40 

Marcos Antônio de Souza, 5° e 6° Zenilda Pereira de Oliveira. Ficou assim 
constituída a nova Diretoria do centro comunitário integração, bairro UDR 
para o Biênio de 2008 a e hão havendo mais nada a tratar para o 
momento, o presidente da eleitoral agradeceu a confiança e o. apoio 
de todos os presentes e a secretaria da mesa lavrasse a p(~sente 
ata que depois de lida e por todos os presentes e assim 
M' 

m:V·~fr' 
"1L.I ......... u~ n..r1..LV.lL'L-' DA s.;~QjJ1f -

centro inte'JiIi1I8eaertfl~~-__ l 
I SERViÇO PÚBLICO r~D~~l 

. Ministério das Corruf!tr;aç,J0S 

CONFERE COM O ORIGINAL 

ú '" MÁ" 2011 

~~----­,~-, 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO 
BAIRRO SÃO GERALDO 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO SÃO G}l:RALDO, 
:./'~, 

Inscrita no CNPJ sob O nº- 22.052.831/0001-40, com sede na Rua Três Corações, 139' - Bairro São 

Geraldo, na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860-000, entidade sem fms 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. AfIrmo ainda que a sede desta 

entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante legal: Alex Sandro Batista Felix 
CPF: 055.336.186..43 

! ; 

'j. ---_ ... _--.. _-
SE1IMÇO PllBUCO F[DEI~Al 
Mnstério das Comunii;al~ôes 

i 

CONFERE COM O ORIGINAL; 

,; E'2011 
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} ; .. -~ Comprovante de lnscnção e de ~ltuação Cadastral 
~ , " 

i'agma 1 de 1 

t'l~O D~"'~ 
O'r..- Q .... \ 

J..:. ' ~.\ 
[Y' , ()~ 
:;: Tlriaoo Carm/l/o Ferreira ~ ~ 
" "TabeliãO O 
O Fone.: (33) 362MO'lO 

Contribuinte, 

Confira' os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, ~e houver qualquer divergência, pro encie junto à t"A 
/l?<t ~':p RFB a sua atualização cadastral. IVUQu'€." -=~_.~ 

"""" ... -.-. f#"-i":=r- .~7--;."":._ 

{Fi.-i1J$" 
r-------------~-----___'iJ~ tj~ '. 

~~lf!!-_ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~ ... _:..,--::.-:._"=""- -. _.:.::...---

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

22.052.831/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 17/09/1986 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORAODORES E AMIGOS DO BAIRRO SAO GERALDO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMABASG 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODlGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R TRES CORA COES 

CEP 

39.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
SAOGERALDO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

I MUNIClplO 
NANUQUE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFa n° 748. de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 28/0512009 às 20:51 :24 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ........ 

-------~----------SERVIÇO PÚ8L!CO F~DE,~'\L 
Ministério das C:)n1U(iiC3çOes 

CONFERE COM O ORiGINAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. C:_2

_01_1 --

, I 

http://www.re~~~~.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva~C~mprovante.asp 28/5/2009 
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.--",vanIe ue lIlScnçao e ue i::)uuaçao \..-aoasUaI no \..-rr ragma 1 ue 1 

Ministério da Fazenda ~ .. ~ . 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ;;:·Ô«..\O DO lo~~' 

I;.... 0\ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPf1 $'l'hillgO Cli~ 1," . ....~-) 

. u~ ... bm.i!' "errellm " ) la "llao _ 
Nº do CPF: 055.336.186-43 Fone.: (33)-3621~1010 O 

~ 
Nome da Pessoa Física: ALEX SANDRO BATISTA FELlX ~1tUQUE ~ \'J\0 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:54:06 do dia 28/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 2684.AB7D.675E.DC37 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

. . 

SERViÇO PÚBLICO F~DE!V"L 
Ministério dos \.>"lm!.!:iic~ÇO~S ... ,.' ..... 

CONFERE COM () ORIGINAL 

G 4 MA" 2011 

de< 

http://www.receita.gov.br/Scripts/srf/cpf/CPF2008.dll?MfcISAPICommand=Consultar&C... 28/5/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO 
BAIRRO VILA NOVA 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO VILA NOVA, Inscrita no 

CNPJ sob o nº- 20.185.633/0001-29. com sede na Rua Rio Grande do. Norte. 79 - Bairro Vila Nova, 

na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais, CEP 39860~OOO, entidade sem fms lucrativos, 

legahnente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complem~ntar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJAC~NCIAS, que tem- por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. AfIrmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l.1>:1J\lli:UU1(\' do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Gildete Fernandes de Belson 
CPF: 039.337.106-93 
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f ~O DO 70 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral "O.. O 

CJ::' . "'\"\ 
• • -- TI/iago Co l" -;:;' Contribuinte, ...... r~a ~~a Fem!lra \. ) _. ü Télbellao -~ 

.... • Fone.; (33) 3621-:10' O 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer diver ênçia. providencie jBnfo à 
RFB a sua atualização cadastral. , r~~ .,,~0 

tlQUE~ ~ , 

r--------R-E-P-Ú-B-L-IC-A-F-E-O-E-RA-T-IV-A-O-O-B-RA-S-IL-------fi{I-~ . 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 08/08/1986 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS AMIGOS E MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 

T LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNoÁRIAS 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~MERO I ~OMPLEMENTO LOGRADOURO 
R RIO GRANDE DO NORTE 

CEP 
39.860-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
VILA NOVA I MUNIClplO 

, NANUQUE 
~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 01/06/2009 às 19:21:02 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para infonna~ões sobre política de pri~a~~dade J ~ __ ......... ...,..jh--~-

1/6/2009 . 
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Ministério da Fazend 
Secretaria da Receita Federal do Bra 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra 

Nº do CPF: 039.337.106-93 

Nome da Pessoa Física: GILDETE FERNANDES DE BELSON 

.' Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:59:17 do dia 01/06/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: F46E.D338.9D60.8C5A 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srflcpflCPF2008.dll?MfcISAPICommand=Consu...l/6/2009 
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PESSOAS JU . DiCAS 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUE __ ~N'[lIbsino Sr .l13f' Pavão J 
\~ Btk1 OFICIAl. / .', .~ 

-"~~Y(!~!fíJi""\'~ .. 1,Hr~4;~/ 

Ata de Alteração do Estatuto da Associação dos Morado~es~~~tã··"·-
Rua Medina e Adjacências de acordo com a Lei 9612/98, 
Norma Complementar n° 01/2004 e atual Código Civil e de 
manifestação de apoio à iniciativa para Execução do Serviço de,.",'" 
Radiodifusão Comunitária. -15 de junho de 2008. :'~;' 1ifJ 

l~'1i j 
Aos quinze dias do mês de junho de 2008, às 19:00 horas, na Rua Fortaleza, 597 - Centro, reuniram-\\' - .,"" ,,,' 
se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAçAO DE MORADORES DA RUA " .. ,~""~,,, 
MEDINA E ADJACÊNCIAS, com a seguinte pauta: Alteração do Estatuto e específica 
manifestação de apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Águas Formosas, 1141- Centro, de modo a atender a 
toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e 
demais instrumentos legais e normativos. A reunião foi iniciada pela presidente, que apresentou aós 
associados a pauta em questão e em seguida discorreu sobre a alteração do Estatuto, reforçando a 
necessidade de uma adequação as normas vigentes do novo Código Civil. Ainda no uso da palavra 
explicou sobre a manifestação de apoio à iniciativa para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. Depois de discutidos os 
assuntos, e lidos os Artigos do Estatuto a Assembléia aprovou por unanimidade a alteração em todos 
os Artigos do Estatuto e, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutária~ que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa para 
execução do Serviço de Radiodifusão. Para fins de direito esta ata será registrada no Cartório 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Nanuque-MG e não havendo mai~~,a;~tr~aitari:jTI~Oi~~~r:;;;;~j 

. encerrada a reunião às 20:30 horas do dia 15 de junho de 2008 e eu Valtemir ~: 
secretário da reunião, lavro esta ata que vai assinada pelos demais associados. 

Nome e assinatura do associado: NIRES MARQUES DE ALMEIDA 
N° da M-8.847.565 

K~il..l~Le01IDa, 419 - Centro. 

~;ínatura do associado: DIEGO BARBOSA LIMA 
~l'IIlaale: MG-13.652.436 

.Endet'~,Ç~i*(~~et:o: Rua Fortaleza, 599 - Centro 

Ministério C;:Y: C/::', :;::,:",,:;::).:)'; 

CONFERE COM () Of<\G\r~~;L 

, I 



, , , 

Nome e assinatura do associ~d~ FERREIRA SANTOS 
N° da Identidade: M-S.231 
Endereço completo: Rua M~:din~~L~ 
CEP: 39860-000 

Nome e as~ffia1tQt!ilH\o associado: ORADILSON DE OLNEIRA MARTINS 
N° da .078 
Endereço co~thll<~tl'ftllu 
CEP: 

o -azOI',k./!:,ort & ~~i{~ 
Nom~~~~tura do associado: ODETE BARBOSA LIMA 
N° dà\Jd.en!tí~:e: MG~12.317.341 
Enderê~q~$. . to~ Rua Fortaleza, 599 - Centro. 
CEP: 39~.~- ._. 

~-' (9rL:k t?:>~ ~~ 
a~iinat:ura do associado: ANTONIO RODOLFO JUNIOR 

: M~8.969.224 
nnj:lef.~~VQ C".""" .. "", .. uv Rua Itajubá, 915 ~ Centro. 

Nome e assina1~~9i·a~SjDCi2ldo: FERNANDO CESAR SILVA ANDRADE 
N°dalde:ntildadlê~~~~~ 
Endereço cOlnpJler.d:;l{~I)J.}Qina, 419 - Centro. 
CEP: 39860~000 

SERViÇO rCiD:. ~co F~C'E~Al . 
Minls.t{dCl r.:; .... :·:;::·;:'.\''',''·.:.·'/):'?'S . 

; 
. . ..... ,. ;, ... ,).;I·ll 

I~., CONFER'~. ~.~, "i '"i ·1o.;;)\\.~~iC~;-\ I 

--~~~~~-------~~ L 4 MAl' 7011 \ 
Nome e assinatura do assIDcIfl~·~ I1>.LLlLI PEREIRA LIMA 
~ da Id~ntidade: M-9.01111 ,/Z----> 
Endereçd'co11Jpleto: Rua .~----
CEP: 9860-000 



, 
I • 

<1("""'<1JIIII1'<> do associado: CrlLSON DE JESUS 
M-5.231.023 

Enc:len~çd e»rnflll~\o: Rua Medina, 416 - Centro. 

".: ""\ Nome e assmatun 
N° da lde:ntIlill:aIIJI 
Endereço COlnme1if.}~ {YJIAJtabirito 
CEP:3 

~c;:c;:in~1hlr~ do asso'ciado: DENISE.~~'-'7~·::=~:_-~· 
1746811-12 
: Rua Medina, 406 b - Centro. 

assmalrura do assocjado: MARLENE DE SOUZA DE JESUS 
4483146 

.<ti6~""'-' Rua Medina, 580- Centro. 

,/ 
:" 1f}Ô " I", 

i: ,", 

1i I}/ k._... / 
\, "0 ...... ,' 

.'. ;" .. 1 

SERViÇO P(l8UCO FEDERAL 
Ministério': .' :,:'::o'I,,;::~~qÓ8s 

CONFERt GOhi U ORIGINAL 

L 4 MAr, 2011 

~ 
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Nome e'assinatura do associado: TEREZA QUARESMA 
N°' da Identidade: 44216369' 
Endereço completo: Rua Medina, 424- Centm .. 
CEP: 3gg-60-000' 

Nome e assinatura do associado: GENERINO FERREIRA SANTOS 
N° da Identidade: 62814rT 
Endereço completo: Rua Medina, 430 -
CEP: 39"8"60-000 

~:SJL1l4~\.U4do associado: NILO FERREIRA DE MORAIS 
f);fltLdacle: 549209 

,"'lIllJn'UL Rua Medina, 475 - Centm. 

assinatura do associado: MARIA CORDEIRO MARTINS 
~.I,I.JLUi:l.\JL~. 6927915 

En~;retleç~~omplletC:l: Rua Medina, 256 - Centro . 

~''O;SSil1latura do associado: EDUARDA MELO SILVA 
gaj_.lt1a~lae: 6295246 

~mlDleto: Rua Oum fino, 755 - Centro. 

I SE;;~ t::I~P11 ',~{~ t:~:~Rl\l-\ ' 
Mink:i~é;;;:\·::',:~ ' .. ,:,,;! :::.::;;.:>~g . 

CONFERE COM (lORiGINAL 

.~~011 

-F(f.C'()NHEÇ:~)\~ "'" .... ";""' .. ~_'~' 

."; A!.fto.'''I'"f..g,~l?l;:{ , .... "" ",,,l1!;;,;:.,"fur:.'''''',-KJ'''''"'''' 
, .: /1(11) (?ti J? A p;:.- t)ot!l;I.Vt. J2/.) 

\,:>1..:: I3fziro ~." .. ::;, . .. . ." .,. . .,,' ~~. 



" Nome e assinatura 
N° da Identidade: 
Endereço con!lpll~tt1::~1iP~~ltro fino~ 775 - Centro. 
CEP: 39860~OOO 

"''i'''>" ...... ~~ .. do associado: DELIMAR JOSÉ RIBEIRO 
1U~~J.Ji.I,l~~!l:.. VUV.:J 171 

I,': 1/?-1 
i 
'. ~' 

assma1tura do associado: TEREZINHA 
: 59976687 

u_ ...... v. Rua Medina, 416 - Centro. 

. ~~/~ 
, ~y E·Dp.BRITO 
Advogado - OAB 28296 
CPF' '4~.641.746"53 

'; 
I"~. 

'I, . 

RIBEIRO 

. ........ ----.. _. 
I SERVI'~n ':~""·.11 !,~n ::r;\lFR,tIL 

Ministb~!·,','·' ':. ,~:.::,~{~,:~ 

C r' .... - .. ".' 'J""('\I'~L ONFt\<:,i~. 1.,;0\.1 '." 1\1~,"1A 

L 4 ~Ar\ 2011 

7k " 14 o. ':f lf.t (~1JI) 
F I s ·· .. ···'i;r·······~~~···~···::·:·············· .. ········· ....... _. 

...................... o O. l.0 fJ. 
Apr"~'Jn:a~ hllje d3S.~/IJ../J s.~li.f~~·~-~ 
I 1\'Te no ... !!_.~L ..... do ~e;.13tro Civil das 
W:S30as Jurid'C3s no, /Jf;JJ l' .• J 
N.nlifJUe ... !.k. " .... :::;-i" ... ~.~ .. _.. . .. _-:'ii1~ 
....... ............... ..!W~ .. ~ ... b .. '--I;~===.......,~ 
(C!:-c!.l d'O Hl< I 'il ,,''1il d~s f'e:;soas 

I 
: I 



Nome e assinatura do associado: JURACI TEIXEIRA DOS SANTOS 
N(\ da Identidade: 4536980 
Endereço completo: Rua Medina, 408 - Centro. 
CEP: 39860-000 

:;;::::::::- -;r==== 
/ 

/' 
Nome e assinatura do associado: All..'TON BATISTA DE SOUZA 
N° da Identidade: 2224719 
Endereço completo: Rua Medina, 580 - Centro. 
CEP: 39860-000 

Nome e assinatura do associado: NELSON ALVES DOS SANTOS 
N° da identidade: 044508 
Endereço completo: Rua Medina, 400 - Centro. 

CEP,3986~OOO vaOc= 04 ' Sa;-L 
Nome ê assinatura do associado: ISABEL FERREIRA DOS SANTOS 
N" da identidade: 4603171 
Endereço completo: Rua Medina, 406 - Centro. 
CEP: 39860-000 

Nome e assinatw'a do associado: ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS 
N° da identidade: 2780316 
Endereço completo: Rua Projetada s/n - Centro. 
CEP: 39860-000 

Nome e assinatura do associado: JOÃO BENEDITO LOPES DE OLIVEIRA 
N" do CPF: 519750176.68 
Endereço completo: Rua Projetada s/n - Centro. 
CEP: 39860-000 

~~
. 

r""·' "" " '. , 
. I 

R. JOVENY F. DE BRITO 
Advogado - OAB 28296 
CPF: 143.641.746-53 

....... ~ ... -



Nome e assinatura do associado: ANTONIO RIBEIRO MARTINS 
NÓ do CPF: 290778116-49 
Endereço completo: Rua Nova Lima, 393 - Centro. 
CEP: 39860-000 

Nome e assinatura do associado: ANELI GOMES MARTINS 
N° do CPF: 797829736-53 
Endereço completo: Rua Nova Lima, 393 - Centro. .~ 

c12~ :0 0 tYVIU li ~./0""~~~ 
CEP: 39860-000 ~ 

I!' ~\ 
~;;;~ . I~ !!.} 

Nome e assinatura do associado: PEDRO RODRIGUES DE MIRANDA ~~~;\ \ (~ ;l 
N° do CPF: 832974647-04 . ~r ~ \'Í}).s"/" .' 
Endereço completo: Rua Fortaleza, 589 - Centro. .!: í "<'t:)\,"::'~:// 
CEP: 39860-000 ~ )- .... _ ....... ,~ o 

\~. ~ 

t16et'-<2 ~-1-~ oee ~dd:~ ~?~'~.~~\S~/ 
Nome e assinatura do associado: ANA JOSÉ DE OLIVEIRA 
N° do CPF: 519607700-59 
Endereço completo: Rua ltajubá, 915- CentrQ. 
CEP: 39860-000 

Nome e assinatura do associado: CHARLES DAMON CARVALHO 
N° do CPF: 897132066-49 
Endereço completo: Rua Medina, 40}- Centro. 
CEP: 39860-000 

Nome e assinatura do associado: MARIA APARECIDA DE SOUZA 
N° do CPF: 87905976-91 
Bndereço completo: Rua Ttajubá, 915- Centro. 
CEP: 3986Q,;"a00 

Nome e as.sinatura do associado: JOÃO LOPES CARV .. 
N° do CPF:·836729666.49 
Endereço completo: Rua ltajubá, 915- Centro. 
CEP: 39860.000 

~~~ 
. JOVENY F. DE BRITO 
Advosado . OAB 28296 
CPF: 143.641.746-53 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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TELEFONE 

~MENTO DE OUTO~~A DE SERVIÇO~ DE COM':!NICAÇÃO ELETRÔNICA 
~RIA DE SERVIÇOSeE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
~IO DA.S COMUNICI\ÇÕES, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS. . 
t - ED. ANEXO, 30 A~DAR, SALA 300 
44-900 - BRASILIA-pF 

;) 

f 
. I 

\ ' 

i ,. , TELEFONE (Phone number): 
i 

~ DE MORADORE$ DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS 
EZA, 597 - CENTRO 
)0 - NANUQUE-M~ 

c::J Rerusado (Refused) 

c::J De5éonheddo (Unknown) 

c::J Não procÜrado (Undaimed) 

c::J ~ insufideote Onsufficientaddn 
, ' ' 

'\ c::J Não existe o número incflGKlo (Non exi 

" TENTATIVAS DE ENTREGA 
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Ofício CORjGP jPR: 443 

Senhor Chefe de Gabinete, 

~&s Co 
~.?~~ 

Fi0V.-J ~ 

~:~wJ 
Brasília, 01 de abril de 2009. 

M iNIST~RiO DA::; COM'UNle.Í!, ç,:iE8 
SR.". SrLl.il. • DF 

530000U'HH/2ü09-08 

SEDOC!CGI3MlGM 
Ot .. ij4l200~-10:14 '--:,-': ' /'~\ .=Cj 

Encaminho-lhe, anexas, cartas dirigidas ao Presidente Luiz Inácio Lula da 

Silva por tratarem de assuntos afetos a esse ministério. 

Solicito a gentileza de informar diretamente aos interessados as providências 

adotadas. 

Atenciosamente, 

Diretor 

Diretoria de Documentação Histórica 

Senhor 
JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 
Chefe de Gabinete do Ministro 

Ministério das Comunicações 

-~''''''W''~'--'''''''''''''''''''-''l SERViÇO Pl)i:;l.!CO Féí'jERAL 
Ministério (;rl~: (;O;-f;un'c;:I:;!)t:-fl 

CONFERE: GO:\í O ORIGINAL 
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Nanuque, 13 de Março de 2009 

Excelentíssimo Senhor 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
DD Presidente da República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 
Brasília - DISTRITO FEDERAL 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o respeitosamente, identifico-me: sou EDVALDO 
PEREIRA LIMA, conhecido popularmente como Kaburé. Sou mais um dos 
milhões de brasileiros que o adm.ira pela sua luta e tenacidade que o fizeram 
chegar ao mais alto posto da República, a Presidência deste imenso BRASIL. 

Como Vossa Excelência, sou uma pessoa que enfrenta as intempéries da 
vida com muita dificuldade. Por falta de oportunidades não pude estudar, tendo 
conseguido à duras penas a formação básica. Sou de família muito humilde, 
com diversos irmãos, com pais iletrados, o que aliado á falta de recursos 
financeiros e à falta de orientação à prole, tive que enfrentar a vida sem a 
cultura necessária. 

Procurei, na medida do possível, unir-me a pessoas que pudessem me 
ajudar na minha formação de homem e cidadão. Participei,e ainda padicipo, de 
atividades sociais, esportivas, culturais e comunitárias, o que permitiu-me 
inserir-me no contexto social da minha cidade natal, Nanuque (MG). 

Como meio de sobrevivência, iniciei, quando tive oportunidade, trabalhar 
em rádio (antiga Rádio Difusora de Nanuque) como repórter esportivo; trabalhei 
em jornais da cidade, na área de esportes; na televisão local (TV 3 Fronteiras), 
adquirindo, ao longo do tempo, vasta experiência na área de comunicação, 
respeitadas, obviamente, minhas condições culturais. _" ... ~~ __ ------"""'\ 

Em Nanuque existem nove emissoras de rádio, assim distrib r~vQ;'b i'U?JY';) !="EDl~RJ ... l 
. Comercial, legalizada (CLAN FM) e oito clandestinas. Ministério rI'" ""~~I'fr~;<lçE;% 

Na .quali?ade de President~ da Ass~ci.ação de ~oradores, jun éfJR~~E CO;ti O OR\GlMAL 
com a Dlretona, resolvemos abrir uma Radlo Comumdade FM, na ié'S'ma 
modalidade das oito citadas acima. . G 4 1J.\1\ 20n 

A duras pena.s conseguimos levantar recursos para aquisição a 
aparelhagem para funcionamento, mesmo que de forma precária, inicia os 
as atividades, tendo como carro chefe a divulgação das políticas soei;;"" :;IS:':, ~a:";:ls;';"'-:----~ 
como: bolsa-família, bolsa escola, agente jovem, cidadão net, programa 
sentinela, segundo tempo, pronaf, psf e tantos outros programas de interesse e 
estritamente de cunho social. Prestávamos inúmeros serviços comunitários, em 
especial à população carente, sem custos: perdas de documentos, 
falecimentos, missa de sétimo dia e todas formas de utilidade pública. 

Com o crescimento e a importância da Comunidade FM na área social de 
Nanuque e adjacências, surgiu, não se sabe como e a mando de quem, a 
perseguição da ANATEL de Minas Gerais. 



. , 

Pela perseguição da ANATEL-MG,que por diversas vezes esteve em 
Nanuque (MG) sem visitar e ou molestar as outras comunitárias existem, só 
visitando e perseguindo a única que r~almente desempenhava as atividades . 
comunitárias: A COMUNIDADE FM, vi-me· compelido a desativar as atividades. 

. No ano de 2007 os agentes da ANATEL retornaram à nossa cidade e 
forma arbitrária e truculenta apreenderam os equipamentos da Comunidade 
FM. Como se não bastasse, Senhor Presidente, em 21 de agosto de 2008, os 
agentes da ANATEL retornaram à Nanuque acompanhados de Policiais 
federais de Governador Valadares e com maior truculência e agressividade e 
abuso de poder invadiram minha residência e trataram minha esposa e filhos 
como se' fossem bandidos. Constataram com a invasão que a rádio não mais 
funcionava, pois subtraíram, anteriormente, os aparelhos com os quais 
funcionava. 

Informo-lhe, Senhor Presidente, que sou um apaixonado pela 
comunicação e acompanho diariamente a programação da NBR a TV Oficial do 
Governo Federal. Dia destes ouvi Vossa Excelência pedindo pela não 
perseguição das Rádios Comunitárias. 

Como o seu Governo é voltado para o SOCIAL, animei-me a fazer o relato 
desta missiva e rogar-lhe viabilizar junto ao Ministério das Comunicações a 
outorga do pedido protocolado nesse Ministério em nome da ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS para abertura da 
nossa rádio comunitária para atendimento, de forma ordenada e legalizada à 
comunidade carente da nossa Cidade que ficou órfã destes serviços com o 
fechamento da Comunidade FM. 

Certo da melhor acolhida ao exposto, aproveito a oportunidade para lhe 
apresentar meus sinceros votos de estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO~GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
TeI.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio nº- 36 1201UGM-Me 
Brasília, O 2 ?.de ago s to de 2011. 

Ao Senhor 
Luis ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de PoHticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar \P~Q 1Y\~: 

[H lo3 (mtl -(-1 
70150-900 Brasília~DF 

Assunto: Devolução de processos 

Senhor Subchefe, 

1. RepOlto-me ao Oficio Conjunto nº405/2011-SAG/SAJ-C.Civil-PR, de 19 de maio de 
2011, onde o Subchefe para Assuntos Juddicos da Casa Civil da Presidência da República 
juntamente com Vossa Senhoria solicitam a averiguação dos processos que relacionam. 

2. Em atenção ao assunto, tendo em vista a NOTA TÉCNICA Nº 
777/2011/CGRCIDEOC/SCEIMC, da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste 
Ministério, cópia anexa, restituo a Vossa Senhoria os Processos abaixo l'elacionados, cujas 
Exposições de Motivos n~ 16, 18, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 88, 92, 96 e 103, de 2011, estão sendo 
l'eenviadas, nesta data, por meio do SIDOF. 

MCOOOI62011 ~-
~ 53000.013068/2003 

MCOOOI82011 J 
, ~ 53000.011842/2004 

MC 000322011 V­
- 53000.047324/2008 

Me 00033 2011 c/ 
- 53000.003205/2003 

Me 000342011 V 
- 53000.024880/2009 

I
··-..,.,....,.~~·, .. _·----_....-.­
RECE~I ORIGINAL 
Em: ... .-2_:s I 6 I 1\ ...... -.........,....--..... -.,.. .. ".----

J NOI~"e J •. eg;vel:~~_ 

- ti A::J5il1~tllr .. ·-\:.~~~_.L_:.._ 



" 

n. ~Jl~--- . 
" ., o(~ 

'''v 
, .' 

continuação do Oficio nO. 36 /20111GM-MC. de 2 de agosto de 2011. 

MC 00035 2011 
- 53000.024548/2008 

MC000362011 J 
_ 53000.039569/2006 .:v Ufi>k/V'U) 

MC 00039 2011 .... / 
- 53640.001320/1998 {/ 

MC 00088 2011 c/ 
- 53000.03740112005 

MC 00092 2011 r./' 
- 53000.064285/2007 

J 

MC 00096 2011 _0 I 
- 53000.031671/2004 C/ 

MCOO1032011 J 
- 53000.021416/2003 

Atenciosamente, 

PE~~-tf--
Coordenador-Geral 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n11-f2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Previsão de. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela superVJsao da 
programação de em.issOl·as autorizadas a prestar o senriço de radiodifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vincula(!c)s a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
110 dia 27 de julho de 2:111. 

ANÁLISE __________ 0_ • .____ _ ___________ _ 

2. No iter,'. 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao 
lvlinistério das COllll/I1.:. :aç(]es. informando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autori:::ação do Serviço, 'e Radiodifusão Comunitária a previsão, 110S seus estatutos sociais, do Conselho 
Comunitário, com vista ao cumprimento do art. 8° da Lei n° 9.612/98, da Norma Complementar n° 
1/2004. do A1inistério.e . 'Ol?(ormidade com o Anexo 16 desta Norma ". 
3. Em reurião realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a explorar o 
Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário. composto por no 111Íniino cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local. tais como associações de classe, beneméritas, 
re{;giosas ou de moradores, desde que legalme17te instituidas. CO/11 o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora. com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos TIO art . .r desta Lei ". No entalHo, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido par:a alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresentada anteriormente. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar nO 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
·criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associaçtJes comunitárias e das fímdaçiJes interessadas 
em prestar o serviço deverá: ( .. .) j) indicar que constituirá U111 Conselho Comunitário nos termos da lei n° 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. caso a entidade venha a ser contemplada C0111 uma outorga para a 
prestação do serviço de radiod(lusão comunitária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de 'i) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre aprogramação veiculada pela emissora". 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
CORC/DEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, d de julho de 2011. 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

GE 

CGRC/DEOC 

Brasília,~1? de julho de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 

2 de 2 
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mos DADOS: 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO N°'l53lIOm02i&.54812008-7'l 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 

MEDINA E ADJANCÊNCIAS 

N~ÍJE/MG 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Ministério das Comunicações, 

Assunto: Encaminhamento faz 

Processo nO: 5300002454808 - Protocolo nO: 530000266452009 

Local: Nanuque UF:MG 

Senhor Ministro, 

l/P 

MlNl~TtR:O 0':;'8 caMUNI':;.O.ÇF.iEB 
BRi! !;;iLIA ' m: 

l. vés deste a juntada documentos da análise do requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, Processo nO: 5300002454808 - Protocolo nO: 
530000266452009 em nome da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 
ADJACÊNCIAS, Nanuque - MG, conforme aviso de prorrogação de prazo 01/2009. 

Encaminho em anexo: 

a)..manifestação de apoio coletivo (abaixo assinado) totalizando 3.732 (três mil setecentas e trinta e 
duas) assinaturas. 

Nanuque, 27 de Julho de 2009. 

Nome do representante da entidade: NIRES MARQUES DE ALMEIDA 
CPF: 001.713.786-10 

DOCUMENTO !·\NEXAOO 
NESTA DATA 

t. g/ ,I fJ! r1a/l. ---_ .... ~._ ..... ~~ 

Endereço para correspondência: Rua Fortaleza, 597 - Centro, na cidade de Nanuque, Estado de Minas 
Gerais CEP 39860-000, 
Telefone para contato: OXX-33-3621-1653; 
Correio eletrônico (e-mail):amrmananuque@hotmail.com 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

.. U-i 
/.' R"J){)liE,s.,-..;---

/:~. ,~ 
'Q0 ";;'!.~ 

/0 .. :: ~\; 
j '« (.f.l";~: .. ,'c ::; ~ ~ l). ,::a.:.~.. o; 
'\~ ... '~~.-... ;:.. ."" ."r1:;, .,. '.,- 'J 

-~ '.;l~/!... .. ' 

'\. . .:.~. ~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01-

1\) ,,_ O 
,:;~~ 
.: 

~.: .:, -': 

_._._._----
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,~~~:,:.Lii CORREIO< I 
orreios.com.br 

;TINATÁRIO (Addressee) 

inistério das Comunicações 
!cretaria de Comunicação Eletrônica 
oco "R", Sala 57 
'asília - DF 
::P: 70044-900 

\ 

'L-

rõ õ O O-O O di CIDADE ~;~) 
- :1 

-ENTE (Sender) 

.' 

!" ~. 

I 
1 

! 

~ --~ 

I TELEFONE (Phone number): 

SOCIAÇÃO DE MORADORES DA R lEDiNAE ABtJA.CÊNCIAS 
, 

a Fortaleza, 597 - Centro 
lUque-MG 
P: 39860-000 

JDOO-OOD 
CIDADE (City) 

~m 
3- ;o 
<n- < 
(j)..(=j 
6- 0 

F (State) /PAfs (Country) 

:,,~.-

/f/'~--~"9 
' .. ,,'. !'''27JULO \ I' ~ 
\>::1'.;;1 ~ 

__ --""OE"POSTAGEM. I ~ 

t-
I' 

TELEFONE (Phone number): 

~~ 

UF (State) IPAís (Country) 

DEVOWÇÃO (Retum) (01115) 

r::::J f-Jludoc.J.5e (Moved) 

c=J __ (Reft2d) 

c=J De>:onhecido (Un_ 
c=J ...., p<t>O.JI3do (undaõmed) 

c=J ~;roufic! .... _entadd",," 

I CARIMBO I 

c::::J N50~ontineroird"JCado(Nonexistingnumber) LUNIOADE~RA.-l 
TENTAllVAS DE ENTREGA 
1": _,_,_ às __ h./2': _,_,_ às __ h./3": _,_,_ às __ h. 

~~---------------------------------------Rubric::Ddo 
V~==~~ ____________________________ ___ 

'RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR o MEIO AMBIENTE" 'liitl C 
Mat.rJ.lrwdd"'-'l 

~;~~\ 
'iYo-:_.t:d :sf 
~ ~, ,C&_ .. Sf~' 

~-~~_._~."'". ---. I ;:~yO)~ ~~~:7.-.- i 
j.$ 3 1 JULLOOg 1 
'I • • 
!P 
~ 
k~.....-::.;. __ -:~--·-



; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTQ DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO OÊ'ANÁLlSE TÉCNICA DE RAOCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S5053 17S5021 
Distância A:B 1.03 

(IBGE) 
Longitude 40W2124 40W2114 

) 
'" 

'~ ... , Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Aguas formosas, 1141, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Aguas formosas, 1141, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.028747/09 820,00 EMA 

53000.028788/09 1.470,00 EMA 

53000.069115/07 ..•. ,~";... ... 2.030,00 ARQ 
I. 

Sim 

; 

53000.029351/09 2.070,00 EMA 
.----,. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
; 

SERVIÇ~ p(JB~~CO F~D~~L 
1Y1II1I::;lt:IIU .':1" ~'J 

Lote Processo Município UF Di tância 
-~KKl~r:RE tOM O~mG\NAL 

4 53710.000590/99 Nanuque MG 3. 00,000 4 MA\'\ trfW 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ,/i 1// VAco 

Ui -
6. A estação situa-se em munlclpio de Faixa de Fronteira? I Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. "- V Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02/98? 

>",",, 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
.......... 

Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Fortaleza, 597, Centro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTQ DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE'ANÁLlSE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Tem concorrentes 

L , 

\~~ 
(i) 

Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

i S . ERVrçO PUBLICO FEDERAL 
Ministério d8~; Comuflir;ações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

fE:::" , ~ ,~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: b 3000. O ti l.\ 6 ~ & J J. QOE) 

LOCALIDADE: ~ /UF: H & 
ENTIDADE: ASS. be. ~ @ l\M.Ov ~ .Jl ~ 

.. Aviso : __ --,Publicação no DOU do dia: _I ~ __ Prazo expirou em: ~ ~ __ 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o numero da Sim Não 
identidade, o endereço do domicí1io ou residência e a assinatura do 
declarante. X 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 
3q Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 

devidamente assinadas, eutendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se at~ Quantidade vali!l61da .. ---
-- l.. os que apenas indicam como n° da casa o termo sin°. - '\"'0 fI:O~AA 

\ SERV\Ç~~L_'-l.,.'~ afI1e' 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 1 M' tê" " c.n[.M\\C 'OIS '.' •. 

completos. . CONF_ERE. COM O OR\G\NA~ 
I 

~Aí' 2011 
PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

~ -
Obs: não foram validadas as IDarrifestações às fls , 

{; . 
considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

. 
o' 
:~ 

".1 , 
o".,. 

'. 



" 

2 - Manifestação de apoio coletiva; apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 

X domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 
Quantidade Declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinad'as e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNP J) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada, Entendendo-se que: Õ'bGO 
- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 
numero da residência, 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 10 nome do declarante, 

- O CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl ÓÔ(ÔO 

OBS: Não foram validadas as manifestações as PIs , 
considerando a falta de 

_W'._ 
i SERViÇO PLIBL\CO F~DE~l 

Ministério da~ Comun1caçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 4 MAr\ 2011 

~-

Despacho de contagem de manifestação em apoio 



Sim Não 
3 -, Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e f-----+----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
ocomunitárias apresentadas. 

Obs: São oválidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 

, que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 

Quantidade declarada 

~-----------
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- 'O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

, 

.... -"~ ... 0"7~.".--.- ":, 
I SERV~O P(!,!o~,IK('1 Ç~oDE~.(ÀL 

fll'r" . rOlo d"{' to f'r:1\lr\lcar,oes d'1 (h' '-'." ' " o 

CONFERE CO('~'i O ORIG\Nt\y 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls, ___________ " co ilsidp' MII\ 0011de [ 

.L I ,o: 

\\ 

C ~'PS 

, a. O -'V \\ C N P J 
IJ..S-V \\ CN'P-S 

Despacho de contag.em de manifestações em apoio 



4 - Mãnifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

X requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
.Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs:. São válidas apenas, as manifestações dos . associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
~ Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. O 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 O 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

I. 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: i. 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDAfi n 

a~ a. 3160 G~ O 
I SERVIÇ~ÚBUCO f~Ul:.~\.. 

., ~~mca"oos MlIlIsté o . "I 

.... "1'IlA n ORlGlNAL 
I.IUNrt;l\L. 'J"'" 

; . 

n - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERES. 
~ MAl' 2.01' 

J~DAjIP-
• I 

f .. .1/ __ ·C'r r .. ao 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesmal 

v' - -
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às X demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação deci4irá sobre o' encaminhamento de oficios de 
tentativa aSsociativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à docllmentação apresentada, especiahnente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Brasília, () i de º[; ~de 20 to 
/ ' 

I SERViÇO PÚBLICO FEDE!'AL 
Ministério das Comullicaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 4 MAl' 2011 

;:' 
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~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.024548/08 
LOCALIDADE: Nanuque /UF: MG 
ENTIDADE: Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta ·com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que não tem interesse no 
acordo. As outras requerentes, na mesma área de execução do serviço, por contarem com menos 
manifestações em apoio válidas, terão seus processos sobrestados, até que esta entidade seja ou não 
selecionada de forma definitiva. 

Nome 

Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências 

Associação Comunitária Vida Nova 
Associação Comunitária 

Nanuquense de Radiodifusão­
ACONAR 

Associação Nanuquense das Pessoas 
com Deficiências 

Relação de participantes 

Processo 

53000.024548/08 

53000.028788/09 
53000.028747/09 

53000.029351/09 

Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

5.464 

Tem interesse. 
no acordo? 

Não 

-
1 0~"71\"''-' /lyV C m,gt~coes •. , ~ Ministério d:, ·0 IIDIIJI'I' f 

CONFERE lOM O ORIGINAL 

(~. \ 
J , .... ...". 
Bras lia, 11 de março de 2010. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

) 

Estatuto Social (Fls. 09 a 13) - OK 
Ata de Fundação (Fls. 16 e 17), datada de 23/09/1998 - OK 
Ata de Eleição (Fls. 18), datada de 04/05/2008 - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 0 da Lei nO 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

7. 

8. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente conl1tituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Fls. 48 (Rádio Social FM) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

~F~IS~.~4~8~============================::==================================~~;'~'~';;;;;;;;;;;;~~;~ 
, ~C:RVI O PÚ8L1CO ftl.lt:.t\'I\L 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidad ~.. ~\. d'" C omuoicaçõe s 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisã MiniS ~no a:; .' I 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e d f'f\~r: 'R~ C"\WO OHIG\N I'L 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a € 1UlU9i11í !;;. VI 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 48 /L 
~1~1~.;-N_O_d_e_ln_sc_r~iç_ão __ no __ C_N_PJ~(~C_G_C~)? ______________________________________________ i--=J~J1It=I~====~S=im~.~.----r_-t 
Fls. 08 , , 7 . 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF 

NiRES MARQUES ALMEIDA 
001.713.786-10 

VALTEMIRSANTANA 
348.139.266-49 

11/03/2010 

Mandato: 06 anos (art. 

Cargo 

Presidente 

10 Secretário 

RadCom 

Maioridade / 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim 

Página 1 de 2 



MINISTÉRIO ~AS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 28 . Publicação: 

Nome do Dirigente 

ORADILSON DE OLIVEIRA MARTINS 

Fiel Cumprimento - Fls. 23 
Sede (Fls. 48) - Rua Fortaleza, 597, Centro 
Relação de associados - Fls. 19 a 22 
Declaração de vinculo - Fls. 48 

) Com rovante de recolhimento de taxa - Fls. 49 

13. Conclusão da Análise 

12/05/2009 

CPF 

597.661.369-68 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) alterações estatutárias; 

b) documentação do Sr. Valtemir Santana (RG está ilegivel). 

É o Relatório. 

11/03/2010 

Prazo: 26/06/2009 

Cargo 

10 Tesoureiro 

RadCom 

Maioridade / 
Emanei a ão 

Sim 

Nanuque/MG 

Canal: 285 

NaCionalidade Declaracao 

Sim Sim 

I SERViÇO PÚBLICO F~DE~L 
Ministério da;: Comumcs.ç,oes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

G 4 MAr\ 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasíli alDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° l:l 00 1201 O/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, I J.-, de março de 2010. 

À Senhora 
NIRES MARQUES ALMEIDA 
Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências 
Rua Fortaleza, 597, Centro 
39.860-000 1 Nanuque 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

_Ifl, .. /_Q .. ~ . ../{º_.­

L--_-2~~,----..... 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.024548/08, na localidade 

de Nanuque / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de Ata de Assembléia Geral para Alteração Estatutária, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) adequação do art. 12°, que trata do mandato dos dirigentes e dos cargosd 
Diretoria, tendo em vista que o tempo de mandato não poderá ser superior a 5' . n~) f'í:v'é.~~\· 
sob pena de comprome.ter·o caráter comunitário da entidade. Ressalte-se també~~~ ~~'J~\ür;(:.í\\;O"'s 
que constam em tal artigo diferem dos cargos eleitos na Ata de 'Eleição data ~~~Pí'oO-8b ÍjR\G\\,\~l 
dessa forma, a entidade deverá promover a adequação, para que constem os me mo~.~~€.<t\~ 
dois documentos. CO\'{ 10\' 

Ú ""~\' 
2) alteração do item II do mt. 13, que trata das atribuições de cada 

constar as atribuições de todos os cargos eleitos na Ata de Eleição datada de 04/05/2 

b) prova de que o Sr. Valtemir Santana é brasileiro nato ou naturalizado 'mais de 
dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Celtidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao sub item 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

OBS.: O RG do Sr. Valtemir, enviado pela entidade, está ilegível. 

NF - DOS/SSCE-MC 



) 

t r:f~;' ~(J:;;.\ 

;' - ~~ J<. 'b'n~. ..' 

2fRs. "., ~ 
c .. ·j ,!. ... : .... 

1 Ü '-'_.o'" '.' / ~ 
.~:~ GJ~ 

',__ 8 _ ..... ,.s _-
Será faéultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde -que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma' solicitação fOlmal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confi71 e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosament~,~/ ~~0 ~ 
./ .y /?/~/ I .' (/ / 

/"/ :/ / 
.ti! . :AÍiLos ALBERTO FREII{J.!>RESEN~E 

DIretor do Departamento de Out-órga de ServIços 

NF - Prac. N° 53000.024548/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

-------
SERVIÇO PtJBLlC(1 ~~DE~~L 
Ministério das CornU:llGaçoe" 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Ú 



, ) 

c12 Y S4 ~ J OB &Xf~_ ~3~' 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS __ 

Rua Fortaleza, 597 - Centro- CfiP 3986Q,OOO- CNPJ 03.219.588/0001-67 i:1"\\~""?' 
. ~t·::,~/" d I 

\ [) . c.,0JJ 
M6 - Nanuque, 7 de abril de 201't)~ ~-."" .. j 

Prezado Senhor, 

MINI8TERIO DAli! COMIJNI';.u. ç:vES 
BRP. arU.u. • DF 

53000 0·18095/2010-64 

SE APAlSCE 

i :3/041'2010-(19 :43 

Em resposta ao Ofício n01206/2010IRADCOM/DOS/SSCE,.,MG datado de 12 

de março de 2010, encaminhamos as alterações estatutárias necessárias para 

requerimento de autorização na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

t&GAff.A~Ja .J Nires ar u Almeida 
Presidente 

T · ;:;vr-,r·') DOeU c ; .: .. '" ~,)\. 
limo. Sr 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NESTA DATA 

oi> ; o,· JíJ/f). -----k 
BRASILlA ç DF 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCI \t~~~m Ct'l/'" 
~~\a~ JuffdJ~ tj 

Rua Fortaleza, 597 - Centro - CEP 39860-000 - CNPJ 03.219.588/0001-67 V:~i'0 ~~ O? 

~~.\f@ 
) :-u"'::~1, 

:. f.:Jfj<~" ;"f!J.i~, 

Ata de alteração do Art. 12° e 13a para adequação da Ata d~~::~.\\VJ ~K 
Eleição e Posse datada de 04/05/2008, de acordo com a Le.t;"'\d i,? 

I?~_ \S __ .'i:I .... 

9616/98 Norma Complementar nOK 01/2004 e atua! Código Civil. 

Nanuque, 04 de abril de 2010. 

Aos quatro dias do mês de abril de 2010 as 16 horas, reuniram se os 
membros da AMRMA, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 
alteração dos Art. 12° e 13° item 11 do capitulo lIt, para devida 
adequação à ata de 4/5/08. A reunião foi iniciada pela· Sr<'. Nires 

\ rvtarques Almeida, Presidente iniciou a reuhião com uma oração 
desejando a todos uma boa tarde. Em seguida passando para a 
pauta da reunião explicou aos presentes o objetivo da reuniã·o que é 
a alteração dos Art. 12° e 13° item U, do Capítulo til, dos Órgãos e de 
seu Funcionamento, do Estatuto da A~sociação dos Moradores da 
Rua Medina e Adjacências, uma vez que os mesmos divergem em 
pontos distintos. Colocada em dis.cussão a pauta da reunião, foi 
de1iberado e aprovado por unanimidade a atteração dos seguintes 
Artigos, que passarão a ter a seguinte redação: Art 1 r - A Diretoria 
da AtVlRMA órgão executivo e administrativo, será composta por 
~ Presidente, Vice Presidente, 1° Secretário(a), 2° Secretário(a) 1° 
Tesoureiro(a) 2° Tesoureiro(a), eleitos em assembléia geral para 
um mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução por mais 

\ 02 (dois) anos. Conselho Fiscal, sendo: 03 (três)tit~IaNe-e '~~CO~~~ER~ 
(três) suplentes com mandato coincidente ao da Dire In~l~~oV.~,~rnunicar;.oes 
~30M""''' Compete .. ao. ~residente - a) Re~resentar a ~_~OOR\G\NAL 
JudiCial e extraJudicialmente; b) cumpnr e fazer cu 'nr este 011 
estatuto; cJ presidir a assembléia geral; d) presidir a re " \ 2 
da diretoria; d) movimentar contas bancárias e emiti chBIH:r m I I 
juntamente com o Tesoureiro; e) -examinar assinar j f,-L~r;~--"-- I 
tesoureiro o balancete mensal e anual .,. Compete Vice 
Presidente - aJ Substituir presidente em suas faltas ou I 
impedimentos; b) assumir o mandato em caso de vacância até o I 
termino; c) prestar de modo geral a sua colaboração ao I 
presidente; d) acompanhar as atividades do presidente. I 
Compete. ao 1° Secretário - a) Secretariar as reuniões da 



'. . .' 
. ·· .... ~7;:~ 

. ,.i''''''') G~ 

diretoria e assembléia geral e redigir as atas; b) publicar tot!as.:i>;~~JI.I:;: 
'as noticias das atividades da entidade; c) receber, ler, assin'r~~·~. 
responder toda correspondência da entidade~ Compete ao~ 
Secretário - a) Substituir primeiro secretario em suas fattas o!-, ).'é.';~' co!~­
impedimentos; b) assumir o mandato em_caso de ovacância,; .C!'";l\. C\ '1 
prestar, de modo geral a as colaboraçoes ao 1 secretárlo~ ?\';tl"ê) ~ 
Comp'ete. . ~o 1° Tesoure/,:o - a) arrecadar :. contabilizar. a~Q'S ____ .1i10o, 

contnbulçoes dos associados, rendas, auxillos e donatlvo}':­
mantendo em dia a escrituração; b) pagar as contas autorizadas 
pelo presidente; cJ apresentar relatórios de 'receitas e. despesas, 
sempre que forem solicitadas;. d) apresentar o relatório 
financeiro para sersubmetido ã assembléia geral; e) conservar 
sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à 
tesouraria; f) manter todo numerário em estabelecimento de 
crédito; g) apresentar semestralmente o balancete ao Conselho 

) Fiscal; Compete ao 2° Tesoureiro - a) substituir -o .primeiro 
tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; b) assumir o 
mandato em caso de vacância até () seu termino; c) acompanhar 
e assessorar o 1° tesoureiro; d) acompanhar e assessorar o 1° 
tesoureiro em suas atribuiçõesw Esgotados todos os assuntos, eu, 
Márcia Santana Miranda J secretaria "a doe" designada lavro a 
presente ata que após lida e aprovada vai pela presidente assinada, 
haja vista que as demais assinaturas constam de livro' próprio. 
Nanuque, 4 de abril de 2010. 

I , ___ -I--~---



,ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Conforme solicitação deste Ministério encaminhamos documentos do Sr<> 
Valtemir Santana provando a sua nacionalidade. Segue copia do RG, CPF, 
Certificado do Serviço Militar Brasileiro e Certidão de Nascimento. Esperamos 
assim estar atendendo a solicitação deste Ministério . 

.. . ----,_._--""!. 
I SERViÇO PÚBLtCO F~OE~L 

Ministério dEIS Comunlwçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

MA 2011 
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SERViÇO ?ÚBL\CO FEDERAL 
Ministério da,,· Comunicações 

CONFEHE CQM O ORIGINAL 
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MJNISTtRIO DAS COMUNI(~AÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAlvlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÂü 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIG~NCIAS 
. . 

Referente Ofício n° )~ /~ 4o/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 4J.- /03 / 10 

Proc.essono_§}oqO. O~Jj_5 J.l8 Lº~ .... ____ Localidade: Jf'4.~ / iY1 G 

Entidade27A~ AÚ.. Jvf.HúJ...cúrtv=> .~ --r6..l-(}.... ~ -'2- Jk~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído ()( )sobre~~d.cl" 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita~ 
(_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA .. 

Observações: 

Brasília. __ / __ / __ _ 

(_) Cumpridas Íntegralmente 

Analista responsáycl: __________ ==-~r__ ---.. -
EXIGÊNCT AS JlJRÍDTCA..}Ç;; 

. r DERAl 
Ministério das Cornunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 11 
~Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docu 

Observações: 

A J/~<ÁL .--d..e.-Jeru/ ~~ Of.) ~ J/JU..~: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



.~ . 

· DENO~AÇÃOFANTASIA: ÉLS.~. _=~=~_11Yl,_~ ________ _ 

DENOMINAÇÃO: 

°CNPJ -FLS. O~ 
ESTATUTOSOCIALo-FLS. O~ 4. 13 

o , 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS7'ITUIÇÃQ -,FLS. "f,.{. 11-

ATA DE ALTERAÇÃOlDEFINIÇ~Oo:PA DENOMINAÇÃO -,~LS. 

, " 

o,DmE~ORIA:VÁLIDAATÉ: 04/ 05-/ 002010 MANDATO:~ANOS~!ffiT.4.2~ 
o MEMBROS FLS~ J..j J-/5 

( 

~ndo.:lo p/ .,.z a.\"oS (f(), '450) 
'o 

/ 
,j , 

Brasília. _cUJ_,_O_4_I_M_,f_O_0 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° lq LS 12010/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
NIRES MARQUES ALMEIDA 
Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências 
Rua Fortaleza, 597, Centro 
39.860-000 1 Nanuque 1 MO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, alO de abril de 2010. 

! "~0 o4lfL \ 
L"=~_=~J;t~., .... , .. =~ 

d~·~"""'~- . 
Tendo em vista a análise ~ealizada no proces~o n:., ° 53000.02454~08,~~~t:..D€Rfl.\. 

de Nanuque 1 MG, no qual essa EntIdade requer autonzaçao para execuça sf!RV~~O"~~~:'!\í:~r:,~~'~:' 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada ~é'enig;"·. \~\ .. \I.\ 

O 'i') " J"-I ..... 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: CO~fERE-l:"~2. I.l~ .... -.;I. 

() l., tilAt\ 201'\ 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entida&1~~mri~;;:~ 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo (;)Ín vista que o 

\ mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expira aos 04/05/2010; ,/ 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RO ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar nO 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; 

NF - DOS/SSCE-MC 

\ 



,yf.;\l~;&:..s' _ 
.i' I CLyc~~ 

O' ~~1) t 

~. ~ ( 
~ a'\'l' f-~, :.tl' ~'., . V1 

'fa 1'. r .. ti ~ 
e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante W - ',:;", 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da Nonna Complementar 0112004. 

OBS.: A documentação a que se referem os itens "b", "c", "d" e "e" apenas 
deverá ser enviada se houver mudanças na Diretoria. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departame to de 
Substituto 

NF - Proc. N° 53000.024548/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

ORDEIRO 
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,ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS~. ~~~,,:i, 
, f" -3.) 

Rua Fortaleza, 597 - Centro - NANUQUE-MG CEP 39860-000 

OFíCIO AM RMA/2010 

Assunto: Encaminhamento Faz 

Prezado Senhor, 

MINIST~RIO DAS COMUNIÜ,ü.Ç~ES 
BR.Ct.siLlA • DF 

53000 02662 '1..'20'10-60 

2t,tJ)St20i (1-03 :SO 

Nanuque, 20 de maio de 2010. 

Atendendo à solicitação através do oficio n° 1915/2010RADCOM/DOS/SSCE­

MC, referente ao processo n2 53000.024548/08, encamihamos por meio deste as 

devidas documentações listadas nos itens "ali, "b", "C'i, "d" e" e". 

Informamos ainda que nos colocamos à inteira disposição para quaisquer 
outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

limo. Sr 

IC ;/ACUcw..n IJI._An·rk, J~J':"ques ~/m~VVY~ 
...,...-... o"Llo'r> 

-,,·-:-.. ··-1 ::~~·· .. C"DF:RAL 
Presidente - AMRMA ~ SERViÇO PU8L LV r.,:.- ~f" •. 

Cor"II".···" . "J'; Ministério das ",,' "".<' 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Ú 4 MAl' 1 

Anacleto Rodrigues Cordeiro 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços - Substituto 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

cP 6 1_.~5.j /IJtlf2.~ . 
---- ~ 



) 

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA ASSOC~~.ç\IW' 
\ 

, MORADORES DA RUA MEDINA E· ADJACENCIAS 
~ ~ , . 

2010/2012, REALIZADA NO DIA 02 DE MAIO DE 2010. 

Medina, na Rua Medina, 419, para tratar da seguinte pauta: Eleição e Posse da nova diretoria 

para o biênio 2010/2012. A reunião foi iniciada pela Sra Nires Marques Almeida, que 

fazendo explanação dos trabalhos executados nesse biênio, e das dificuldades encontradas 

enquanto associação. Ainda usando da palavra agradeceu aos presentes pelo apoio recebido 

e convidou para que se manifestassem na composição da chapa, conforme Edita~ de 

Convocação. O associado Rodolfo Junior, presente na reunião, usando da palavra, sugeriu 

que a atual Diretoria fosse reconduzida por mais 02 (dois) anos. Tendo sido colocada em 

aprovação a assembléia aprovou por unanimidade, uma vez que não houve manifestação de 

outra chapa, para concorrer. Picando então eleita por recondução a seguinte diretoria: 

PRESIDENTE - NIRES MARQUES ALMEIDA; VICE-PRESIDENTE - DIEGO 

BARBOSA LIMA; r SECRETÁRIO- VALTEMIR SANTANA; 2a SECRETÁRIA -

CLEUZA FERREIRA SANTOS; 1° TESOUREIRO - ORADILSON DE OLIVEIJU 

MARTINS; 2" TESOUREIRA - ODETE BARBOSA LIMA. CONSELHO FISCAL -

EDVALDO PEREIRA LIMA, ANTONIO RODOLFO JUNIOR, FERNANDO CEZAR 

SILVA ANDRADE, MARTA SILVA MACHADO, GILSON DE JESUS E ROSAfINO 

CAETANO RIBEIRO. Em seguida, foi empossada a nova diretoria para o biênio 

2010/2012, e a Presidente empossada fazendo uso da palavra agradeceu a todos e pediu que 

a diretoria continue apoiando e dando respaldo para o trabalho continuar. Agradeceu a 

confiança depositada em sua pessoa e que sozinha não teria conseguido manter a associação 

de moradores. Que cada um teve a sua parcela de contribuição para o sucesso. Nada mais 
~> 

havendo a tratar deu por encerrada essa sessão e eu Márcia Santana Mirand~f.0-'Àt 
doc", lavro a que após lida e aprovada vai pela presidente ' ~~~~~:~rstg'C\(//l.~\.. 

. uUM'\t~ " OR\G\~I'\ 
que as demais de livro próprio. Nanuque, 02 de maio t~~r. CÜ'\'J' O 

. '.~ ú ,20", 
, ÁIlP--J ___ or.>u 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

'. /""':-~:;-1:"-:""''''' 

Nós, abaixo-assinados, n"a qualidade de dirigentes da ASSOCIAç*6"~;\io~~s 
DA RUA ~DINA E AD.JACENCIAS, declaramos, para os devidos fins? 9-~e n~~}llpl'omeísl\ s 

fiel cumpflmento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Nonnas e~t~~eleci<m\~a o Set® o 
"'aCllOCUUlsao Coinunitária ::;~; ~ 't: .... ~ '0 ~1~ ,'.'/ ~'%, Q 

.. ?J~/lgç~ 
VAJ,TEMIR SANTANA 

(1° SECRETÁRIO) (348.139.266-49) 

1m j ~tJIIJ ;/. 1l~1tI k;;t; 
t6(b~óÉ ollJvf~ KfJ.1t~/(ff 

(10 TESOUREIRO) (597.613.396-68) 

/.~/:~' . r//o/\IJ/J~'9 ,. í:?/1,A-'( &-1 V"7 
AN O 10 RODOLFO JUNIOR 

(CONSELHO FISCAL) (430.268.265-53) 

c~ 
EDV ALDÓ PEREIRA LIMA 

(CONSELHO FISCAL) (487.933.296-87) 

.\~ dJv ~~ 
~ GILSON DE JESUS 

(CONSELHO FISCAL) (036.748.816-75) 

'; \"'(\"\ ~ "% \ O 
'\,.~~ . %~ ()\"» 

.Q2~RB~~~ 
(VICE-PRESIDENTE) (063,128.866-03) 

~ ~ 't6~ ç\"J\.l~~P 
~A FERREIRA SANTOS , 

(2° SECRETÁRIO) (708.129.506-15) 

, ttt4t' ~rJtIi~
~' 

B SALlMIi v-' 

(2" TESOUREIRO) (550.116.166-49) 

a' ~ ~'Ce.. 
FERNAJ:!I. SAR SILVA ANDRADE 

(CONSELH<rF SCAL) (636.725.886-87) 

I Mo,Jo, ~:U.,,-, )4C1ck,.dv 
MARTA SILvKMACHADO , 

(CONSELHO FISCAL) (833.946.216-49) 

" 

I ," ~ , \ 
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DECLÀRAçAo ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, NIRES MARQUES DE ALMEIDA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJAC:ÊNCIAS, e sob as penas da Lei, declaro para os 

devidos fins que: - <6Riõd'" 
O endereço completo da sede da entidade é na Rua Fortaleza, 59f~~tl'o; " O ?~ 

~
,. ~:. o 

v:.t-:~ '~I.."1,... 

Todos os dirigentes da entidade. residem na área da comunidad a ~~teifáittJ! pela estl ,ão ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da lo aJjdade{J.J; ~v,...< ~~'<'Q ~, ) 

lb----:- 6'<' °')0 o/. 11 7'70 O'~ ::-,. ... 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de se ~r~~ de radiodíf&Sã, , inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais di'te(~ãCJ\A@dj!IDÍe assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivÕ'Õu-dé'c(sSociados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO SOCIAL FM. 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subltem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são 17° 5053'06"S de 
latitude e 40° 2023'84"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Águas Formosas 1141 - Centro; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da. Nonna Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de q1.lalquer outra entidade, em respeito 
ao disposto 110 art. 11 da lei 9612/98. 

Endereço pªra corresponc;l~ncia:: Rua Fortalez&, 597 - Centro, na cidade de Nanuque, Estado de Minas 
Gerais CEP 39860-000, 
Telefone para contato: OXX-33-3621-1653; 1.,._" ' 

Correio eletrônico (e-mail):aml.l1lananuque@hotmail.com 

---
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SERVICO PÚf\L1CO FF~t.RALl 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 001.713.786-10 

Nome da Pessoa Física: NIRES MARQUES ALMEIDA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 09:07:08 do dia 19/05/2010 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 70CF.3F57.9D64.A160 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Atualize sua página PolIUca de Privacidade e Uso Página Iniciai Unidades de Atendimento Fale Conosco Receitafone - 146 Ouvldoria 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasit 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 063.128.866-03 

Nome da Pessoa Física: DIEGO BARBOSA LIMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Página 1 de 1 

Comprovante emitido às: 21:41:16 do dia 14/0512009 (hora e data de BrasUia). 

Código de controle do comprovante: E9B4.C33D.9966.5AFE 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Alualize sua página Polilica de Privacidade e Uso Pagina Inicial 

http://~ita.fazenda.gov.br/Scripts/srf/cpf/CPF2008.dll?MfcISAPICommand:;:Cons... 14/5/2009 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 348.139.266-49 

Nome da Pessoa Física: VAL TEMIR SANTANA 

) Situação Cadastral: PENDENTE DE REGULARIZAÇÃO 

Comprovante emitido às: 21:42:37 do dia 14/05/2009 (hora e data de BrasUia). 

Código de controle do comprovante: 3996.96C2.47CB.C397 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Atualize sua página Polllica de Privacidade e Uso Página Inicial 

http://~=~ 

,1E. Pn;p~r"rp.!ígi.I)"I' 
Igl p"ra Impressa» 
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. ( 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 708.129.506-15 

Nome da Pessoa Física: CLEUZA FERREIRA SANTOS 

) Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21:01 :14 do dia 18/05/2009 (hora e data de Brasflia). 

Código de controle do comprovante: 3CD7.30BE.5228.90D2 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

-_ ... _--~...---
I SERViÇO P(!8I..1CO r:EDERAL . 

Ministério (Íf.'~ ç~ornuniGaçóes 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 597.613.696-68 

Nome da Pessoa Física: ORADILSON DE OLIVEIRA MARTINS 

') Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21:01:53 do dia 18/05/2009 (hora e data de Brasilia). 

Código de controle do comprovante: 6A6A.C222.782A.6F43 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

..--~..", .... ~ ........... ~ .. -""'"". 
I ' "'0 r:EOERAl 

SERViÇO PUB!.Y,', r ~"" ," 
, , C" ,r'lltr,\( "I Ot'lS Ministét!C< C:'i.'; ,;1 .. : I ,,,.' ~ 

CONFERE COM O ORIG\NAl 

18/5/2009 



SERViÇO p(1I"\\ \:~<:' fTCli·:AAL 
Ministéri::: ,!~, .. '. :~,,:<"!I/,:c;:,'i)8S 

CONFERE CO\';\ (j O\l\GINt\L 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página I ~~, I 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasit 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 550.116.166-49 

Nome da Pessoa Física: ODETE BARBOSA LIMA 

) Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21 :43:53 do dia 14/05/2009 (hora e data de BrasUia). 

Código de controle do comprovante: 9809.F362.FCBO.81C6 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Atualize sua página Política de Privacidade e Uso Página Inicial 

I
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 487.933.296-87 

Nome da Pessoa Fisica: EOVALDO PEREIRA LIMA 

) Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21:46:48 do dia 14/0512009 (hora e data de BrasUia). 

Código de controle do comprovante: A440.920A.OE58.20F1 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado peJa IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Atualize sua página Politica de Privacidade e Uso Página Inicial Unidades de Atendimen~ I afone 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CP.F 

) < 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 430.268.265*53 

Nome da Pessoa Física: ANTONIO RODOLFO JUNIOR 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 22~16:34 do dia 15/05/200& (hora e data de Brasilia). 

Código de controle do comprovante: OBC7. 76C6.B901.00BF 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Atualize sua pagina Politica de Privacidade e Uso Pagina Inicial 

15/5/2009 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 636.725.886-87 

Nome da Pessoa Física: FERNANDO CEZAR SILVA 

) Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 20:59:03 do dia 18/0512009 (hora e data de Brasllia). 

Código de controle do comprovante: 695E.B5CE.A5B8.EC35 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

18/5/2009 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPl' 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 833.946.216-49 

Nome da Pessoa Física: MARTA SILVA MACHADO 

) Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21:03:06 do dia 18/05/2009 (hora e data de Brasflia). 

Código de controle do comprovante: D7C4.88F3.8920.CC51 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 036.748.816-75 

Nome da Pessoa Física: GILSON DE JESUS 

) Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21 :44:33 do dia 14105/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 60A8.F3C4.0539.EBD1 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 
/ 

Atualize sua página Política de Privacidade e Uso Página Inicial 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 450.660.357-53 

Nome da Pessoa Física: ROSALINa CAETANO RIBEIRO 

I Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 21:45:26 do dia 14/0512009 (hora e data de BrasUia). 

Código de controJe do comprovante: 96FD~2B16.CAE4.C092 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864, de 25/07/2008. 

Nova Consulta 

Atualize sua página Poli,tica de Privacidade e Uso Página Inicial Unidades de Atendimento 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ", '.,\ •. I. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFU~J '( 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADca ~:I)S 
Identificação do Processo 
------------------------------------------------------------

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S5053 17S5021 
Distância A:B 1.03 

(IBGE) 
Longitude 40W2124 40W2114 

,l Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Aguas formosas, 1141 , Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Aguas formosas, 1141, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

537'10.000734/02 820,00 PAN 

53000.028747/09 820,00 SOB 

53000.028788/09 1.470,00 SOB 

53000.069115/07 2.030,00 ARQ 
} 

53000.029351/09 2.070,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

---Lote Processo Município UF Distância -~~f~~{l.l - , ~(''-ç:' ','.ll': • 

4 53710.000590/99 Nanuque MG • ~~V\ÇO 
3.~ 'M'inistér'i{ 

.Y.J~~· .' :êlaC10es 
'"c.rc~"· ' 

(JC'" ... , .... \"1[\\ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal . CONfEt r. COH' "" V'" 
- ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 
(j 4 Mf.\yfulI 

ao 

7. Deciaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IXda Norma 02/98. I'~ ---
L 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/96? 
" I" V' 

n 

\, 

9. A área urbana da localidade é <= 3,51<m? Não 

27/05/2010 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ~4t j 

Identificação do Processo 
,------------------------------~ 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Fortaleza, 597, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? J Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido .Pedir projeto técnico 
(\ 

\if-/Regina Aparecida Monteiro . 
/ (Analista) 

27/05/2010 

----_._=-=~ 
SERViÇO PÚSL!Cn F~J.'lERI~,I. \ 
Ministério das CcrnUf1iC8ÇOO::' \ 

CONFERE COM O ORIGINAL 

, ,~~11, " II_~ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° /fq15 /O Jo IRADCOMIDOS/SSCE-MC de .zo I OA./ / .2010. 

Processon0 53000. O:L45L/S /OS Localidade: y(' ~~ / m G , . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(9- ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) Cpmprid~s.parcia1mente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

observaçõe.:jj Ju 
. 1 

Analista responsávcl: __ ....p..,,.L-.--='----__ ~ _____ __'__ 

IAPE: i 32v'7 \-~ 
7 

EXIGÊNCIAS JURIDICAS: _ .. __ .......... ~."""\ 
. I SERVIÇO PlmUC) rT.l)t::r~,(\.L I 

~umpridas Integralmente Ministério da::: ComurticaC(I~:::; ! 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta OONFERF.. COM. O OHIGINAL I 

Observações: 

.r-f.~"'----~----" '-'-

* CONTINUAÇÃO - VERSO -7 



DENUMINAÇÃO FANTASIA: FLS. -4 6:L~ _._~--,,_~_~=---.:=._. _.~F1YL--:::... _______ _ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

'CNPJ -FLS. O~ 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. oq Õo- 13 

ATA DE FUNDAÇÃOICONS':fITmçÃO -FLS. 4fóe 11-

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O. PA. DENOMINAÇÃO -~LS. 

' .. / 

" DniETORIA: VÁLIDA ÁTÉ: 02 1 05 '1.20/4 MANDATO:~ANOS '"7 ART._ 

. :MEMBROS FLS~ ~ 60 

-.~. . ~dM J~ : (1;y. -460 

\ ) 

Brasília, _2_0_I_O_5_1_02o_J 0,--- Analista responsável:~'-/--':':'=-'--===~~~:"=""""":T-___ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ';~" ... ,~y1 '~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ," ~<d\~ J. ã 

'i,~~J . ,r.~1;..~ 

, . ,!>EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~ .... ' ' '' 
Esplanada dos Mmlstenos - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bra~ .t . 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO~5.2,5 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
NIRES MARQUES ALMEIDA 
Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências 
Rua Fortaleza, 597, Centro 
39.860~000 / Nanuque / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Brasília, "t. 1- de 'Y)'tOU..eI de 2010, 

Senhora Representante, 
-,~-,.~~~~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.024548/08, na localidade 
de Nanuque / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V, sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom" conforme disposto no subitem 12,1 alínea "a", . . 

2. declaração finnada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1 " e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências preJ.!LuwdG.lj~ç~hllus.·~ . ..ca~~fSo1~1r\ 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas se §E~~~ft(J8UCO f~OE~~L 

Ministério da'.;, C'JnllJmç,aç.oe~ 
a.2) declaração de que na ocorrência de interferências ~~~\!J'Q'JR\$~h. 

estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela t;' Interromperá suas 
transmissões; Ú 4 Ar<. 1 

3. planta de arruamento em escala compatível com aár a .:::d;,ahoh~~-7"~-~ 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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.' ,,"jdIJ ;f .. ~ •• ' 1:~ 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunfer~~~,l~~:~ 2" ~, 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~, o local 'TMed dík,~ 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01l200~ "" . 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no casá de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforlJle 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB~L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ' 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação d~~ .. D..Q.._._wl 

subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. I -ÇO C/IPI ."0 fG;ERI\L :1, SERVI t I. ~ .... \,J '- .. 

, Ministério d&~. Cüilllln\U;~;t);';s \ 
Atenciosamente, 

CONFERE COM O ORIG.lNIl.L 

.1f?=~011 __ 
RAM - Prac. N° 53000024548/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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PROJETO TÉCNICO - RADCOM 
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Associação de Moradores da Rua Medina e adjacência 

DECLARAÇÃO -INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS E PREJUDICIAIS 

A Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacênci~s, 
solicitante de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Nanuque-MG, através do seu 
Representante Legal abaixo firmado, declara, para todos os fins, 
que interromperá imediatamente suas transmissões em caso de 
interferências indesejáveis e prejudiciais em estações de 
telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, até que 
os problemas sejam devidamente sanados, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.2", da Norma Complementar 
01/2004. 

----""_ ............ '-~ 
I SEFMÇO rÜi3UCO FEf.)E,~/\l 

Presidente 
Jl-' , .. -.---

,g . ~.~ I·~~~~j~;~~"ç~~-·=--;:= .. Flnna ~ " 
t o 2! !J{.4;;jn -"lãi1.- -~ --- I 

~- [~g~(~ I ~~~~-~~~-_. 
_ '-o., ~I) w ' -fI.L L}I):.t.t. ...... --o ~~ 'I ~ ... ,Ç i . . . 

,,'~I!V\'::.1 a ~ ~:-J~):~ lN_.~"m_, .. ",,_.. 0Iiil fG. 
~ M I '1 '-, .. , r·" ,,~~.~~~::::1ir.~~ ..; ~ '".. r.: li , .é,· ... !',l'" , ,~-
(~". ': i -~-- .. ~~_.~, f; r •. .f: : ,~t Nar .,' :, ,'~~\ q,J.df._tt. ~Q. 
{, '1; ',-j I 
~ . \ 1 -" - "'" ~ .. 

.. _,--......... ", .. ! -'-~"".. , ."- ,-~.'.;:;::' r;c.:1r..-..~_ 
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Instruções de Impressão 

• Imprima em impressora Jato de tinta (ink Jet) ou laser em qualidade normal ou alta (Não use modo econômico). 
• Utilize folha M (210 x 297 nm) ou Carta (216 x 279nm) e margens minimas à esquerda e à direita do formulário. 
• Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
• Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela. 
• Caso tenha problemas ao imprimir, copie a seqliencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no internet banking: 

Linha Digltável: 10491.04951 96904.95960600001.5764531-46800000003150 
Valor: R$31,50 

------- .. --- .. -------------"---,, .. -----------------"-,,--------,,----------------------------------,,-------,,---------------"---------------------------------Recib'õ-d(j-ã-ãcado 

_ '"'~ __ JtC!o!~"._! (!~_~..!_º-!~~! 9§_90~~~~..!i0~_ OOºº1r·5?~4-~31 . .-1--'!..~-ª-O~OOO-º~3~-~~ 
Cedente ência/Códlgo do Cedente Espécie Quantidade Nosso número 

Cons.elho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 1041/049596 S I 904959600000167645-
Distrato Federal . L 
Nlimêl'õdodocum~'-------- aror documentO' --------- ---,,------------
157645 31,5 
(-) Desconto I Abatimentos 1(-) Outras deduções --·---EiJãiOrcobradõ------·-

Saca-dQ------ - ._- --------------

NDHEI TUNES CLAHO DE OLIVEIRA - DF17748/D D"êii1õnStrativo-·-·-·--------.. ·---·--.. -.. "·---.. " .. --,, .. ·""-.---... " .. --""--.-.-""-.-.-... --.-.-._--... ---=.=------::---... -.--"=-=="=-'-"-'--:o=",c---;;'-'cc-:'--::'-"=-=-;'ã 

Nâo receber apó~ o vencimento ~--
Descrição: Registro da AHT ONLlNE 5'1645/2010 '\ 

Endereço da obra/serviço: RUA ÁGUA FORMOSAS, 1170 ' :,~ 
Proprietário: ASSOClAçAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS (I - -

,23/07/20HI BANCO 00 BRASIL - 11: 13:MI 

... 

'287313148 0034 
OLJ~100RIA BB 0800 729 5678 

COMPROV~N1E DE PAGAMENTO DE TITUUJS , 
. -. _:::::::::==_:.:;-=:!==-======:::...::=====;:.:::=::::.::::::::::====o..:.:.:.:::;:-.. 

. CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
I --------------------.------------.---- - ---"-------- . ---

1@491049519690495960600001576453146800000003150 
DATA DO PAGAMENTO 23/07/20H1 
VALOR DO DOCUMENTO 31,50 
VALOR COBRADO 31.50 
--< • =.===:.::===-::==::.:==== -==- ::.::===::====:::::::::-= ...::=::.:.::::= :.:.:::. =-~_:= 

: NIUUTENTICACAO 5,707. 122.B34.053,7AB 

-_ ... ---~-"-
I SE~VIÇO PUBLICO F~OE~l 

Ministério d;:ts GOnlllnlCélçoe:.. 

CONFERE. COM O OR\G\N~l 

(J 4 MAl' 2011 

.~-
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, SE~~IÇO PLJBUCO FE=;E;'L 
Ministério des Comunicações 

CONFERE COM O OR\GlN~L 
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Escala (cm) 
1 :8.000 



ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Registro de Conlnlto sob a fonna de Anotação da 
Responsabilidade Técnica - lei Federal nO 6.496m 

.'.j~: 

ART N.:" i.Jlt 
5764~/2~1-

RESPONsAVEL TÉCNICO/CONTRATADO 
2 Nome do proft88Ional! 
ANDREI lUNES CLARO DE OLIVEIRA 

31l1ulo{.)_ .. ~ 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

6 N.0 CPF: 
• EndonlqodO ...... _. 

991.264.381-91 DERGO N° 55 CASA.sETOR PRIMAVERA 

8CUadelUF: 
FORMOSAlGO 

12 Nome da empl9l8 conbalada: 

• CEPo 
73605160 

16 Nome do CooIrBIanle (pe&&oa nsica ou jlrkflCll): 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS 

17 EndcruÇlO para Cormapondênda: 

RUA FORTALEZA. 597-CENTRO 

21 Nome do proprieb!ino da 0braIsarviç0: 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS 

10TelofMe; 

(61) 36315659 

CONTRATANTE 

I~J8MG 

11 E-mail: 
andrel.tunes@gmall.com 

1BCPF/CNPJ;: 
03.219.566/0001-67 

19CEP: 

39660-000 

22.CPFICNP.I! 
03.219.566/0001-67 

4RogIstron~ 

DFl7746/D 

14Telefme: 

2DTolofone: 
(33) 36211653 

23Tolefone:. 
(33) 36211653 

DESCRlçAO DA OBRA OU SERViço CONTRATADO 
24 Topo dO Reg .... da ART: 25 caracterfatic:a da,ART: 26 PIutIdpaçiIo: 27 VInculo do __ • 26 Situaçiloda __ I''' 

l-Normal 1 - Projeto 1 - Individuai l-AuI0nomo 1 - Não Iniciada 

29 ~ da obra ou seAIço: 
RUA ÁGUA FORMOSAS. 1170 1~~t~J8MG 
31CEP: 32Telefone: 33 Valor da obraIselViços: 34 VaJot dos honofMos: 35 Prazo de QeaJÇão (em dIos): 
39660-000 (33) 36211653 2000.00 1000.00 3 

36lnldo das AIivIdades: 31 N.. do pavimanlD&: 36 .......... 39.AI8a do aaésdmo: 40 ......... 

15/10/2010 O 0.00 0.00 0.00 

41 Objeto da otn ou SeMço. descrito mnfonne o oonlrato: 

PROJETO TÊCNICO PARA INSTALAÇAO DE EMISSORA DE RADIODIFUSAO COMuNrrAmA. CONFORMEA LEI "'9.612/1998. 

DESCRIÇ~O DAS ATIVIDADES TÉCNICAS 

1=~~.l: 1~.~"'T_I~T=·cód. I 45 Quanlidltdo: 146 Unidade de 
In>o<t .. ~ 

I 47 0baaIvaç0e0 """'plemen ...... 
;DEClARO QUE O PROJETO/OBRA A QUE SE REFERE ESlE DOCUMENTO AlENOE A I 1 I 51 I B0109 

049Yau:ulaçDO: 5ON.'VInw!o: 
1. Projolo 
2. ol>n!lSoniço 
3. Co-autOOa 
4. eo..m.poll&abiDdade 
5. CompIemenlBçAo 6ON."Vlnculo: 
6. Subr;lilulçlo 
7. Suboonlrnloa 

60 N.OVfnaJlo: 

68 LacaI 8 data: 

I 1 1 

61Se~ 

51 Serviço: 

61 Servfço: 

W I ESTABElECIDO PELO DECRETO N.05296/2004. ART. 11: "A CONSlRUÇI\O, REFORMA O 
AMPLIAÇAo DE EDIFlCAÇOES DE USO POBUCO OU COLETIVO, OU A MUDANÇA O 
DESTINAÇAO PARA ESTES TIPOS DE EDIFICAíAo, DEveRAo SER EXECUTADAS O 
MODO QUE SEJAM OU SETORNEM ACI:SSiVElS PI:SSOA PORTADORA DE OEFICleNCI 
OU COM MOBILIDADE REDUZIDA. 

"'8 entidade prQf'is$Ional mm d"relto a repa$88 do peroentual da taxa de ART: 

PARA USO DO CREADF 
62 Vilwlada. ê ART N .. /Ano: 

62V~ à ART N.'/Ano: 

62 VlnalIada A ART H."/Ano: 

55008 IX 

i"VIA: CREA~:Z- VIA: VIA PROFISSIONAl. .. 3'1 VIA: ÓRGÃOS PÚBLICO 
4" VIA: OBRA - fi'! VIA: PROPRIETARIO 

o signatário do presente documento tem ciência de que a falsidade das declarações aqui Infonnadas configura crime e ocasionará sua resp 
penal e administrativamente. 

Vãlida somente com as assinaturas do Profissional e do Contratante. e ap6s conferência pelo CREA-DF. 

58 DATADO PAGAMENTO: 

26/07/2010 I59VALDRDATAXA: 
157645 

/ 

------------------------------------------------------------------------------~ 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNIC 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I -I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

_ limm~i~rIT~I~I~I~IAI~I~I~lcl~~I~IAr IOIRIEISI r IAI IRIUIAI IMIEI 
CGC 

I I I I I I I I I I I I I I I I 10131211191518181010101116171 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlu~ I I F 10lRITIA ILIElz IAI 1519171 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

INIAINfu lolulE I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP FONE FAX 

13191816101-10101 01 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R lu IA I I Á I G lu I A Is I I F lo I R IMlo I S I A I S I 11 11 171 o I I I 
BAIRRO CIDADE 

~I N~I A~I K~I==I N~I u~1 K~I--,--I --1--1 .....L1----11--,--1 ~I -:::!--1----11----L..-1 ~I -:-:1:1 ,...,.,..JI I N I A I N fu I o I u I E I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1,--------,---1 ---,1->-1 ----,-1-,----1 ---1-1_1'--------'---1 ---,1------,-1 ----,-1--,1 lMLGJ 11 I 7° 151 O' Isl 5" I S I1 4 I 0° I 2 I O' I 2 14" I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

INIAIKI INlulKI I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I lMLGJ 
7 - TRANSMISSOR 

POTÊNCIA 

I I I I I I I I I O I 2 I 51 ' I O I Watts I 



8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAIDI IclolRIRIEIAI ILITIDIAI I I I I I I I 
GANHO max (GI) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 101.10~B 12111.131m 112101.101m 

MODELO 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I R I G 1 C 1 -1 C 1 A 1 B 1 ois 1 I E I s 1 piE I C I I I A IIS I I L 1 T I D I A I IRIGlcl-1211131 I 
COMPRIMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I O 11 I . I O I O I dB 1 O 1 . 17 I 9 I 12151.10 Im 

Perdas na linha (PL)=.L..AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

-(PLl 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. '11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,79) = - 17,04 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) <8Potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJl) = 107 + (- 17,04) -20 log 1 = 89,96 (dBJl) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 
12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

--~ 
SERVICO PÚBLlC FEOE~L 
Ministério das Cc ,1'.H1icaçoes 

CONFERE COM ORIGINAL 

'---------------------------t~~:M__IlI~2011 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA I I 

NOME COMPLETO 

ANDREI TUNES CLARO .-tI--.l--t--t:"'--= -- ~ 
REG.CREA ENDEREÇO 

l.!..l2J 71 4 181 - I D I I S I C I R I L I N I I B I L I O I C 101 I B I IN°I 1414 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IDlols I I I I I I I I I I I I IAls~ I INlolRITIEI I 
CIDADE UF 

IBIRIAlslIlLhlAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LmxJ 
CEP TELEFONE FAX 

17101713101-15h121 16111 19161012111611111 1 1 I 1 I I I 1 I I 1 1 I I 
E-MAIL 

IAINIDtR lEI I 1·ITluINIEI s I@IGIMIAI I ILI·lclolMI I I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

:BAS~IIiAII 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12101/10171/12101110: 



DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação dos 
Moradores do Bairro Medina e Adjacências, processo 53000.024548/2008, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria n° 1.141/GM5 de 
8/12/87. 

ANDREI TUN~E OLIVEIRA 
CREA DF n° 17748/D 

-----_ .... ..---, 
Se;V\çO PÚ;LlCO F~OE~Al 
Ministério das ComunlcJf,.oes 

CONFERE COM O ORIGINAL 



DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante da Associação dos Moradores do Bairro Medina e Adjacências, processo 
53000.024548/2008, não é superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer 
ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante, atendendo 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

ANDREI ~O DE OLIVEIRA 
CREA DF nO 17748/D 

I SERVIÇO POSLlCO F~OE~~l 
Ministério das C0rl111OlcaÇOvS 

CONFERE COM O ORIG\NAL 

.~ 

--- ~-----------------------------------------------------------------------------



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fms, que a im~talação do sistema irradiante da Associação dos 
Moradores do Bairro Medina e Adjacências, processo 53000.024548/2008, atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno 
de até 91dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004. 

---------I 
------~.------- I • SERViÇO PÚ8L1(,O Fr:OE~{Al \ 

~ ·f~I""P.c. . Ministério d(J~ ( •. ()I'OIIf<i ,'h',' ,--

CONFERE emA o OR\G\N~L 

L tv',A[\ 2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S5055 17S5021 
Distância A:B 1.81 

(IBGE) 
Longitude 40W2024 40W2114 

L Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Aguas formosas, 1170, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Aguas formosas, 1170, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.069115/07 310,00 ARQ 

53000.028788/09 1.010,00 SOB 

53000.028747/09 1.010,00 SOB 

53710.000734/02 1.010,00 PAN 
."r'" 

53000.029351/09 1.610,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Sta~ ~'-.W\.. 
~ ç: \)l~ 

4 53710.000590/99 Nanuque MG 3.190,00 
.........-~'Pl\CV .~c:órlF'S 

1 ... c.R\j~ .I?'" cüíll 
.1 ~G\~~\. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ~ ~\~~J.~ CO~'\ C O~ 
6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? \"CQ'''' _ ~t' 7.. Ü\\ 

Nt? ,,\'Í\ ~ 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
, 

s7f ........:: ~ 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? IV 

v 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Medina, n° 429, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

~ )~ACll ~ 
~egina Aparecida Monteiro . 

(Analista) 

V 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ' p;iiJ ~i~1;" 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO ';//7 :C)o~ '~~ 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DEJ~~:?. '. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema Irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabrlcanle: Auad Correia Equlp. LIda c. Modelo: PT-OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? AlLura: 21,30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correi. Equlp. Ele!. LIda I b. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: _.~ 
14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? S"'---· 

--, féOEH,~\.. 
I ~cl~\I\CO PU 1.\1 IC,O - <lo:, .. ' . (} 

_ CO\1IUfllf.aç oJ 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das , - MWistéf\o ú2 ~~, () OR\G\~~L 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ... "r:.cQç C 

16. 
,\IV'" 

2m' Conclusão da Análise L ~ ~""I' 
Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruido. A entidade deverá apreSE Intar& ~ 

declaração do item 18.2.7.1, devido a n ~~ ança de locla de instalação. 

~ Ir\~ r 

\ 
! 

\1 
! 

........, 
Regina Aparecida Monteiro 

(Analista) 
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MfNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGftNCIAS 

Referente Ofíciopo /)5 .2) . 4D'/RADCO:MIDOSISSCE-MC de .,2.). IOS/ I () 

Processon°._~_)_· ?_O_U ,_~!_'Y_,_)_~~! e'f . __ Localidade:_·_~_. ~--r-++--...L(-fW----,-P------
Entidade: __ --'-~ ________________________ ___'__ __ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

{~- (~ Cumpridas integralmente- Processo instruído (la Fase) . . . 

.'-, _.--...... 

(~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsáYel:_-t'/L.-~~:::::"":~==--___ ~_....!...-_ 
7 
/S2a9j8 

E)UGÊNCT AS ,ITTRIDICAS: ---. . o _------;,: r:í;ol)çR~,l 
( ) C d t I t ' o,,, \, \) r -_ .umpn as l1l egra mene I o'vlç.O \-,\jb\.~'· . ·~..,(" . .f)es SEI' ··n;'\:I\i\~·" , 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçã : MinistériO ciO'S 1.,cJ \ ,.,,~f!,\.. 

- I',{",(,I'\ O QR\'.;I 
cm~rERt "VIi Observações: 

(; 4 \V\~r' 'lO" 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



sEDE:ms. ___ -~--____ ~ ____ ----~------~------________________ _ 

DENO~AÇÃOFANTASIA: FLS. __ ~ ______ ~ ________ _ 

DENOMINACÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL· - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';['ITUIÇÃO -.FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.O. DA DENOMINAÇÃO - FLS. 
. . . . . . 

. I ) 

MANDATO: __ ANOS'"":' ART._ 

J 
.< 

Brasília, __ 1 ___ 1 ___ _ Analista responsável:.-,._-,--_~-=------,--_______ _ 

SIAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES ~"~~~;>, 
SECRET;:;!~:':!:~~~O;:giT~~~~~~~~~~~~~RÔNICA "~d> <f'? 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO -4-4 '16 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J:.. 3 de a..~ de 2010. 

À Senhora 
NIRES MARQUES ALMEIDA 
Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências 
Rua Fortaleza, 597, Centro 
39.860-000/ Nanuque / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.024548/08, na localidade 
de Nanuque / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que seja enviado o seguinte documento: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1. declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no sub item 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 01/2004, 
devido a mudança de local de instalação . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no_o 

-- L subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ___ --,-, rí) Fí:.DER~ 
rO rI 1'01.\'" . roi'S SER\'\",. C-M c.c,n:\\.il·üi,3'! . 

Atenciosamente, M\nis\\~(\O t;.ç.,; . ""\{')'\G\~~l 
_ ""'''\'\ O (Jl' 

cm~rt.Rt Gv ./ 

(J M~I\ 2011 

..P'1''--'-''.I..I.'-P RESENDE 

, . 

RAM - DOS/SSCE-MC 



DECLARAÇÃO 

Associação de moradores da Rua Medina e adjacências solicitante da 
autorização do serviço de radiodifusão comunitária em 
NANUQUE-MG, processo nO 53000.024548/08, através do seu 
representante legal abaixo firmado, declara, para todos os fins, que o 
local pretendido para instalação do sistema irradiante, situado na Rua 
Águas Formosas, nO 1170, possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 da norma complementar n° 1/2004. 

Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S5055 17S5021 
Distância A:B 1.81 

(IBGE) 
Longitude 40W2024 40W2114 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Aguas formosas, 1170, 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Aguas formosas, 1170, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.069115/07 310,00 ARQ 

53000.028788/09 1.010,00 SOB 

53000.028747/09 1.010,00 SOB 

53710.000734/02 1.010,00 PAN 
, -, 

53000.029351/09 1.610,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municipio UF Distância 

4 53710.000590/99 Nanuque MG 3.190,00 

Sim 

Status -. 

,_::\-~K~Ue.UC ) f EOEAAL 

1 -MiniÂlS80 dns 1..,,,, 
-:carpes ;WJln 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
.. i"{'~~ '\OR\G\NJ\\.. 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 
CONt';f\~ v" , 

Nao 
2011 ,i r, sY/t 

,'li 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, Si ./ ~. \ 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ,t;;--f------

\../ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Medina, n° 429, 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 

Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .. 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ,;~~'a ,\,~;,~. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ,~~:'. ? ll- ·~t 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAQ~V ~ 
Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no FormUlário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 
.. 

-'_ b. Fabricante: '0 Ganho Maximo: 0,00 Auad Correia Equlp. lida c. Modelo: PT-O dB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 21,30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correia Equlp. Ele!. lida I b. Modelo: SP-5025 Ic. Calegoria: 2H I d. Certificado: ----14. 
.--:::,,: ,4 OE.R».\. 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? -- ~Bl\cor . __ \({óeS 
! .~n\flr.O ,,",, ~ü(. 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das \ "~ifi\stM~ã~~~ v.' i C R\C'J\~~~\. 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ., .. r::O;: CO~, O 

16. Conclusão da Análise 
,\"\)\'\' ,,"' r ,,~~ 

r Í\ l'J\ j.\ , 

~ 
V 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. .-----_. 
I 

'-V 
Regina Aparecida Monteiro 

(Analista) 

25/08/2010 RadCom Página 1 de 1 



MINISTÉRIO UAS COMUNICAÇÜES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODlFUSÂO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

. Referente Ofício n° ~ Y fi é /~ Q/RADCO:MIDOS/SSCE-MC de~5' / 0<5 lê) 

ProcessonO __ . __ 5 ~ .. 00 ~_:_p2 7'-. ~.:'.:r-{9.L Localidade:.~V~,º=-. ~~~_--A:::::"":"'::""-_/t1._.+=( ____ _ 

Entidade:. __ ---'-' ___________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instmfdo 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C-) Cumpridas integralmente - Processo insuuído (1 a Fase) . . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Analista respons~~ 
SIAPE: !S0 rj8 

v 

BrasíliajÇ lO/{ I...p./_D __ 

E::\.'1GÊNCl AS JlTRÍDICAS~ 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



A5S0CIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 
ADJACENCIAS 

CNPJ: 03.219.588/0001-67 

M I t·mn-tiRI o 0.0, a Ç;OM Ui'!!':;.Ü, ç:OE~ 
BR,Íl. SfLIf.i. .. DF 

mmoo 047205l2iWJ.(j3 

Formulário Padronizado de Características Técnicas -
RADCOM 

PROCESSO: 53000.024548/08 

ENGO: ANDREI TUNES 

BRASíLIA, 13 DE SETEMBRO DE 2010, 



ANEXO 14 -MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

63 $ Ô' 
~. ~i, 
~r>..~ ;-, r .... V I, 'C"" 

\jjRt. '(' 

o Tf 
,..., ;1;" 
~l'n ,>0'" 
~- ... 1[. 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3,- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

~ lim!m~rWlrl!I~IAI~I~I~lcl~~I~IAr IOIRIEISI r IAI IRIUIAI IMIEI 
CGC 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 10131211191518181010101116171 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I .1 I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IR'UIA' 'FloIRITIA ILIElz IAI 1519171 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

I I I 
UF 

INIAINfu lolulE I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP FONE FAX 

13191816101-1010101 I I I I I I I I I I I I I I I , I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I II I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I' I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I RI U IA I I Á I G I ui A Is I I F lo IR IMlo 1 S I A 1 S I 1111 171 ° 1 I I 1 
BAIRRO CIDADE 

I I I 
I I I 

IclEINITIRlol I I 1 I 1 I I I I I I I I INIAINfu lolulE I I I I I 'I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO~ UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I 1 I I I I I lMkJ 11 I 70 I 5 I o' I 5 I 5" I S II 4 I 00 I 2 I o' I 2 14" I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulA I IÁIGlulAls I IFlo IRIMlo I S IAI S I 
BAIRRO 

INIAIKI INlulKI I 1 I I I I I 1 I I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I 1 I I I I I I lMkJ 
7 - TRANSMISSOR 

"'7:d ,.­
~ 



8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAlnl IclolRIRIEIAI ILITlnlAI I 1 1 I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I . 1 O ~B I 2 II I . 1 3 I m 1 I 2 I O 1 . 1 O 1 m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIGICI -lclAIBlolsl IElslplElclIIAlml ILITlnlAI 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

12151 . 101m 141 .1 O lo IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I O 11 I . I O I O I dB 

MODELO 

IplTloldlBI -IFIMI 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 1t16121.IOlm 

MODELO 

IRIGICI-1211131 I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (TI) 

101.17191 

Perdas na linha (PL)=L..AL.. 
100 

-(PLl 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,79) = -17,04 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
ll-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBI-l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (Iun) 

ERP(dBk) <&potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBI-l) = 107 + (-17,04) -20 log 1 = 89,96 (dBI-l) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBI-l-
12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

ANnREI TUNES CLARO 
REG.CREA ENDEREÇO 

11171714181-lnl l~s~lc~I_R~IL~IN~I~17~lo~I_3~1 ~IB~I_L~lo~lc~l_o~1 ~IB~I~IN~ol~I~4~~~I~I~F~lu~IN~1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I-=::n =1 o,=Is:-->-I--.J.I-L-1 -.1.-1 -,-I -.J.1_1L..-...l.......1 ....L..I --,-1-.l1--L.....1 ...L-I -LI --11---L-.J1 liA 1 s IA I I N I O I R 1 T I E 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

1 B 1 R I A I s 1 I I L 1 I I A 1 I 1 I I 1 I I 1 I 1 1 1 I I 1 I 1 1 1 I 1 I· I Lnl.FJ 
CEP TELEFONE FAX 

h 1 O 1713 101-1511121 16111 191610 1211 1611111 1 1 I I 1 1 1 1 1 1 I 1 1 I 
E-MAIL 

IAINlnIRIEIII·ITIUINIEISI@IGIMIAIIILI·lcIOIMI I 1 1 I 1 I I 1 1 1 I 1 
DATA 

1 1 I 1 1 1 I I 1 1 1 1 1 1 12101/10171/12101110: 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS 

DECLARAÇÃO 

M INI~T~RIO o,.:.. 3 I~')M UNfO.ü. Ç':.:5E8 
8RJ'.8rLIA. DF 

53000 044342J2010 ... 'B8 

Z'i ,103 ... 201 O.(rl) :47 

Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências solicitante da' 
autorização do serviço de radiodifusão comunitária em Nanuque-MG, 
Processo nO 53000.024548/08, através do seu representante legal 
abaixo firmado, declara, para todos os fins, que o local pretendido para 
instalação do sistema irradiante situado na Rua Águas Formosas, 
1170. ibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1 rma complementar nO 1/2004. 

Presidente 



\. , 

CORREIO( 

(ETIQUETA OU CARIMBO MP) 

---·-'1 / 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 
Rua Fortaleza, 597 - Bairro Centro - 39.860-000 - NanuquelMG 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESNDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: Juntada de Documentos 

Senhor Diretor, 

M INI!;;TÉRIO DA 2 em,l UNIÜ.ÍI, ÇeiES 
8R.íl.SrUA. DF 

53üüü uJ7756f2íH0-69 

i6l09l201 I) .. OS :1 O 

Em resposta ao Ofício nO 4496/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MG, 
segue declaração assinada pelo representante legal, da Associação dos Moradores da 
Rua Medina e Adjacências, proçesso n° 53000.024548/08. Em tempo informamos que 
acompanha ao mesmo, Certidões Negativas dos Membros da Diretoria dessa Entidade, 
sendo elas da Justiça Estadual de Minas Gerais e do Tribunal Regional Federal da ta 
Região de Minas Gerais. 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

~ 111 fM,~ ~L.rl:t. 
~V~~~~~A 

Presidente da Associação 



T ..... -"--;1(w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 li Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 269874 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente datar que contra : 

DIEGO BARBOSA LiMA, ou vinculado ao CPF: 063.128.866-03, 

N A D A C O N -S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gera.is. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através 

Portaria nO 85l/04-DIREF; 

da Internet, com base na 

b) a informação dó nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. _~_-~ 
~~~ 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão dfl ~:;)2,~\(:'O (o::::)::;:::~l t 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir ~~~~~r'\O d;:;~; (/Yi"':~·'."·':'.)·o, \ 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a '-HE COM O Oé\\G\NP,l \ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CONh:. 'i \ 

~ 4 Mi>.,' 201, , 
Belo Horizonte - MG, 10h4S, 10/09/2010. , ~ 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

http://www.trfl.gov.brlservicos/certidao/trfI emitecertidao,php?orgao""MG&nome"-;di... 1 0/9/20 10 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

T,HíH ... C(HlClI~GI~1 DE NClNIHHJE: 
,H.I!n XÇCl COMlH1 

". ... ' ~ ;' 
.- ,.- " \ ~.' 

GEI~n Di!iO Cg I i'H N('lI" HI::(·)(rr I \,Irl ... PE:iWO(.l N(lTlJI~AI . ./ ,!'lJld;üib'l 
i.'· 

~ ... } . ' .:.:~ 
. , . ..,. ... 

: .. : .. 

..c"-' ... ' I' .: .• ~.'~. ~-~ • ... .~ ... ~;.o..c .. ~". "l' " CI::I~TIF:XGü'J 1'1;:1 '1:(H'ii';:', d.'·' Le:i. (.: 1:101" fi,(;' h;:" . .Jf:·r .,.L..!O !(·.'.IU:l.I-l.lll , .. I.\lh· .• ) 1.'(·.~".IIU .. ,.:'I'd.J (J 
/);:!/H:O d(·:· d.:ldo!; di;'!;'!:;:l CÜIÜ.:ln:.:i.) com ~í o/) !i IH' !)&n ci.':i do F'F:OVHíI::tn'o" 'im' ';1:6J.I(;(~,J/2HH()" d.;l 
Co r 1'(.) 9 (·:d() r:i.;:,,"·G(H· ;i.:l. d~) ,rw;t:l!; ;,1 do 1::1;·t:;:l.;!O di,) N:i.n;:lS (.),.) r.,d.1;.! ATIf: 1'lI PI:;i::HI:~HTF I)A'TA., no ((u(.:. 
i;(~ n:"':<11'\'1 .:lO!; n;~J:i.i;trO!; df:' d:i.sti":i.bll:i .. ç~~() d':1S ;:"~Õ0!; n;1':1·t::i, vai. a CÕ'·:i.m(.)·;;, COifllm!;.! 
Faliiflentares~ de T6xico!;, de Trgnsito e de cOffipet8nciado J~ri~ excetuados os feitos 
d(~ (; o iR):'wl: * nc:i.':l do ,Jll:i.;r.;:ldo 1::!;P<'lc:i.;:11 ,I i'Hll)A HA!H:I~ CONTHA:: 

DrEGO BARBOSA LIMA 
GPF~ 86312886683 RBu 13652 36/ 
DATA NASCIMENTOu 12/88/1906 
F'Al~ EDVClLDO PEREIRA LIMA 
l1iliE:: ()[1I:(:TE_~~.~!1iC1-l::-nÍl:c 

.-".- "t~ANlJ(~tJl::. 89 ". :1.211 ~~2-11-4·H-- n 

C(·:· r t:i.d?l. o c o(l\I:'OS ta .;1(.: lHÚ ·':olh;:l(;-)." 

[lOCllilH·)I.,.l:o em:I.·I::I:d!) por !=,i"O(;(':;;;;;,li('("I"°t:() (·)lwl:r<·ird..::o.. (.i\~,:d.qlH.)r (o:iIl(.mda ou r;:llwr"l '.:)(':1';:" 

iua invalidade e ser~ consJderada como indicio de ):'o&sivel adulteraçio ou tentativa dH .): I';:ll~d~: .. 

1::1;'/:;:1 (:(~rtid~() ;;<~ é '.ní1:Ld;:l no .od".:J:i.rlal ou .;I i:H .. :i.d;:'1I1H';'I"I"I:(,:. ;:iut~)I"'I::i.c.:1d::1 por oof;j.c:i,al pI~bl:i.<:() .. 
P~ra iflaior fi091!I'.:ln,a. confira.3 grafia do nome fi()licitac~" a data e hora de eillissio" 
r. !iJ:!t·f!'O DE h-=\(·lANENTü.. P r()l.l:i.lTler .. to°"~: on;j Imto n!.l :l.2/20:U1 

FóRUN DR .. JUV~NCIO J .. O .. FILHO 
Pi; .. TI::61~II..O OHHH .!2H 1::Al!~!~ü:: CENTIW CE:t=':: :S9H6HiHH? 

NANUAUE - MINAS GERAIS 

-r. . , 

. " '- - . 
- ;",1' :- i 

-
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~~- :SIstema de bmIssao de Certldoes NegatIVas da lU Kegmo 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do E;stado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 269825 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, qu.e contra: 

NIRES MARQ~ES ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 001.713.786-10, 

NA D A C O N S T A ,nã Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária ,--
do Estado de Minas Gerais. 

Esta .·certidão abrange tod_~~_ as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 85l/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo 'a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

t'age 1 ot 1 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da ________ --~.:-~ 
. -".. ,,, -) fE.l It.R~l , Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confenr §ERV\ÇO p\.\PL·.··t .. :~'r.!)(:'3 \ 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar aMinistério ch:'O:·· C>:)[l'"I\lI\1:··~~:\4P.l \ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CONfE.RE. COM O OR\"'·\I \ 

Belo Horizonte - MG, 10h35, 10/09/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

L 4 MAl' 2011 

~-

http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl._ emitecertidao.php?orgao=MG&nomeoo'=nir... 10/9/2010 
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Ô· Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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,HJ8T! ~;A GONlH·j 

FL(s). 561 de B01 



__ !. _4w2 - Sistema de EmIssão de Certld6es.Negatlvas da lU Keglao 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do J;stado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEr (Cível e Criminal) 
N° 269863 

CERTIFICO, 'revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ODETE BARBOSA LIMA, ou vinculado ao CéF: 550.116.166-49, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de "fv'linas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: . 
4 •••••• _ •• _ ••••••• _ ._._ ••••••••• _'_0" _ •• 0 •••• 0.0 '0_" 0.0 ._. __ ••••• _ ...................... . 

a) Certidão expedida gratuitamente, através_ da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do soliêitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e' 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. __ ___ 

f) esta. Certidão tem a mesma valida~e da .emitida direta~ent~ .no balcã~ rnaSE~p·~:~\;~;.\;'~:~~~~::-
Justiça Federal, ressalvada a obngatonedade do destmatano confenr Milllsténo 1.:(1.'" .. 'I • M,. 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar CONtERE CO\'!!, O O~\G\NI 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. L lt !'IIAI" 7011 

Belo Horizonte - MG, 10h43, 10/09/2010. 

Endereço: Av, Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG, 
Fone: (31) 2129-6502, e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome:~;od __ . 10/9/2010 
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Poder Judiciario do Estado de Mina's Gerais ··":~'.c\' ~ q,'êi+ 

FL(s). 881 r:I~ 881 

. ';:~~:~.l..\ ~,) L" 1,,:s 
1\ .... ·'· 

'-'4, 

L". -.. . -1iv2.1 4,,<: ~;~" 

T,Hj(·} ... eoi'íf~f;CA DE NANlHWE: 
,)'lJSTr gl:j COMUM 

. . .··;~q::.I/l'IfTCÚ.; 1'1';; 'I:o,'ma d.:l Li'li l':' r'M' m(~ h.:iV(H· d.do n:q!wrido q!H~.) I:I(·:j,qu:i.;;,'irrrr:lo ü 

1:r::i,.;(:o··;:ii,.~'\I.;\~:id~~· di'!':;'!:::i COii)';'r/'C';i.J com .;', OhH(H'IÚi1'1 c:i .. ;i do PF:OVI11I::NTO tm :l.b1./C8,Jl2~H%'J (/;,) 
GOt:n)I;J(.:.doria-~q(.)<::;l1 di·) ,J\H;·i::i.pl do I:::.;.ta.;lo d~! M:i.rr;:lH G(·!/·::l:i.s., ('f!'l!, 1':1 PI~I~HJ::tfl'E [I(.r!'(.I'J rro ql.He. 
iH! - 1'i("I'«('J:".: •. , ::i'o!; f'(·!q:i.'!;·I:I'()~; de d:i.~;tr:lI:".l:i.i;;:'~o di:H; ::r~:õe!; l'<-!l::l·l:iv;:l'!' ::1 er:i.nl(~,!; Comw·r!! .• , 
1::;:l1:i.m(')I';·I:;:Ú·~;!;.) 0;1(.) T ;"i>dc O!;') d(·:· T 1'';~I'l!;:i. to (.! .;J,,! c ()mp(·!t~!rrc:i.::'1 do ,T!~ r:i .. ! (.:>:!: (-lt!.!.:ldo-s ü!; ·I:,,:·:i. t()'!; 
d(·) c Olfil:,i·:·tf:l'r<::i.;:l do ,JIl:i.:?';:ldo 1::;;'1:1(')(: :i .• :11 ~ i'lA[Ií-l HAUE:F: CONTl~A:: 

ODETE BARBOSA LIMA 
CPF~ 5581:1.6:1.6649 
DATA NASCIMENTO~ 26/04/1958 
1"(.,1:: ,Jü(.-,(WXN cmn.o ·I:rI(.IH .. · .. · ..... _. 

miE:: (.li..yl~Il ·1::(.jI~I::ÜB(.1 I)lAS . 

(------.........:...:.:_MNIII.llli::, '~S-,,,,,' -;!,,:\\~!!-H~'-!..'\~\I--'i~";'~i-.\..t~. ..._ .. _" ...... 

(~-·------(-:t-'I;-:I.-.O-H-A-l.-I::tl:.'-':I~"""T""'()d(-;A~. 1-'~"\-"f.:~'l-'.I.'clC';"J -t::'-'-,A-l-; H"';~' ·--.-~·C~'~~ . 

ryrHlçÃü:: 

'O) 1::SGBIVil::(Ü) DO ,JUlnCIAL "" ~\)q; \~~\c.~!õ 
\ . ~~~r.) ~0~0 \\)~I 

• ~c:..c.<''6 . (;,,\~ 
V,~~\~ .' 

CertidSo composta de g91 folha(s). 

DOi: WlrôH'rtO (·);;r:1. ·1::l.do po r p ri)(: (-)~;'!;;:liil(·)l'rt() (·:].(·:t ri·in:i.!: (). (~ualqlH-:' r (·Hri*"·I.;l;:l ()l!- r ;:'llH~ r;:l ';Ji;! 1":'r 
~-;!la :i.IW;:l1:i.di:ldl·) f) !;(·:r.:'r. C()I·'!,.·.·,·./:I···,·(·.~·/:l.·.:1 (.·(l,·r·,··) J', .. , ', .. ,' () ,.. ,., I '"., '. 

~ • ,. lI. :,,, ....... ~:.~·: .. y~!_~~.I.~.:~:~.~·!.:_: ... ~l.~:_~~:.::.:.~~.E:~i};.~?:.~~ ... 5~.~! ...... )':~~I:!.1:;:'r·I::I.');i' 

1:: !; '/;;:1 c (o)/"I::i.d<i() Só é ··JÍrl:i.d::l no () r:i.q:i.rral ou di·!v:i.d::1irH~rr'/;,,) .'lll·'·(."I'r'I"j (' "1"1'~ 1"0 l' 1)'1:'1' ("I' ':r'l \. \';1' '1 '1' c • .... .. .. ,.... .......... -' < ./ ..... 0 .. 
Para maior fiequral'lça. confira a qrafia do n0m0 ~oli('i~'i~i) 'i ~'i'I"i p I',()V-, rln n'l'r'I-~~~('J 

'. • • • " o •••••• 1.. ~ I. "'1. .1... I 1~ ..... ..·.11 ••• :- .i";", u 

I BENTO 1:11: F'AHI~IÍ'íENT().. F' rov:Lrr'01'r'l:o"'C onj w ... l:o n~.~ :U/2H:1.ü 

FóBUM OR. JUV@NCIO J. O .. FILHO 
P~:" TI::61::1I..0 Onmr.)2H 1::f.'rII~I;;o:: Cl::N'mO GH':: :WH6(~~WH 

Nf.INUWJE _. i'lINi18 m~BiH8 

;:' ...... ,-.~ .... ~ .. , .... ·\,:jl~r 
.'.: -;;~í.!.( i 

1) ~O.~~:':f~i 
="".= ..... .."..r-fr----.~ . 

........ "..... . 
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w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais. 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 269881 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VALTEMIR SANTANA, ou vinculado ao CPF: 348.139.266-49, 

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange tod'as as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais, 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da 

Portaria nO 851/04-DIREF; 
Internet, com base na 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da ~ 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a ~~B\.i.CO rEvE~~L 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h46, 10/09/2010 . 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

SERVIÇ.... _ c' . ml,q\(:%'·lv.~ 
a Ministério d:Y, .,0 " , 

CONfERE COM O ORiG\N~l 
L 4 MAI'\ 20i1 

. ~ 

http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=MG&nome=va... 10/9/20 I O 
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r2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 270641 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CLEUZA FERREIRA SANTOS, ou vinculado ao CPF: 708~129.506-15, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange, todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. . 

Observações: 

a) Ce,rtidão expedida gra~uitamente, através d.a Internet, com base na 

Portaria. nO 85l/Q4~DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo. a titularidade ser conferida pelo interessado e 

. destinatário; 

c) a autentic.idade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, lSh52, 10/09/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horlzonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

Página 1 de ~ 

httn://www.trf1.Qov.hr/servicos/certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=MG&nome=CLEUZA FERREI... 10/091201 



./ 
00" , Poder ..Judiciéri.o do Estado de·Minas Gerais 

T,HH-l, ... COi"íf:iF:GA DI:: Nf~Nl.l(.WI:: 
,JUSTrçl:) ClH'Hm 

GERTIDmo CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA HATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO~ na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observ&ncia do PROVIMENTO N2 161/C6J/2886, da 
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Di-ITi-1 t~j.ISCIt1,::rno:: 2"1l06,l:l.9!.:j8 '/,:.' "r/ 
PC, X:: GJ::NI::I~rNO J::I::I~I~I:: 11~:(.·J Bf~INT08 ~" I., 

M~E~ MARIA COBTA SILVA 
" . 

frrl~H~;~iO:: 

C(·:rt:i.d:!::o COffipost;:'1 d(~ HH:J. ·1:olh.:1C;) .. 
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_ ................ w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 U Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível eCriminal) 
N° 269888 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ORADILSON DE OLIVEIRA MARTINS, ou vinculado ao CPF: 

597.613.696-68, 

N A D A ê Q,NS T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas'Gerais, 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851j04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h47,lOj09j2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

Page 1 of 1 . 

http://www.trfl.gov.brlservicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao:==MG&nome"":or... 10/9/2010 
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Gleucione Alves Teixeira Júnior 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS ·:-;,s: _ c/Z\ {-

Rua Fortale~ 597 - Bairro Centro - 39.860-000 -N&p'~.o. 3 COM lIt·lIC1J. ç: ,je::: 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESNDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: Juntada de Documentos 

Senhor Diretor, 

8RA ~[I.IA • DF 

~EÀPAiSCf. 

16l09l20;O-o3 :11 

Em resposta ao Oficio nO 4496/2010/RADCOMIDOS/SSCE-MG, 
segue declaração assinada pelo representante legal, da Associação dos Moradores da 
Rua Medina e Adjacências, processo n° 53000.024548/08. Em tempo informamos que 
acompanha ao mesmo, Certidões Negativas dos Membros da Diretoria dessa Entidade, 
sendo elas da Justiça Estadual de Minas Gerais e do Tribunal Regional Federal da 1 a 

Região de Minas Gerais. 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

/c IA()A~ il wJo. J~ÓW~~A . 
Presidente da Associação 



DECLARAÇÃO 

Associação de moradores da Rua Medina e adjacências solicitante da 
autorização do serviço de radiodifusão comunitária em 
NANUQUE-MG, processo nO 53000.024548/08, através do seu 
representante legal abaixo firmado, declara, para todos os fins, que o 
local pretendido para instalação do sistema irradiante, situado na Rua. 
Águas Formosas, nO 1170, possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 da norma complementar nO 1/2004. 

Presidente 

SfR'VIÇü pü~r ''. ..: ~. i:'i;H·{AL 
"~~r.t;ti~ft ,.~ .. ,'~ : .. > .::-:~~ 

CONFERL :: . () UR!GíNAL 

L 4 MI-\i\ 2011 



. 'w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 269888 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente datai que contra: 

ORADILSON DE OLIVEIRA MARTINS, ou vinculado ao CPF: 

597.613.696-68, 

N A D A C ON S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

Page 1 of 1 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a _._H .... _" .. ·_··-~~· .. ·I 
I SERVI"(' F','ln: 'i-'l ~Fnf-f{Al 

sua expedição. . . 1./ .. J -"".i,;: · ..... : .. ~ .. ':.;:r .... ". 
Mlnlst8íl'.:"· (jf~·., \_.·:,~nlt\: !~,. :.1~!.,JI;...s 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão d... . O ORIGINAL 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a CONFER.i:.: i ••• 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a Ú 4 tv1AI\ 201'1 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. , ,.', t:=-----.. 

Belo Horizonte - MG, 10h47, 10/09/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome-=---=or... 10/9/2010 
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ISJ::NTO DE PAGAMeNTO. P~Duimento-conjunto nQ 12/2818 
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Cvy2,_ Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la ..Kegião 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 269825 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

NIRES MARQUES ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 001.713.786-10, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851j04-DIREF; 

b) a informação do. nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h35, 10/09/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170··001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

Page 1 of 1 
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, seRViÇO PÚBUC:() F~Df::~~L 
Ministério éa~; Comunlca\"oe" 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Ú 4 MAl' 2011 

http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl __ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=nir... 10/9/2010 
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T,mo ... COi'íAHCA DE NANlJ(HJ[ 
,JUST I ~;A emlUI'1 

CEHTIDIO CRIMINAL NEOATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

FL(s). H01 de 001 



o- ' 'w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 269874 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

DI EGO BARBOSA LIMA, ou vinculado ao CPF: 063.128.866-03, 

NADA C O NS T Ana Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, deVendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

Page 1 of 1 

sua expedição. __ --~.------.1 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcãol SERViÇO PLJ81 ICO F~:D[~\L 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir aMinislério c:;<':' (;:)fnunIGõçoes 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar eONFERE COM O OR\G\NAL 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. L ~ MAl' 2011 

Belo Horizonte - MG, 10h45, 10/09/2010, 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=di... 10/9/2010 
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:w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 
" 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 269863 

CERTIFICO" revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ODETE BARBOSA LIMA,ou vinculado ao CPF: 550.116.166-49, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851j04-DIREF; 

b) a informação donodo CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a~ 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h43, 10/09/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502, e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

SERViÇO PÚBLICO fEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

l 4 MA~ 011 

http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=od... 10/9/2010 
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· w2 - Sistema de Emissão de Certidões N egati vas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 269881 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VALTEMIR SANTANA, ou vinculado ao CPF: 348.139.266-49, 

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade' do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da t SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a Ministério das- Comunicações 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a CONFERE COtH)QRKllNAL 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h46, 10/09/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

~_20_11 __ 

http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl ... emitecertidao.php?orgao=MG&nome=va... 10/9/2010 
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- ~istema de Emissão de Certldões Negativas da 1" RegIão 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciãria do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 270641 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CLEUZA FERREIRA SANTOS, ou vinculado ao CPF: 708.129.506-15, 

.~ A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a . Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

... j) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, lSh52, 10/09/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horlzonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

Págma 1 de 1 

I SERViÇO PtJ311CO FEDERAL 
Ministério d;y: C:.;nllmicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L .. MAr. 2011 
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:p://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=CLEUZA FERREI... 10/09/2010 
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SECRET=Jr=~:~!~~=~~~~~~~ÔNlCA';~::~ ) 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO S '1.Lf S /201 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, de setembro de 2010. 

À Senhora 
NIRES MARQUES ALMEIDA 
Associação dos Moradores da Rua Medina e Adjacências. 
Rua Fortaleza, 597, Centro 
39.860-000 - Nanuque - MG 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento de denúncia. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.024548/08, ná,localidade 
de Nanuque - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa o que se segue: 

Em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
anexo a este ofício, cópias de denúncias remetidas por Associações Concorrentes, para que essa 
Entidade as esclareça dentro do prazo legal. Informamos que o processo somente continuará 
sendo analisado após a apresentação dos devidos esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de Recebimento), 
apresentar esclarecimentos sob pena de arquivamento do processo. 

NFIDOS/SSCEIMC 

Atenciosamente, 

~~/'I~;> ANACLETORODRIG ~ C ~R1jEIRO 
Diretor do Departamento d , Outor' a de Serviços 

Substituto 

, SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Primeiro ~ A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, processo nO 
53000.024548/08 foi presidida pelo ex-vereador Edvaldo Pereira Lima, que usava uma rádio "comunitária;' 
clandestina denominada "Radia Comunidade FM", conforme conhecimento de toda a comunidade em geral, ~. 
efetu~ndo a cobranç~ pelos an(mc~os a todos, inclusive entidades assistenciais. 

Segundo.:- A rádio funcionava clandestinamente na casa do ex-vereador, onde foi alvo de denúncias e fechada 
pela Polícia Federal de Governador ValadareslMG, tendo que prestar esclarecimento acerca da falta de 

- respeito com a legislação brasil<?ira de radiodifusão. . 

Terceiro - O ex-vereador vendo que haveria impedimeptos para. conseguir a concessãp da "lladia Comunülc~de 
FM", logo providenciou a nomeação da Senhora NIRES MARQUES ALMEIDA como presidente. Ressalvo 
que o ex-vereador' em seu pleito colocou a referida senhora como funcionária pública municipal, sendo a mesma 

. fiel ao ex-presidentft. . 

Quarto - A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, não possui sequer 
uma porta no devido endereço de funcionamento, muito menos um cômodo para instalar a rádio ou dizer que é 
"sede provisória ou própri'a". As outras participantes possuem sede própria ou provisória, não sendo apenas uma 
"fachada" para interesses próprios, como é o caso da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA 
E APJACÊNCIAS. . 

Quinto - A quantidade de 5.464 assinaturas que apóiam a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA 
MEDINA E ADJACÊNCIAS é de se admirar, pois é uma quantidade muito expressiva, dando mais de 19~1o da 

. população apta a assinar. Ü local pretendido para colocar o estúdio não condiz com o nO aprese~ltado de 
móradores, possuindo aproximadamente 750 (setecentas e cinquenta) pessoas entre adultos e menores. . . 

I 
- Sexto,,'A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS recolheu assinaturas de 

pessClâs cj~le moram a mais de 8 km de distância do ponto para a instalação, contrariando O edital na 01/2009. 

Sétimo -' Como pod~mos verificar e conforme assinaturas de apoio da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA 
RUA MEDINA E AD.JACÊNCIAS seria excelente, como forma de justiça, verificação pelo Departamento de 
Outorga de Serviços a fim de' comprovar as devidas irregularidades. . 

------_._---------~ Oit~vo .- Ass.im, ~om o. intuito de dar lisura: t;ansparência e legalidade a'o_ sistema de es~ol1:a" em~<o'Fffi-m..~) Fr:OI:~l 
denuncias sejam I11vestlgadas pelo MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES, fazendo JustIça sf,fl\lis~ líWi!C&nuflicaçoes 

. intervenção de pessoas de cunho político. I O Oi::>\GINAI 
CONFERE C.oM I' • 

Exmo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIR. 
Diretor do Departamento de ( 

G 4 MA" 2011 
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A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS, inscrita no processo sob o 
nO 53000.024548/08 não cumpre o que determina a legislação pertinente bem como o edital nO 01/2009, 
haja vista que as manifestações de apoio de 5.464 não expressam a verdade, pois conforme o edital, o raio 
central não poderia ultrapassar 1 km. Acontece que o local pretendido pela associação para colocar o stúdio 
não condiz com o nO apresentado de moradores, pois o local, conforme fotos anexas, não possui seqUer 800 
(oitocentas) pessoas, digo pessoas. 

Segundo dados do IBGE, cópia anexa, Nanuque possui uma população de 41.619 e que deste 
13.000 aproximadamente são menores de idade, em que não podem assinar a ficha de apoio. Se 
compararmos que destes 28.619 são adultos e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E 
ADJACÊNCIAS conseguiu 5.464, o que equivale a mais de 19% da população apta a assinar, 'assim para 
obter tantas assinaturas seria necessário ultrapassar o raio permitido, onde afirmo que a ASSOC!AÇÃO DE 
MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS pediu assinaturas a outros bairros distantes a mais de 
08 km do Studio pretendido, conforme pode ser apurado nas folhas entregues ao Ministério das 
Comunicações. . 

O local pretendido é um terreno baldio, onde o ex-presidente Edvaldo Pereira Lima, esteve com a 
moradora e prometeu que se caso seja contemplado, compraria o terreno para erguer a sede da radio. 

Assim, podemos verificar a falta de obediência a legislação pertinente, bem como o respeito às outras 
entidades que estão participando do processo de escolha com a mais alta lisura e transparência. 

O nosso intuito é que a escolha seja feita de uma forma legal e transparente, não passando 
informações injustas ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES para obter benefícios em prol de si mesmo. 

_ .... ___ ,~ ... r 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADOREi'1>t'~tfÂ~íN..JE ADJACÊNCIAS 

Rua Fortaleza, 597 - Centro - 39860.000 Nanuque (MG) 

~ª-l!JJ.fJJ.l~i~M!S)J 01 de outubro de 2010. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

M!NISTÉRIO 0.6.8 COMUt'41(~ACOES 
BRA arLlA • DF 

5300005137012010-61 

SE APAlSCE 
Brasília - DISTRITO FEDERAL 

" 
051'101201 O-<l8 :50 

Senhor Diretor, 

SOLICITACÃO DE ESCLARECIMENTO DE DENÚNCIA Ofício 
5.745/2010/RADCOMIDOS/SSCE- MC - Defesa - Referindo-nos ofício em epígrafe 
apresentamos A DEFESA sobre as denúncias chegadas nesse Ministério, por infundas, 
conforme esclarecimentos elencados abaixo: 

a) Esta Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências nunca foi 
detentora de Rádio Comunitária, portanto tornando-se inverídica a 
informação do denunciante quanto ao fato em análise e que para melhor­
embasamento anexamos Certidão Federal da la Região e TJMG- Comarca de 
Nanuque - MINAS GERAIS; 

b) Quanto à informação do denunciante versando sobre fechamento de Rádio 
Comunitária, tem-se conhecimento que a Rádio Comunitária referida era de 
responsabilidade exclusiva da UMAN - União Municipal das Associações de 
Nanuque, não cabendo à nossa Associação qualquer ônus por esta situação; 

c) Dizemos-lhe que o Sr. EDVALDO PEREIRA LIMA, foi Presidente da 
Comissão Provisória desta Associação quando da sua fundação em 23 de 
setembro de 1998 (cópia da ata anexa), sendo improcedente a informação do 
denunciante mais uma vez. Quanto ao cargo de Presidente fui eleita pelos 
MORADORES, em pleito livre e democrático, conforme estatutos da 
Associação. Estranhamos a informação de que fui nomeada funcionária pública, 
considerando-se que para ingresso no serviço público é necessário Concurso, 
sendo Admitida no serviço público por processo seletivo, conforme Protocolo 
de Recebimento de Inscrição nO 2334 em anexo, ratificando, portanto, que o 
denunciante proferiu informações infundadas; 

d) O denunciante, mais uma vez, se equivocou na informação de inexistência de 
sede desta Associação considerando-se a situação de regularidade ratificada 
pela emissão de ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 

1'/ 

FUNCIONAMENTO, emitido regularmente pela Prefeitura Municipal de _--~ 

Nanuque, pelo que juntamos cópias probatórias dos exercícios de ~O%f.~~ço PÚBLICO FEOE~L 
2010. O denunciante peca na informação de que o local para a instala o' Ristério d2<S Cornunicaçoes 
Rádio Comunitária é um terreno baldio, haja vista que o imóvel on e. OI,A O OR\GiN~l \ 
funcionará a Rádio situa-se na Rua Águas Formosas, 1170 - Cent QWf'ERE C VI 

propriedade do Senhor LÚCIO SOUZA, residente na Rua Carijós,829 - C ntro, L '" MA 2011 
nesta cidade de Nanuque (MG). Para dar veracidade à informação, anex mos r-

--4c.---~--'-

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ASSOCIAÇÀO DOS MORADORES DA RUA MDINA E ADJACÊNCIAS 
Rua Fortaleza, 597 - Centro - 39860.000 Nanuque (MG) 

fotografias do imóvel onde funcionará a Rádio Comunitária, imóvel este 
constante do Projeto Técnico de Viabilidade das Coordenadas; 

e) É estranha a informação do denunciante quanto ao número de pessoas que 
aderiram à causa desta Associação de Moradores, senão vejamos: 1) a 
expressiva quantidade de assinaturas (5.464) deveu-se à idoneidade dos 
representantes desta Instituiçãó; 2) a Rádio Comunitária, pela denominação por 
si só já diz, não é somente para os Moradores da Rua Medina e Adjacências, 
mas sim para toda a Comunidade, dentro da sua área de abrangência; 3) 
Nanuque é uma cidade de pequeno porte, não tem como se falar em um raio de 8 
km no seu perímetro urbano, em especial o local onde funcionará a sede da 
Rádio Comunitária, considerando-se que se andarmos por cerca de 2 km já 
estaremos na zona rural; 4) o percentual referente ao número de assinaturas 
deveu-se ao apoio de 31 entidades representativas da sociedade, conforme 
relação anexa; 

f) Finalmente, anexamos Cópia da Lei na 1.769, de 30 de junho de 2008, que 
declara esta Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências de 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL. 

Considerando-se os esclarecimentos acima, ROGAMOS desse Ministério a 
descaracterização das denúncias, arquivando-as, por improcedentes, dando 
prosseguimento ao processo em estudo, com o seu DEFERIMENTO. 

cer~os a sua melhor acolhida ao exposto, aproveitamos a oportunidade para lhe 
apr 'tl0ssos sinceros votos de estima e elevado apreço. 

ç'<~ . 
l- /,.1' 

'(-';"~)" 
'<;«0 ~ Atenciosamente . _ 

'<~~. 
--../ ~EIDA 

Presidente 

---------------- -. 
, SERViÇO PÚBLICO F~DE~l 
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w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 18 Região 

Seção Judiciária do estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 294194 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA RUA·MEDINA E AD1ACENCIAS, ou 

vinculado ao CNP1: 03.219.588/0001-67, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h05, 30/09/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (3i) 2129-6502. e-MaU: nucju@mg.trf1.gov.br 

http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=ASSOCIAÇÃO D... 30/09/2010 
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AT.-1 PE FUNDAÇÂO DA 4:?$O{.7AÇ;fo DE ]yjdRA),iq#.Ê$ i?.:t l,?T)A:.l!J!ZDINA E 
ADJACÊNCIAS FUNDADAEAl .23 DE SETEMBRO DE: 1998. :::: ::::::: ::. 

Aos vinte e tré;; dia;; cio mêz de Setembro do ano de 1998 (um mil novecentoz e noventa e oito) à;; 
de-.JZtlo\ltt horas comparecercun a diretoria da UMAN na presença do SO presidente l!J"ltJltio 
Gomes Freitas e do I')" Ladi r Orlando Da Silva, 20 .t~sou"iro da UMAN para secretariar os 
trabalhos da f/;;ulllãd. e lX1Ta inici"ar,.a reunião o SO presl.dente da UMANfe:z a tradicional omção 
laga apó:.; convidou a' comi:.;:.;ão ,~e moradores da ·iüA"t.·Uedina pl fazer parte da mesa e 
convidando tambi:m os ilustres visitantes nas pessoas do SO p,.efeito ]Yfunlcfpal Rubem me:;:;:(:::: 
Barbosa e' rambon ti .SU Jose Roberro Oliva.medico deste municivio bua'rnar Guimaraes. a;;scssci ;-' 

da Pre./f::ftum .-\!fume1pai. o qual, jà/'am dados boas vinJaz as. autoridades j.lreSti'lIc'z. c' 
iniciando, (> SI' Presidente da UlI.1AN, esclareceu Ilavamente a presença da Diretoria da UM.4.iV 
JU:I.7a. N:umiIü, e parabenizou a. iniciativa do Sr Edva.ldo e Comissful e egpecialmentt. os 
Morador~s que- ali estavruh em massa e ansiosos para verem e ouvir a sua associaç.ão se organizar 
com o apoio de todos. O SI' Presidente solicitou do secretário que fizegse a leitura da "\~:1 
ant~rior par<l que os presentes tivessem a oportUnidade de mais uma vez <Iprovnr esta tao 
importallt(~ iniciativa; ao terminar a leitura da 'Ata, o sQ pre~i~ente da Th\1AN compru;i;uJUlw:ntt. 
repetiu v e..,d<JIeçel.1 á todos a total importãnda de uma associação dli' Bairro ou de Rua. Rural 01.1 

de qualqut'.r natureza, sem fins lucrativos. Dando ciência a todos , para sempfl~ n~coJlhI:'C~relll. 
analisar, obs'ervar o estatuto dos seus deveres li! direitos como cidadãos á frente de uma. associação. 
Decrrulda piara que apesar da dependência que têm as 'assooiações no meio social e polltico, \1[0· 

Si;' pode çonfÍJndir um trabalho cOffitmit:mo soçüd de uma associaç3.o com a polítiça pmtjrl:'Íri,~, 
pois ílCl't'oscentou ainda o SI' presidt'lltt'. da UJ\lAN qUê fi. ilS:t>ociaçao é a mola mestrê 110 apoio 
E;c~cutivQ ~ Legislativo. >:sPQrtivo d<!sdo;! que venha ~st~ f'I~oio de en~on!T(} aos u!ls~io~ da 
C( illUllÍdade, Deixando a palavt'a fi'anca, 'aos visitantes , onc. ~ fez uso , os rl~prl~s::lltantes da 
Ç011iss8.o de moradores. na pessoa do Sr Edvaldo P. Lima, pres~dente da comiB!3~o '" a. Sr.':' Isab::\ 
Pt'r~irl1 dos Santo,;;. ~ o Sr Oradih:on d~. o . .i\ilartins, secretário da comissão que reint;>:rarnm o,;; ,;;eus 
compromissos de assumir (l. representatividade dos moradores no compromisso de fi;!unir-.se com 
tÜ(" os. pa.t'a jW1tÜ!i reivindicar aos Govel'1iantes Municipal e E& 'adual. O 31' Edvaldo Jdxou claro 
que npe:mr de estar ti. frmte junto com .08 companheiros que não tem a vaidade d~ colocar seu 
nom~ direto a candidato a presidente, logo que se-ja fundada a associação, pois tlcanío ®"11llilll:3 

'la: :as pCITa. inscrições dos cüIldidatos a. partir do momento em q\Je for aprovado, como ja fbi 
Ata, a fhridaçao da Ai;sociaçao e que pode colocar seu Jl0me como Presidente da A:;;wciaçao. 
Havendo um c;'OllS;;?OSO de todos. Agrad~çendo a todos pelQ apoio em especial a pr",::;ençH do Sr. 
Pl'd~ito que tera um grande desel1Volv1ll1ento e parucipayão nos trabalhos comunitários dessa 
::;~"oçi<lção. Voltando a palavra ao Sr . .Pr?sid~nte da UMAN, que d"úXQU a palavra fr,u'1ça tamb~m 
ao~ morado!';:::; pt'e\let1t~s, que NltJ.'e dif:icu~~oef:l ~ debates, fOl'atll lluallime em dizer que estavatl! 
pl.:;-n::m.Nnt.;;> d", açordo, pois já ;;>Btuva tornando um· sonho apoiarem o d;;-senvo!virn.;-n(Q da 
A.,soclação. E pôr U11llil11l1idadç de todos nesta Assembléia Geral, foi aprovado o Eiitatuto da 
.. \s;;.o.;:ja.;üo ~ ;l. Ekiç{ío da. Assoçjaçã{), HiJUv~ ainda pôr part~ dos morador~s uma. 
con1hllel'niz.açüo de abraços e aperto::; de mãos junto às ill.lto1'Ídades presentes,o' Sr. Pre:údellte da 
l..~L-\.J.'i ouvindo aqu~l", manifesto d", alegria passou a palavra ao Pfet~ito Muniçipal Rub.;om 

.) 

BUl'boi'.a e di~~~ IlUO ter participado d0 um 111lll1if~sto solid~'io com tlilltU \luiüo junto ";;\ qUi":.,' :~;,;~··t:!l~v~a ___ -:::::~-
~m(lCiüfmdo I~ te.li::: por presenciar um tão implJftai1te. m.~mento, declaro~i se~l apoio totãl à fii.lJ~\~t{PÚ.\B. \.ICO. r.~OE.~L 
d::-fj~~ A8Süt!ãCãO aos rflembt'~il que ~e colocarürü â treme da diretOl'la dlzendü qu~' ~~~~l'WhJ.3': COfilun1caçoes 
}Jr~kltura ~·~:t<,r:if) f.:o;mpre <I rhsp')siç'no p<lf::l ntend;:f as reivindicações t&ito da dIrei rM,n,\s 20s .. ,.,::~ O OR\Q\NP-\. 
11l0J'adore;; 110 nlJ~ :,~~d\"""l' na..'l oOilsibliJacle$ do Pt'et~ito Municiou! Falou ainda dn;~: li n-ml.tf.itE\t. \;Ü·" 

• I • ~ V\;Ir 

L 4 MAi\ 201' 
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quo: atravessa o Pais ~ lambem das suas dificuldades como Prefeito do Município, di~$'sso.níP~~o,?1.l 
qut. responsabilidade, é compromissso de cada um é conhecedor dru> suru> tm'efas, parab-.>:nizou O~ 
moradores pelo carinho recebido e especialmente a diretoria da. illvlAN pelo brilhante trabalhu 
pt'e:';tado junto as Ai:ii:iociaç6ei:i de B:lÍl':t'O~, e que faz quesü10 de porticipru' dã posse Jã dll'etona. 
dessa Associação. O presidente. da UMA1~) agradeceu aos morndores pela iniciativa de c:lda um a 
organização da comissão de moradores da rua Medina, agradeceu as palavras do Prefeito e 
também a. presença. do Sr. José Roberto ~ do Sr. Ludimar em especial os acessores da UlvíAN aqui 
pl'esentes~ esclarecendo ~ todos, que; após o registro da ~ de fim~ão e do estatuto ~m ca:1Ót'io 
da ASSOCIação e qUIil aBlHm sem marcapa uma outra data .~, ~ ~lel~ão, ficando a segumt! o nome 
da Associação: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DÃ 'RUA MEDINA E ADJACEl'ÍCIAS, 
Fundada ~m Vint<l Ç! tr?S de Setembro d<l Um Mil Novecentos e Noventa. E Oito.(1998) com ~ >~ i da 
A.)"IO,FL~LA, que apó~ publicada e editada pllil8ará a vigorar na data de sua publicaçau , E !i10 
hawndo nada mais a tratar, o Sr. Presidente agradeceu mais uma vez a presença de todos P. pediu a 
Sçcretária que lavrfiSse a presente rua que depois de lida e aprovada vai assinada pela comiSsãO Jç 
moradores da rua Medina e Adjacências, pelos moradores presentes e autoridades e pela diretoria 
da Ui\lAN que se fez presente. . 

fiO'/ 
~Z~~ 

Êdvaldo Pereira Lima 
Presidente da '::omissdo de Momdores 

d<l, Rua. :Mejina e Adja.chcias 
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO.DE INSCRI 
Recebi a Ficha de Inscrição do candidat~/iJ· Ir 1 ' 

~, , 

: .' no' PROCE~SO D~ ,SELEÇÃO DE~PRàFISSIONÁIS DA ÂRE;Á DA SAÚDE a .ser 
W*-J,.,L.I''l4<~~.:EI.. _ '(.' : o" , . 

por Rrazo detenninado, para atender à necessidade". t~~poráii~ 4~ jxcepcional interesse 

público, contendo o seguinte: 

1. Documentos pessoais: ( ) completo ( ) incompleto 

2. Certificado de conclusão de cursos exigidos no edital: ( ) sim () não 

3. Certificado de cursos de aperfeiçoamento: 

Quantidade: 

de certificados: __________ _ 

de horas de treinamento.: ~ ______ _ 

CONDIÇÕES PARAINSCRÚ;ÃO:. 
Para inscrever-se o candidato deverá: 

. - (i)(ÍSer brasileiro nato ounaturalizadô; -

{7)1eridadc mínima de 18 anos; 
( ) estar em dia com o serviço militar; 

(C>Q estar em dia com os compromissos eleitorais; 

( ) possuir aplidão fisica e mental, comprovada através de exame pré-admissional, no mOlne.nto da contratação. 

No ato da Í1lscrição deverão ser entregues os seguintes documentos, sob pena de indeferimento: 
pó cópia do docuplento de identidade; . 
{D9ç:ópiadoCPF;' . . 

( ) certificado de quitação militar, se' do sexo masculino; 

(X) cópia do títulode~i~itor, com comprovante da última votação;. 
( ) cópia da certidão de casamento, se for casado; . 

N'cópia da certidão de nascimento dos fill)os menores e incapazes; 

( ) cópia do diploma do curso de graduação cmitido pela Instituição de Ensiilo Superior, registrado no órgão 
compctente,quando for o caso; , 

( ) cópia do certifi,cado de conclusão de curso de especialização, quando for o caso~ 
( ) cópia da carteira do órgão regulador da profissão. . 

Face o cumprimento dos requisitos exigidos, declaramos o candidato apto a partici 

l':Ialluque.~ de Ma/'~o de 2009 

.! i 

. --
) SERViÇO PLJBLlCO F~DE~AL 

Ministério di:i:'; COnlumcaçoes 
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L MAI-\ .2011 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE 

EST,ADO DE MINAS GERAIS 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

[ 
EXER~íC/O ---~l 

2009 . 

~-Nlí!'.1ERO~ 

l 00014Bç:, J 
,--------------- CONCEDIDO A ------------------., 

NOME."", .... , .. "", .. ,., ........... ", .. , .. : 

ENDE/?EÇJO" .. , .. """ ... ,., ... , ... ,,,,,,; 

,1... INSCRlra NO CII1C SOB O N':.: 

ASSOCIACAO MORADORES RUA MEDINA E ADJACENCIAS 
RUA FORTALEZA 597 - CENTRO 
O 1. 01.0001435 _________ . ________________ --' 

,~-----------COM /I S/XilJ/NTio IlTWIrJ,1(}E PRINCIPAl. -----------~l 

ASSOCI.8.Cl\G . 

II 
I1 ri ri 
ti 

ri 

~ 
ENQUllNTO SflTI5FIZER 115 ilXIGÊNCJAS nil LfiGISLAÇ,10 EM \lIGOR, PARá FUNCION,1MENTO I 
,-----1I0RIÍRlO NO/?II1/1/. ____ N_O_,5_,SE G UI N TEr NO R A R 1_0_S '~/ORAR'O ESPr:CIAL 1 ! 

De 08:00 he.a 18:00 hs. De OU:OO hs. & 00:00 he. 
, .~~~--;-----

--- RESTRIÇOES ------'-----------------,-.. 

CUHPRIR AS DE'1'ERl"lINACOES VIGENTES PARA A ATIVIDADE EXPLOHADA. 

dJfltfJ2 I 
-------~~~~m~L~~·~------

Secretâria Municlpál de Fazend:? 

L 4 MA" 2011 

, Oflli 11 ~r---------

O PRESENTE ALVArtÁ DEVERÁ SER FiXADO EM. LUGAR VISÍVEL E RENOVADO 

ANUALMENTE 



~---- EXERClcIO ----+"1'1< ..... 

1/Y"·Ml:."" .................. " ................ . 

I END,EREÇO .............................. .. 
Il"'!~r!~'IT() NQ CMC SOB o N° .. : 

ASSOCIACAO 

ENQUANTO SATISFIZER AS 

~------HORÁRIO NOIiMAL--...... .....l\jI,.iiiii!iIiI ... 

De 08:00 118. 

CUMPRIR AS DETERMI 

[ 
DATA.E ....... · t 

30/09/201 

,._----NÚMERO-..,....--_ 

[ .... .....J.C_II.lC'-'-1 (~-..c.1_1~. 4Í1111.~e __ .... =.1,)":"'. __ ...J1 
ADJACENCIAS 

VIGOR, PARA FUNCIONAMENT()'.· . 

~:;Z;;;m;&--,r-- "oRÁRIO ESPECIAL------,: 

a 00:00 h8. 



~-~-,_ .. .."....,.-"-----------,._--~ ... _---""-_._---._--~ 

SERVIÇO PÚBLICO 
Ministério das Comunicações I 

COM O ORIGINA4 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL fP= 2011 



ASSOCIAÇÃO DE IvIORADORES DA RUA 
~ 

MEDINA E ADJACENCIAS 

Nanuque, 10 de junho de 2009. 

ExcelentIssimo Senhor Ministro 

Encaminhamos por meio deste a relação das Entidades abaixo relacionadas, que 

apóiam de fOlma ampla e ilTestrita à iniciativa de execução de Serviço Radiodifusão 

Comunitária da Associação dos Moradores da Rua Medina e Adjacências. 

'" OAB- Ordem dos Advogados do Brasil- Nanuque-MG 

Q Vice-Prefeito de Nanuque - MG 

.. Câmara Municipal de Nanuque 

co . Loja Maçônica Acácia do Vale 

• Loja Maçônica Amor e Fratemidade 

" LiOllS Club Sobral - Nalluque 

w Lions Club Centro - Nanuque 

I) Secretaria Municipal de Educação 

CiO Conselho Municipal de Assistência Social- COMAS 

o;. Secretaria Municipal Assistência Social 

.. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 

li Secretaria Municipal de Saúde 

e Secretaria municipal de Administração 

., Centro de Assistência ao Menor - CEAM 

SERVIÇO PLJBUCO F~DE~L 
Ministério dos GOil\unlcaçoe:; 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 4 tvlAK 2011 

~ .. _­
-~ 



t ~ : 

'" Conselho Tutelar - Nanuque 

.. Jornal Objetivo 

o Conselho Municipal de Segurança Preventiva de Nanuque - CCSPN 

., Associação de Pais e Alunos Excepcionais de Nanuque - APAE 

Co Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais -

SINDIUTE 

co Colônia de Pescadores de Nanuque - Z9 

.. Procon Municipal 

o Associação Movimento Águas do Mucud 

.. Sindicato dos Produtores de Nanuque 

li Associação dos Vaqueiros de Nanuque e Região 

o Liga Nanuquense de Futebol 

11> Telecurso 2000 

o Grupo de Capoeira Ânsia de Liberdade 

OI Grupo Cultural de Dança LambaKaribe 

o Centro Comunitário de Integração UDR 

'. 

.. Associação de Moradores de Amigos do Bairro São Geraldo 

OI Associação de Moradores e Amigos do Bairro Vila Nova 

Sem mais para o momento. 

Presidente - AMR.MA 

Exmo. Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações 

Dl'. Hélio Costa 

SERViÇO Pl'.II:',: FEDl:~~fl.l 
Ministério d;L, '.' ::',il./iIClçoes 

CONFERI: COM () ORIGINAL 

C 4 MAr<. 2011 
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PREFEITURA MUNfCIPAL DE. NANUQUE 

~:r - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EI N° 1.769. DE 30 DE JUNHO DE 2008. 

"o.cl.,." de Utllld.de PtJblk:. MunicIpal 

liI AIJ$oC;«Çio dos Moradores fh Rua 
M.dln/J e ArlJaclncl •• - AMRMA ". 

o Povo do Municiplo de Nanuque, por UUI roprolilntimUia na CAntara 

Munlclplll,lIprovlI, G eu, Prefeito MunlcJpal.unclono a .~ulnft, lei: 

ArtIgo. 1~ - Fica declarada de utilidade PlIbllca Municipal a: A$$OCiaçao dos 

Moradores da Rua Medina EI Adjacências - AMRMA, com sede ti foro nesta cidade de 

Nanuql,lelMG, inecrila no CNPJsob o nó 03:219.58810001.67. 

Artl:go 20 
• A Agoçlaçio doa Moradollll da Rua Medlnlll fi AdJaolnclaf,l _ 

AMAMA, fundada em 23 de setembro de 1998, é I.Imaerltidade civil, sem fins 

luc~atiVoa, tendo por finalidade promover o bem estar dos moradores de sua área de 

abrangência, através de aç09s que permitam canalizar recursos materiais e humanos, 

de::llinadQ& ao cumprimento desse objetivo. 

Artigo 3~· Esta Lei entra em vigor na data de SUB pUbllaaçAo, revogMdO'$$-a$ 
di8Jl08içOe& em contrário, 

Gabirl6te do Pmfeito, a06 trinta dias dQ mês .de Junho de 2008. 

'de NanuQue 

;,

) Câmara MuniCI~ o origina'/ _ 

~ ~:co ,ro 
1IIo-vl4 I O --.. Data , 

Av. Géraldg Romano. 135 ~ Centro - CNPJ 16.3gB. 97 oII0001-3() 
FQrie: (33) 3e21· seao - Fa>:: (33)36214939 = CEP 39. 860-00Q - NANuauE 

C 4 MAt\ 011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNI1:AÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 

, DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 32 andar - anexo Oeste-Sala 300 

CEP 70.044-900 BRASíUA - DF 

SK 97994015 7 BR -

111111111111·1 n 



_~.n.lClA(OlCY~·RADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS 

- NANUQUE - MG _ 

___ • ____ ~ ___ _____ ~r-___ • 
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Ministé:rio das Comunieaç-ões 
Sl'lCreta:r..ia de Se:rv:iço~ de 'Comunicas;ão Eletrônica ' I'., 
CONFORME llORTAltlA N° 336 DE 11 DE JUI;BO DE ;2003 , , :, ,: 
REQUERl:'M:ENTO DE VIST~ ,CÓ:PIAS ~ •• _~'DE PRO CESSOS,E D9cu:i\1:gNios . . ... 

Consj(je~ando ojnteresse em jnfonnaçõ~s r'eJativ2s ao Processo ~e: ( ) Outorga, ( ) P6s-0u~orga ,~U'( ,)"{ 
~Aco:rp.panhamento e Avaliação, sÇ}licjto, junto ao atual re~p"onsáYel da unidade; na qual o processo ~e 

e:pcontra: ' , ' 

( )'Vis"t;a do Proce'sso; 
(oQ..,CÓpiáS dos autos do'Processo - folhas __ à fOlJU1S ~ 
( ) Certidão do Processo; 

l'r lsson° 55000 ' OQ,'<tsl.(& '200"6 G~~ )~"NlJO,Ocq'3S I li 
Relatiy~ áo ScrY:i~o de: ( )R:ádio ComunÚ:iirial ( )Rádio!TY:Eouc:ltiV:l J { )Rádio!TV,Comercipl/( )RT{ I( ) SARe' , 

~' - , 

No~~ do?~t,~r~sadpJb?./ /llJe~ pr; r Af:Ço c;;.iA-Y,fl ~ }J;iA;UQ~N qe,- eé)(l~~~ f)r;F 

EXlâere;o:~,~k~le~o:' 'l1-'Ut'J·let'm~ .fo-r'/lAA J ó O,' . BAr'(2JL~ ~ ~ (4~(E/V4~: 
C!f-p.;, '3 q. f.6 1> '~OO lJFlMu~:í~lpjo: ---<-H_' --=:::,0--,-' ,~: _~ ____ _ 

;ele~o;1es': &f,,-- Cf (' 9'/ 6 i ,3 t; " 

olicitagío e da afirm~çao da qualidade, de'inte:r.essa.do:',--: :-"l'r----:---------~ 
O Cf' .f', r: I " Y2>o ,', ,.e:. 

( ) 1 - l'essoas. físicas ou' jurfdicas, que 03 tenpron' ua[l~ im.cío c~mp, -qtul:art:! de direjtos· ou 
exercício do direit? de.rcpr~e)ltação *; , , 

. ,~J1-Y~SOa3 :fisi~ o.';jüpaicas, bu ·03 'sem representalltes l.egais, que, lDes~o:selJ.? 03 te):em j 
ou j)lteresses afetados por dçcisõês neles prof.eridas ou a serem adotadas* ; " ,; ',., " 
(, ) in-As Organ#açõ'es ou as AssoclaçõeS représen't.ativáS, em defcsa dó dU:eitos e int~sses colcti os*;, " ':" ' 

,( ')TV - As pcssóas' ou-as ÀsSqciações legalmenle constituídas 'ou seus repreScntantes legais, em defesa de direitos e-interesses 
. difusos' .";' ' 

, * ' Repre~'entap;es Legais J J.>rocúr~do~es ':"'Anexar cópia da Identidade e Cópia- de P;ocuração -yáJida' ou ,Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações rép rescnt,:atív3s - Anexar cópia de documento que comprove a condi,ção de representação ,do 

ml~:re'J'Í?obf~Z< M tA ~~ »,~ili,,~d, PIÁ fr;tw,d'2WlY 

j Assinatora do SoHc:ítante 

Em :ate:n~fio li solicitação apre.se)ltada e após averiguação dn quali.:l}caçâo dc interess:ldo, :me:raJlr1~ a Oe.YJ,d2 co:~:npTOY':ação 
junto :à estérequcrimento,.1):rolidenáei~ )la presente data, todos os a10s necessários à rea.liz.a.Ção do req,u€:rido. , 

AssmatüTã e'Matnéülâ1Siape do Servidor responsh~l pela autorização do.,r~ue;:ri,ç]o, ' -- ' 
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PROCURAÇAO bastante que faz: ANPn))E:... ASSo.CIAÇAO NANUQUENSE DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS. '.. .. 

Por este instrumento particular de procuração que faz a ANPODE - ASSOCIAÇÃO 
NANUQUENSE DAS PESSOAS COM Dl;FICIÊNCIAS, com sede própria na RUA 
VINDlLlNO LIMA, 300 - SANTA HELENA, ria cidade de NANUQUE e estado de 
MINAS GERAIS, entidade filantrópicq sem fins lucrativos, fundada em 03 de 

. setembro de 1997, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 02.203.441/0001-16, neste ato 
representada por seu presidente Senhor GlVANILDO SOUZA MOREIRA; 
brasileiro, solteiro, autônomo, inscrito no CPF sob o n° 076.849.137-19 e no RG sob 
o nO 1.388.008 SSP-ES, nomeia !3 constiNJ ,como procurador o senhor ROBERTO 
TELES DOS SANTOS, inscrito no CPP"sob o nO 487.058.107-87 e no RG sob o nO 
2.685.918 SSP-DF, 'com PQqeres .. ~~pqC}~J§.·p.9ra. ~olici.tar.cqpias ·do . processo) n? 
53000:024548i08. da ASSOCIA"~Ã{r~rjfl:fVttíR1\bbRÊffbA ·RijA ·.~MEDatA \'E':' 

ADJACÊNCIAS junto ao MINIST~RIO O~S CorÍJiUN'ICAÇÕES, SECRETARIA-DE 
SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DEPARTAMENTO DE 
OUTORGA DE SERViÇO., 

.' 

Por ser verdade, dou fé,'E'~m duas vias de igual teor. 
- r 
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• ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

ER04FT - Gerência Operacional de Fiscalização Técnica 

1.2. Responsável 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO 

1.3. Referência 

Ó\l',;:J ""'0 
~. ,?, 

I Fi".: S13 ?., 
(~\"1.J'1, ,#? 

Número: 8 -,. 
0742/2007/ER04FT 

Data: 
28/11/2007 
N° SICAP: 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta n° RADARER04FT2007000447 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização daAnatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome Geralda Ribeiro dos Santos - Rádio Comunidade FM 92,5 

MHz 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da Sede 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

ESTUDIO:Rua Fortaleza, 599/TX:Rua Aguas Formosas, 
1141 Bairro: CENTRO 
Município: Nanuque DF: MG 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalizar o cumprimento na entidade Geralda Ribeiro dos Santos - Rádio Comunidade FM 
92,5 MHz, objetivando: _.~ •. -~,--.---, 
Assegurar o controle do Espectro Radioelétrico. - ':., \,.,"', ííc::,Ei"<}"\. \ 

SE.RV\Ç~ p~j,-":; .. "",,,::,:.:/).~E.~,) I 

Ministénc d:,· '",'." " " , 

CONFERE COM O ORIGINAL 

4. INTRODUÇÃO G 4 MAl' 2011 

4.1. Fundamentação Legal /J:::::... . -----
~~ 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

Data da Impressão 05110/2010 12:17:33 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

4.1.1. Geral 

/jeS Co 
~. "'.> 

I Fls,: 514 ~. 
~R;."~r:'·'J1 EJ 

Número: U;~""."'# 
074212007/ER04FT 

Data: 
28/11/2007 
N°SICAP: 

O presente trabalho se fundamenta no parágrafo único, do artigo primeiro, combinado com 
os incisos VIII e IX do art. 19, sendo ambos da Lei Geral de Telecomunicações n° 9.472, 
de 16 de julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei N° 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. E~pecífico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta nas seguintes 
legislações: 
- Lei n° 9472, de 16/07/1997 - Lei Geral de Telecomunicações - LGT 
- Decreto n° 2338, de 07/10/1997:'" Aprova o Regulamento da AnateI e dá outras 
providências 
- Resolução n° 242, de 30/11/2000 - Regul. sobre CertificaçãolHomologação de Produtos 
para 

Telecom - CHPT ,~,_. 

- Resolução n° 259, de 19/04/2001- Regulamento de Uso do Espectro de Radjg,fJ:eqHênCiá"'!~'~~·:.·~ç.:RP'.L 
r "'1i':;-~~\:.>,)~·i • .'_.,.~:~ ,., 

- SERV\~\) 'r;:',. ;\,.\\):,C:i(P'·':> 

MinistE'''.'(, "0': . • Oc'" !;.\l'l~,l 
RUER ,~,'\',n (' f',11.;> 

CONfER~ ' ... ,vl., .' 
- Resolução n° 270, de 19/0712001-Regimento Interno da Anatel 
- Decreto n° 3896, de 23/08/2001 - Dispõe sobre a regência dos serviços de L 4 MAI'- 2 Dí' 
telecomunicações ~ 
- Resolução nO 303, de 02/07/2002 - Regulamento sobre Radiações Não lo za {t~I ~ 
- Resolução n° 323, de 07/11/2002 - Norma para Certificação de Produtos ar ~ 
Telecomunicações 
- Portarias da Anatel n° 06/2003 e 01/2004, sobre definição do padrão de coordenadas 
geográficas 
- Lei n° 10871, de 20/05/2004 - Criação das carreiras e organização de cargos efetivos das 

Agências Reguladoras 
- Resolução n° 441, de 12/07/2006 - Regulamento de Fiscalização 
- Lei n° 4117/1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações - CBT, alterada pelo 

Data da Impressão 05/10/2010 12:17:33 
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Número: .5' - '3 ' 

ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Decreto-lei n° 236/1967 

074212007 fER04FT 

Data: 
28/11/2007 
N° SICAP: 

- Decreto n° 52026/1963 - Aprova o Regulamento Geral para a execução da Lei n° 
4117/1962 
- Lei n° 5785, de 23/06/1972 - Prorroga o prazo das concessões dos serviços de 
radiodifusão sonora que especifica e dá outras providências 
- Decreto 5396, de 21/03/05 - Regulamenta o art. 19 da Lei no 9.637, de 15/05/1998, que 
dispõe sobre o recebimento de recursos e a veiculação de publicidade institucional por 
organizações sociais que exercem atividades de rádio e televisão educativa, e dá outras 
providências 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

05111/2007 à 12/11/2007 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na Geralda Ribeiro dos Santos - Rádio Comunidade FM 
92,5 MHz, na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, 
conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 
1) Levantamento de entidades não outorgadas registradas no RADAR da região fiscalizada. 
2) Fiscalização presencial: 
- Observação de sistemas irradiantes instalados na região; 
- Analise espectral (media de intensidaqe de campo na faixa de FM); 
- Gravação de fita de áudio com a programação e identificação da estação clandestina; .,,,~ .. ~, ... ~"'---i 
- Fiscalização no local de instalação da estação para tentar lacrar a estação; -~,,~:'~:;':;;~:-!"\ ,: ;?;DEAA\.. 
- Foto do Local; - Medições de equipamentos envolvidos; SE~Y;~~o!"'d~;;·<.::·:;;·::.\r·,;.Gaçóes 
- Coordenadas geográficas; - Endereço da estação; Mini" r; • • O OP'G\NAL 
3)Confecção de documentação apropriada CONFERE CO~n ,\ 

ú 4 t'AAI"\ 2011 
5.2. Resultados obtidos: ~ 
Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumera s 9ue _---
comprovam o descumprimento das obrigação constante do objetivo da pres nte -- . 
fiscalização. Em fiscalização presencial foi constatado estação em funcionamento. Após 
tentativa foi possível acesso ao local do transmissor principal para atividades de 
fiscalização, o acesso foi franqueado pela Senhora Geralda Ribeiro dos Santos, 

Data da Impressão 05/101201012:17:33 



• ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

6SS Co 
~. ~ 
I As.: 51& ~~ 

~RlÍl:I'k::.1·A:t EJ 
u JV' ~'n 

, ~.:" ",1.!l,~. 
Numero: \;:J - • 

0742/2007/ER04FT 

Data: 
28/11/2007 
N°SICAP: 

acompanhada de sua filha que assina o Auto de Infração e Termo como testemunha, pois a 
autuada não 
assina. No local do estúdio o Sr. Diego Barbosa Lima RG MG13.652.435 SSP/MG CPF 06 
3.128.866-
03 em primeira abordagem não permitiu acesso as instalações do estúdo. Após ser in1:errom 
pido 
o serviço de Radiodifusão Sonora em FM na Av. Aguas Formosa, 1141 Centro de Nanuque 
o Sr. Diogo, em nova 

abordagem feita por policias, que acompanhavam a diligencia permitiu a entrada no local d 
a estação, porém nada mais estava instalado, todo equipamento de telecomunicação antes u 
tilizado na atividade fora subtrai do 
do local com objetivo de 
descaracterizar a atividade clandestina. Foi lavrado um BO PM onde consta este relato e ta 
mbém identifica o Sr. Edvaldo Pereira Lima como proprietário da referida estação. 

Foram feitos os procedimentos para a gravação do conteúdo da programação que identfica 
a emissora e anunciantes que usam e concorrem ao delito previsto no Parágrafo 
único da Lei 9472 de 1997 com a seguinte redação: Incorre na mesma pena quem, direta ou 
indiretamente, concorrer para o crime. 
A comprovação de funcionamento foi obtida com análise espectral; 
- Fotos do local de instalação da estação clandestina e da antena; 
- Endereço e coordenadas geográficas do local; 
- Documentação:Auto de Infração e Termo de Apreensão n° : 0013MG20070361. 

- Desta forma comprovou-se o uso não autorizado do espectro de radiofreqüência pelas 
entidades listada no item 2.1. 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode..,se enumerar os seguintes 

5.3.1. Para o serviço 

Serviços não outorgados ocasionam perturbações no espectro de 
podem se apresentar na forma de interferências em sistemas 
regulamentadas. 

5.3.2. Para o usuário 

Possível interferência em serviços regulamentados utilizados pelo usuário. 

5.3.3. Para a Administração Pública 

Caracteriza uso não licenciado de bem de uso público, neste caso o espectro radioelétrico, 
sob responsabilidade e administração do poder público federal. 

. 5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 

Data da Impressão 05110/201012:17:33 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Número: 
0742/2007/ER04FT 

Data: 
28/11/2007 
N°SICAP: 

Perda de controle de utilização e canalização do espectro de radiofreqüência 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 

Não pagamento de taxas de fiscalização (TFI e TFF) e veiculação de programação e 
propaganda para uso comercial. 

6. CONCLUSÃO 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: que a estação encontra-
se em operação. 
Foram feitos os procedimentos para 
a interrupção do serviço com a apreensão dos equipametnos utilizados na atividade 
clandestina. A documentação será remetida à Polícia Federal para providências. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
Uso não autorizado de radiofreqüência Art. 163 da lei 9.472 de 16/07/1997 e Art. 79 e 80 
do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüência. 

6.2. Possíveis Sanções: 
Com base nos dispositivos infringidos, as possíveis sanções são ... Administrativas: Art. 
173,11, da Lei 9.472/97. Penais: Art. 183, da Lei 9.472/97. 

6.3. Possíveis A-utuaçõ~: 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se o Auto de Infração n° , 
001~M~20070361 e instaurou-se o Procedimento para Apuração de Desc"!uJoWllJ:ÍllUl .. IR .. tt. t'1."IfcT~' ~-. r-'I-::.::R:-~l~' 
Obngaçoes - PADO. I SERVlrO F'.;')\. I· .. ··: \ r~t:. '." 

y .' ." ,'.- :', '" ,dç.Ot;" 

~~;~;~~.(~~\,{;~··;~\G\NAL 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 
L 4 MA,\ 20'\1 

Audio da Emissora - Gravação da programação da emissora com sua i entifica~ ~ 
Auto e Termo de Apreensão - Auto de Infração e Termos de Apreensão .-t;:-~ 
BO PM - Boletim de Ocorrencia da Atividade 

Relatório Fotográfico - Relatório fotográfico da atividade. 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

JOSÉ CLEMENTE DA SILVA 

RONAN GREDSON RAMOS 

Data da Impressão 05/10/2010 12: 17 :33 



MINISTÊruO DAS COMuNICAÇÕES· 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° S:r45 /O 10 IRADCOMIDOSISSCE-MC de_I Oq IJ.oIO 

Processon° 53fX)O. 0<2/1548/03 . Localidade: ~ /«IG· . 

Entidade~~ ~ ~ ~ ~ ~ . .(. ~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

... , L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 8 Fase) . . 

: .) 

(_) .. Cpm~ridfS parcialmente, restando a apr~sentação d.,. seguinte documentação abaixo descrita: 
. ~uIhpridas integralmente-Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADEHABll.JTADA 

, 
Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ An~ista responsável: ____________ -+-_ 

SIAPE: __ ---,--_--,-~~_=I 
,; . _~ ..... .;.-.-~ I\'l 

___ ~~_. ,.c· rç:OéB./"'\ 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: cc:o\j\CO r<\\"':'· \\<~~,'\r~cnçQes, 

_ .;:Jt:.f'. .. ,. ..:~.-..: ~ .', ." I •• 

. . M\"isteílo.l"·""'~~l v OR\G\~~~' . 
(_) Cumpndas mtegralmente. . co~rE.RE CC", \ 
~umpridas patci~ümente, restando a apresentação da seguinte doclime tação:, tJlh.f\ LO" 

Observações: 

A...vn:r~ ~ 

.... '!: .. 

* CONTINUAÇÃO - ~E;a.s~ ~ 

.' 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO tlli ,j' t 

" , -. " 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERISTICAS TECNICAS DO PROJETO TECNIC ' ~ d 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de,.t· 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I I F lo I R I T I A I L I E I z I A I INOl519171 I I I I I 
53000 05277712010-04 

;E~PA~S~E I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO iSt10l2010-11 :54 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

I ~N~IA~IN~V~I~o~lu~IE~I~I~I~1 ~I~I~I~I~I~I~I~.~I ~I~~I~I ~I~I~I~I ~I IMIGI 
CEP FONE FAX 

13191816101-1 010101 I I I I-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

IcIEIN~ IRlol I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I· 1 1 1 I 1 I 1 I IMIGI 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

MODELO POTÊNCIA CERTIFICArÃO 

I S I P 15 ~ 12151 I I I I I I I I I ° 12151 , I ° I Watts I ° 6 81 ° I ° 131 ° 1512181 



.. ' \, 

8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAD I IclolRIRIEIAI ILITlnlAI I I I I I 11 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA?ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I , b ~B I 2 11 I , I 3 J m I I I 2 I O I , I O Im 

9 - LINHA DE TRANSMISSÁO 
FABRICANTE 

IRIGIC~ IclAIBlolsl IElslplElclllAllsl ILITlnlAI 
MODELO 

IRIGICI-1211131 

COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFlCIÊNCIADALINHA(T]) 

101,17191 / 2 / 5 / , b hn 14 I ,1 O I O IdB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

/ O /1 / , / O / O /dB 

:illd 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBI{)=10 log (Pt. Ght Gvt. '11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,79) = 17,04 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em I{W. 
') Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ!) = 107 + (-17,04) - 20 log 1 = 89,96 (dBJ!) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ!. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

ANnREI TUNES CLA 
REG.CREA ENDEREÇO 

/1 / 7 I 7 14 18 / - 1 D/I s I C 1 RI L IN/ I 7 I O I 3 I I B I L I O I C I O I I B I IN°I 4 I 4 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

lo lo ~ I I I I I I I I I I I I I I I I ~ ~ ~ I IN lo tR lr ~ I 
CIDADE 

IBIRIAS IIILIIIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

11101113101-1511121 1016111-/9161012111611111 I I I I-I I / / 
E·MAIL 

IFluINI-1 

I I I I I 
UF 

I I lnlEJ 
I / / I / 

IAIN/n~ lEI I 1·ITluINIEISI@IGIMIAII ILI·lclolMI I I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

:~ILIIIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12171/10191/12101110: 



·. -

) 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G02 lO /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
NIRES MARQUES ALMEIDA 
Associação dos Moradores da Rua Medina e Adjacências 
Rua Fortaleza, 597, Centro 
39.860-000/ Nanuque / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, )4 de outubro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.024548/08, na localidade 
de Nanuque / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) a entidade deverá enviar Ata de Assembléia Geral, devidamente registrada, para 
substituição do Sr. Diego Barbosa Lima, Vice-Presidente, tendo em vista que o nome do referido 
dirigente consta em Relatório de Fiscalização da Anatel, por exercíci%peração ilegal de serviço 
de radiodifusão comunitária (conforme anexo). O novo membro deverá encaminhar: 

- prova de que é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de~ 
dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), ~'ecI'I!?-~€X'P.N--\ 
subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 0112004; \ St.R\}\~;() F\:t:·\~\'~':'<J~·;.'~ü'i .. -.e~ 
. - declaração, assinada por ele, comprometendo-se ao fiel cum i~g~~~~~;(·~amQi-\G\~~\.. 

estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da N ~~~men~~'1., 
n° 01/2004; t ~ \/"'1., 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os se ri e ~----
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área ur na calidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

NF - DOS/SSCE-MC 
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) 

{ ,,:,' 

. l~;~~~~" " 
~ ~r;Jf'V , 
<,)~ (/V ~ .) 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo e~ o'~; 
disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no slibitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
01/2004; 

Saliente-se que os esclarecimentos prestados pela entidade em razão de denúncia 
apresentada em desfavorda mesma foram considerados satisfatórios e acatados por este 
Ministério. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. N° 53000.024548/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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====_-utorga para execuç;. .=ã:o de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 'e~ii o''''' .-
M_==:=:>,item 7.1, alínea ')" .:la Norma Complementar 01/2004; 

.-I) declaração, assin~da pelo representante legal, confirmando o endereço completo 
~ ---1:idade, conforme dI..sposto no súbitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 

~aliente-se que os ~ sclarecimentos prestados pela entidade em razão de denúncia 
==::i_C-~lnl desfavorda m~ ::sma foram considerados satisfatórios e acatados por este 

=~S:::;;erá facultado a e~sa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 3."_ este ófício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
_E==-~ns solicitados sob ~ ena de arquivamento do processo . 

.... -=:::J)utrossim, informanc-::J.os que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
___período, desde q~e a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
~ .~ solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc mentação enviada deverá 

..-_::::::::I]a no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
~orma Complemen~r 01/2004. 

Diretor do ~epartamento de Outorga de Serviços 
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detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo eOln o''''' 
disposto no subitem 7.1, alínea 'T' da Norma Complementar 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no súbitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
0112004; 

apresentada 
Ministério. 

Saliente-se que os esclarecimentos prestados pela en~idade em razão de denúncia 
em desfavor da mesma foram considerados satisfatórios e acatados por este 

\ 
I 

I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR ]?ostal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I 

O .. fi' fi 'd d I d ' . utrosslm, In ormamos que o re erI o prazo po era ser prorroga o, por uma umca 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no) prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc mentação enviada deverá 

I 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outórga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .-

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S5055 17S5021 
Distância A:B 1.81 

(IBGE) 
Longitude 40W2024 40W2114 

Processo 

J 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Aguas formosas, 1170, 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Aguas formosas, 1170, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.069115/07 310,00 ARQ 

53000.028788/09 1.010,00 SOB 

53000.028747/09 1.010,00 SOB 

53710.000734/02 1.010,00 PAN 
I 

53000.029351/09 1.610,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53710.000590/99 Nanuque MG 3.190,00 .. ' .... _ ... .AR~::~ 
. SE.R\j\(~I: \; 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
t . '. i" 

."~", ' ... ,j/\f;lOJÇC>c" 
',"';' ',('U ,'-~ _ " \ 

\: .. L 'j;"'" 

6. A estação situa-se em municlplo de Faixa de Fronteira? 
\ WiIlP"" 

"",t.lcç:·i(E 
,,:' ;,', O ~i\G\tm\. 
C\ .. h'f' 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02/98. 
\ v'"' 

l L 
'S('~' 

"'It'" Im 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7,.X da Norma 02/98? / V ____ 
, ~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
V 

Não 

14/10/2010 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA ÓE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Medina, n° 429, 

11. Este endereço estâ sediado na ârea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

I Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. I 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

14/10/2010 Pâgina 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO , 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024548/08 Localidade/UF: Nanuque/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4, assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6, irradiante, atende as condições exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7, proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na Vi, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8, todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9, Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (na VIII, item 6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

~. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabrlcanle: Auad Correia Equlp. Lida c. Modelo: PT-OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Allura: 21,30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correia Equlp. Eiel. Lida I b. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: ___ 

14, Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 
I 

- --::;,\S,ihi) rEOE~ 
... C:C\/lCOí, .. ,IJo," o ":·-·.i1C.( 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das' 
.... . \efiO (\(,~ ,.,\ ':. ,." 

15, MinI .' .1'lª"J\G\ 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 'c.:"""~. r'fj;\/O Ohl 

16. Conclusão da Análise 
I,",VI"" 

7.011 
{A \"';:"'1' 

-, 
f\..1.. 
~S 

~L 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. IV- ----I .~ 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 
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MJNISTI!;RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SEÇRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE :RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO ____ ~/!.....:.-· --,IRADCOMIDOSISSCE-MC de __ /~ __ _ 

Processono ______ !.-.-_____ Localidade:.---------------

Entidade: __ --'-___________________ --'-~ _ _'__~ ___ _ 

( ) única entidade no JocaI ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instrofdo 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ' 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
~dC~ "Cpmpridps p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ G.:umiJridas integralmente - Processo instruído (za Fase) - ENTIDADE HABll.ITAPA 

, . 

Brasília, _)~_I_i 0_1-,-,,' O~_ Analista responsável:_-1-.~;';") LJ5~~. ~~~_--:-~-::----...!---. J ~r, 2~/lsl! 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<-J Cumpridas integralmente 
L.-) Cumpridas parci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: -
I ,,~:;Ir,() PÚBLICO FEDE~l 
, '"'M' . tério das ComUn\CClyU"'" 

'OIS .... ,,,'UAl 

CONFERE. COM IJ UI'IV\1" • 

C 4 MAr' 2811 . 
...:. 

TV- --\ 
.' -, 

* CONTINUAÇÃO - ~E~~ -+ 

• • ......... t-
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA RUA MDINA E ADJACÊNCIAS 

Rua Fortaleza, 597 - Centro - 39860.000 Nanuque (MG) 

Nanuque (MG), 18 de outubro de 2010. 

t,1It-H2TeRICI DP.S COM UNIIJA O.:les 

Ao 
BRASrL/A • DF 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

5300005444412010-10 

SE APAlSCE 

21f10f2010./)9 :57 
Brasília - DISTRITO FEDERAL 

Senhor Diretor, 

SOLICITACÃO DE DOCUMENTOS Ofício 6.210/2010/RADCOMIDOS/SSCE­
MC de 14/10/2010 

Referindo-nos ao ofício em epígrafe apresentamos DOCUMENT AÇÀO JURIDICA 
conforme solicitados, elencados abaixo: 

a) Ata de Assembléia Geral, devidamente registrada, da substituição do SI. Diego 
Barbosa Lima, Vice-Presidente, assumindo o cargo a Sra. Adriana Batista 
Barbosa. 1 ° - Segue anexo RG e CPF comprovando que a mesma e brasileira 
nata; 2° - Declaração assinada pela mesma comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o subitem 
7.1, alínea "i" da Norma Complementar nO 01/2004; 

b) Declaração assinada pelo representante legal, de que todos seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; 

c) Declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade do serviço de radiodifusão; 

d) Declaração assinada pelo representante legal, confirmando o endereço completo 
da sede da entidade;' , 

e) Segue anexas Certidões Negativas da Sra. Adriana Batista Barbosa, expedido 
pela Justiça Federal, TRF P Região e Justiça Estadual, TJMG; 

f) Em tempo, j untamos a Carta de Desligamento do membro Diego Barbosa Lima, 
j unto a AMRMA. 

Considerando-se os documentos acima, solicitamos prosseguimento ao processo. 

Certos da sua melhor acolhida ao exposto, aproveitamos a oportunidade para lhe ___ ~ 
apresentar nossos sinceros votos de estima e elevado apreço. I --':;~0;~~'O fE.Ot~I\.L 

Atenciosamente 

SERVI,,;,. . r rnW,\l1Í\~a<iües 
Minis\enO tl()·~.J·J . ,.,\I"."u.j 

R~ CO'l.IA 00'(", i,;/\!·l,...- I 

COC~\ 

ooCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



) 

) 

ATA DE ALTERAÇÃO DE MEMBRO DA 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 
~~ r' r~~ 

r~''':;': }.J\o:IT Jj). 
ADJACENCIAS, REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2010. ,<.:-. ~ 

e .• ,·' ~~~ t 
. ··lI5. 00 

:d'jrica~ "f.'1; 

Aos treze dias do mês de outubro de 2010, às 19h, na sede da associação situada;J-~C)ss _ ~Qj.Qj 
na Rua Fortaleza, 597, reuniram-se os membros da AMRMA, para deliberarem sobre 

,I • .~ 

a seguinte pauta: substituição de membro da diretoria. A reunião foi iniciada pela Sr. 

Nires Marques Almeida que iniciou agradecendo a presença de todos. Em seguida, 

explicou para os presentes sobre a necessidade de fazer a alteraç~p ç10 Sr. Diego 
. " '" " I i'. 

Barbosa Lima, ocupante do cargo de Vice-presidente, uma v~'z "que" o mesMo não 

está conseguindo conciliar as suas funções de associado-diretor. E em cumprimento 

do Estatuto no Capítulo 11, Dos Sócios, Art. 8°, alínea c, o Sr. Diego passou as mãos 

da SrB-. Presidente, uma carta de demissão, se colocando à disposição da AMRMA, 

como colaborador no que lhe competir. Agradeceu a todos pela confiança depositada 

em sua pessoa no período que esteve como diretor. Em seguida foi lida a carta para 

todos os presentes. No uso da palavra, a SrB-. Nires informou aos presentes, que 

devido à vacância, deverá ocorrer a substituição. Houve algumas considerações e a 

assembléia sugeriu que a SrB-. Adriana Batista Barbosa, que vem. participando 

assiduamente das reuniões e também colaborando com o desempenho da 

associação, assumisse o cargo vago. Colocado em aprovação, a assembléia decidiu 

por aclamação e com a aceitação da SrB-. Adriana, que o cargo de Vice~ presidente 

passe a ser ocupado pela mesma. Em seguida, foi empossada para o cargo de Vice­

presidente a SrB-. Adriana Batista Barbosa, para o biênio 2010/2012. Encerrados 

todos os assunt, , eu secretária da AMRMA, lavro a presente ata que após lida e 

aprovada va~:"'ta) residente assinada, haja vista que as demai~~t~;;-;p.,L 
. '1~> I SERVIÇO PdbL ... " 'açc'es 

constam de livro p "~r~~anuque, 13 de outubro de 2010. Ministério de,:: ~»nltlí'\\C .', \ 

'~Ó'~ uc;> E COi ~ O QR\G\N&\ • 

~A Ü 'AA jJj)"A/JIJJC!et" CO~Nr~R4 \~~ 20" 

" "~Vibí~J;U>v" ""'-_ 
Presidente - AMRMA . 

....,' .... O-I ... ~-..... 

bRlO h"""··., , , O ,\ .... , ...... ""." .. __ ..... ___ .'_ .... --,.,.~"'--... , .. -~.,. u,,~ M' 

f; ':~~.' '.: - .. .--. !7'TTl' ~ . "'. ' ~:é"::-:~"'" I 
/" r.. _ <. I 

';,;;;,::~?,-:;:=:~~)_'U I€";. 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS 

DECLARAÇÀO ASSINADA PELO DIRIGENTE DA ENTIDADE 

Eu, abaixo-assinado, na qualidade de dirigente da ASSOCIAÇÀO DE MORADORES DA 
RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, declaro, para os devidos fins, que me comprometo ao fiel 
'-', .... pJ ... H'v ... ''1t.da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

·tária. 

ADRIANA BATISTA BARBOSA 
(VICE-PRESIDENTE) (CPF: 086.348.266-00) 

~ ............ , .. ...."., ...... I"N".,.,rr., .... --." 

SERVIÇO Pi':nl l"'!"· i-r-:\lEiv\L. 
• ',.I,I',w ol,IU • ,:.r .... 

Ministtho (~':'::: c,.·:))i.'Íi!:,:açoes 

CONFERE COM O ORIGINAl. 

G 4 Mi~í ,/1"\11 

Endereço para correspondência: Rua Fortaleza, 597 na cidade de Nanuque, Estado de Mina&::: .. 
CEP 39860-000. 
Telefone para contato: 031-33-3621-1653 
Correio eletrônico (e-mail):amrmnanuque@hotmail.com. 



(\ , ' 

Eu, NIRES MARQUES DE ALMEIDA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÀO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, e sob 
as penas da Lei, declaro para os devidos fins que: 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação de acordo com subitem 7.1 alínea "h" da Norma complementar n° 01/2004. 

Nanuque, 18 de outubro de 2010. 

Endereço para correspondência: Rua Fortaleza, 597 - Centro, na cidade de Nanuque, 
Estado de Minas Gerais CEP 39860-000, 
Correio eletrônico (e-mail):amrmananuque@hotmail.com 



DECLARAÇÀO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE. 

Eu, NIRES MARQUES DE ALMEIDA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÀO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, e sob 
as penas da Lei, declaro para os devidos fins que: 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 
de acordo com subitem 7.1 alínea "h" da Norma complementar nO 0112004. 

Nanuque, 18 de outubro de 2010. 

1UI11P''':'''P. Almeida 
Presidente - AMRMA 

Endereço para correspondência: Rua Fortaleza, 597 - Centro, na cidade de Nanuque, 
Estado de Minas Gerais CEP 39860-000, 
Correio eletrônico (e-mail):amrmananuque@hotmail.com 

.. _ ... p.. ...... oJ~ 

~noE" • .-... dI*fI& • 

, .'1"""'\ r-EDEHAl SERVIÇO PU,( ... ,.',,·",J . ações 
Ministério das Conlun1c 

CONFERE COM O OH\G\N~L 
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DECLARAÇÀO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, NIRES MARQUES DE ALMEIDA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÀO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, e sob 
as penas da Lei, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Fortaleza, 597, Centro -
Nanuque-MG, Cep: 39860-000; 

Nanuque, 18 de outubro de 2010. 

Endereço para correspondência: Rua Fortaleza, 597 - Centro, na cidade de Nanuque, 
Estado de Minas Gerais CEP 39860-000, 
Correio eletrônico (e-mail):amrmananuque@hotmail.com 

- "~-........ ) fEOER."-l 
SERViÇO PUSU· . .I • .' 

Ministério das Cl}mu",caç"es 

CONFERE cmA O ORIGINAL 

O 4 MAr\ 2011 

~ 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Regiao 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 895932 

CERTIFICO, revendo os. r:egistros dê distribuiç~o de 25 de abril de 

1. 967 até a presentE) data; que cOQt:l:a: 
>: .' " - ... -. ,';. ~:. .-" ~ 

. .,' . .' 

ADRIANA BATlSTA,BARBOSA,ouvinculadoao CPF: 086.348.266-00, 

N A DA CON"S lf."A,,':no Tribunal Regional F~deraFda ra:Região. 

Esta certidãQ'cabrangê.ape9éls o Tribunal Regional Federéll'~ÇI+a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de2009; 
. . . - . 

b) a informação do nado CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão~:devef1do ac . titularidade .serconferic!a pele> interfi:!ssado e 
destinatáho,;:~ .. '.';, 

c) a autenti~icia'çle:~clest'a:certidão poderá ser co.nfi'rrlléldi3.na página da 

Tribunal Regi~=n~LiElaElral'da=l'a Região (www~tl"f1.gov:br)'; 
d) válida por 30 (trinta)dia$; . ..'..... >' '. > 

e) a autenticação poderá ser efetivada,Tlomaxirrú),' até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 15h36, 13/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

_.-----.... 
I SERViÇO PÚBLICO F~OE~AL 

Ministério das ComuOI{'.cçoes 

CONFERE COM O OR\G\NAL 

L 4 MAI~ 2011 

f=<----
http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php ?orgao=TRF1 &llome=AD... 13/10/2010 
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Poder Judiciá~Ji~l:i dQo~~~p~qt,~:t.~..iI~ inas GeH:f:i:~" 
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Corregedoria-Geral de Justi~a do Estado de Minas Ger~:i.su AT~ A PRESENTEl:ltrTtr, fiO que 
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AI:IRItrNA 8trTISTA BAR80SA 
0'1:::: 
I:I(,T(, 
Pl~'I): :; 

j'iji::':E:n 

NtrSCIMENTO: 15/01/1986 
F;OUll.. X i··H) ,'i I F: r:H··! [I (! E:(IF·:i::O~)i:·1 

CECI BATISTA 8trRBOStr 

NtrNUQUE u 13 de OUTU8RO de 

(I TI:: I,! r ;~.: o g 

Co:·:·rt:i.d~::.O COlliF,o·:;.t::'1 do:·:· (jG:I. "l'olh;:'I(~:.) .. 

Docllmel'lto emit:i.do por processamel'lto eletr81'1:i.co.. Qualquer emel'lda ou rasura gel'~ 
sua invalidade e !;erj cOl'ls:i.derada como :i.ndicio de possível adultera~So ou tel'ltativa 

[·:;t::'1 C(·:·i·"!::i.o:I:::;.o '0;':':. é t .... úl:i.d;:'1 1'10 Oi":i.'.:ri.i'I::d. (H·: .:k: ..... :i.,:I::'II'(p:·:·ntl,:. ;:Hltei'i'i::i.C::1d::'1 1:1i:!i" o'i':i.c:i.::,d. I:,~n.:!.:i.co .. 
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ISENTO DE PAGtrMENTO" Prov:i.mel'lto-conjunto nQ 12/2010 

I::ó F: !..I i'j [11;: .. \)'I,jI.}tNC J O .).. ().. I:::r: LHO 
. I:'!:.: .. TI::ôF:II..O O·UH··!I •. ,2B E:(IXF:F:O:: CE:i'-·!TI:;O C!:J':: :Y)H6::'HHH~i 

i'-li:ü·HJ(.ll..lI:: ... t'i I Hn~) fil:J.:i~ll: H 

-:;ü~~\CO fEDE~Al 
SERy\~. d"'s cornunicaçoeSJ 

Mirllsteno " ' 
CONFERE COM O OH\G\N~ I' 

G 4 MAl" 2011 
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Nanuque, 11 de outubro de 2010. 

Senhora Presidente, 

Eu, DIEGO BARBOSA LIMA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado 

nesta cidade de Nanuque, portador da RG MG-13.652.436, CPF 063.128.866-03 , venho mui 

respeitosamente solicitar o meu desligamento da AMRMA, uma vez que não tenho conseguido 

conciliar as minhas funções de sócio-diretor, no cargo de Vice Presidente. 

Na oportunidade, agradeço a todos, o voto de confiança em mim depositado, 

durante a ocupação do cargo e coloco-me à inteira disposição sempre que for necessário e de 

minha competência. 

Atenciosamente, 

rI)~.d) frL~ lc-. 
~gó-na~oswtlma ~ 

A 

Associação dos Moradores da Rua Medina e Adjacências 

NESTA 

---- -·r:AAl 
L PÚBLICO fE\)C: . . 
SERVIÇ~ : ~om\lnicaçoes 

Ministéno da~ ~J G\N~l 
CONfERE COM O OR\ ! 

G MAl' 2011 



MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 5"7"45 IO~COMIDOSISSCE-MC 

Processon° 53Q:JO.00215-'18/03 . Localidade: ~ /«16,' . 

Entidade>~ ~ ~ ~ ~ ~ ,-{. ~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 
<-), C}lm~rid~s parcialmente, restan~o a apr~sentação da. seguinte documentação abaixo descrita: 

·1:2:fcumpridas integralmente-Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ An~lista responsável:, ____________ ---;..._ 

SIAPE:, __ ---;-_---:-_~~ 
.;. :.-'.--
. -,-~.- ·r ÇRP--l 

--- ~.:~r' \,',0 \.>::.O .... Ôes 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: SER\f\Ç~ \'~~.~~'~ ::~';n'jf.\Cnç . 

\\I\iniSteno ''':;·'.,<r, , .. , ()R\G\~~~· 
(_) Cumpridas integralmente. . cotJ.réRc. CC, :', \) \' 
~umpridas patcÍl:llmente, restando a apresentação da seguinte doclime tação:. tJ\~f\ 20" 

Observações: 

Á~~~ 

* CONTINUA.ÇÃO - ~E~~ ~ 

.' 



~ ii4":-

SEDE:Fls._- Â ~ ~.~ ~ ~ dt. /~. 

DENqMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 462 ~ ---=..c~:.....::.....:.' ,--=--_r:::iYL __ ~ _______ _ 

DENOMINACÃO: 
I 

'CNPJ - FLS. 03 
·ESTATUTO SOCIAL' - FLS. O q ().. (3 

ATA 'DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -. FLS. I' R. 11-
ATA DE ALTERAÇÃQIDEFINIÇÃ.O.:PA DENOMINAÇÃO - ~LS. . ..... 

' . . .1 f 

·;DffiE{TORIA:VÁLIDA.ATÉ: 0.2, O)'/~j~ MANDATO:~ANOS-:-ART._ 
. :MEMBROS FLS~ I-JC;O 

I) 
I , 

I. .... ) 

Brasília, ~ 1/0 I c20/0 . Analista responsável:.-,: .. -b~~~~~~~7-__ -,----_ 



) 

) 

ATA DE ALTERAÇÃO DE MEMBRO DA 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 

ADJACENCIAS, REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2010. 
~~ (, r"l.!~ 

... "., '-'--li" 
. c" ."". ("'-' V., 

"·":'·h,: ~ f>~ ~ 
'.újnC\l~ 11. 

Aos treze dias do mês de outubro de 2010, às 19h, na sede da associação situada~~)(';,., , ~~ 
- ..,;)~.l 

na Rua Fortaleza, 597, reuniram-se os membros da AMRMA, para deliberarem sobre 
j' " 

a seguinte paula: substituição de membro da diretoria. A reunião foi iniciada pela Sr-. 

Nires Marques Almeida que iniciou agradecendo a presença de todos. Em seguida, 

explicou para os presentes sobre a necessidade de fazer a alter~ç~pçi,q.Sr. Diego 
, . " '. 

Barbosa Lima, ocupante do cargo de Vice-presidente, uma vêi. "qüe o' mesMo não 

está conseguindo conciliar as suas funções de associado-diretor. E em cumprimento 

do Estatuto no Capítulo 11, Dos Sócios, Art. 8°, alínea c, o Sr. Diego passou as mãos 

da Sr. Presidente, uma carta de demissão, se colocando à disposição da AMRMA, 

como colaborador no que lhe competir. Agradeceu a todos pela confiança depositada 

em sua pessoa no período que esteve como diretor. Em seguida foi lida a carta para 

todos os presentes. No uso da palavra, a Sr. Nires informou aos presentes, que 

devido à vacância, deverá ocorrer a substituição. Houve algumas considerações e a 

assembléia sugeriu que a Sr. Adriana Batista Barbosa, que vem. participando 

assiduamente das reuniões e também colaborando com o desempenho da 

associação, assumisse o cargo vago. Colocado em aprovação, a assembléia decidiu 

por aclamação e com a aceitação da Sr. Adriana, que o cargo de Vice~ presidente 

passe a ser ocupado pela mesma. Em seguida, foi empossada para o cargo de Vice­

presidente a Sr. Adriana Batista Barbosa, para o biênio 2010/2012. Encerrados 

todos os assunt ,eu secretária da AMRMA, lavro a presente ata que após lida e 
~"r<'~.""'" 

demai~ãt!t!e-6éC\:R(\.l 
I SER\lIÇO PU\3\..~.' (il' '~ni~aç()es 

aprovada vai . ) residente assinada, haja vista que as 

constam de livro p ::~r~~NanUqUe, 13 de outubro de 2010. 
,<,/ /0 
T> 

Y~dtt, 
Presidente - AMRMA 

Ministério d<':" ~ /.1.
1 

, , 

c COi~ O QR\G\\'I\t\L 
CONfER~ ~I 

(; 4 \~l' 2011 

.------
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CARTORIO AEOfsntO CML DE PESSOAS JURIOICAS 

... qJ-S tII~ /-l 
Apresentado hoje asa eJ11 às 13/17 horas 

AVERBADO no LIvfO nO /i -L _do Registro Civil daS 

PeIIOaJuridlCas n" !(fJ(3QZ. Uso jZq 

Na,.....Lt-de ~vtdB/(é) de cClrO 

OOficiat ~i~ ~ < 







MIlNJfS'rJÊRJrO DAS CO:Mrum][CAÇÕJES 
SEÇRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIçoS DE RADIODIFUSÃO'" 

Referente Ofício n° 6:210 /0 10IRADCOMIDOS/SSCE-MC , , 

:,' 
,;": .. ' 

" 

P:ro~essono 530(X) , 0:))-I548/Ói Localidade: ___ '_~~-=--=. =r.=........:::'-/-. /_fl1_G ___ --'--_ 

~~.-GA-'~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análíse,( ) em exig~J;!cia,( ) instruído 

,'~ 

JEDGJÊNCJlAS TÉCNJ[CAS: ,. 
) 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ , 
(_)\Cpm.pridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação dq. seguinte documentação abaixo descrita: 

. ' <----J tZumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
I 

Observações: 

JBlnllsfiJia c 'c c/, < < / ,------- An~Iista respo~sáyeI: ____________ --,-_ 

l J ]EDGÊNCIAS JURIDJ[CAS: 

~umpridas integralmente , 
(_) Cumpridas patci,!-Imente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: ' 

. .. "' ..... 

... .oI • .., • • . , . 
0° .~.: 

* CONTJlNUAÇÃO - yE~~ :-+ 

. ,', , ' 
" 

, ..... - .... "". 
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I':' • 

sEDE:lFHs.5!l3 - ~La. ~) 51'1-, ~ 

IDJEN~M1lNAÇÃÇl: 
I 

. 'éNPJT -FJLS. Oi 
·ES1r.AT-[JT({) SOCJIAL' - JFJL~. O ~ ,.o... 13 
ATA IDE JEfUNDAÇÁO/CONS?rJITmçÃQ -)FJLS • .f ~ -e. -1 ':f. , - ~ ... ~-
ATA: DE .AILT]KIRAÇAO>IDE:FJ[N1[Ç~,~, ]pA, IDENO~.AÇAO -,~JLS. 

\ • J f" 

',IDmm(TORlfA: VÁLIDA'ATÉ: O~ , OS', .020/.<2. MANlD>ATO:~ANOS -:' ART._ 

, , MEMBROS :lFLS~ -460 " 

. I 

" <' \ 
l • i 

__ ~4.~~~~~~/~~~~~e...-.!.F...!:.....ü~vt...U.!~"~(.A~~~~· ~'~::2.-_' '---,------r--- ~ '\ 

ru t.fJ h.·u~t.A ~~'::> 

.' , 
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.' ,I'. I 
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wmmtDf25 de novembro de 2010 

Ao 
Ministério das Comunicações. 
Brasília - DF 

Senhor Ministro, 

MINAS GERAIS 

M lN1STêR10 D.u.8 COM UNle:.!!. ÇCiE8 
SR.!!. 8!Ll.u .• DF 

53000062495/20'10-15 

SEDOC!'O IE XP JCGGí'Io'lJGM 

02.ii:2i2010-1f,:~ ~ 

~:!!..!!~!E!....!:!~~a..!!~:!.!!!~~~~:.!.!.!:~L: Servimo-nos dªp 
)r- Sub-seção de Nanuque (MG), 

congratularmo-nos com Vossa Excelência pela escolha da postulante em epígrafe, 
considerando-se tratar-se de entidade sem fins lucrativos, de grande importância para a 
nossa comunidade, seja nos aspectos cultural, social e comunitário, para executar, 
neste município o serviço de radiodifusão comunitária. 

Nada obstante às determinações legais e o grande acúmulo de processos, 
certamente existentes nesse Ministério, ROGAMOS, na medida do possível, celeridade 
no deferimento final na documentação dessa Entidade pleiteante, haja vista a enorme 
necessidade do serviço em nossa cidade, como também da contemplação de uma 
Associação ativa, soberana e participativa, que goza de nossa solidariedade e apoio 
incontestes no seu labor comunitário. 

Certos da melhor acolhida ao exposto, servimo-nos da oportunidade para lhe 
apresentar nossos sinceros votos de estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

lIa lo NataU 
Pl't'sidente OAB 

5,10 Subst'rão Mu@MW!It 
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Exmo. Sr. MINISTRO DAS COMUNI.~AÇÕES 

Dr. JOSÉ ARTUR FILARD LEITE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO (IR", 8° ANDAR 

CEP 70~044-900 - BRASíLIA - DF 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - MG 

53° SUBSEÇÃO NANUQUE 

RUA CIRCULAR, 23 - CENTRO 
~\ 

CEP 39.860-000 - NANUQUE- M.G 

r\ ----, 

._ ... _-~._~---. --... - .. ---~~-~~-========= 
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AUG.: E RESP.: E BENFEITORA LOJ.: SIMB.: ESTRELA DO MUCURI N° 

GRANDE ORIENTE DO BRASIL 

Jurisdicionada ao GOB - MG 

Rua Juiz de Fora nQ 532 - Fone (33) 3621-3396 

CEP: 39860-000 - CAíXA POSTAL 18 - NANUQUE - MINAS GERAIS 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DISTRITO FEDERAL 

Senhor Ministro, 

M INI8TI:RIO D.à.8 C:(lM UNI(:.6. OOE8 
BRA·B[LI.~. - DF 

53000 062492E.Q1Jl;.95------·o l'>\ 
, ;;.1, \(,0 fEOt-::.,I" . 

SEOOClDtE~?ij,!" (11un\C3,;ü8S 

02i11l2010-1 :4Min~, 'jR\G\~p..t. 
CO~fERE. CO~j1 O \. 

Ú 4 j),r' '2011 

RADIODIFUSÃO - Concessão de Rádio Comunitária p.._~~, 

gl)]!fO~~ - Associação de Moradores da Rua Medina 

Respeitosamente dirigimo-nos a Vossa Excelência para, no menor lapso possíveL 

autorizar a publicação da Portaria de Concessão à associaçãó em epígrafe, 

considerando-se que se trata de Entidade séria, com integrantes idôneos, que Ira 

prestar relevantes serviços à comunidade de nossa cidade. 

Ressaltamos nesta opoltunidade, que a entidade acima, atendeu todas as 

sol icitações desde Ministério no que tange os prazos e documentos requeridos para o 

) cumprimento legal do aviso de habilitação, Ratificamos todo o apoio firmado pelas 

Instituições representativas de classes, Clubes de Serviços e 

referendando a reivindicação desta Associação. 

Isto posto, certos da melhor acolhida ao exposto, aproveitamos 

para lhe externar nossos agradecimentos e nossa elevada estima e apre 

Atenciosamente 

Loja Maçônica Estrela do M ucu ri/~~Ôf' \ 
,"O 

Ronilson Martins Ribeiro iio 
,S 

Venerável Mestre ,\rt '" .o .,! 
"\~v.(!J' ' 

'", .J "''''' -)' ............. \: ,. 

\ 
\ 



.~-

C) 
ã: 
~ u 
~ o 
~. o::: 

~ 

o I- ~ 

C 
Z I 

LU LU 

<C u ~ 
...... I a 
LU 
o:: N ~ 

l-
M Z 

~ 
LI) <C 

<C 
<C .. Z 
o::: I 

U o 
Z 

o 
LI. o 

;' \ 
<O LU o 
U C 

I 

<c 
O' 

... 

~ 
~ 

U) 

~ 
00 

( 
"- O 

<c 
..., ai 

~-

..., <c 
1"('1 

! 

O o -o. 
...... ~ 

LU 

I 

u 

I 



~/-:: ---,-------
,~J '. - , a 

------ '~ 

Ao 

Exmo. Sr. MINISTRO DAS COMVNICAÇÕES 

Dr. JOSÉ ARTUR FILARD LEITE 

\J 

&:-

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOSI BLOCO "RII
I 

8° ANDAR 

CEP 70.044-900 - BRASíLIA - DF 

% 

i 
ilõ1 

.1b;t~ (r0c:> 
.r~~. i/ 

/~ P.;f':>., 170 ~~ 
ê<:>. ',.?, o· 

...... c,···'\..f.""\· ;:1.1
0 .:;,:y ,~,.'<:.:,,,. "'.:; .J 

\...I",. \. ... ,', .:XI. 
v·, ';.> Q'.) 

'" . '2~., :'O q, .;~ 
"'. 'O' . ::I~) 'Ib 
'. O..:{ Y~'}0. D ,-Vtt· .~ '" ~~~ 



O) 

c-') 

l\1INISTÊruO DAS COMumCAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° lO --'RADCOMIDOSISSCE-MC de __ 1 __ 1 ---
Processon° 53000. 0:/./-1 SJ.1 K /03 Localidade: f-Cv~ jM G' 

Entidade: ~~ 0ÍcJ ~r..V:J ..dA. '~A.. .~~,,- :-e- A;a-c2:.... 
.~. 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
L)'.CJlmVridflS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L) Cumpridas integralmente-Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

Brasília, --.-J ----1. __ _ An~lista responsável:, ____________ -+-_ 

SIAPE:,-,-_-.-_-. __ _ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

(">< ) Cumpridas integralmente . 
L-) Cumpridas patci<;tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

'o .••. 

. ' ~.·~.!i:·~:/;·· . 
.... '!: .. 

* CONTINUAÇÃO - ~E;RS~ ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0196/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.024548/08, protocolizado em 10 de junho 

de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências, 

município de Nanuque, Estado de Minas Gerais; 

I -INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.219.588/0001-67, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Fortaleza, 597, 

Centro, no município de Nanuque, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 30 de maio de 2008, subscrito por representante legal~r 

d . I N d S . d R d' d'fu N C ... ---·::'~f:Qf;~~\.. emonstrou mteresse na exp oraçao o ervlço e a 10 1 sao omUBttftt'fã llilil. j~~.lH'o&ceg~ 
. \ R\I,ÇO \",\) .... , m1ln\C., 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, a; ?~_rpSRf ~tr~f\\.. 
2.615, de 03 de junho de 1998. CO~~t.R'é COW\ , 

Ú ~ ~\' 1\1\ 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, b seou 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - .0. . 

com prazo fmal em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 03 entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga.de Serviços, vez que apresentaram suas 
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solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente aril1iiaos 'ê0~ 
arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária Vida Nova - Processo n° 53000.028788/09, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade apresentou menor número de manifestações de 

apoio que a vencedora do certame, Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências. A 

entidade vencedora exerceu seu direito legal de rejeitar a proposta de acordo para que todas se 

associem, objetivando a execução do serviço, o que ensejou o arquivamento dos autos, conforme 

comunicado à entidade por meio do oficio n.O 6813, datado de 29110/2010, cuja cópia do oficio e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b) Associação Comunitária Nanuquense de Radiodifusão - ACONAR - Processo n° 

53000.028747/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade apresentou menor 

número de manifestações de apoio que a vencedora do certame, Associação de Moradores da 

Rua Medina e Adjacências. A entidade vencedora exerceu seu direito legal de rejeitar a proposta 

de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do serviço, o que ensejou o 

arquivamento dos autos, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 68~k.~·\ 

29110/2010, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram ~~~~~~~~~~~ \ 
frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apr e~rlds~Íi~t~~\1_\L \ 

cONrER\~ Cl. \\l ~ 

L 4 ~ iJ,,' '201' 
reconsideração desta decisão. \ 

c) ANPODE - Associação Nanuquense das Pessoas com De SO'~ 

53000.029351/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade presentou menor 

número de manifestações de apoio que a vencedora do certame, Associação de Moradores da 

Rua Medina e Adjacências. A entidade vencedora exerceu seu direito legal de rejeitar a proposta 

de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do serviço, o que ensejou o 

arquivamento dos autos, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 6814, datado de 

29110/2010, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. 
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d) Associação Comunitária Beneficente Cultural e Educativa de Radiod\!~~ ~~~ti; 

Nanuque (ACOBECERAN) - Processo n° 53000.069115/09, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de 

Habilitação nO 0112009, convocalÍdo as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 

iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a entidade não encaminhou a 

documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, inviabilizando a análise e os 

procedimentos de seleção, o que ensejou o arquivamento dos autos, conforme comunicado à 

entidade por meio do oficio n.o 4595, datado de 16/09/2009, cuja cópia do oficio e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

) lI-RELATÓRIO 

) 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do' presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a ~.J.,l-:6-~.\. 
·~l\CÕ'n:.'t>tJ~ 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apr ~\~~g~~~«ItD':í~Õ0S 
Minisféllo ;; G\N\L 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. I:c Rr:. ('ON\ O O~\ - 'f 
CONrl:. ., oi 

M' ?n~~, Ú ,.,P-I' - U .. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com cent 

Fortaleza, n° 597, Centro, no município de Nanuque ,Estado de Minas Gerais, de coordenadas 

geográficas em 17°50'53 "S de latitude e 40°20'23 "W de longitude. Estas coordenadas foram 

alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada de 22/06/2009. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 488/489, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 
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salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontk ~var-rJ 
coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica às fls. 583/584 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação . que foi 

encaminhada pela requerente, éonstataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 

"i" e ''j'' da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, 

Ata de Eleição dos dirigentes da entidade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 491 a 

596). Saliente-se que, Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 

) foram solicitadas as certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 

(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, as quais foram 

enviadas pela entidade. 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 579/580, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de 

Instalação da estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 585. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administràtiva e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (tra~~~~~0· 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e (' E~,b(áCl'ê\:<t~~2,~ 

Mail\ci<t,teérr~'~~ú~;,: A ~r~tt.l. f».l . limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e. gr: IF\.-çlj!;>~~: 
COt-\fE' .. 

Ú P.l" 'Zc-n 
09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e c tida o 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 596, dos autos, correspond 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 
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• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encRfdôs ,J 
pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

DI - CONCLUSÃO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Nires Marques Almeida Presidente 

Adriana Batista Barbosa 

Valtemir Santana 

Cleuza Ferreira Santos 

Oradilson de Oliveira Martins 

Odete Barbosa Lima 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Águas Formosas, n° 1170, Centro, município de Nanuque, e 

Gerais; 

• coordenadas geográficas: 

17°50'55" de latitude e 40°20'24" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 583/584, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 579/580 e que se referem à localização da estação. 
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Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devid~ntec:.0q; 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, P/ de dezembro de 2010. 

Relator da conclusão Técnica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de de 2010. 

, ~ ~ ~-, ... -
UCIONE ALVEs-4ElXEI ' OR 

Coordenador 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, e de 2010. 

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº- O 1961201OIRADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

de de 2010. 

. ,"'0 FEOH\P>.L 
I. \/IÇO P\ \13L.\.·>· . • c 

SERv .' d~'" f' .. ,(\\\l\licaçoe" 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrô . <Minis\er.oG<~ _'o l 

. E COM O OR\G\~f\ 
CONtER 

G MA.t( 201' 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO'~í 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Nanuque IUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências 

N° DO PROCESSO: 53000.024548/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/0211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária Vida Nova 
N° DO PROCESSO: 53000.028788/09 

ENTIDADE: Associação Comunitária Nanuquense de Radiodifusão - ACONAR 
N° DO PROCESSO: 53000.028747/09 

ENTIDADE: ANPODE - Associação Nanuquense das Pessoas com Deficiências 
N° DO PROCESSO: 53000.029351/09 

ENTIDADE: Associação Comunitária Beneficente Cultural e Educativa ·de Radiodifusão de 
Nanuque (ACOBECERAN) 
N° DO PROCESSO: 53000.069115/09 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitãria aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

Brasília, de dezembro de 2010. 

Responsável: 

NF- Relatório Final - Processo nO 53000.024548/08 - Local: Nanuque, UF: MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° btoJ-.G,12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 9 de 

Ao Senhor 
ERIV AN SOUSA DOS SANTOS 
Associação Comunitária Nanuquense de Radiodifusão - ACONAR 
Rua Bela Vista, 247 - Centro 
39.860-0001 Nanuque 1 MG 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

10 de 2010. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.028747109, de 
interesse da "Associação Comunitária Nanuquense de Radiodifusão - ACONAR" que requer autorização 
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Nanuque 1 MG. 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do 
certame, Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências. A entidade vencedora exerceu seu 
direito legal de rejeitar a proposta de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do 
serviço. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.024548/08 Associação de Moradores da Rua Rua Fortaleza, 597, 5.464 
Medina e Adjacências Centro 

53000.028788/09 Associação Comunitária Vida Nova Rua Viçosa, 212, Centro 1.996 
53000.028747/09 Associação Comunitária Nanuquense Rua Bela Vista, 247, 1.070 

de Radiodifusão - ACONAR Centro 
,"O ...... , ......... ---.-.--_'o ''',-,'- ,. ·".-:0;\.\ 

Rua Vindilino ~J~ó'! ,n" ~ (cr!.~\.' ' 53000.029351/09 Associação Nanuquense das Pessoas '~-)L~',.' 1 '!. 

',c.- (:()f:'i!f,\",),i;ue~. \ 
com Deficiências - Santa !l ~IMMsteno d ~".I " 
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Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

JOs?v:~l2os 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NF - Proc. N.O 53000.028747/09/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Of.6812 /201O/IRADCOMIDOSISSCE-MC 
53000.0128747/09 
ERIV AN SOUSA DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA NANUQUENSE DE RADIODIFUSÃO­
ACONAR • I 
RUA BELA VISTA, 247 - CENTRO 
39860-000 NANUQUEIMG 

DECLARAÇÁO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

~ISI PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

DSEGURAD 

I 
I 
! 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
! 

I 
I 
I 
I 

IDADED I 
1// / WR UDEDE I 

~~~~~-f-lI-=---~"-L-t:::::=-==~=-.: -=~=-t\ ~.J' A~ ',- \~H \ I 
~}~. '",;P 1")/ • I / ' ~ '\. fj~":~ 

\ \ .(r.~ -"', /lifil 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I '" ~ i -, ;" I 
SIGNATURE DE L'AGENT ~"'-..... _"':.- tfJ· /. I 
6'cutft~lfc~t'r~ ' ...... .-... ,/ I 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS I 
75240203-0 FC0463 I 16 114 x 186 mm 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n°<4SQS /2009/RADCOMfDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Sergilane Souza Moreira 

• I 

I 

Brasília, ! 6 de setembro de 2009 

Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Educativa de Radiodifusão de Nanuque 
(ACOBECERAN) 
Rua Novo Cruzeiro, 115 - Centro 
39860-000 - Nanmjue/MG 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n,o 53000069115/07, na localidade çle 
Nanuque/MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar 
que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Comunitária Beneficente Cultural e 
Educativa de Radiodifusão de Nanuque (ACOBECERAN)" não encaminhou a documentação técnica e 
jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 

) procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ SIL 
' .. 

/ 

gec!RADCOMl 53000.069115/07 NanuquelMG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - BlQco "R" - 30 andar - anexo oeste - saIa 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 68 A, 3 /2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO SANTOS DA SILVA 
Associação Comunitária Vida Nova 
Rua Viçosa, 2 i2 - Centro 
39.860-000 1 Nanuque / MG 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, ~9 de 10 de 2010. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nO 53000.028788/09, de 
interesse da "Associação Comunitária Vida Nova" que requer autorização para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Nanuque 1 MG. ' 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do 
certame, Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências. A entidade vencedora exerceu seu 
direito legal de rejeitar a proposta de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do 
serviço. 

Relação de participautes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.024548/08 Associação de Moradores da Rua Rua Fortaleza, 597, 5.464 
Medina e Ad.iacências Centro 

53000.028788/09 Associação Comunitária Vida Nova Rua Viçosa, 212, Centro 1.99,!i •• -~ 
53000.028747/09 Associação Comunitária Nanuquense Rua Bela Vista'~ç " 'ir,',! lçl~q:'(tERAt 

de Radiodifusão - ACONAR Centr~ SERY' . O I ':.'~ :r~mllnicações 
53000.029351/09 Associação Nanuquense das Pessoas Rua Vindilino ini'!k~"JOO' (;~l~\ cl8R\G\N~. 

com Deficiências -SantaH( OONFERE 

O I; MJ.\I\ 2011 

I .-, ' 

, 
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Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. S6 será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, u2-?1 JOS~CENTEDOSSANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NF - Proc. N.O 53000.028788/09/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasflialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 68 '-<t 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
GIV ANILDO SOUZA MOREIRA 
Associação Nanuquense das Pessoas com Deficiências 
Rua Vindilino Lima, 300 - Santa Helena 
39.860-000 /Nanuque 1 MG 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 0&9 de /P de 2010. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.029351/09, de 
interesse da "Associação Nanuquense das Pessoas com Deficiências" que requer autorização para executar 
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Nanuque 1 MG. 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do 
certame, Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências. A entidade vencedora exerceu seu 
direito legal de rejeitar a proposta de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do 
serviço. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.024548/08 Associação de Moradores da Rua Rua Fortaleza, 597, 5.464 
Medina e Ad.iacências Centro 

53000.028788/09 Associação Comunitária Vida Nova Rua Viçosa, 212, Centro 1.996 . \ 53000.028747/09 Associação Comunitária Nanuquense Rua Bela Vista, 24-'r,- M;-f8~~~~ l. de Radiodifusão - ACONAR Centro SERV\Ç( r' ,,,,,"nir.r oe 
53000.029351/09 Associação Nanuquense das Pessoas Rua Vindilino L m~Jrmml ) \lO·.' ~ 109 

L 
com Deficiências . -Santa HeI IOONFE~ r: COM O QRIG\N 

I'" 

G 4 MAí' 2011 

I ~_l -. 
NF - DOS/SSCEIMC 
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V ~ssa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

JO~n'~ANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

...--.• ___ 1_ ... -· ..... --... 

- " I"") Çt:DERAL SERVIÇO PU~\.,\·A I ':- _ 

, "'1" \lnlcaçoes Ministério O,,)::', ' ... 0, I . 

CONFERE COM O OR\G\N~L 

ú '" MAl' '2011 

NF - Proc. N.O 53000.029351109/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ANPODE - ASSOClAçAO NANUQUENSE DÁS 
• PESSOAS COM DEFICiêNCIAS 

ENTIDADE FILANTRÓPICA, SEM FINS LUCRATIVOS. 
FUNDADA EM 03 DE SETEMBRO DE 1997. ,42(:: "?!.!, 

CNPJ-MF: 02,203.441/0001-16. INSC. ESTADUAL: ISENTO. - INSC. MUNICIPAL: 01.01.311'18:·' //:i:.>:~ . 
UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL LEI N." 1.538 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2001, _~:..:: :'lik/ u.1 \ 

UTILIDADE PVBLlCA ESTADUAL LEI N." 16.238 DE 12 DE JULHO DE 2006. ';i .. ~,,,--- :'1~ 
. n~l. -< U) 

Nanuque-MG:, 10 de dezembro de 2010, 

Ofício nO: 175/2010. 

Assunto: ref. ofício na 6.814/2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC. 

) limo. Sr. 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS. 
SECRETÁRIO DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

v-.. __ ._ ..... 1.olt-.. 1If ... ~ ___ •• _ ... --,. 

SERVIÇO Pll8UGO F:':DEHAL l 
Ministério das C;!)Inunk;,Jçôe~ 

CONFERE COM O ORIGln~L 

O 4 MA/< 2011 

A ANPODE - ASSOCIAÇÃO NANUQUENSE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS, ntidade lilanfrÓPJCãSêm 
fins lucrativos, fundada em 03 de setembro de 1997, inscrita no CNPJ sob o na 02.203.441/00 16, isenta de inscrição 
estadual, declarada utilidade pública municipal nO 1.538/2001, utilidade pública estadual nO 16.238/2006, cadastrada na 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Esportes de MG sob o nO 17.542/2006, registrada no Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS sob o nO 0709/2006, sempre cumpre suas atribuições estatutárias e 
constitucionais, tem como "objetivo primordial a defesa dos direitos dos deficientes de nossa comunidade". Sabemos que 
a luta é árdua e nos custa caro, mas estamos incansavelmente buscando soluções que visem garantir e buscar os 
nossos direitos e cumprir com os deveres. 

) Venho através, conforme ofício de nO 6.814/2010/RADCOM/DOS/SSCE·MC, datado de 29 de dezembro de 
.~10, e recebido na entidade em 11 de novembro de 2010, contestar o indeferimento e arquivamento de nosso 

processo, pelos motivos que se seguem: . 
Em julho de 2010, constituímos procurador para retirar junto ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES cópias do 

processo nO 53000.024548/2008·77 da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS, inscrita 
no CNPJ sob o nO 03.219.588/0001·67 em que naquele momento não poderia, devido depender de autorização interna 
do órgão. 

Em 07 de outubro de 2010, através de procurador, solicitamos novamente ao MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES cópias do referido processo, onde em 29 de novembro de 2010 foi autorizada retirar todas as cópias 
do processo, onde efetuamos o pagamento das cópias no valor total de R$ 119,60 (cento dezenove reais, sessenta 
centavos) em 29 de novembro de 2010. 

Em 11 de novembro de 2010, recebi o ofício na 6.814/2010/RADCOM/DOS/SSCE·MC para apresentar as 
devidas contestações sobre o indeferimento e arquivamento de nosso processo . 

. DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

oil I 12 lo1ola. ---
~) R~A V/NDIUNO L/MA, 300 SANTA HELENA NANUQUElMG· CEP 39860-000 TELEFAX: 33-3621-1776 

e-maU: anpode.nanuque@hotmail.com 
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ANPOD- E· ASsoClAçAo NANUQUEN~~' 
• PESSOAS COM DEFICI CI'A., 

ENTIDADE FILANTRÓPICA, SEM FINS LUCRATIVOS. F _ _ - -
FUNDADA EM 03 DE SETEMBRO DE 1997. - . .:.-,!l."17q.;h. 

CNPJ-MF: 02.203.441/0001-16. INSC. ESTADUAL: ISENTO. INSC. MUNICIPAL: 01.01.3878·/tOJ<t 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL LEI N. o 1.538 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2001. ,"~I-D:t- "'\'l 

a./' UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL LEI N. o 16.238 DE 12 DE JULHO DE 2006. '. ) o 
·~vf~· _# 

Em 08 de dezembro de 2010, recebi-as devidas cópias para apresentar as devidas manifersta ~~rém o 
ofício nO 6.814/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC só deu 30 (trinta) dias para apresentar contestação sobre o 
indeferimento e arquivamento, sendo o tempo muito curto para apresentar uma análise concreta dos fatos que compõem 
o processo nO 53000.024548/2008·77, da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS., haja 
vista que a documentaão para analise chegou faltando 02 (dois) dias úteis para manifestar. 

Mesmo assim, fazemos o seguinte esclarecimento sobre a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA 
E ADJACÊNCIAS, inscrita no CNPJ sob o nO 03.219.588/0001-67, processo nO 53000.024548/2008·77, protocolada e 
apresentada junto ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES em 10 de junho de 2008. 

O que nos deixa pasmos é por saber que a referida entidade não possui requisitos e mecanismos legais para 
solicitar a devida autorização, haja vista que está irregular junto à RECEITA FEDERAL DO BRASIL, não tendo 
condições de retirar "Cerlidões Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União". Desta 
forma não poderia em hipótese alguma participar do pedido de concessão junto ao órgão federal como o MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES. 
) Não possui no processo da referida nenhuma CND para comprovar sua' "Regularização Fiscal junto ao Governo 
Federal do Brasil, devendo este órgão observar atentamente a aplicação integral de todas as documentações da 
entidade, "inclusive indeferir e arquivar todo o seu processo, deixando-a impossibilitada de concorrer a devida 
autorização com as demais que possuem suas regularizações fiscais em dias com o IIGoverno -Federal do Brasil", 
através das "Cerlidões Negativas de Débitos Federais e Previdenciárias do Brasil". 

Desta forma, a ANPODE - ASSOCIAÇÃO NANUQUENSE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS, como 
entidade que está regular com a "Receita Federal e Previdência do Brasil, Governo do Estado de Minas Gerais e 
Prefeitura Municipal de Nanuque", vem solicitar a Vossa Senhoria, que reconsidere e desarquive o processo n° 
53000.029351/09, por estarmos 'Hegular Junto ao Fisco Brasileiro". 

Como forma de justiça, solicito a Vossa Senhoria que determine o indeferimento e arquivamento de todo o 
processo da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDI~A E ADJACÊNCIAS, inscrita no CNPJ sob o nO 
03.219.588/0001-67, processo nO 53000.024548/2008-77, devida a mesma está em débito com o IIGoverno Federal do 
Brasil". 

Solicito ainda, mais 30 (trinta) dias para protestar sobre o processo nO 53000.024548/2008·77. 
Segue anexa pesquisa realizada no site da Receita Federal do Brasil sobre o CNPJ nO 03.219.588/0001·67 da 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS. 
) Para manter contato, favor ligar para os nOS 33-3621·1776 ou 33·9191·6134. Na certeza de contarmos com sua 

atenção, estendemos votos de elevado apreço e consideração, colocamo-nos a inteira disposição para maiores 
esclarecimentos, deixando as portas abertas para o que julgar necessário. .._._.A.H .... ~ .. ~-.. _·I 

SE;VIÇO P(lBU(:'~) FEDt:~.,L 

I 

RUA VINO/LlNO LIMA, 300 
slte: www.anpode.org.br 

SANTA HELENA NANUQUE/MG 

Ministério d"<.; (j'I"\"I.1 \Iv;;;çr.:.-:., . 

CONFERE COM O OF.IG\HM. 

O 4 MAI\ 2011 

~~-.~. 

CEP 39860-000 - TELEFAX: 33-3621-1776 
e·mail: anpode.nanuque@hofmail.com 
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Certidão Conjunta de Débitos Relati"osaos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ~ -
Resultado da Consulta 

As informações disponrveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB sobre o contribuinte 03.219.588/0001-67 são Insuficientes 
para a emissão de certidão por melo da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CACo 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas unidades da RFB. 

Nova Consulta 

Atualize sua página PoIIUca de Privacidade e Uso Página Iniciai Unidades de Atendimento Fale Conosco Receitafone· 146 Ouvidoria 

s~~~~~~~~=!~;~~~~ 
CONFERE COM O ORIGINAL 

•• •• 1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInterlE... 23/11/2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página ~MS Co~ 
~/J~ .. com·{f'71!>_ f:i: G.2.$" ~. 

C_o_m_p_ro_v_a_"_t_e_d_e_I_"_s_c_ri_ç_ã_o_e_de_S_it_u_a_ç_ã_o_C_a_d_a_s_t_ra_I _______ .---':~-~ _. _~'?) 
Contribuinte, ~!... #) 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
03.219.588/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 08/06/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACENCIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMRMA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8·00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDlCA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R MEDINA 

I CEP 
39.860-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
NANUQUE 

I COMPLEMENTO 

• I 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
(13/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇ~O CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. *****#r** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****"** 

.1 Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 23/11/2010 às 13:14:07 (data e hora de Brasllia). 

J#l Pff,lparar P;lgim~ 
'" I,tjJ .. paralryipr~tHlfiiJ 

. - ,! .. :~y'';-->- : .. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e us<r, Ct18tm ~e~;-:-~~ 
Atualize sua página . . SERVIÇ PU \) E __ 

-. Ministério das Comurnr:açocs 

CONFERE COM O ORIGINAl. 

G (!?_20_'_1 __ 

,',) 

http://www.~eceita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... . 23/11/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO JURÍDICO - INDEFERIMENTO DE DENÚNCIA 

PROCESSO: 53000.024548/08 
LOCALIDADE: Nanuque IUF: MG 
ENTIDADE: Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente à análise da documentação sob o protocolo n° 53000.066301/2010-42 (fis. 622 a 625 
dos autos), que se refere a denúncia apresentada por entidade concorrente em desfavor da "Associação de 
Moradores da Rua Medina e Adjacências", este Departamento decidiu pelo não acatamento da referida 
denúncia, uma vez que a situação cadastral do CNPJ da denunciada junto à Receita Federal se encontra 
ATIVA, conforme pode ser observado no seu Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (fi. 169 
dos autos). 

Saliente-se que os autos já haviam sido encaminhados à Consultoria Jurídica, com 
Relatório Final, para exame da documentação. No entanto, considerando a denúncia apresentada, foi 
solicitada a devolução dos mesmos a este Departamento, para providências. Tendo em vista que a 
denúncia foi considerada improcedente, os autos serão devolvidos àquela Consultoria, para que seja dado 
prosseguimento à análise. 

Brasília, 28 de dezembro de 2010. -_ ... ---
SERViÇO PÚ9l1CO FEOE~L 
Ministérío d!1S Cn:nun;caçoes 

CONFEHE CQM O ORIGINAL 

_ f?_2_01_1 __ _ 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Dr. Daniel Pereira de Franco 

MINAS GERAIS 

Subseção 
Nanuque 

Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos 

RADIODIFUSÃO - Concessões - Processo nO 530000245482008 - Associação 

dos Moradores da Rua Medina e Adjacências - Servimo-nos da presente para, em 

nome da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Subseção Nanuque (MG), 

solicitarmos a Vossa Excelência, presteza no andamento do mesmo, considerando­

se tratar de uma entidade sem fins lucrativos, de grande importância para a nossa 

comunidade, seja nos aspectos cultural, social e comunitário, para executar, neste 

município e adjacências o serviço de radiodifusão comunitária. 

Nada obstante às determinações legais e o grande acúmulo de processos 

certamente existente nessa Secretaria, ROGAMOS, na medida do possível, 

celeridade no encaminhamento final na documentação dessa EntidClde pleiteante, 

haja vista a enorme necessidade do serviço em nossa cidade, como também da 

contemplação.' de uma Associação ativa, soberana e participativa, que goza de 
.' . 

nossa solidê;lri~.dad.ee ,apoio incontestes pelo s'eu labor comunitário. 
J • • _ .•• , ~ ',:, , • 

" 
. "rl, " 

Certos " da melhor acolhida~'dà,' da oportunidade para 

SERViÇO PIJBUCC rt::DER/"L 
Ministério da~: Cc,m,micRções 

CONFERE CO~l O ORIGINAL 

O 4 MAl' 2011 

~-
Rua CiJruBr, 23 -Cenbo -Narl.que.1\i1G -CEP 391ffi.CXXl 

TeIeIOre(33) :m1-4534-~,ag,br-WMN,oabrg,ag,br 
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MOVIMENTO CULTURAL POPULAR DE NANUQUE 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EXMO DR DANIEL PEREIRA DE FRANCO 
COORDENADOR JURÍDICO 

M INI~Tt;:RIO DA ~ COM IJNIC.u. çues 
8 R,ü. S rue. . D F 

53000 00:2870/20'1'1-41 

~EADMlmORGlCOH JUR 

i 9.101 tlOi 1-1 1):1 (I 

RADIODIFUSÀO COMUNITÁRIA - Processo na 53000024548/2008 da 
Associação dos Moradores da Rua Medina e Adjacências. 
Congratulamos com este Ministério pelas políticas públicas de Radiodifusão 
estabelecida no País, onde constitui com as comunidades de todos os rincões do Brasil, 
uma junção para que as mesmas tenham oportunidade de levar a Cultura, lazer e 
entretenimento para a promoção do bem estar social. E na oportunidade felicitamos a 
escolha do nobre companheiro Paulo Bernardo, pois temos a certeza de uma 
administração voltada pra o bem de todos que sonham com um País melhor. 

De maneira salutar, gostaríamos de deixar nossos cumprimentos. Por nossa cidade ser 
agraciada com os serviços de Radio Comunitária, que sempre foi um desejo de todos, 
que lutam para levar às comunidades de nosso município os seus valores culturais e 
sociais. 
Na oportunidade rogamos a V.Exa. no intuito em dar agilidade no encaminhamento do 
relatório final do processo acima em epígrafe que se encontra neste setor jurídico, sendo 
que nossa comunidade anseia e necessita deste serviço, pois a escolha da entidade deixa 
todos nós lisonjeadas, pois se trata de uma Associação ativa e participativa. 

Desde já agradecemos à atenção e apresentamos nossos votos de estima e elevado 
apreço. 

Atenciosamente, 

PEREIRA LIMA 
PRESIDENTE 

_ ...... ~.~-_.;\ 
-- - "C\ "1 .... , ~\- E,1.f\ ... 

SERVIÇO PU8UCv, .:.~ ,-.,,, . 
Ministério dn:::, Cor~l\J\l:Cd,.O".:> 

CONFERE COM O OR\G\N~L 

~. 4 MA., 2=---r--
Rua Itajubá, 29 - Centro 

39.860-000 - Nanuque - MG 
Tel. (33) 9117-9356 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 043 - 1.08 1 2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.024548/2008-77 
INTERESSADO: Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

limo. Senhor Consultor jurídico, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização p ra ~~~ô-1ro""'---­
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Nanuque, Estad de Minas 
Gerais.O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no 
Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11- As consultorias jurfdicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos 6rgãos jurfdicos dos respectivos 

6rgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União," 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurfdica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER NQ 043 ~ 1.08 /2011/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade daqueles que irão obter 
outorga do serviço público de radiodifusão. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Face a isso, retornaram os autos para providências cabíveis por parte 
da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a se 
manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

_.~~ .. _----........ :.' .. ~_ ................. ·· .... ·i 

7. Por sua vez, a Secretaria Serviços de Comunicaçã sElW~RI~13\Y":,) n:DE~(j:l 
constatou que há imputação de atividade clandestina do serviço de r ~$flnã',r,~; C:",;",;un:r:3Ç'.)':''.> 

com base no Relatório de Fiscalização depreendido às fls. 573/577, e tru::..e..d"rSé'"~~ O ORI(;\NM. 
Diego Barbosa Lima, vice-diretor da associação. L:UNI"EKc \,; ,~, 

B. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em quest . o._~;o ~011 
111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS . ." . .~-----

9. A requerente manifestou interesse em executar o Servi o de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte. 

11. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária Vida Nova (53000.028788/2009), 
Associação Comunitária Nanuquense de Radiodifusão (53000.028747/2009), 
Associação Nanuquense das Pessoas com Deficiência (53000.029351/2009), 
Associação Comunitária Beneficente Cultural e Educativa de Radiodifusão de 
Nanuque (53000.069115/2009) que tiveram seus processos arquivados, conforme o 
exposto no item 3 alíneas "a", "b", "c"e "d", constante do Relatório Final da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 604/609). 

12. Os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirige es, bem 

2 
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Continuação do PARECER N!! 043 " 1.08 /2011/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, conforme se 
verifica do Relatório; 

13. Ademais, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada 
nos presentes autos, estão em consonância com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo Relatório 
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

14. Foram carreados aos autos certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

15. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
foi verificada ocorrência de imputação de atividade clandestina de serviço de 
radiodifusão em face do Sr. Diego Barbosa Lima, ex-vice-presidente da Associação 
de Moradores da Rua Medina e Adjacências. No entanto, vale frisar que tal fato não 
deve constituir óbice ao deferimento do pedido de autorização, uma vez que a 
referida imputação recai tão somente na pessoa de Diego Barbosa Lima, não 
havendo comprovação de que a Associação-requerente se valeu de operação 
clandestina para obter vantagem no procedimento de outorga. 

16. Por oportuno, acrescento que o Sr. Diego Barbosa Lima não mais 
participa do quadro diretivo da associação, conforme se verifica da Ata de Alteração 
da Diretoria constante à f\. 588. 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Rélatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos docurnentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo únic.o, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro,· resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminh mento dos a os à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseg iment ___ N'. ___ ~".~\ 

SEHVIÇO p(fP.UCü FEDERAL 
20. Este é o Parece que p J'SniGté.rio da!' Cl)!Tlur~iGr~çõ'~s 

CONFERE COM OOHlGINAL 

Coordenador-Geral d 

3 
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PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES 

DIRETÓRIO MUNICIPAL DE NANUQUE - MG 
RUA ARAÇUAI, 584 - CENTRO -rN"A13()tli.1iH;I~~TEl33-3621.1551 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DR. CEZAR SANTOS ALVAREZ 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

M ir·~IST~Rto D.u, B COM UNIC.ú. ç:\~fE!3 
8F1..ü, '<iILl.i; .• DF 

RADI9DJliUSÃ ,.~ Concessão de Rádio Comunitária _. Processo nº 
" -g;:fOo002~51i8JZ008l:::Associacão de Moradores da Rua Medina e Adjacências -

Respelfõsã~ente dirigimo-nos a Vossa Excel'ência para, solicitar no menor lapso 
possível, a conclusão do relatório final deste setor jurídico, o encaminhamento 
da autorização de Conce'ssão à Associação em epígrafe, considerando-se que se 
trata de Entidade séria, com integrantes idôneos, que irá prestar relevantes 
serviços à comunidade de nossa cidade. 

Ressaltamos ne~té! oportunidade, que a entidade acima atendeu 
todas as solicitações deste Ministério no que tange os prazos e documentos 
requeridos para o cumprimento do aviso de habilitação. Ratificamos todo o 
apoio firmado pelas instituições representativas de classe, Clubes de Serviços e 
Pessoas que assinaram referendando a reivindicação desta Associação. 

Informamos em tempo, que essa emissora de Rádio Comunitária 
será de grande importância ao nosso Município, para implantarmos as políticas 
de combate a pobreza idealizada pela nossa companheira Presidente, DILMA 
ROUSSEFF. Pois a mesma prestará serviços sociais e culturais, em uma região 
considerada uma das mais pobres deste nosso imenso Brasil. 

Isto posto, certos da melhor acolhida ao exposto, ap . ~~.~~;;~~~:~-\~~C\ 
oportunidade para lhe externar nossos agradecimentos e nossa el véW~~~~Nrfi:a ',-,D1'f")(lICilr,o,.:> ; 

e apreço. ~ . CONFERE COM O m~IGiNÁL 
~ 
'?'~ 

Q: 
Atenciosamente 

% 

~ 
MARIA ALBA DE OLIVEIRA LIMA 

PRESIDENTE 

G [L?-.20~11 __ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

A.J~ ,,ipl/ .. 



I 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Dr. Cezar Santos Alvarez 

Secretário Executivo 

MINAS GERAIS 

Subseção 
Nanuque 

RADIODIFUSÃO - Concessões - Processo nO 530000245482008 - Associação 

dos Moradores da Rua Medina e Adjacências - Servimo-nos da presente para, em 

nome da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Subseção Nanuque (MG), 

solicitarmos a Vossa Excelência, presteza no andamento do mesmo, considerando­

se tratar de uma entidade sem fins lucrativos, de grande importância para a nossa 

comunidade, seja nos aspectos cultural, social e comunitário, para executar, neste 

município e adjacências o serviço de radiodifusão comunitária. 

Nada obstante às determinações legais e o grande acúmulo' de processos 

certamente existente nessa Secretaria, ROGAMOS, na medida do possível, 

celeridade no encaminhamento final na documentação dessa Entidade pleiteante, 

haja vista a enorme necessidade do serviço em nossa cidade, cOmO também da 

contemplação de uma Associação ativa, soberana e participativa, que goza de 

nossa solidariedade e apoio incontestes pelo seu labor comunitário. 

Certos da melhor acolhida do nosso pedido servimo-nos da oportunidade para 

apresentar nossos sincero6.~~~~ 
---,.---, .... _-_.-

SERViÇO Pl1!3UCO FEDERAL 
Ministério d.J~: Gomúnicaçôes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

e_01

_

1

_ 

Rua CiraB,23-CenIro- Nan.queMG -CEP 3OOl).OOJ 

Telefone (33) 3321-45'34-~.ag.I:r-WvVv\I.oaIng.ag.1:r 
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MC EM 
Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Moradoes da Rua Medina e Adjacências, 

'. ,no Município de Nanuque, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
~tt,~· 

"~t'''' .comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
,'. República Federativa do Brasil e a Lei n!! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

f,:;" 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
. serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação dé apoio da 

comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
o. radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral 

das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em· conjunto com a 
,comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural mas, também, 
.servem de elo à integração, por meio. de informaçõesbf:néficas a todos os segmentos e a todos 
esses núcleos populacionais . 

. 4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
. apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.024548/08, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituiçã~er~---:-:-o~o~v. 

. SERViço PURUC{J n.:.Ul::R.f\L 
Ministério o.,::. :: .:._::'11fticaçõ,:!s 

Respeitosamente, CONFERE C;}N! O OR.IGIN.ll,L 

O 4 /VII-\I' 2011 

PAULO BERNARDO SILVA 
, & 
' a: 9! 

Ministro de Estado das Comunicações 

lo 

--- ---- ---- -_:....:;~ 



POR'fARIAN!! 43 

, PUBLICADO NO olARIO 

OFICIAI..· D~:ikI.J!2J1L 
Página: fi} Seçao:,_T~_ 
ANOTADO POR: /té/.~;Ç 

DE 1 7 DE FEVEREI'RO DE 2011. 

o MBNIS'fRO DE ES'fADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
. considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.024548/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências, 
('~1l sede na Rua Fortaleza, n° 597, Centro, Município de Nanuque, Estado de Minas Gerais, para 
. ccutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 17°50'55"S e longitude em 400 20'24''W, utilizando a freqüência 
de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3-2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter deflnitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~Il--L-~ 
PAULO BERNARDÕ SI~ 

Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTERIO DAS COMUNICA,ÇOES A o Fls' ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELET~ONICA A C R rice 4 Cf) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRO~~~ - - I 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS /(11 00 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS .11;-; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° ?: lJ 'l/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53000.024548/2008 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária . 
Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 43, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, 1 f de março de 2011. 

ANAPATRIC ALÉSCIO CAMPOS 

ASUCOCAN/CGLOIDEOClSCE 
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Oficio nº 05 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília,25 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
PaCácío do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o 'Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente ~ transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00029 2011 
\i'W _ 53000.050567/2007 

~ MC 00030 2011 
\) - 53000.005706/2009 

~C 000312011 
~ - 53000.009200/2008 

J MC 00032 2011 . 
~ - 53000.047324/2008 

MC 00033 2011 
~ - 53000.003205/2003 

MC 000342011 
~ 53000.024880/2009 
~ 

MC 00035 2011 
~V- 53000.024548/2008 

MC 00036 2011 
~53000.039569/2006 
~ SAG~AP010 

OigltaUzadc1 
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Me 00031 2011 

OIL - 53000.031966/2003 
'Va{':;( 

Me 00038 2011 
() \f.J 53000102997612009 

Me 000392011 
f\àV- 5-J-646-JltH32011998 

Me 00040 2011 
V3000.06364512006 
~ 

Me 000412011 
\:! V3000.035472/2005 

Me 00042 2011 

"J ~~53000.005226/2010 

Me 00043 2011 
:V- 53000.001224/2002 

(,) 

MC 00044 2011 
~ 53000.039196/2001 

\) 

MC 00045 2011 
~V-53000.019610/2003 1 53000.011054/2005 

MC 00046 2011 
f,J,V - 53000.019250/2003 

MC 000412011 
~v _ 53000.043608/2003 

J MC 00048 2011 
~ - 53000.046266/2003 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS2 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

Palácio do Planalto, 4° andar - Sala 414 
CEP 70.150-900 - Brasílià- DF 

Telefones: (61) 3411-1428 e 3411-1457 - Fax: (61) 3322-2806 

Ofício Conjunto n° '1002011 - SAG/SAJ - C. Civil- PR 

A Sua Senhoria o Senhor 
LEONES DALL' AGNOL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

Brasília, 19 de maio de 2011. 

Assunto: Restituição de Processo Administrativo de outorga do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Cumprimentando-o, fazemos referência à anexa Nota Informativa n° 21/2011/SAG­
C. Civil _ PR, de 13 de maio de 2011, e às demais Notas a seguir relacionadas para restituir a esse 
órgão as respectivas exposições de motivos, com a finalidade de que os Processos correspondentes 
sejam ajustados ao que dispõe a Norma Complementar n° 1/2004 aprovada pela Portaria n° 103, de 
23 de janeiro de 2004, desse Ministério, e seu Anexo 16 (Modelo de Estatuto Social). 

Nota Informativa Exposição de Motivos Processo 

21/2011 EM n° 16/2011-MC 53000.013068/2003 

23/2011 EM n° 18/2011 - MC 53000.011842/2004 

37/2011 EM n° 32/2011- MC 53000.047324/2008 

38/2011 EM n° 33/2011 - MC 53000.003205/2003 

39/2011 EM n° 34/2011 - MC 53000.024880/2009 

40/2011 EM n° 35/2011 - MC 53000.024548/2008 

41/2011 EM n° 36/2011 - MC 53000.039569/2006 

44/2011 EM n° 39/2011 - MC 53640.001320/1998 

VJNSAG - C. Civil- PR 

1 



Nota Informativa 

62/2011 

77/2011 

13/2011 

72/2011 

Exposição de Motivos 

EM n° 88/2011 - Me 

EM n° 92/2011 - Me 

EM n° 96/2011 - Me 

EM n° 103/2011 - Me 

Processo 

53000.037401/2005 

53000.064285/2007 

53000.031671/2004 

53000.021416/2003 

Atenciosamente, 

~\1\oJJu 
nl LUIZ ALi~TO DOS SANTOS 
~bchefe de Anáhse e Acompanhamento de 

Políticas Governamentais 

VJAlSAG - C. Civil- PR 

;;L L-
IVO DA MOTTA AZEVEDO CORRÊA 

Subchefe para Assuntos Jurídicos 



1. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa nº 40/2011/SAG - C. Civil - PR 

Aprovo. 

Em i ~ de (WvN),) de 2011. 

~,t, ) 

~
"l!,~I' V 

Fi Luiz Alb~, to dos Santos 
~i Su chefe 

Senhor Subchefe, 

Assunto: Portaria de outorga de autorização para o 
serviço de radiodifusão comunitária a ser submetida à 
apreciação do Congresso Nacional, conforme art. 223, 
§§ 1° e 3°, da C. F. (EM nO 35/2011 - MC, de 28 de 
março de 2011; Processo n° 53000.024548/2008-77). 

Trata-se de Portaria de outorga de autorização para a ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS executar o serviço de radiodifusão 

comunitária, no Município de Nanuque, no Estado de Minas Gerais, encaminhada pelo Ministério 

das Comunicações para ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, conforme art. 223, § § 1 º 

e 3ºdaC. F. 

2. o PARECER N° 043 - 1.08/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU atesta que foram 

atendidos todos os requisitos legais necessários à outorga. No entanto, a entidade acima não prevê 

em seu Estatuto Social a existência de um Conselho Comunitário para acompanhar a programação 

da emissora no interesse exclusivo da comunidade, como determina a Lei n° 9.612/98, art. 8°1
, e a 

Norma Complementar n° 1/2004, item 19.4, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004 

do Ministério das Comunicações2
, e especialmente, o Anexo 16 desta Norma - MODELO DE 

I Lei nO 9.612/98: Art. 8° A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, 
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 4° desta Lei. 
, Disponivel em http://www.mc.gov.b./imag .... mdiodifu ....... egi.lacoo/sonomlmdoomlportari • .jport.na-no-~, - e­
janeiro-de-2004.pdf, acessado em 13/0512011. 



__ ~r- ____ ~. 

/" ~41"\\. 
ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/98, NORMA COMPL ~jii:i[r;;-J\, 1 
1/2004 E ATUAL CÓDIGO CIVIL (negritou)3. IIIl{ 

3. Embora o Art. 8° da Lei, fale em "entidade autorizada", considerando o aspecto de 

mérito, esta assessoria entende que, se não a criação do Conselho propriamente, pelo menos a 

previsão deste no Estatuto Social da entidade é passo indispensável para a sua efetiva criação em 

momento posterior à autorização para execução do Serviço, conforme o próprio Modelo de Estatuto 

Social acima referido. Obviamente, a entidade postulante à outorga só será "entidade autorizada" 

quando todos os atos administrativos necessários para isso (Portaria do Ministério, Autorização de 

operação em caráter provisório quando for o caso, Decreto legislativo etc.) tiverem sido editados. 

Poder-se-ia alegar que pelo simples fato desses atos não estarem ainda consolidados, estaria o 

Ministério agindo ilegalmente se exigir a previsão do Conselho Comunitário como órgão da 

entidade no Estatuto Social? Entende-se que não. É evidente, s.m.j., que o legislador usa a 

expressão "entidade autorizada" considerando o devir do processo de autorização. Nesse processo 

não se está cuidando, já, da criação do Conselho pela entidade que não está, ainda, autorizada à 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, mas tão somente de sua necessária previsão no 

Estatuto Social submetido à aprovação do Ministério. Certamente o que interessa é assegurar o 

cumprimento da norma legal, qual seja, a existência e o regular funcionamento do Conselho 

Comunitário no decurso do prazo durante o qual a "entidade (já) autorizada" estará executando o 

serviço. A previsão do Conselho no Estatuto Social da entidade - Estatuto esse que é homologado 

pelo Ministério - é, portanto, pré-condição para que ao atingir o status de "entidade autorizada" 

possa esta criar o tal Conselho, se já não o tiver feito, eis que nada a impede de fazê-lo. Se não for 

exigida sequer a previsão do Conselho no Estatuto Social, será muito mais complexo exigir 

posteriormente sua criação e funcionamento. 

4. Assim, no aspecto de mérito, caso esta Subchetia tenha este entendimento, sugere-se 

que seja enviado expediente ao Ministério das Comunicações, informando-o que é necessário exigir 

das entidades interessadas na autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária a previsão, nos 

seus estatutos sociais, do Conselho Comunitário, com vistas ao cumprimento do art. 8° da Lei n° 

9.612/98, da Norma Complementar nO 1/2004, do Ministério, e conformidade com o Anexo 16 desta 

Norma (Modelo de Estatuto Social). 

3 Disponível em http://www.mc.gov.br/imagesI2009/08/anexo-16.pdf. acessado em 13/05/2011. 



· r:;;;;;-
5. . _ NO. c.as~ .do. ~ro~esso .Administr~~i~o em. apreço, ~~nsiderando ~~~C~\-~1.tidq e 

autonzaçao, do MImsteno, Ja fOI publIcada no DIano OficIal da Umao, sugere-se que"eS.h\l.âJJb efia 

promova discussão com interlocutores daquele órgão setorial com vistas a uma solução para o 

encaminhamento a ser dado e, se for o caso, a devolução do mesmo para confonnação com a Nonna 

Complementar n° 1/2004 e seu Anexo 16, caso entenda conveniente. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de maio de 2011. 

meida 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica é}:;-f2011/CGTf..C/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Previsão de. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supervlsao da 
programação de emjssoras autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitáda 

SUMÁRIO EXECUTIVO -------------------------------------------------------------------------

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vinculal_!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 21111. 

ANÁLISE 
2. No iteI,·. 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao 
Jlllinistério das Coml/n: . .'açi'Jes, il{fórmando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autorização do Serviço, 'e Radiodifusão Comunitária a previsão, 110S seus estatutos sociais,.do Conselho 
Comunitário, com vistú ao cumprimento do art. 8° da Lei n° 9.612/98, da Norma Complementar n° 
1/2004, do lt1inistério, e '01?formidade com o Anexo 16 desta Norma ". 
3. Em reu)'! tão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qüal "a entidade autorizada a explorar o 
Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo' cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais C01110 associações de classe, beneméritas, 
rehgiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, C0117 o ohjetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos 110 art. -I" desta Lei ". No entaJlto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
ml norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar ele cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no ftmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC) , solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido para alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresen tada an teriormen te. 
5. Saliente-se, ainda, que a reguiamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão, Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar nO 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em aJlexo), serão 
criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associaçDes c01l1unitárias e das fimdaç6e.\· interessadas 
em prestar o serviço deverá: ( .. .)j) indicar que constituirá /./111 Conselho Comunitário nos termos da lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada C0117 lI111a olltorga para a 
prestação do serviço de radiodij'usão comunitária "~o Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de "j) último relatório do Conselho Comunitário, c011stituído nos 
moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a programaçào veiculada pela emissora ". 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
CGRClDEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ala constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, d6 de julho de 2011. 

JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

GE ~'L"."". 

CGRC/DEOC 

Brasília,~~ de julho de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
l'Viços de Comunicação Eletrônica 
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- ANEXO I 

PORTARIA N° DE DE DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, Parágrafo único, inciso lI, da Constituição, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nO 2.615, de 3 de junho de 1998, que institui o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, resolve: 

Art. 1° Aprovar a Norma do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma do Anexo a 
esta Portaria. 

Art. 2° Os procedimentos e critérios de seleção das entidades interessadas na prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, estabelecidos por meio da Norma a que se retere o 
art. 1°, aplicam-se aos avisos de habilitação posteriores à data de publicação desta Portaria. 

Parágrafo único. Aos avisos de habilitação anteriores à edição desta Portaria aplicam-se os 
procedimentos e critérios firmados pela Norma Complementar n° 1 de 2004; aprovada pela 
Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004. 

Art. 3° Ficam revogadas a Portaria nO 448, de 13 de outubro de 2005, e a Portaria nO 103, de 
23 de janeiro de 2004, e a norma por ela aprovada, observando-se o disposto no Art. 20 
desta portaria. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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ANEXO À PORTARIA N° ***, DE ** DE ********* DE 2011 

NORMA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1. OBJETIVO 

Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei nO 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como 
um serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, com baixa potência e 
cobertura restrita, para ser outorgado a fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade de prestação do Serviço, e estabelecer as condições 
técnicas de operação das respectivas estações. 

2. REFERÊNCIAS BÁSICAS 

2.1. Constituição Federal. 

2.2. Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nO 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, modificado e complementado pelo Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

2.3. Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

2.4. Lei n° 10.610, de 01 de dezembro de 2002, que altera o prazo de outorga de três 
para dez anos. 

2.5. Medida Provisória n° 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, art. 19, que altera o 
parágrafo único do art. 2° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, criando a possibilidade 
de emissão de autorização provisória para o funcionamento de estação do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

2.6. Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 
31 de outubro de 1963, e suas alterações. 

2.7. Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615, de 03 de junho de 1998. 

2.8. Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, aprovado pela Resolução n° 67, de 12 de novembro de 1998, da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel, e suas alterações. 

( 
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2.9. Resolução Anatel nO 60, de 24 de setembro de 1998. 

2.10 Resolução Anatel nO 356, de l1 de março de 2004, que destinou a faixa de 
radiofreqüências de 87,4 MHz a 87,8 MBz, para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em caráter secundário. 

2.11 Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - PRRadCom. 

3. DEFINIÇÕES 

3.1. Apoio cultural - É a forma de patrocínio limitada à divulgação de mensagens 
institucionais para pagamento dos custos relativos ~l transmissão da programação ou de um 
programa específico, em que não podem ser propagados bens, produtos, preços, condições 
de pagamento, ofertas, vantagens e venda de serviços que, por si só, promovam a pessoa 
jurídica patrocinadora, sendo permitida a veiculação do nome, endereços físico e eletrônico 
e telefone do patrocinador situado na área de prestação do serviço. 

3.2. Área de prestação do serviço - área limitada por uma circunferência de raio igualou 
inferior a um quilômetro contado a partir da antena transmissora. 

3.3. Entidade interessada na execução do serviço de radiodifusão comunitária 

3.3.1. Entidade social sem fins lucrativos, cujos objetivos incluem a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária como uma das suas finalidades específicas, observando os 
princípios estabelecidos no art. 4º da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; 

3.3.2. Assegura o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade, bem como de outras entidades sem fins lucrativos nela sediadas; 

3.3.3. Assegura a seus associados em dia com as suas obrigações estatutárias o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos de direção, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

3.3.4. Não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, 
ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais; 

3.3.5. É dirigida por pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, 
com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de prestação do Serviço; e 

3.3.6. Tem a sede situada na localidade de prestação do serviço. 
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3.4. Localidade - área geográfica onde se pretende explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. 

3.5. Rede de radiodifusão comunitária - é o conjunto de emissoras de radiodifusão 
comunitária articuladas para transmissão simultânea de uma mesma programação em casos 
de guerra, calamidade pública e epidemias e, conforme estabelecido em lei, de mensagens 
obrigatórias dos Três Poderes. 

3.6. Serviço de radiodifusão comunitária - serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações ou associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 
pl'estação do serviço. 

4. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM EXECUTAR O SERVIÇO 

4.1. A entidade interessada em executar o Sel'viço de Radiodifusão Comunitária poderá, 
por intermédio de seu representante legal, dirigir manifestação ao Ministro de Estado das 
Comunicações demonstrando o seu interesse. 

4.1.1. A manifestação deverá ser feita mediante a utilização do formulário padronizado 
(Anexo 1), disponível no site do Ministério das Comunicações, entregue diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações, em Brasília; encaminhado via postal, 
por correspondência dirigida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; ou 
enviado por meio eletrônico, quando esta facilidade estiver disponível na página do 
Ministério das Comunicações. 

4.1.2. Na manifestação deverão ser informados necessariamente os seguintes dados: 

a) a denominação da entidade; 
b) o número de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ; 
c) o endereço da sede da entidade; 
d) os números de telefone fixo e celular e o endereço eletrônico, se houver; 
e) o endereço pretendido para a instalação do sistema irradiante, bem como as respectivas 

coordenadas geográficas na padronização GPS - WGS84, na forma GGo MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos 
(SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f) o local e a data; 
g) a assinatura do representante legal; 
h) o nome do representante legal; 
i) o número de inscrição do responsável legal no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; e 
j) o endereço para correspondência. 

4.2. A manifestação da entidade interessada se destina exclusivamente ao 
cadastramento e ao registro de dados para conhecimento do Ministério das Comunicações 
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a respeito da existência de interesse em executar o Serviço na localidade informada, 
observado o disposto no item 4.2.4. 

4.2.1. A apresentação de manifestação de interesse não é fase obrigatória e não gera 
qualquer direito à autorização ou funcionamento de estação de rádio comunitária. 

4.2.2. A manifestação de interesse não será cadastrada pelo Ministério das Comunicações 
quando: 

a) A distância entre os sistemas irradiantes da estação pretendida e de qualquer estação 
autorizada a executar o serviço for inferior a 04 (quatro) quilômetros; 

b) os campos previstos no sub item 4.1.2 estiverem incompletos, incorretos ou com 
irregularidades nas coordenadas geográficas informadas; e 

, c) a documentação não for apresentada em original ou cópia autenticada. 

4.2.3. As entidades que não lograrem o cadastramento a que se refere o subitem 4.2.2 
poderão formular a qualquer tempo nova manifestação de interesse. 

4.2.4. Para efeitos de atendimento futuro, o Ministério das Comunicações publicará na 
Internet regularmente uma listagem dos municípios com cadastros de demonstração de 
interesse em aberto, ou seja, aqueles não contemplados por avisos de habilitação depois do 
último registro de manifestação de interesse. 

4.2.5. Todos os cadastros de demonstração de interesse serão arquivados depois da 
divulgação da listagem citada no item 4.2.4, ficando assegurada a previsão de publicação 
futura de aviso de habilitação para o município desde que seja tecnicamente viável. 

5. DOS CANAIS DE OPERAÇÃO DAS ESTAÇÕES 

5.1. Os canais de operação das emissoras são os constantes do Plano de Referência para 
Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, elaborado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações, a quem cabe exclusivamente a administração do espectro 
de radiofreqüências. 

6. DO A VISO DE HABILITAÇÃO 

6.1. O Ministério das Comunicações publicará avisos de habilitação, com a finalidade de 
convocar as entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária a 
apresentarem a documentação exigida no subitem 8.1 para o procedimento seletivo. 
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6.2. O Ministério das Comunicações divulgará periodicamente um cronograma com os 
próximos avisos de habilitação a serem publicados, no qual constará a lista dos municípios 
a serem contemplados e os meses previstos para a publicação dos novos avisos. 

6.3. O Ministério das Comunicações priorizará nos avisos de habilitação a inclusão de 
municípios (a) onde ainda não existam emissoras outorgadas para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, objetivando sua universalização; e, adicionalmente, (b) para 
os quais foram cadastradas manifestações de interesse na prestação do serviço, 
caracterizando uma demanda reprimida. 

6.4. Poderão ser incluídas no aviso de habilitação, no momento de sua publicação, 
localidades com ou sem emissoras outorgadas, a critério do Ministro de Estado das 
Comunicações. 

6.5. Nos casos de inviabilidade técnica poderão ser excluídas localidades do aviso de 
habilitação, no momento de sua publicação .. 

6.6. Os prazos dos avisos de habilitação só serão prorrogados em casos de calamidade 
pública e desastres naturais nas localidades abrangidas ou por motivo de relevante interesse 
público. 

6.7 De cada aviso de habilitação constarão: 

a) os Estados e as localidades contempladas; 
b) o canal de operação designado para cada localidade; 
c) o prazo de sessenta dias para a apresentação da documentação; ( .. 
d) a relação da documentação a ser apresentada pelas entidades interessadas; 
e) o valor da taxa relativa às despesas de cadastramento, bem como o banco, a agência e a 
conta na qual deverá ser efetuado o depósito; e 
f) as condições técnicas especiais nos casos em que forem constatadas limitações técnicas 
na localidade. 

6.8. Nos casos de publicação de aviso de habilitação para localidades onde haja processo 
de outorga já em tramitação no Ministério das Comunicações, novos processos serão 
sobrestados quando as áreas de prestação propostas para o serviço colidirem com as áreas 
constantes dos processos anteriores. 

6.9. O Ministério das Comunicações podel\á indeferir novos pedidos de outorga, a 
qualquer tempo, quando as coordenadas propostas pelas entidades interessadas na 
exploração do serviço estiverem a menos de 4 (quatro) quilômetros de emissora autorizada 
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária e existir a possibilidade de interferência 
técnica. 

6.10. Concluído o prazo para inscrição no aviso de habilitação, o Ministério das 
Comunicações disponibilizará em sua página na Internet relação nominal das entidades que 
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solicitaram autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária em cada 
localidade. 

7. DO REQUERIMENTO lP ARA A AUTORIZAÇÃO 

7.1. A entidade interessada em obter a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá apresentar, no prazo estabelecido no Aviso de 
Habilitação, requerimento padronizado, conforme o Anexo 2 desta Norma, e a 
documentação relacionada no subi tem 8.1 em original ou cópia autenticada. 

7.2. Deverão ser informados no requerimento padronizado: 

a) os dados da entidade; 

b) a relação da documentação que está sendo apresentada ao Ministério das Comunicações; 
e 

c) o número de manifestações de apoio formuladas por: (I) entidades comunitárias ou 
associativas; e (lI) pessoas jurídicas ou físicas, conforme consta no sub item 8.5. 

7.3. O requerimento padronizado e a documentação correspondente deverão ser 
encaminhados ao Ministério das Comunicações de acordo com as instnlções constantes do 
aviso de habilitação. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

8.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ; 

b) estatuto social e ata de constituição da entidade devidamente registrados no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

c) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou no livro "B" de Títulos e Documentos; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência oi.! domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

f) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, conforme modelo constante do 
Anexo 3, indicando: 
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f.1) que todos os seus dirigentes residem na área na qual pretendem prestar o 
serviço, conforme Parágrafo Único do Art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998; 

f. 2) que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão por assinatura, bem como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

f.3) a denominação de fantasia da emissora, se houver; 

f.4) o endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiante, bem 
como as coordenadas geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser 
apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGo MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude 
não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.5) o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
prestação do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas 
geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGo MM' 
SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") 
da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.6) que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta 
Norma e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; e \,:) 

f.7) que a entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
ou comerciais. 
g) declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço (Anexo 4); 

h) manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por entidades associativas ou 
comunitárias, por outras pessoas jurídicas e físicas sediadas ou residentes na área 
pretendida para a execução do serviço, (Anexos 5, 6 e 7); 

j) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; 

k) cópia do CPF de todos os seus dirigentes; 

1) comprovante de residência de todos os seus dirigentes; e 
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m) declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não 
associar-se a entidades concorrentes -para a prestação conjunta do serviço na mesma 
localidade (Anexo 8). 

8.1.1. Serão desconsideradas as manifestações de apoio que não apresentem todos os 
dados de identificação mencionados nos Anexos 5,6 e 7 desta Norma. 

8.1.2. A não apresentação de qualquer um dos documentos elencados nas alíneas "a", "b" 
e "c" do subitem 8.1 e da declaração preenchida na forma do Anexo 3 desta Norma, no 
prazo estabelecido no aviso de habilitação, implicará o imediato indeferimento do pedido 
de outorga e o consequente arquivamento do processo. 

8.2. O estatuto social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
prestar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade rigorosamente de 
acordo com a constante: 

c.l) na ata de constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado, quando 
se tratar de entidade comunitária; ou 

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se tratar 
de fundação; 

d) estar registrado no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 
116, I, da Lei nO 6.015, ele 31 de dezembro de 1973, juntamente com a Ata de Constituição 
da entidade, sendo que qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele 
Registro; 

e) conter a denominação, os fins, o endereço da sede e o tempo de duração da entidade e, 
ainda, quando houver, o fundo social; 

1) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme a legislação 
vigente; 

g) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

6(0 
/C-;'~,' 

(,-



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Minuta de novo Regulamento para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a ser encaminhada 
à Consultoria Jurídica deste Ministério em julho de 2011 

g.l) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as 
suas respectivas atribuições; 

g.2) O cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; e 

g.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro anos) anos, sendo admitida urna recondução; 

h) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

i) indicar as condições de extinção da entidade e a prevlsao da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; e 

j) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da lei nO 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

8.3 Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado ( 
na localidade; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados; e 
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h) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições constantes 
dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10- de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

8.3.1. Serão indeferidos os processos de pedido de outorga das entidades cujos estatutos 
não observem o disposto no subitem 8.3. 

8.4. A comprovação de nacionalidade e da maioridade cios dirigentes poderá ser feita 
mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) certidão de nascimento ou casamento; 
b) certificado de reservista; 
c) título de eleitor; 
d) carteira profissional; 
e) cédula de identidade; 
f) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; ou 
g) escritura pública de emancipação. 

8.4.1. Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, a 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF). 

8.5. As manifestações de apoio das entidades aSSOCIatIvas ou comunitárias e as 
manifestações de apoio de pessoas físicas deverão ser encaminhadas separadamente, 
conforme os modelos indicados nesta Norma: 

a) quando apresentadas por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, deverão conter a denominação da 
entidade apoiadora, a assinatura do representante legal e o endereço da sede, bem como estar 
acompanhadas de cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas e da cópia autenticada da ata de eleição ou do Termo de Posse do declarante 
(Anexos 6 e 7); e 

b) quando individuais, deverão conter o nome e a assinatura do declarante, a cópia da 
identidade ou do CPF e o endereço do domicílio necessariamente localizado na área 
pretendida para a prestação do serviço (Anexo 5). 

8.5.1. Não serão aceitas manifestações de apoio na forma de abaixo-assinado. 

8.6. As manifestações ele apoio deverão ser apresentadas no original ou em cópia 
autenticada, não sendo exigido o reconhecimento de firma, excetuados os casos em que 
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haja dúvida de autenticidade, conforme o disposto na Lei n° 9.784, de '29 de janeiro de 
1999. 

9. REQUISITOS BÁSICOS PARA A ANÁLISE DAS SOLJICITAÇÕES DE 
OUTORGA 

9.1. A tramitação dos processos referentes a uma mesma localidade obedecerá à ordem 
cronológica de publicação dos avisos de habilitação. 

9.2. A análise será procedida com a finalidade de averiguar a regularidade da 
documentação apresentada pela entidade requerente. 

9.3. A constatação de irregularidades na documentação anexa aos pedidos de. outorga 
poderá levar o Ministério das Comunicações a adotar uma das medidas previstas a seguir: 

a) solicitar à entidade o atendimento a exigências formuladas em razão de irregularidades 
passíveis de saneamento, que possam ser resolvidas mediante retificação dos documentos 
encaminhados ou por acréscimo de novos documentos, observado o disposto nos itens 8.1.2 
e 8.3.1; ou 

b) comunicar o indeferimento do pedido de autorização, frente à incompatibilidade da 
entidade com as exigências normativas. 

9.4. No que se refere aos ofícios com exigências encaminhados às entidades requerentes 
durante o procedimento de análise, o Ministério das Comunicações observará: 

a) a comprovação do recebimento do ofício pela entidade requerente, por meio de Aviso de 
Recebimento Postal - AR Postal; 

b) a fixação de um prazo de resposta de 30 (trinta) dias contados a partir da data do 
recebimento, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, desde que 
devidamente justificado por escrito, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem 
como nos casos de emergência e de calamidade pública, regularmente comprovados (Anexo 
9); e 

c) a publicação de edital no Diário Oficial da União, nos casos em que o ofício for devolvido 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por impossibilidade de entrega no 
endereço indicado ou extravio da correspondência. 

9.5. O não atendimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, no 
tocante ao subitem 9.3, alínea "a", ensejará o indeferimento do pedido de outorga da entidade 
e o arquivamento do processo, observado o disposto no sub item 9.4. 

( \ 
\., / 
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9.6. O Ministério das Comunicações disponibilizará e divulgará canais de atendimento 
para tirar dúvidas quanto às exigências formuladas por ofício. 

10. DA SELEÇÃO DA ENTIDADE HABILITADA 

10.1. Se apenas uma entidade for habilitada para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade, 
desde que a documentação apresentada esteja regular, respeitados os trâmites processuais 
previstos nesta Norma. 

10.1.1. A autorização para a exploração do Serviço estará condicionada à viabilidade 
técnica, conforme disciplinado nesta Norma. 

10.2. Havendo mais de uma entidade habilitada para a execução do serviço em um 
mesmo raio de 4 (quatro) quilômetros, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que 
aquelas que se manifestaram previamente favoráveis ao acordo se associem, visando à 
exploração comum do Serviço. 

10.2.1. Findo o prazo assinalado no subitem 10.2: 

a) havendo manifestação favorável referente ao acordo entre todas as entidades, ou parte 
delas, localizadas em um mesmo raio de quatro quilômetros, será acolhida a proposta de 
associação entre elas e as manifestações de apoio a elas dirigidas serão somadas; ou 

b) não havendo manifestação favorável ao acordo para associação, será selecionada a 
entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

10.3. Caso haja l1iais de uma entidade comunitária interessada em explorar o Serviço, 
cujos sistemas irradiantes estejam situados em coordenadas geográficas com distância 
inferior a 4 (quatro) quilômetros entre si, o Ministério das Comunicações analisará as 
manifestações de apoio da seguinte forma: 

a) nos casos em que as entidades optarem por não se associar, conforme o disposto na 
alínea "b" do sub item 10.2.1, o Ministério das Comunicações dará prosseguimento à análise 
apenas do pleito da solicitante que for apoiada pelo maior número de entidades 
comunitárias ou associativas constituídas há mais de 2 (dois) anos na área de prestação do 
serviço, sobrestando os demais pedidos c1e outorga; 

b) no caso de empate entre o número c1e manifestações de apoio formuladas por entidades 
associativas ou comunitárias constituídas há mais de 2 (dois) anos, o Ministério das 
Comunicações contará as manifestações de apoio de entidades associativas ou comunitárias. 
constituídas há menos de 2 (dois) anos e de pessoas físicas; . 
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c) no caso mencionado na alínea "b", a cada manifestação de apoio encaminhada por 
entidade comunitária ou associativa serão atribuídos cinco pontos e a cada manifestação de 
apoio encaminhada por pessoa física será atribuído um ponto; 

d) finalizada a contagem mencionada na alínea anterior: 

d.I) o Ministério das Comunicações dará prosseguimento ao pleito da solicitante 
com maior pontuação, sobrestando os demais pedidos de outorga; ou 

d.2) havendo igual pontuação entre as entidades concorrentes, proceder-se-á à 
escolha por sorteio, em local público, na sede do Ministério das Comunicações, com 
a presença de, no mínimo, dois servidores, e para o qual serão convidadas as 
entidades interessadas. 

10.4. Todas as manifestações de apoio recebidas por uma entidade serão invalidadas, caso 
ela, ao longo de todo o processo de habilitação, afaste as coordenadas do sistema irradiante 
para pontos com distância superior a um raio de 01 (um) quilômetro das coordenadas 
inicialmente previstas. 

10.5. Havendo entidades concorrentes em um mesmo aviso de habilitação para a 
prestação do serviço em um mesmo município, o Ministério das Comunicações, a seu 
critério, na análise dos processos de habilitação, visando outorgar um maior número de 
autorizações, poderá adotar como metodologia a divisão das entidades em vários grupos em 
função das coordenadas propostas para instalação do sistema irradiante, como forma de 
garantir a prestação dos serviços de radiodifusão e de telecomunicações sem que ocorram 
interferências técnicas. 

10.6. A solicitação de autorização será indeferida de imediato: 

a) nas situações previstas nos subitens 8.1.2 e 8.3.1; e 

b) quando a entidade não atender corretamente às exigências do Ministério das 
Comunicações nos prazos estipulados. 

10.7. O indeferimento do pedido será comunicado à entidade requerente, explicitando-se 
as razões da decisão adotada, mediante ofício enviado por AR Postal. 

10.8. O Ministério das Comunicações solicitará da entidade selecionada os seguintes 
documentos: 

a) certidão de cada dirigente dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que tenham residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

( 
) 
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b) folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes 
da entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c) certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, 
Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada; e 

d) certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 

10.8.1. Caso o Ministério das Comunicações constate a existência de irregularidade no 
recolhimento de receitas do Fistel- Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, por parte 
de entidades interessadas e de seus respectivos dirigentes, ser-lhes-á requerida a 
apresentação elo pertinente comprovante de pagamento, por ocasião da solicitação de que 
trata o subitem 10.8, sob pena ele indeferimento do pleito de habilitação. 

10.8.2. Os documentos mencionados no subitem 10.8 servirão ao exame da idoneidade da 
entidade interessada e de seus dirigentes pelo Ministério das Comunicações, o qual 
indeferirá os pleitos de habilitação daqueles que não lograrem demonstrar-se idôneos. 

10.8.3. O Ministério das Comunicações poderá solicitar, em qualquer fase do processo de 
seleção, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante 'e de seus 
dirigentes. 

10.9. O Ministério das Comunicações receberá, durante todas as fases do procedimento 
de análise dos pedidos de outorga, denúncias formuladas contra as entidades interessadas, 
devidamente assimidéls e acompanhadas dos documentos comprobatórios das alegações 
formuladas pelo denunciante, as quais acarretarão o sobrestamento do procedimento de 
habilitação. 

10.9.1 As denúncias referidas no item 10.9 podem versar sobre prestação atual de serviço 
de radiodifusão ou telecomunicélções por uma das entidades interessadas, sem a devida 
autorização do órgão competente, ou de irregularidade quanto às disposições constantes 
do Aviso de Habilitação e desta Norma. 

10.9.2 As denúncias que tratam de prestação não outorgada de serviço de radiodifusão ou 
telecomunicações por uma das entidades interessadas serão apuradas conforme as normas 
referentes a processo administrativo sancionador. 

10.9.3 As denúncias pertinentes a irregularidades quanto às disposições constantes do 
Aviso de Habilitação e desta Norma serão apuradas em sede do procedimento de análise 
dos pedidos de outorga. 
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10.9.4. A decisão sobre a procedência da denúncia, devidamente motivada, será 
comunicada às partes interessadas e terá os seguintes efeitos sobre o procedimento de 
habilitação de que participa a entidade denunciada: 

a) a entidade denunciada prosseguirá no procedimento de habilitação, cujo curso regular 
será imediatamente retomado, em caso de decisão de improcedência da denúncia 
formulada; ou 

b) a entidade denunciada terá seu pedido de autorização indeferido e será excluída do 
procedimento de habilitação, em caso de decisão de procedência da denúncia formulada. 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO 

11.1. Da decisão de indeferimento do pedido cabe recurso, a ser interposto no prazo de 
30 (trinta) dias à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a 
encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final da esfera 
administrativa. 

11.1.1. A contagem de prazo terá início na: 

a) data de recebimento da correspondência pela entidade recorrente, comprovada mediante 
AR postal ou; 

b) data de publicação de Edital de Notificação de Indeferimento no Diário Oficial da União, 
nos casos em que o ofício for devolvido pela Empresa Brasileira de Telégrafos - ECT, por 
impossibilidade de entrega no endereço indicado ou extravio de correspondência. 

11.2. O recurso será indeferido quando as razões apresentadas pela recorrente forem 
insuficientes para modificar a decisão. 

11.2.1. Não serão considerados, no julgamento do recurso, documentos e informações que a 
entidade recorrente deveria ter apresentado em momento anterior, seja por força das 
exigências constantes do aviso de habilitação, seja por solicitação do Ministério das 
Comunicações. 

11.3. O recurso não será conhecido quando interposto: 

a) fora do prazo; 

b) por quem não seja legitimado a recorrer; e 

c) após exaurida a esfera administrativa. 

11.4. A decisão do recurso administrativo será publicada no Diário Oficial da União. 

( 
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12. DA APRESENTAÇÃO no PROJETO TÉCNICO 

12.1. Após a seleção, a entidade inicialmente habilitada deverá apresentar ao Ministério 
das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, projeto técnico para a instalação da estação, 
incluindo os seguintes documentos: 

a) Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido, contendo as 
características técnicas de instalação e de operação da estação; . 

b) declaração assinada pelo representante legal da entidade de que, - na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões 
imediatamente até que essas sejam sanadas e de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação da entidade, caso essas não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela Anatel, serão interrompidas imediatamente as transmissões (Anexo 10); 

c) planta de arruamento indicando: 

c.l) escala compatível com a área da localidade objeto da outorga; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGo 
MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') 
como os segundos (SS") ela latitude assim como os da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome da 
localidade e UF;. 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, 
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGO MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da 
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome da localidade e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
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e) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a 
entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando 
que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1. 141/GM5, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 

g) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação' proposta, 
devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo representante legal da entidade, 
acompanhada de comprovante de pagamento e, caso o Ministério das Comunicações 
manifeste dúvidas quanto a ART, documento que comprove as atribuições do profissional; 

i) Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento 
da estação pretendido pela entidade; 

j) Folha de Informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo 
fabricante; e 

k) Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao 
disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores 
superiores aos estabelecidos. 

12.2 A localização proposta para o sistema irradiante deve assegurar uma relação de 
proteção (sinal desej ado/sinal interferente) entre emissoras do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária que ocupem o mesmo canal, de no mínimo 25 dB, nas áreas de prestação de 
Serviço delimitadas pelo contorno de 91 dB micro (dBu), circunferência de 
aproximadamente um quilômetro de raio, considerando-se que a separação mínima 
exigida entre as estações será de quatro quilômetros. A distância entre duas coordenadas 
será calculada com base na teoria dos cossenos da geometria esférica considerando cada 
grau como 111,185 km. 
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13. DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO NA 
FAIXA DE FRONTEIRA 

13.1. Caso a fundação selecionada pretenda instalar a estação em localidades distantes até 
cento e cinqüenta quilômetros da fronteira com outros países, deverá ser obtido, para essa 
finalidade, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional. 

13.2. Para obtenção da autorização a que se refere o sub item 13.1, a entidade selecionada 
deverá enviar ao Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República (Anexo 15), 
solicitando o assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na 
localidade pretendida, em conformidade com a Lei nO 6.634, de 02 de maio de 1979 e o 
Decreto n~ 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

13.3. O requerimento deverá ser instruído com a seguinte documentação: 

a) cópia autenticada do estatuto social da entidade e suas alterações em que constem artigos 
dispondo que: 

a.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; -

a.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

a.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

b) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia da certidão de nascimento para os 
solteiros, cópia da certidão de casamento para os casados, cópia de certidão de casamento 
com a correspondente averbação para os separados judicialmente ou divorciados, e cópia da 
certidão de casamento e de óbito do cônjuge, para os viúvos); 

c) prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar; 

d) prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça 
Eleitoral; 

e) Atas de Constituição e de eleição devidamente registradas em cartório; e 

f) CNPJ da entidade. 
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13.4. A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um 
novo número, diferente daquele do requerimento para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

13.5. O assentimento prevlO, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional, para instalação de estação em localidade situada na faixa de fronteira, é condição 
imprescindível para que a autorização para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária 
seja outorgada. 

13.6 A remessa do processo de Assentimento Prévio ao Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República só será efetuada após a instrução jurídica e técnica do processo 
administrativo para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

14. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUTAR O SERVIÇO 

14.1. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária é 
outorgada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações. 

14.1.1. O Ministério das Comunicações publicará a portaria de autorização no Diário 
Oficial da União e disponibilizará a lista de emissoras autorizadas em sua página eletrônica 
na Internet. 

14.2. A portaria ministerial que formalizará a autorização deverá indicar: 

a) a denominação da entidade; 
b) o endereço da sede da entidade; 
c) a localidade e o Estado; 
d) o objeto e o prazo da autorização; 
e) as coordenadas geográficas; e 
1) a freqüência de operação. 

14.3. O ato de autorização somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, ressalvado o 
disposto no item 16 desta norma. 

15. DA INSTALAÇÃO DA ]~STAÇÃO 

15.1. A instalação da estação deverá atender às disposições estabelecidas no item 19 desta 
Norma e deverá estar de acordo com os dados constantes do formulário mencionado na 
alínea "a" do subitem 12.1. 

15.2. O prazo para o início efetivo da execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
é de seis meses a contar da data de recebimento da licença para funcionamento em caráter 
definitivo ou provisório da estação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 

( ') 



ü ~~ i~, 
O~ ... ""o ...... ~ 

~ ;;:;, 

, ~,: b66 '1, 
Ministério das Comunicações dl ffiJbfk;1t fL g 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ~ .~ 
Minuta de novo Regulamenlo para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a ser encaminhada~ q~ 
à Consultoria Jurídica deste Ministério emjulho de 2011 

período, desde que a entidade, dentro do prazo estabelecido inicialmente, envie solicitação 
por escrito e devidamente justificada ao Ministérjo das Comunicações. 

15.3. Qualquer alteração na instalação da estação que implique modificação dos dados 
incluídos na licença de funcionamento deverá ser submetida. à prévia anuência do 
Ministério das Comunicações, devendo a entidade encaminhar: 

a) Solicitação assinada pelo representante legal da entidade indicando os motivos da 
mudança; 

b) Formulário para alteração de informações técnicas da licença de funcionamento de 
entidades autorizadas e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART conforme alínea 
"h" do subi tem 12.1; 

c) Documento citado na alínea "c" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenada do 
sistema irradiante e/ou do estúdio; 

d) Documento citado na alínea "d" do subitem 12.1, caso haja mudança nas características 
técnicas do sistema irradiante (antena); e 
e) Documentos citados nas alíneas "e'" "f' e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de 
coordenadas do sistema irradiante. 

15.3.1. O pedido de alteração de local será imediatamente indeferido, caso não seja 
encaminhado ao Ministério das Comunicações qualquer um dos documentos do sub item 
15.3 ou caso o novo local não esteja circunscrito em um raio de até 01 (um) quilômetro das 
coordenadas geográficas constantes da portaria de autorização da execução do serviço; 

15.3.2. A alteração ele local deve considerar que a sede da entidade deve estar localizada 
dentro da área de prestação do serviço. 

15.3.3. A alteração do local ele instalação da estaçüo somente poderá ocorrer após a 
publicação do decreto legislativo. 

15.3.4. A operação da estação em novo local de instalação só poderá ser realizada após 
emissão de nova licença com as informações correspondentes. 

16. DA AUTORIZAÇÃO ][)E OPERAÇÃO COM LICENÇA PROVISÓRIA 

16.1. Autorizada a execução elo serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, § 2Q e 
§4Q da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Ministédo das 
Comunicações expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 
publicação do Decreto Legislativo expedido pelo Congresso Nacional. 

16.2. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as informações 
mencionadas nas alíneas do subitem 17.2. 
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17. DA L][CENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 

17.1. Após a deliberação pelo Congresso Nacional e a expedição de Decreto Legislativo, 
o Ministério das Comunicações emitirá a licença para funcionamento de estação, com prazo 
de vigência de dez anos. 

17.2. Da licença para funcionamento de estação, constarão: 

a) denominação da entidade; 
b) denominação de fantasia da emissora; 
c) número do Fistel; 
d) número da estação; 
e) CNPJ; 
f) número do processo; 
g) coordenadas geográficas do sistema irradiante; 
h) endereço da estação ou local de operação; 
i) raio da área de serviço; 
j) horário de funcionamento; 
1) canal e freqüência de operação; 
m)indicativo de chamada; 
n) fabricante, modelo e código de certificação do transmissor; 
o) potência de operação do transmissor; 
p) polarização, ganho e altura da antena transmissora em relação ao solo; 
q) informação de que a emissora não tem direito à proteção contra interferências causadas 
por estações de telecomunicações e de radiodifusão regularmente instaladas. 

18. DA OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

18.1. Iniciada a operação da estação, em caráter provisório ou definitivo, a entidade 
autorizada comunicará o fato à Anatel, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cabendo a esta 
proceder à vistoria. 

18.2. Qualquer alteração na estação que implique modificação nos dados constantes da 
autorização de operação em caráter provisório ou da licença para funcionamento de estação 
será motivo para emissão de nova autorização de operação ou de nova licença, uma vez 
comprovado o recolhimento da correspondente taxa de fiscalização da instalação. 

19. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

19.1. DA EMISSÃO 

19.1.1. Designação: monofônica: 180KF3EGN estereofônica: 256KF8EHF 
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19.1.2. Polarização: a polarização da onda eletromagnélica emitida pela antena poderá ser 
linear (horizontal ou vertical), circular ou elíptica, 

19.1.3. Tolerância de freqüência: a freqüência central da estação de radiodifusão 
comunitária não poderá variar mais que ±2000 Hz de seu valor nominal. 

19.1.4. Espúrios de radiofreqüência: qualquer emissão presente em freqüências afastadas de 
120 a 240 lcHz, inclusive, da freqüência da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo 
do nível da portadora sem modulação; as emissões em freqüências afastadas de mais de 240 
leHz até 600 leHz, inclusive, da freqüência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB 
abaixo do nível da portadora sem modulação; as emissões em freqüências afastadas de mais 
de 600 leHz da freqüência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) dB (P= potência 
de operação do transmissor, em dBk) abaixo do nível da portadora sem modulação. 

19.1.5. É estabelecida a referência de 75 kHz no desvio de freqüência da portadora para 
definir o nível de modulação de 100%. 

19.2. DAS EMISSORAS 

19.2.1. A potência efetiva irradiada - ERP por emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária será de, no máximo, 25 watts. 

19.2.2. O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância 
de um quilômetro da antena e a uma altura de 10 metros sobre o solo será de 91 dBu, obtido 
a partir da expressão: 

E (dBu) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (lem), onde: 

ERP (dBle) - potência efetiva irradiada, em dB relativos a 1 kW (tomado o valor máximo, 
de -16 dBle, correspondentes a 25 W), sendo: 

ERP (dBle) = 10 log (Pt x Ght x Gvt x 11 ), em que: 

Pt - potência do transmissor, em kW; 

Ght - ganho da antena, no plano horizontal, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes; 

Gvt - ganho da antena, no plano vertical, em relação ao dipo]o ele meia onda, em vezes; 

11 - eficiência da linha de transmissão; 

d - distância da antena transmissora ao limite da área de serviço, em krn, (tomado o valor 
máximo de um km). 
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Em nenhuma direção o valor da intensidade de campo, a um quilômetro da estação 
transmissora, poderá ser superior à indicada no item 19.2.2. 

19.2.3. O diagrama de irradiação da antena utilizada por estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá ser omnidirecional. 

19.2.4. O ganho da antena transmissora será de, no máximo, O dB, em relação ao dipolo de 
meia onda. 

19.2.5. A altura da antena com relação ao solo será de, no máximo, trinta metros. 

19.2.5.1. A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não poderá 
ser superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um 
quilômetro em torno do local do sistema irradiante. 

19.2.5.1.1. Caso a condição estabelecida no subitem 19.2.5.1 não seja satisfeita, a 
instalação proposta será analisada como situação especial, dependendo de estudo específico 
realizado pela entidade e assinado por profissional habilitado. 

19.2.5.1.2. O estudo específico a que se refere o subitem 19.2.5.1.1 deve apresentar: 

a) Levantamento do perfil do terreno mostrado em pelo menos 12 direções, a partir do local 
da antena, num raio de 4 quilômetros. As radiais devem ser traçadas com espaçamento 
angular de 30° entre si e com passos de 100 metros em cada radial; e 

b) demonstração da adequação do sistema irradiante no que se refere à altura da torre e 
potência do transmissor que garantam os valores de intensidade de campo máximo sobre a 
área de prestação do serviço. 

19.2.6. A ligação entre o transmissor e a antena deve ser feita por meio de cabo coaxial. 

19.2.7. O estúdio e o transmissor devem estar instalados, preferencialmente, na mesma 
edificação, não sendo permitida a instalação de estúdio auxiliar. 

19.2.7.1. No caso em que o estúdio e o transmissor não estejam instalados na mesma 
edificação, o uso de freqüências destinadas aos serviços auxiliares de radiodifusão e 
correlatos para interligação das duas instalações somente será autorizado, em caráter 
excepcional, em caso de interferência comprovada na recepção de sinais de televisão. 

19.2.8. A separação mínima entre duas estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
será de quatro quilômetros. 

19.2.8.1. O disposto no item 19.2.8 poderá não se aplicar quando simultaneamente: (a) as 
duas emissoras estiverem em municípios vizinhos; (b) forem atribuídos canais distintos 
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para a prestação do serviço nos municípios; e (c) ficar comprovada a viabilidade técnica, 
observados os parâmetros técnicos para a prestação do serviço. 

19.2.9. É vedada às estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária a transmissão no 
canal secundário prevista no subilern 3.2.9 do Regulamento Técnico para Emissoras de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, aprovado pela Resolução Anatel nO 67, de 
12 de novembro de 1998. 

19.3. DOS TRANSMISSORES 

19.3.1. Somente será permitida a utilização de equipamentos transmissores com potência 
de saída de no máximo 25 Watts, específicos para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e certificados pela AnateI. 

19.3.1.1. Os equipamentos transmissores utilizados no Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverão ser pré-sintonizados na freqüência de operação consignada à emissora 
e deverão ter sua potência de saída inibida à potência de operação constante da Licença 
para Funcionamento de Estação. 

19.3.2. As especificações dos transmissores deverão atender aos requisitos mínimos a 
seguir indicados: 

19.3.2.1. Os transmissores não poderão ter dispositivos externos que permitam a alteração 
da freqüência e da potência de operação. 

19.3.2.2. Os transmissores devem estar completamente encerrados em gabinete metálico e 
todas as partes exposfas ao contato dos operadores serão eletricamente interligadas e 
conectadas a terra. 

19.3.3. Todo o transmissor deve ter fixada no gabinete uma placa de identificação onde 
conste, no mínimo, o nome do fabricante, o modelo, o número de série, a potência nominal 
e a freqüência de operação. 

19.3.4. O dispositivo de controle da freqüência deve ser tal que permita a manutenção 
automática da freqüência ele operação entre os limites ele mais ou menos 2000 Hz da 
freqüência nominal. 

19.3.5. Qualquer emissão presente em freqüências afastadas ele 120 a 240 kHz (inclusive) 
da freqüência da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo do nível da portadora sem 
modulação. 

19.3.6. As emissões em freqüências afastadas da freqüência da portadora de 240 kHz até 
600 ld--Iz, inclusive, deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da portadora sem 
modulação. 
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19.3.7. As emissões em freqüências afastadas de mais de 600 kHz da freqüência da 
portadora deverão estar abaixo do nível da portadora sem modulação de (73 + P) dB, onde 
P é a potência de operação do transmissor em dBle. 

19.3.8. A distorção harmônica total das freqüências de áudio, introduzidas pelo transmissor, 
não deve ultrapassar o valor eficaz de 3% na faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de 
modulação de 25, 50 e 100%. 

19.3.9. O nível de ruído, por modulação em freqüência, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível correspondente a 
100% de modulação da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

19.3.10. O nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível que represente 
100% de modulação em amplitude. 

20. DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

20.1. A outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária tem validade de 10 
anos e poderá ser renovada por igual período, desde que obedecidas às exigências desta 
Norma e demais disposições legais vigentes. 

20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, nos 6 (seis) meses anteriores ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma .. 

20.2.1. Nos casos de emissoras cujas outorgas já tenham expirado ou estejam a menos de 6 
(seis) meses de expirar a partir da publicação desta Norma, a entidade interessada na 
renovação terá até 6 (seis) meses para enviar ao Ministério das Comunicações o seu 
requerimento (Anexo 12) e os documentos mencionados no item 20.3 desta Norma. 

20.2.2. As entidades que cumprirem o disposto nos sub itens 20.2 e 20.2.1 poderão manter 
suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até que o Ministério das 
Comunicações conclua a análise do processo de renovação. 

20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta Norma, será, obrigatoriamente, 
acompanhado de: 

a) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13) ou pela 
Anatel, observado o item 20.3.1, manifestando o funcionamento da emissora de acordo com 
as normas técnicas vigentes. O laudo, conforme o caso, poderá vir acompanhado de: 
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a.1) declaração firmada em cOl~unto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

b) laudo de ensaio does) transmissor(es); 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao laudo apresentado, 
devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo representante legal da entidade, 
acompanhada de comprovante de pagamento e, caso o Ministério das Comunicações 
manifeste dúvidas quanto a ART, documento que comprove as atribuições do profissional; 

d) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

e) CNPJ válido e atual; 

f) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no estatuto social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto; 

g) ata de eleição da atual diretoria em exercício, devidamente registrada e acompanhada dos 
documentos e declarações relacionados no subitem 8.1; 

h) declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a emissora: 

h.l) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

h.2) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a 
emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
art. 67,3, do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

h.3) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

i) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 
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j) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; e 

k) relação dos associados, constando nome, endereço, data da afiliação e número do CPF 
dos mesmos. 

20.3.1. A entidade interessada na renovação de outorga que deixar de apresentar o laudo de 
vistoria técnica submeter-se-á à vistoria da AnateI, especificamente para este fim, de acordo 
com a disponibilidade da Agência. 

20.3.2. Mesmo que a entidade interessada opte por enviar o seu próprio laudo de vistoria, a 
AnateI poderá, a seu critério, realizar vistorias técnicas de rotina na emissora, a qualquer 
tempo. 

20.4. Os documentos devem ser apresentados em original ou copIa autenticada e 
encaminhados via postal ou apresentados diretamente no protocolo central do Ministério 
das Comunicações. 

20.5. O Ministério das Comunicações poderá solicitar, em qualquer fase do processo de 
renovação, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de 
seus dirigentes. 

20.6 Em caso de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não 
cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o processo de 
renovação de outorga será indeferido. 

21. DAS REGRAS GERAIS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

21.1. Toda estação de Serviço de Radiodifusão Comunitária é obrigada a irradiar seu 
indicativo de chamada a cada sessenta minutos. 

21.2. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sob pena 
de aplicação das sanções previstas na legislação do Serviço, deverá manter atualizado o 
endereço de sua sede e o nome e o endereço de correspondência de cada um de seus 
dirigentes para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações. 

21.3. Toda a irradiação deverá ser gravada e mantida em arquivo durante as vinte e quatro 
horas subseqüentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora, devendo também 
ser conservados em arquivo, durante sessenta dias, os textos dos programas, inclusive 
noticiosos, devidamente autenticados pelo responsável legal da entidade. 
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21.3.1. As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos da 
mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto deverão ser conservadas em 
arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias, a 'partir da transmissão. 

21.3.2. As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em material 
fornecido pelos interessados. 

21.4. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá 
instituir um Conselho Comunitário, composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, excluídas a própria en6dade prestadora do serviço, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° 
da Lei n09.612, de fevereiro, de 1998. 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

21.4.2. A entidade deverá manter disponível e atllalizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário. 

21.4.3. O processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura admiJüstrativa e 
deliberativa da entidade deverá observar o princípio da alternância de poder, respeitando o 
disposto no sub item 3.3.3. 

21.5. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurarão, em sua 
programação, espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvolvimento da comunidade. 

21.6. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir apoio 
cultural aos seus programas, desde que oferecido por estabelecimentos situados na área de 
prestação do serviço. 

21.7. É vedada a formação de redes ele radiodifusão comunitária, excetuadas as situações 
de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em leis. 

21.7.1. Em situações de guerra, calamidade pública e epidemias, a rede será convocada 
pelo Poder Público, 

21.7.2. Enquanto durarem casos de calamidade pública oficialmente reconhecidos como tal 
pela autoridade competente e mesmo que ela não convoque cadeia de emissoras de 
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radiodifusão comunitária, essas poderão organizar-se em rede, em âmbito estadual, para 
transmitir exclusivamente conteúdos de auxílio às vítimas. 

21.8. É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

21.9. É vedada a cessão ou arrendamento da emIssora do serviço de radiodifusão 
comunitária ou de horários de sua programação. 

21.10. É vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da diretoria da 
entidade detentora de autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, 
observadas as disposições desta Norma, devem ser apresentadas ao Ministério das 
Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua realização. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO~GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oflcionº- 36 120111GM-MC 
BrasHia,02?.de agosto de 2011. 

Ao Senhor 
Luis ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de PoHticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 49. andar 

\P~ !y\~, 

r H loj !OJtI -(-1 
70150-900 Brasflia-DF 

Assunto: Devolução de processos 

Senhor Subchefe, 

1. RepOlto-me ao Oficio Conjunto nº-40512011-SAG/SAJ-C.Civil-PR, de 19 de maio de 
2011, onde o Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
juntamente com Vossa Senhoria solicitam a averiguação dos processos que relacionam. 

2. Em atenção ao assunto, tendo em vista a NOTA TÉCNICA Nº 
777/2011/CGRCIDEOC/SCEIMC, da Secretaria de Selviços de. Comunicação Eletrônica deste 
Ministério, cópia anexa, restituo a Vossa Senhoria os Processos abaixo relacionados, cujas 
Exposições de Motivos n~ 16, 18, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 88, 92, 96 e 103, de 2011, estão sendo 
l'eenviadas, nesta data, por meio do SIDOF. 

MC 00016 2011 ~_ 

- 53000.01306812003 J 
MC 00018 2011 
- 53000.011842/2004 

MC000322011 C/ 
- 53000.047324/2008 

Me 00033 2011 c/ 
- 53000.003205/2003 

MC 00034 2011 t/ 
~ 53000.024880/2009 
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continuação do Oficio nQ 36 /2011/GM-MC, de 2 de agosto de 2011. 

MC 00035 2011 
- 53000.024548/2008 

MC000362011 J 
- 53000.039569/2006 .:v U ~ ~\ fV!I..I) 

MC 00039 2011 '" / 
- 53640.001320/1998 {/ 

MC 00088 2011 c/ 
- 53000.037401/2005 

MC 00092 2011 L/' 
- 53000.064285/2007 

MC 00096 2011 _" I 
- 53000.031671/2004 V 

MCOO1032011 J 
- 53000.02l416/2003 

Atenciosamente, 
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